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FURTARIA N 1S.4 6, DZ • r WMÉ-CO 
.
Da 204 

NOMEIA MEMBROS RARA COMPOR A COm'ssAc 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

Prefeito do N,..miclpio de Varg:[ 
stado_cla Mina Gerais, no sn de SUas atribuições eg4_, 
• -.erros ds alínea c", inciso 11 do art. 93 da Lel OrnáL, 
do ?.uniolpic e de acordo com a Ler Fade:ral n* 8.6E6, de 2. 

-...mie de 1993 e suas alterações, 

RESOLVE : 

Azt. I°  Nemear 	senhores, SIVALPO 
AFONSO PIVA, FABIERE RMELA DE OLIVEIRA FERRARDES, FLAVIA 
PIMENTA DE PÁDUA ZOLINI, LUCLAMA na FÁTIMA SATISTÃO, maimew 
'TAXAR SÓCOLI, GLAUCO ALVES CALDOMAZO, LUIZ OTÁVIO ANDRLATTA 
SCRMIDT e DEMÉTRIO LOPES TOMAI, para compor a Comis,:-.J. 
Ç'erm3nente de 'Licitações deste ?.luniciplo, visando 
na2 	 Ae Convite, Tomada de Preços e Cçr.ur_.gri ,- :_ 

• rs 

Art. 2.°  Ficam icualmente ncmeaO:: 
se.nne,reS - JULT 	 LEN= ANGELO, ;R:MAS NETO FARACO, MÁRCIO 
RIBEIRO MOYSÉE, AVELINO VIONÁNCIO PILE°, GILBERTO WAGNER VALIN 
E LUCAS STÉPRANO LOPES FERREIRA, para s.:plantas dcs membrc-,‘ 
C,:rc:_s6.n.t; Permanente de Lic-á.7,- açcies, .7encionados no 
on-.erlor. 

Axt. 3°  Os trabahos 
rer:-Aanenze de Licitaçèes, serão presididos pelo senhor STYAIDC 
AFONSO PIVA, 	qrcal terá como suplebte o senhor .FILIO cESAR 

pxa-rew...vgg 
MARIELA DE cnivrrm FERRARDES, a vai terá como supre-., 

GILBERTO WAGNER VALIM. 

Art. 4' As .1ci_iaç0es somente podat:",  
t-!r: abertas e.  julgsoas com a presença de, no 	 L 

me=brws da ccolissAo. 

,:- #1' 1.8'.48.6,2,7.7.7 
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LEONARDO VIREM CIACC/ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

GOVERNO, INTERINO 
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Azt, 5 Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publioaçAo, revogadas as disposições e 
especiaLmente a Portaria n°  11.492 de 11 de fevereiro de 2021. 

Prefeitura do Wunicipio de Varginha. 16 
de março de 2022. 

VIANDRO 14ARCE1,0 DOS s- 
-PROCURADOR-GERAL DO MeNíCIPIO 

Nrturin n"18.016/2022 
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ANEXO XI 

DECRETO DO ATO JUSTIFICATIVO 

N° 11.043 - 23 DE JUNHO DE 2.022 
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DECRETO N' 11_043, DE 23 DE YLNHO DE 2022. 

2,1SPÓE SOBRE A CONTRATAÇXO DOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
NO AMBITO DO TERRITÓRIO DO MUNICIPIO DE 
vARGINHA/MG, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

C Prefeito do Município de Varginha, no 
uso de suas a'_zbuições legais, e nos termos do art. 175 r,a, 
Conszítuição Federal; da Lei Orgânica Municipal; da LeJ_ 
Federal 	n° 14.133, de 1 de abril de 2021; da Lei Federai :.c 
8-987, de 12 de fevereiro. de 1395; da Lei Federal n° 12.587. 
de 12 de janeiro de 2012; e da Lei Municipal n' 6.369, de Ce 
de noventrc de 201"', alitu_rada pela Lei Municipal n' 6.484, de 
26 da agosto de 2018; e 

COXSIDERANDO as 2wgeentes, instruç5es e 
a compaLibilização exigida pelo Tribunal de Contas do Estado 
de minas Gerais sobre o processo licitatetio do sistema de 
transporte ._,oletivo do Huniclpio n" 002/2018, Processo 
Administ:stio n°  6.357/2018; 

CONSIDERANDO a Audiência Pública, 
reaLizada nc dr;- 06 de maic; de 2022, no auditório do Instituto 
de Previdência dos Servidores Fáblizos do Município de 
Varginha - INPREV, em que foram incorporadas novas sugestóes 
ao processo licitatário, e a definição do critério de 
julgamento; 

COWSIDEIRANDO as justificativas a 
4Ons::bst?;i_iaa a A:witc. 	Oeste ecreto, parte integrante 
do messw, ta geaia enft..Jizsm a nezessidade de modern:zação, 
ampliação 	7-tfw:mulação do a: tara de transporte coletivo de 
passageiros :"¡W Milniciplu da Varginha, atendendo, inclusive, a 
comunidade usuaria; 

COUSIDERANDO que o transporte coletivo 
de passageiros od Bré,t.:_l é um dos maiores oesafioS para ás 
Administra4s4 	 tendo :r1 
wçonju“La ar ccn.2.1.t.tui.J.i.tar as necessidades de de.s:ocamentc ds 
população, os C4tODI do r"tlizaçlo dos serviços, a capacidade 
da pagamegto oa ta .±.-- por parte dos usuarios e o controls 
público iabr.-  aí.,:etucLo aá:=quadis dos serviços de transporte; 
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CONSIDERANDO se tratar de serviço 
pública essencial, o qual deve atender as necessidades sociais 
e dar suporte As atividades económicas, tornando-se, portanto, 
merecedor de tratamento prioritário, seja no sentido 
econdanico-financeiro, seja no sentido espaço viário a ele 
destinado; 

CONSIDERANDO que o transporte é um ato 
social e, como tal, deve ser administrado; 

CONSIDERANDO que a execução do serviço 
público municipal de transporte coletivo deve estar em 
consonância com os princípios da legalidade, da 
Impessoalidade. da moralidade, da publicidade, da igualdade e 
da probidade administrativa; 

CONSIDERANDO que o atual sistema de 
transporte coletivo de assageiros deve ser reformulado, para 
que haja a modernização de sua frota de veículos e o 
implemento de novas tecnologias, tudo visando à prestação do 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários e ao 
atendimento satisfatório das atuais condições relativas 
distribuição geográfica, abs—desiocamentos e á quantidade da 
população a qual necessita do serviço público de serviços 
essenciais; 

CONSIDERANDO os estudos, levantamentos 
e avaliações técnicas levadas a efeito pelo Município de 
Varginha, através de Consultoria especializada para a 
formulação do Plano de reestruturação, bem como da implantação 
do Plano de modelagem dos serviços de transporte coletivo de 
passageiros no Municipie de Varginha; 

transporte em todo o 
maior criatividade e 
disponíveis, na busca 
afetam tal setor; 

CONSIDERANDO que o sistema da 

eraSSL requer, dos Poderes Públicos, 
empenho na otimização tes recursos 
de soluções is múltiplas questes que 

CONSIDERANDO que a Constituição 
Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município, a 
Legislação Federal (Lei de COnoes~ n" n-C""f" 	L" ac 
~siluaue n-  12.n81/12), e, airda, a Legislação Municipal 
(Lei n' 6.3a-9/2017, alterada pela Lei n' 6.4e4/2018) asseguram 
a preservação eoonõmico-financeira da concessão, o regime dos 
empresas conoessionáriaa e permissionarias de serviços 
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públicos, o caráter especial de seu contrato e de 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização 
e rescisec da concessão cu permessão, os direitos dos 
usuários, poiltica tarifária, do equilíbrio económeco-
financeero e a obrigação de manter serviço adequado; 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder 
Concedente "regulamentar o serviço concedido e fiscaliza: 
permanentemente a sua prestação", cabendo-lhe, ainda, "aplicar 
as penalidades regulamentares e contratuais", "intervir na 
prestação dos serviços", extinguir a zoncessão" "cumprir e 
fazer cumprir as dieposicees regulamentares do serviço e as 
clausulas contrecuais da concessão", e "zelar pela boa 
qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamaçees dos usuários", dentre tantos outros poderes-
deveres; 

CONSIDERANDO que as características dos 
serviços públicos de transporte coletivo devem se adequar A 
estrutura e aos projetos de planejamento urbanistice 
municipal, os quais primam pela manutenção da qualidade de 
vida da população, a prestação adequada, regularidade, 
continuidade, eficiencia, segurança, atualidade, generalidade, 
Cortesia na sua prestação e reedicidade das tarifas; e 

CONSIDERANDO, por fim, que os estudes 
preliminares realizados indicam que os etcs de concessão do 
serviço local de transporte coletivo de passageiros devem ser 
parametrizados pelo critério da exclusividade, respeitadas ds 
instruçees do Tribunal de Contas de Estado de Minas Gerais e a 
Legislação Municipal já mencionada, condição para que haja 
implantação de politica tariferia adequada, não apenas no que 
se refere á fixação de preços módicos, como também ao 
estabelecimento de tarifa única para todo o sistema urbano, o 
que, certamente, proporcionará a salvaguarda dos interesses 
dos usuários, em especial os moradores dos áreas rurais e 
distritais; 

DICORZTA : 

Art. 1* A concessão dos serviços dçf 
transporte coletivo de passageiros A geeee eeeeeeeee ee 
imuna.uips,Q ue varginne deverá ser promovida por meio de 
processa de seleção publica, por licitação na modalidade 

1  

"concorrência". 

/ / 

 

DIK~ n' I L0432422 
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Parágrafo único. 	O processo 
licitatório deverá ser deflagrado a partir da publicação deste 
Decreto e ser parametrizado pelas disposições normativas que 
consubstanciam a legislação indicada no preãmbulo. devendo ser 
observado, em especial, os arts. 7° e 8' da Lei Federal n° 
8.656, de 21 de junho de 1991. 

Art. 2° A execução dos serviços de 
transporte coletivo de passageiros promovidos pelo delegar_ário 
deverá: 

I - abranger todo o territõrio 
muntcipel, ccrf,)Lne diretrizes estabelecidas pelo Projeto 
Básico, que inteerará o Edital do processo licitatório: 

II - ser prestado de forma adequada e 
Ari  consonencia com cs direitos e obrigaçees dos usuários, 
conforme disposto, respectivamente, nos arts. 6° e 7°  da Lei 
Federal ne 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Art. 3° O prazo contratual da concessão 
dos serviços públicos municipais, estabelecidos a partir da 
publicação deste Decreto, será de 15 anos podendo, contudo, 
ser renovado nos termos da Legislação Federal e Municipal, em 
especial a matriz *de risco, integrante do processo 
licitatório. 

Parágrafo único. A prorrogação/renovação 
contratual de que trata o capuz deverá ser realizada por meie  
de termo aditivo e precedida de motivação que externe c 
interesse público na extensão temporal da relação jurídica 
e7entualmente pactuada com o delegatário. 

Art. V Caberá à Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos - SOSUB, por meio de seu 
Departameutc de Transporte e Trãnsito, viabilizar a 
instauração do processo licitatório de que trata o art. 1' e 
promover a regularização da concessão e execução dos serviços 
de transporte coletivo rle passageiros. 

Art. 50  As justificativas inerentes à 

	

conveniência da concesslio dos nervicne de 	 coletiva 
u. ,c23aeueiros a serem executados nd ãmbit.o do Município de 
Varginha constem do Anexo (laico, o qual integra este Decreto, 
em conformidade com o art. 5°  da Dei Federal n° 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995. 

1)~11,1,11 A.  I 	ot 	2 
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Art. 6 Este 
data de sua publicação, =:avI9gadas as 

Decreto entra em vigor na 
dispcsiçdes em cántrári. 

de junho de 2022. 
Prefeitura do Município de Varginha, 23 

--"") 

Us`t~';,  Jr"-  [143,202.2 
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ANEXO ÚNICO 

ATO Da JUSTIFICAÇÃO 

Conforme disposto no art. 5° da Lei 
Federal o' 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a concessão de 
serviços deve ser precedida de ato versando sobre a 
eenveniencia da outorga a ser formalizada, bem como sobre seu 
objeto, área e prazo. 

A instituição de processo licitatório 
objetivando promover uma nova relação juridica quanto à 
concessão para exploração dos serviços de transporte coletivo 
urbano e distrital, em ámbitO municipal, constitui poder-dever 
do Município, ou seja, compete ao Poder Executivo, conforme 
disposto na Lei Orgãnica Municipal, organizar e prestar. 
diretamente ou por meio de concessão ou permissão, os serviços 
de utilidade publica, dentre os quais o transporte coletivo, 
que possui relevencia exponencial. 

No que tange ao prazo de duração do 
contrato de concessão, o mesma será de 15 anos podendo, 
contudo, ser prorrogado el" ruma) vez por igual período, em 
observencia à determinação do art. 16, 5 4° da Lei Municipal 
n° 6.36e, de 08 de neveMbro de 2.017, alterada pela Lel 
Municipal n' 6.484, de 28 de agosto de 2018. 

Além dos aspectos já mencionados, 
também é importante apresentar os motivos que determinaram a 
decisão de estabelecer a exclusividade da prestação dos 
serviços, - objeto da licitaçae ora anunciada. 

Desse modo, cabe explicitar que o 
sistema proposto fci projetado a partir de fatores 
considerados eaerategiece, COMpreendendo a utilização de 
veiculas especiais, a atendimento a pessoas com mobilidade 
reduzida, e criação de central de atendimento e de critérios 
para a fixeçAc de plano de exploração, a implantação de 
garagem, de bilhetagem, novas tecnologias e a aquisição de 
frota e outros equipamentos necessários ao fiel cumprimento do 
contrato e, principalmente, a implantação da tarifa única em 
todo o sistema municipal, com a previsAn -ia 

do 
ser 
n° 

V.IGITRI R-  ri or.N.F.a.lar 

L4 

1 

cr— 

estude de 
salientado que 

Aesem, em atenção aos resultados 
viebeltdade ineviamente desenvolvido, deve 

o exclusividade, .=crencjondo à Lei Municipal 

e ei 
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6.369, de 08 de novembro de 2.017, alterada pela Lei Municipal 
n°  6.484, de 29 de agosto de 2018, a ser concedida á futura 
coneeselonárle, earantirá o ressarcimento dos investimentos 
que deverão se: realizados para que seja alcançado o plenc 
atendimento ao interesse público. 

A supracitada exclusividade visará, 
ainda, garantir a impleeentação efetiva dos projetos de 
reestruturação operacional e espacial desenvolvidos e, 
certamente, contribuirá para a manutenção de uma polltIca 
tarifária que não prejudique as regeles municipais mal 
necessitadas, evitando, assim, o estabelecimento de tar-fas 
excessivamente onerosas, em função da necessidade ee 
manutenção do equillbric econdmicoefinanceiro. 

Sendo assim, resta portanto evidente 
que a exclusevidade na prestação do serviço tem por escopo 
assegurar transporte regular, continuo, eficiente, seguro, 
atual, cortês e módico nas tarifas, conforme deteráina o e 
do art. 6' da Lei Federal n° 3.967, de IS de fevereiro de 
1995, e do art. 9° da Lei Federal 12.587, de 3 de .tanetro de 
2012, norma de observáncia obrigatória. 

A titulo de comprovação, imperecso 
menceonar os estudos técnicos preliminares que integrarão e 
Edital. Os resultados alcançados demonstram que existem pouca:: 
linhas superavitárias (6, no total de 15 linhas e 5 ramais), 
sendo que 5 linhas urbanas e uma distratai são responsáveis 
por 67,80% das viagens realizadas mensalmente e transportam 
mais de 84% da demanda total, isto é, parte significativa doa 
itinerários que compreendem o sistema local de transporte 
coletivo possui perspectiva lucrativa pouco atrativa, urna vez 
que visam atender demandas provenientes de bairros, vilas e 
zonas rurais, em que predominar usuários de baixa renda, 
circunstancia que, ao - ser analisada a luz de aspectos 
econômicos e eecnicos,• acaba por apontar a existência de 
óbices para o estabelecimento adequado do sistema operacional 
integrado, que obrigatoriamente deve consistir na integração 
dc sistema municipal. 

Os citados estudos eecnecas indicam que 
as linhas que operam nas regeiees distanro!: ra archa ~.1-.1 kat.. 
M040£ custo operacional, tendo em vista se tratar, muitas 
vezes, de áreas de topografia irregular, resultarem em viacens 
longas e, proporcionalmente, peou na captação de usuarios, 

Deremown•11.043:2J23 
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A 

dentre outros revezes que avultam as despesas e comprometem, 
substancialmente, a receita, implicando em prejuízos. 

Em 	virtude 	das 	mencionadas 
peculiaridades, a adoção do fator exclusividade tem por 
objetivo permitir que uma única empresa desenvolva es serviços 
de transporte coletivo urbano para que as perdas na operação 
das linhas deficitárias sejam compensadas com as linhas 
lucrativas, o que viabiliza os serviços e lhes confere caráter 
social, e em atendimento à Lei Municipal n° 6.369, de 08 de 
novembro de 2017, alterada pela Lei Municipal n°  6,484, de 28 
de agosto de 2018. 

Essa opção evitará a superveniencia de 
concessões totalmente adversas dentro de um mesmo sistema 
operacional de transporte coletivo, evitando que uma eventual 
empresa concessionária explore apenas o transporte coletivo em 
regiões deficitárias, ao passo que outra (s), privilegiada (s) 
injustamente, teria (m), a seu cargo, serviços lucrativos. 

Conforme também verificado a partir dos 
estudos técnicos, a adoção de outros critérios ao se definir a 
concessão dos serviços explicitados como, por exemplo, a 
criação de dois lotes, de modo que sobreviesse, em cada qual, 
a fusão de linhas deficitárias e superavitárias, também não se 
revela algo satisfatório. Cumpre esclarecer que a eventual 
implementação dessa regra inibiria a participação das empresas 
de maior porte, as quais possuem maiores condições técnicas de 
investimento, uma vez que sobreviria, ao tempo da execução do 
contrato, o comprometimento do equilibrio económico-financeiro 
inicial estabelecido, cuja manutenção é obrigatória, conforme 
disposto nos 55 2' e 4* do art. 9" da Lei Federal 
n° 8.987/1995, o que, inclusive, constituiria uma afronto à 
Lei Orgánloa do Município. 

Com efeito, resta reafirmar a conclusão 
de que a solução técnica mais adequada, segundo os estudos 
preliminares, é a concessão dos serviços de transporte 
coletivo que venha a ser realizada sob o caráter da 
exclusividade, visto que sua adoção tende a salvaguardar os 
interesses dos usuários e, ao mesmo tempo, preservar a 
essencialidade desses sorvice)ft, Alám do, ...aJtamenue, 
contribuir para a implementação do sistema de tarifa única. 

Isso posto, o Municipio de Varginha, em 
cumprimento ã Constituição ederal, à Lei Orgánica do 

df  ~mo n' ti.ef" 
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Município e a Lei Municipal n° 6.369, de 08 de novembro- de 
2.017, alterada peia Lei Municipal n' 6.484, de 29 de agosto 
de 2018, cue "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO 
MUNICÍPIO DE VARGINRA", realizara licitação para promover a 
concessão, 	pelo 	Prazo 	de 	13 	(quinze) 	anos, 
prorrogável/renovável por igual período, dos serviços de 
transporte coletivo de passageiros, a serem realizados por 
intermédio de 5,nibus, micro-ônibus ou qualquer outro modo rxue 
venha a ser implantado durante a vigência da concessão, cara 
atender o Municinio e os usuarios. 

O prócesso Iicitatõrio a ser instaurado 
deverá observar a modalidade 'concorrência", do tipo "menor 
valor da tarifa do serviço a ser prestado" (inciso 
acrescentado pela Lei Federal n° 9.648, de 27 de maio de 
1398), de acordo com o inciso / do art. 15 da Lei Federal 	n' 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, sendo que seu objeto 
compreenderá a implantação, operação e administração do 
sistema de transporte coletivo urbano de passageiros do 
Municipio de Varginha 

vérdi mio Melo 
Fr-afeita Municipal 

Decaio n" 1.1.(i4312,022 
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ANEXO XII - PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

1. INTRODUÇÃO 

O Programa de Exploração do Serviço tem por finalidade definir as condições em 

que se dará a prestação dos serviços de trarsporte público coletivo de 

passageiros do Município, assim como outras atividades a eles ligadas. 

2. RESPONSABILIDADES DO PODER CONCEDENTE E DA 

CONCESSIONÁRIA 

A distribuição de responsabilidades entre a Concessionária e o Poder 

Concedente. na  consecução dos objetivos fixados para o bom funcionamento dc 

sistema, está descrita a seguir. 

2.1. Responsabilidades do Poder Concedente, através da Prefeitura 

Municipal de Varginha / Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos: 

✓ Providenciar a regulamentação dos serviços, definindo regras de 

relacionamento entre gerenciador e operador na execução dos mesmos; 

✓ aprovar os projetos executivos relativos às melhorias físicas. 

desenvolvidos pela Concessicnária; 

✓ implantar os abrigos e tratamento dos pontos de parada; 

✓ aprovar os projetos executivos referentes ao sistema de Modernização de 

novas tecnologias do sistema; 

✓ 	realizar o planejamento estratégico do conjunto do Sistema, envolvendo: 

. a execução de levantamentos, diagnósticos e análises situacionais, 

. a formulação de planos e de diretrizes de expansão; 
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/ aprovar o projeto executivo do Sistema de Transporte Coletivo de 

Passageiros do Município, desenvolvido pela Concessionária, incluindo o 

estabelecimento de condições limites aceitáveis para um atendimento 

adequado às necessidades da demanda, envolvendo a definição de: 

. itinerários, 

. número mínimo de viagens, 

. headways máximos, 

. índices de ocupação, 

. perfil da frota; 

/ definir os valores de tarifa do Sistema de Transporte Coletivo de 

Passageiros, procedendo aos reajustes e revisões previstos em contrato, 

ao longo do período de concessão; 

,7  Aprovar os projetos executivos relativos ao planejamento operacional do 

serviço básico. desenvolvidos pelo Concessionário, tanto para sua 

implantação inicial quanto para alterações posteriores que se façam 

necessárias; 

/fiscalizar a implantação de novas tecnologias e a execução do serviço, 

verificando o atendimento das condições de operação estabelecidas para 

os mesmos, tanto as mínimas (planejamento macro) quanto as efetivas 

(planejamento operacional), e aplicar as sanções cabíveis; 

/ aprovar as condições propostas para operação de serviços especiais, de 

iniciativa da Concessionária; 

/ regulamentar e fiscalizar a operação dos serviços especiais e 

complementares; 

/ aprovar os valores de tarifa dos serviços especiais, tanto quando de sua 

implantacão corno guando cl• 	rwajuotob; 
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2.2. Responsabilidades da Concessionária: 

2T2 

— formular e propor as condições efetivas de operação dos serviços a serem 

implantados, tendo como base os Anexos !, II e III; 

operar os serviços de transportes e executar os projetos afins, conforme 

aprovados; 

— elaborar projeto executivo de novas tecnologias do Sistema de Transporte 

Coletivo de Passageiros: 

— realizar o planejamento operacional do Sistema de Transporte Coletivo de 

Passageiros e detalhar e propor (projeto executivo) as condições efetivas 

de operação, envolvendo a definição de: 

. itinerários. 

. número de viagens, 

. frota (perfil e quantidade), 

. headways, 

. índices de ocupação, 

. quadros de horários, 

atendendo ao definido no planejamento estratégico e no dimensionamento 

das condições mínimas estabelecidas em sua Proposta Comercial, em 

função dos parâmetros definidos pelo Município de Varginha, e detalhado 

por faixas horárias, tipo de veículo empenhado, tipo de serviço etc., urna 

vez definidos estes parâmetros e condições, são eles que valem para 

qualquer efeito nas relações entre as partes envolvidas na operação do 

Sistema. 

— operar o Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros aprovado; 

— formular e propor (projeto executivo) as condições efetivas de operação de 

serviços especiais, no âmbito de sua concessão; 

— operar e manter os serviços especiais conforme aprovados; 
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3. INVESTIMENTOS COMPLEMENTARES E INDISPENSÁVEIS À 

OPERAÇÃO DO SISTEMA 

A concepção do Sistema em Licitação pressupõe a adoção e implantação de 

diversos recursos, edificações, equipamentos e dispositivos, assim como a 

manutenção de condições operacionais, de grau variado de importância relativa 

ao seu funcionamento. 

Alguns requerem sua presença já no início da operação, outros admitem uma 

gradação no tempo ou dimensionamento de implantação. Alguns ficarão sob a 

responsabilidade do Poder Concedente, outros sob a do Concessionário, outros, 

ainda, alternarão fases sob a responsabilidade de um e outro. 

Haverá casos em que interessará aos Concessionários. sendo-lhes isto permitido. 

propor ao Poder Concedente assumir a realização de investimentos 

complementares. de responsabilidade deste último, desde que tenham o caráter 

de projetos associados, ou sejam essenciais para implementação dos mesmos. 

Nestes casos, a condução do processo se dará segundo as normas estabelecidas 

no Anexo XIII — Plano de Exploração. 

Com os principais investimentos complementares previstos a seguir: 

a) Tratamento e Manutenção do Sistema Viário 

O Sistema Viário é a base sobre a qual funciona o Sistema de Transporte Público. 

Seu bom funcionamento é essencial à economicidade deste último, pois 

condiciona parâmetros essenciais ao seu dimensionamento. Suas condições 

físicas influenciam diretamente sobre a vida útil dos veículos e peças utilizados. 

As condições de circulação, que propiciaram o estabelecimento dos parâmetros 

operacionais do Sistema, precisarão ser mantidas ao longo do contrato, como. por 

exemplo, a velocidade operacional utilizada para determinar o dimensionamento 

da frota. Variações nestas condições, em função de deterioração do Sistema 

viam), que levem a um redimensionamento dos serviços, justificarão uma revisão 

tarifária, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
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c) Implantação de Sistema de Controle da Operação 

O Controle da Operação é o dispositivo que permitirá acompanhar e registrar 

todas as ocorrências operacionais do Sistema, assim como fazer a comunicação 

entre seus componentes e agentes, viabilizando a realização de intervenções 

práticas, a regularização dos intervalos de tempo entre veículos (headway) nas 

linhas e a informação ao usuário de situações de seu interesse. 

Integrado ao Sistema de Acompanhamento e Controle, descrito em item próprio, o 

Controle da Operação é responsabilidade integral do Concessionário e deverá 

estar totalmente implantado pelo mesmo no prazo máximo de um ano, contado a 

partir da data de assinatura do contrato de exploração. 

O projeto executivo do Sistema deverá ser apresentado à Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, 

contados pela mesma referência anterior. 

As características dos equipamentos integrantes deste dispositivo e suas 

condições de implantação deverão ser apresentadas na Proposta Comercial, de 

acordo com o disposto neste Anexo, atendendo às seguintes características 

gerais: 

• Coletar e tratar todos os dados necessários à fiscalização; 

• Avaliar os resultados obtidos; 

• Detectar incidentes (acidentes, congestionamentos, avarias etc.); 

• Permitir a rápida tomada de ações operacionais; 

• Controlar a utilização da frota; 

• Armazenar os dados coletados; 

• Permitir a integração entre a Central de Controle da Concessionária e da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos_ 
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e) Alocação de Veículos de Transporte 

Os Veículos de Transporte são o fundamento de todo o Sistema, pois realizam 

sua finalidade precipua. Na concepção que definiu os princípios de funcionamento 

aqui admitidos, podem ser de alguns tipos e tecnologias, desde que preencham 

os requisitos de se destinarem ao transporte público, coletivo e de passageiros. 

Para o serviço básico previstos nos termos do Anexo 1. 

Para os serviços especiais e complementares, o Concessionário terá liberdade de 

definir o veículo adequado, desde que se enquadrem nos requisitos definidos no 

Anexo I e II. 

Os veículos de transporte disponibilizados pelo Concessionário ao Sistema 

constituem sua frota e são de sua inteira responsabilidade. Podem ser 

incorporados de duas maneiras: compra ou fretamento. Seus integrantes e 

respectivas características deverão ser apresentadas na Proposta Comercial. 

Os veículos da frota do Concessionário, independentemente de sua origem, 

deverão ser registrados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e 

submetidos aos atos de fiscalização e vistoria nas formas previstas. 

Devem ainda atender a todas as especificações estabelecidas para seu uso no 

Sistema e apresentarem condições de higiene e conforto compatíveis com sua 

destinação. Entre as especificações citadas destacam-se os dispositivos de 

bilhetagem eletrônica e controle operacional, com informação ao usuário das 

situações que sejam do seu interesse. 

Nos veículos da frota será permitida a exploração de publicidade, nas formas 

estabelecidas em legislação própria do município. 

f) Montagem de Infraestrutura 

A infraestrutura É o conjunto de instalações e equipamentos fixos ou móveis 

disponibilizados pela Concessionária para utilização como suporte à operação do 

Sistema. É composta por: 
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4.1. Parâmetros Básicos 

Os parâmetros considerados essenciais para admissão e permanência da 

Concessionária na execução do ser-viço, estão definidas no Anexo 1. 

4.2. Parâmetros Operacionais 

O Município de Varginha, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, na avaliação do planejamento operacional. desenvolvido pelos 

Licitantes para constar em sua proposta como referência na pretendida execução 

do serviço básico sob sua responsabilidade, considerará as seguintes condições 

limites como aceitáveis: 

✓ índice de densidade de passageiros "em pé" — relação entre o número de 

passageiros "em pé" no veículo e a área útil disponível do mesmo (em 

passageiros embarcados, acima do número de assentos) no trecho crítico, por 

tipo de veículo — terá como valores máximos o seguinte: 

Horário 
Índice de conforto (pass."em pé"/m2) 

Básico e Midiônibus Micro e Miniônibus 

nas horas de pico 6 4 

no horário entre picos 3 2 

no horário noturno 2 1 

✓ headway — A proposta dos headway deverá obedecer ao Anexo 1 — Projeto 

Básico em relação a todo o sistema de transporte no município. 

4.3. Parãmetros Técnicos 

O Município, através do Órgão executivo de transportes considerará ainda os 

seguintes indicadores, para efeito de avaliação do serviço básico prestado pela 

Concessionária, visando sua permanência na execução do serviço: 

✓ quilometragem média entre falhas — quilometragem percorrida entre duas 

quebras consecutivas ocorridas em quaisquer veículos da frota da 

Concessionária, que implique a sua retirada de operação; 
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• Distribuição dos headways efetivamente praticados; 

• Horários cumpridos; 

• Tempo de percurso das viagens; 

• Velocidade média comercial; 

• Total de passageiros transportados por viagem; 

• Passageiros pagantes por viagem; 

• Passageiros gratuitos por viagem, por tipo de gratuidade; 

• Movimentação de passageiros das linhas; 

• Incidentes (acidentes, congestionamentos, avarias etc.) com número, 

causas e tempo perdido em função do mesmo; 

• Ações operacionais praticadas com motivos e resultados. 

Também caberá ao Sistema de Acompanhamento e Controle a coleta e registro 

de dados relativos à retirada de veículos de operação. de modo a permitir a 

avaliação de eficiência técnica. As principais informações requeridas são: 

• Acidentes por veículo; 

• Avarias por veículo; 

• Recolhimentos de veículo com motivo; 

• Resultado das vistorias, por veículo; 

• Tempo de permanência fora de circulação para reparo. 

As informações deverão ser detectadas. processadas e fornecidas à Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos: em base diária, para efeito de 

acompanhamento dos indicadores de desempenho do Concessionário. 

O sistema deverá permitir ainda. o armazenamento dos dados coletados, d() 

modo a realizar estatísticas de análise do confronto entre o planejado e o 

executado, índices de desempenho mensal e anual, séries históricas etc. 
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O conceito do Sistema de Gestão e Controle de Qualidade do Sistema de 

Transporte Público Coletivo - STPC de Varginha, com a metodologia, indicadores 

de partida a serem adotados para as avaliações da qualidade dos serviços 

ofertados pela Concessionária e os parâmetros de avaliação que serão utilizados. 

A implantação e a operação do Sistema de Gestão e Controle de Qualidade do 

Serviço de Transporte Coletivo serão de responsabilidade da Prefeitura de 

Varginha, a quem caberá a apuração dos indicadores, o estabelecimento dos 

Planos de Consequências e o seu acompanhamento. 

6.1. Concepção do Sistema de Gestão e Controle de Qualidade 

6.1.1. Marco conceituai 

O Sistema de Gestão e Controle de Qualidade tem corno objetivo a busca 

contínua e permanente da melhoria da qualidade dos serviços de transporte 

coletivo disponibilizados à população, além de servir de elemento da gestão dos 

serviços e da relação contratual estabelecida com a concessionária, tendo como 

objetivos: 

✓ Permitir a orientação de ações operacionais e de planejamento para a 

superação das deficiências observadas; 

✓ Estimular a melhoria contínua dos serviços; 

✓ Apurar o desempenho da Concessionária em cada período, mediante a 

transformação dos valores obtidos dos vários indicadores em uma nota de 

referência, de fácil identificação e acompanhamento; 

✓ Facilitar o controle social do serviço de transporte coletivo através da 

divulgação das notas de desempenho alcançadas. 

Para o alcance dos objetivos, deverão ser estabelecidos mecanismos de 

aprimoramento mútuo e constante dos diversos processos e agentes envolvidos 

na execução, no planejamento e no controle dos serviços, tanto públicos como 

privados, baseado em um conjunto de indicadores que expressam aspectos 

relativos à execução do serviço, à satisfação do usuário, à segurança e 

responsabilidade social dos serviços prestados. 
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VI. Registros de acidentes com vítima que devem ser informados 

obrigatoriamente pela Concessionária; 

VII. Multas de Trânsito aplicadas à Concessionária. 

6.1.2 Indicadores de qualidade 

Os indicadores de qualidade foram definidos a partir de atributos considerados 

relevantes para a prestação do serviço de transporte coletivo; entretanto, eles 

deverão ser ajustados ao longo do tempo, a partir de pesquisas comparativas em 

outras cidades, com base na literatura técnica e com base no próprio histórico dos 

resultados das avaliações que serão realizadas no Município. 

Admitir-se-á que alguns indicadores não sejam calculados em determinados 

momentos, por ausência de informações ou inconsistência dos dados obtidos. 

Inicialmente serão adotados os seguintes indicadores: 

✓ Fator de Cumprimento de Viagens Programadas: 

✓ Fator de Cumprimento de Frota; 

✓ Fator de Regularidade da Operação; 

✓ Fator de Acidentes de Trânsito: 

✓ Fator de Notificações de Trânsito; e 

Cada um desses indicadores pode ser analisado isoladamente, para verificar o 

desempenho da Concessionária em cada atributo medido, ou no seu conjunto. 

por meio de atribuição de uma NOTA DE QUALIDADE GERAL do serviço 

prestado. 

6.1.2.1 Fator de Cumprimento das Viagens Programadas (FCV) 

Este indicador expressa em porcentagem a proporção entre as viagens 

realizadas, podendo ser calculado de modo amostrai ou censitária, para uma linha 

ou para oonjuntos de linhas e para qualquer período de tempo, por tipo de dia (dia 

útil, sábado ou domingo). 
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6.1.2.1.3 Cálculo da Nota Parcial 

As notas atribuíveis são: 

✓ Para FCV superiora 98%: Nota 100 

,7 Para FCV inferior a 94%: Nota 60 

‘/ Para FCV entre 94% e 98%: 

100-(0,98-FCV) 
NCV = 	 x 40 

0,04 

2 D;2022 

ASST''.;!'-"Uz 

6.2. Fator de Cumprimento de Frota (FCF) 

O Fator de Cumprimento de Frota expressa em porcentagem a proporção entre a 

frota operacional empregada diariamente e a frota programada. Pode ser 

calculada sistematicamente, todos os dias, para todas as linhas, ou de modo 

amostrai (dias, períodos, linhas). 

Também pode ser calculado em relação ao período da manhã e ou da tarde e 

pode gerar um indicador global por período de avaliação mediante média 

aritmética simples no período medido. 

Para sua aplicação, será considerada da quantidade de veículos em operação 

registrada pelo Sistema de Bilhetagem Eletrônica — SBE e a frota estabelecida em 

OSO. 

6.2.1 Metodologia de cálculo do indicador 

,f Para cada período "p" de apuração, será levantada a quantidade de veículos 

em operação em cada meia-hora dos dias úteis, a partir da leitura dos dados 

do SBE de todos os veículos da frota, considerando-se como frota em 

operação os veículos que tenham tido pelo menos uma validação de viagem no 

pendido do pico manhã (das 06:00h às 08:30h). 

✓ Será considerada como frota programada a frota operacional especificada para 

o pico da manhã, nos dias úteis. 
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O indicador será calculado considerando as viagens efetivamente realizadas, 

medidas pelo Sistema de Controle Operacional — SCO, e as viagens programadas 

nas OSOs. 

No cálculo deste indicador poderá ser estabelecida uma faixa de tolerância, 

expressa em minutos, para mais ou para menos em relação ao horário 

programado. 

6.2.3.1 Metodologia de cálculo do indicador 

✓ Para cada período "p" de apuração, serão totalizadas diariamente as viagens 

realizadas em cada linha, a partir dos dados do SCO (Anexo II), que tiveram 

atrasos e a quantidade de viagens com adiantamentos mediante comparação 

do horário de partida dos terminais (ou de pontos de retorno das linhas) com 

os horários especificados nas Ordens de Serviço). A totalização será 

realizada de forma estratificada por tipo de dia (útil, sábado e domingo) e por 

período dos dias (pico e fora-pico), sendo o período de pico definido como as 

faixas horárias das 5:00 às 7:59h e das 16:30 às 18:59h). 

..7 Considerando as especificações operacionais estabelecidas em OSO para o 

período "p", serão totalizadas para cada dia tipo (útil, sábado ou domingo) a 

quantidade de viagens programadas para cada linha nesses mesmos locais. 

,/ A partir destas informações, serão calculados dois subindicadores, um para 

atrasos e outro para adiantamentos, mediante o quociente da soma da 

quantidade de viagens com atrasos ou a quantidade de viagens com 

adiantamentos pela soma da quantidade de viagens especificadas para todas 

as linhas do período "p" analisado e ainda de forma separada por pico e fora-

pico e por tipo de dia (útil, sábado e domingo. 

✓ Considerando os subindicadores calculados, por tipo de dia e dor período. 

eles serão ponderados de modo a refletir a importância de cada período e dia 

tipo em relação à regularidade: 
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Para exemplificar o cálculo, considere o seguinte exemplo: 

Tipo de 

dia 

Peso do 

tipo de dia 
Período 

Viagens 

previstas 

(A) 

Viagens 

atrasadas 

(B) 

Viagens 

adiantadas 

(C) 

FRo atrasos 

(ID = B + A) 

Peso atraso 

(E) 

FRo adiantadas 

(F=C÷A) 

Peso 

adiantamentos 

(G) 

FRO (H = 

D x E+ E x 

G) 

Útil Fu = 1 Pico 422 26 13 6,2% 1 3,1% 1,5 0,108 

Fora pico 554 52 26 9,4% 1 4,7% 1,5 0,164 

Total U 976 78 39 8,0% 1 4,0% 1,5 0,140 

Sábado Fs = 1,1 Pico 43 4 2 9,3% 1 4,7% 1,5 0,163 

Fora pico 67 7 2 10,4% 1 3,0% 1,5 0,149 

Total 5 110 11 4 10,0% 1 3,6% 1,5 0,155 

Domingo Fd = 1,2 Pico 19 2 O 10,5% 1 0,0% 1,5 0,105 

Fora pico 50 7 O 14,0% 1 0,0% 1,5 0,140 

Total D 69 9 O 13,0% 1 0,0% 1,5 0,130 

Mensal Pico 492,1 32,8 15,2 6,7% 1 3,1% 1,5 0,113 

Fora pico 687,7 68,1 28,2 9,9% 1 4,1% 1,5 0,161 

Total 179,8 100,9 43,4 8,6% 1 3,7% 1,5 0,141 
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6.2.3.3 Avaliação do indicador 

Os conceitos associados ao indicador de regularidade de viagens são: 

Tabela 4: Conceitos de avaliação da qualidade relativos à Regularidade 

Operacional 

Fator de Regularidade Operacional (FRo) Conceito 

Menos de 11% das viagens Nível de excelência 

De 19% a 11% das viagens Nível de boa operação 

De 27% a 19% das viagens Nível de operação regular 

Mais de 27% das viagens Nível de operação insuficiente 

6.2.3.4 Cálculo da Nota Parcial 

As notas atribuíveis são: 

• Para FRo inferior a 11%: Nota 100 

••( Para FRo superiora 27%: Nota 60 

• Para FRo entre 11% e 27%: 

100-(FRo-0,11) 
FRo = 	  x 40 

0,27 

6.2.3.4 Fator de Acidentes de Trânsito (FAT) 

Este indicador expressa a relação entre a quantidade de acidentes de trânsito 

envolvendo a frota da Concessionária e alguma medida quantitativa do serviço, 

como trota, viagens ou quilometragem rodada, logo podendo ser expresso na 

forma de acidentes por mil quilômetros percorridos, acidentes por mil viagens 

realizadas, acidentes por ónibus x mês, etc. 

Concorrência - 003/2022 PMV - Município de Varginha 

Elaboração: Planum - Planejamento e Consultoria Urbana Ltda Página 705 



... 	. 	........... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

6.2.3.4.3 Cálculo da Nota Parcial 

As notas atribuíveis são: 

✓ Para FAT inferior a 1,87 ocorrências/100000 km: Nota 100 

✓ Para FAT superior a 5,61 ocorrências/100000 km: Nota 60 

✓ Para FAT entre 1,87 e 5,61 ocorrências/100000 km: 

100-{ FAT-1,87) 
4NFAT = 	 x 40 

3,74 

6.2.3.5 Fator de Notificações de Trânsito (FNT) 

O Fator de Notificações de Trânsito expressa a relação entre a quantidade de 

infrações de trânsito e alguma medida quantitativa do serviço, como frota, 

viagens, quilometragem rodada ou número de motoristas a serviço, logo podendo 

ser expresso na forma de infrações por mil quilômetros percorridos. infrações por 

mil viagens realizadas, infrações por ônibus x mês, infrações por motoristas x 

mês. 

Este indicador será calculado a partir da quantidade de multas de trânsito 

impostas pelas autoridades de trânsito em qualquer nível de governo, obtidas por 

meio de levantamento realizado junto ao DETRAN, por meio de consulta das 

placas dos ônibus. 

Este indicador pode ser calculado sistematicamente para todos os meses ou de 

modo amostrai para determinados períodos do ano. 
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(100- FNT) 
NFNT = 	 x 40 

0,62 

6.3 Nota Geral de Qualidade do Serviço de Transporte Coletivo - NQTC 

A partir do conjunto de indicadores apurado, a Prefeitura de Varginha atribuirá 

uma "Nota Geral de Qualidade do Serviço de Transporte Coletivo - NGTQ", que 

expressa a avaliação do serviço prestado para fins de adoção de medidas de 

correção por parte da empresa operadora. 

A NGQ será calculada mediante a ponderação das notas parciais obtidas, 

ponderadas por fatores (pesos) valorados de forma a expressar a importância 

relativa de cada atributo analisado. 

Assim, a NGQ é resultado da seguinte expressão: 

Notai xPesoi n 
NGQ 	= 

~ Pescin i  

Notai = Nota obtida do cálculo do indicador "i" 

Pesci = Fator ponderador do indicador "i" 

Os fatores de ponderação (pesos) adotados inicialmente são: 

Tabela 7: Pesos de ponderação para o cálculo da NGQ 

Indicador Peso (%) 

Fator de Cumprimento de Viagens Programadas 25 

Fator de Cumprimento de Frota 20 

Fator de Regularidade da Operação 25 

Fator de Acidentes de Trânsito 20 

Fator de Notificações de Trânsito 10 
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II. Nível de boa operação 

A Concessionária, quando classificada no nível de boa operação, deverá 

apresentar à Prefeitura de Varginha um Plano de Ações Corretivas, em um prazo 

máximo de 20 (vinte) dias a contar da divulgação final do resultado da avaliação 

da qualidade. 

O Plano de Ações Corretivas deverá conter as medidas que serão empregadas 

para sanar as deficiências observadas nos indicadores, detalhadas 

suficientemente para o seu acompanhamento pela Prefeitura de Varginha, que 

será realizado através de reuniões mensais para acompanhar a evolução da 

aplicação do Plano de Ações Corretivas. 

Constatada a não aplicação do Plano de Ações Corretivas por parte da 

Concessionária. ou a sua ineficácia, a Prefeitura de Varginha aplicará as 

penalidades cabíveis, na forma do Contrato de Concessão e do Regulamento do 

STPC 

III. Nível regular de operação 

A Concessionária, quando classificada no nível de operação regular. será 

penalizada na forma do Regulamento, devendo ainda apresentar à Prefeitura de 

Varginha uni Plano de Ações Corretivas em um prazo máximo de 10 (dez) dias a 

contar da divulgação dos resultados da avaliação da qualidade. 

A Prefeitura de Varginha promoverá reuniões quinzenais com a empresa, para 

acompanhar a evolução da aplicação do Plano, bem como poderá determinar a 

realização de acompanhamentos de campo e na garagem. 

Constatada a não aplicação do plano de ações corretivas, ou a sua ineficácia, a 

Prefeitura de Varginha aplicará as penalidades cabíveis, na forma do 

Regulamento do STPC. 
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Qualquer Concessionário que se enquadre nas condições "b", "c1", "c2" e "d", 

será considerado como prestando o serviço de forma inadequada ou deficiente. 

sendo declarada a caducidade da concessão de todos os serviços que explore no 

Sistema. 

Além dos critérios aqui descritos, referentes à qualidade do serviço, são ainda 

válidas todas as condições estabelecidas no Edital de Licitação, no respectivo 

Contrato de Concessão, no Regulamento do Sistema de Transporte Coletivo de 

Varginha e demais legislações pertinentes. 

8. CRITÉRIOS PARA CRIAÇÃO DE NOVAS LINHAS E ALOCAÇÃO DO 

SERVIÇO AO CONCESSIONÁRIO 

A criação de um novo atendimento poderá ocorrer por determinação da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, por sugestão do Concessionário ou por 

solicitação dos usuários do Sistema. Ela poderá se dar em função de expansões 

urbanas, atendimento a novos empreendimentos e serviços que se revelem pólos 

atratores de viagens ou aprimoramento dos serviços existentes. 

Em qualquer dos casos. uma vez determinada a necessidade de implantação da 

nova linha, ela será alocada a um Concessionário segundo os seguintes critérios: 

• O Concessionário deverá ser um dos que operam o Sistema Municipal de 

Varginha: 

• O Concessionário escolhido será o que tiver apresentado melhor conceito 

médio, conforme descrito no item 4, no último laudo expedido pelo Sistema de 

Avaliação Permanente do Serviço de Transporte Concedido para os lotes 

considerados; 

Uma vez definido o Concessionário que operará a nova linha, a Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos deverá proceder a revisão nos cálculos 

de custos e receitas do contrato, com base na planilha de custos apresentada na 

Proposta Comercial do Concessionário escolhido, visando a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato original. 
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10. RECEITAS ALTERNATIVAS E COMPLEMENTARES 

As Receitas Alternativas e complementares serão as provenientes de serviços 

especiais, conforme já definidos anteriormente, cuja autorização para exploração 

será dada à Concessionária, mediante solicitação e apresentação de propostas 

fundamentadas em estudos de viabilidade. 

Estas receitas, caso viabilizadas, deverão contribuir para a remuneração do 

conjunto dos serviços e investimentos realizados, participando no financiamento 

do Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros. A partir dos estudos de 

viabilidade realizados pela Concessionária e aprovados pelo Município de 

Varginha será procedida a revisão nos fluxos financeiros de custos e receitas ao 

longo dos respectivos contratos, com vistas ao restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato original. 

11. POLÍTICA TARIFÁRIA E MODO DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A remuneração da Concessionária se dará pelas seguintes formas: 

✓ pela apropriação da receita tarifária diretamente arrecadada; 

✓ por receitas adicionais, geradas pelos serviços especiais. 

A autoridade para definição dos limites de variação da tarifa é de competência 

exclusiva do Poder Concedente e se guiará pelos seguintes parâmetros: 

✓ o valor inicial das tarifas dos serviços, conforme estabelecido na proposta 

do licitante vencedor e do Anexo IV e do Edital; 

✓ este valor será alvo de reajuste, dentro das condições estabelecidas em 

contrato; 

✓ este valor poderá ser alvo de revisão, caso haja mudança nas condições e 

Circunstàncias em que se dá a operação, nos limites estabelecidoS em 

contrato. 
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Deverá ser implantado mediante o uso de sistema analógico ou digital para a 

gravação de imagens em fita magnética ou arquivo, respectivamente, que serão 

registradas através de câmeras de filmagem estrategicamente posicionadas no 

interior do veículo. 

12.2. Especificação básica 

A especificação básica, mostrada a seguir apresenta informações gerais sobre 

sistemas similares disponíveis no mercado. Caberá à concessionária desenvolver 

um projeto de sistema completo e apresentá-lo à Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos antes de sua implantação. o qual será analisado em relação a 

esta especificação básica. 

12.3. Sistema analógico 

É composto por uma caixa blindada onde se instalam dois gravadores de fita de 

vídeo posicionada no interior do veículo, normalmente acima do posto do 

motorista. 

Os gravadores contam com sistema "time ieft" que permite maximizar o 

aproveitamento da fita de vídeo para até 24 horas. 

O equipamento de gravação deve contar ainda com conversor de voltagem e 
„cooler" para refrigeração. 

A câmera deve possuir lente 3,6 e estar acondicionada em um domo protetor de 

cor escura, devendo ficar posicionada em local que permita o registro de imagens 

dos postos do motorista e do cobrador. 

Para o processamento das imagens, a Garagem deverá contar com vídeo 

profissional para edição e leitura, bem como duas gravadoras para os eventos a 

serem registrados. 

12.4. Sistema digitai 

É semelhante ao analógico, porém ao invés de gravador de fita de vídeo conta 

com um gravador de imagens digitais e um HD com no mínimo 20 Gbyte de 

memória. Para o processamento das imagens. a Garagem deverá contar com 

computadores e software de leitura e edição de imagens. 
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13. IMPLANTAÇÃO DO NOVO SISTEMA - PRAZOS E REGRAS 

A nova Concessionária do Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros do 

Município passará a operá-lo a partir da emissão da Ordem de Serviço 

Operacional. 

A passagem do sistema existente para o que foi licitado se dará no Terminai de 

Integração, do sistema metropolitano, na área central do município, quando o 

Sistema deverá estar preparado para operar com a estrutura de linhas, itinerários 

e veículos em conformidade com o licitado. 

O Programa de implantação do Sistema de Transporte Coletivo do Município 

deverá incluir um Programa de Divulgação eficiente, que traduza para o usuário, 

nos níveis de seu interesse e entendimento, todas as modificações e novidades 

introduzidas com os novos serviços. 

A divulgação poderá se utilizar de recursos audiovisuais e gráficos colocados nos 

órgãos de comunicação (jornais, rádio e televisão), veículos de propaganda (out 

doors e similares) e na própria frota em circulação e nos terminais. 

A formulação básica do Programa de Divulgação deverá ser apresentada na 

Proposta Comercial das licitantes. 

Para a operação completa e definitiva do Sistema, os seguintes cuidados e 

providências deverão ser tomados: 

• Os parâmetros básicos obedecerão às condições limites estabelecidos para o 

Sistema proposto (item 3). 

• O atendimento da demanda envolvida deverá ser integral, comprovado isto 

através de cálculos e representações er-áfics, gbyclevendo à3 condições 

definidas pela Concessionária em sua Proposta Comercial, parametrizadas 

pelos limites estabelecidos para o Sistema proposto (item 3). 
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PROGRAMAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 

VARGINHA, COM OS PRAZOS MÍNIMOS E MÁXIMOS ESTABELECIDOS. 

Passo Responsabilidade 
Prazo de Execução (dias) 

 Dia Limite 

[ 	(ref.: AC) Mínimo 'máximo Referência 

Descrição 	das 	características 	gerais 	dos 

equipamentos integrantes do dispositivo e suas 

condições de implantação. 

Concessionário O O QT O 

Descrição 	dos 	veículos 	de 	transporte, 

disponibilizados pelo Concessionário ao Sistema, 

e suas características. 

Concessionário O O QT O 

Descrição dos componentes da Infraestrutura de 

apoio, disponibilizada pelo Concessionário, e suas 

características. 

Concessionário O O QT O 

Formulação básica do Programa de Divulgação. 	Concessionário O O QT O 

Divulgação da Operação Definitiva ('). Concessionário -10 -10 OSO O 

Operação definitiva e disponibilização da frota. Concessionário O O 	I OSO O 

Projeto 	executivo 	do 	Sistema 	de 	Controle 	da! 

Operação. 
Concessionário O 90 AC 90 

Disponibilização 	da 	infraestrutura 	Proposta 	e 

Garagem. 
Concessionário O 120 AC 120 

Secretaria Municipal de 
Definição dos indicadores de parãmetros técnicos. 

Obras e Serviços Urbanos 
180 180 AC 180 

Detalhamento da metodologia de avaliação dos' 

serviços. 

Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos 
180 180 AC 180 

Implantação do Controle da Operação. Concessionário O 365 AC 365 

Encerramento do contrato. 
Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos 
O 7.300 AC 7.300 

Datas de referência: QT — dia da licitação (Qualificação Técnica — Habilitação); 

AC — dia da Assinatura do Contrato; 

OSO — dia fixado para assunção do Sistema pela Ordem de Serviço de Operarão. 
) precede a entrada em operação 
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ANEXO XIII 

CREDENCIAMENTO 
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ANEXO XIV 

INSTRUÇÕES PARA PRODUÇÃO 

DO 

ESTUDO ECONÔMICO 
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1.1 Custos com combustível; 

1.2 Custos com lubrificantes; 

1.3 Custos com ARLA; 

1.4Custos com materiais de rodagem: pneus, serviços de recapagem, câmara e 

protetor (quando existirem); 

1.5 Custos com peças e acessórios; 

1.6Custos Ambientais. 

a) Totalização dos custos com a seguinte indicação: 

Custo variável com rodagem por tipo de veículo em R$/Km. 

Nesta planilha deverão ser apresentados os preços unitários dos insumos e os índices 

de consumo. No caso de materiais de rodagem deverão ser apresentadas as 

especificações do pneu a ser empregado (tipo), a vida útil do pneu (considerando 1a 

vida e as de cada recapagem), o número de recapagens admitida. 

Planilha 2 — Demonstração do custo de pessoal 

2.1 Operação; 

2.2 Pessoal de manutenção, administrativo e diretoria. 

As planilhas deverão contemplar campos para o devido cálculo da composição do 

custeio mensal com pessoal diretamente envolvido na prestação do serviço de 

transporte assim entendidas as seguintes junções: 

• Motoristas/Cobradores: compreende o quadro de motorista n cobradores do 

serviço de transporte coletivo; 
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Ainda em relação a esta planilha deverão ser atendidas as seguintes observações: 

1- Os salários do pessoal operacional deverão respeitar o valor definido, no 

acordo coletivo de trabalho, da região. 

2- Os benefícios a serem considerados deverão, também, estar de acordo com 

o acordo coletivo de trabalho vigente na ocasião da apresentação da 

proposta. 

3- Para as categorias do pessoal operacional deverá constar na planilha, em 

registro específico e individual para cada categoria, a previsão de horas 

extras e de adicional noturno mensais, aos quais se aplicará o salário fixado 

para cada categoria majorado do percentual previsto no Acordo Coletivo de 

Trabalho vigente na ocasião da apresentação da proposta. 

4- No cálculo estimativo das horas extras, acima referidas, os licitantes deverão 

observar as condições de jornada de trabalho previstas no Acordo Coletivo 

de Trabalho vigente na ocasião da apresentação da proposta. 

5- Em planilha em separado, deverá ser apresentada a composição dos 

encargos sociais previstos. 

Ainda em relação a esta planilha deverão ser atendidas as seguintes observações: 

a. Os salários do pessoal operacional, deverão ser observados os valores 

contidos no Anexo IV e Anexo XV - Acordo Coletivo. 

Planilha 3 — Demonstração do custo de depreciação do capital  

As planilhas deverão contemplar campos para demonstração da composição do 

custeio mensal com a depreciação dos a,. ti vos. considerando as seguintes cateN9ori. 

3.1 Veículos 

3.2 Edificações e equipamentos de garagem 

2r22 
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5. No texto explicativo da proposta deverão ser explicitados o método de 

depreciação empregado, a vida útil adotada e o percentual de valor residual 

considerado para cada item. 

Planilha 4 — Remuneração  

4.1 Veículos; 

4.2 Terrenos, edificações e equipamentos de garagem: 

4.3 Almoxarifado; 

4.4 Equipamentos de bilhetagem e ITS; 

4.5 Veículos de apoio; 

4.6 Infraestrutura, ou 

4.7 Locação dos equipamentos e sistemas de bilhetagem e ITS: 

4.8 Locação de garagem; 

4.9 Locação de Veículos de Apoio. 

Planilha 5 — Demonstração do custo despesas administrativas 

Nesta planilha deverão ser apresentados os custos mensais com as despesas 

administrativas, incluindo as seguintes parcelas: 

5.1 Despesas gerais — que deverão ser especificadas; 

5.2 Seguro obrigatório e taxa de licenciamento; 

5.3 Seguro de responsabilidade civil facultativo; 

5.41PVA: 

5.5 Outras despesas operacionais_ 
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e. Despesas administrativas, calculados com base nos custos 

apresentados na Planilha 5; 

f. Custos com eventuais encargos financeiros incorridos no caso da 

previsão de financiamentos. 

Relativos aos impostos 

a. Valor do desembolso com o pagamento de Impostos Federais incidentes 

sobre o lucro operacional bruto (Receita líquida — Custos), como 

contribuição Social e IR. 

Fluxo de Caixa 

a. Entradas 

b. Resultado líquido igual à diferença entre o lucro operacional bruto e os 

valores pagos a título de impostos sobre o lucro; 

c. Valores de depreciação do capital (iguais aos valores da Planilha 3; 

d. Valores relativos a financiamentos; 

e. Valores relativos à revenda de frota 

f. Saídas 

g. Valores de investimentos realizados em frota ao longo da concessão; 

h. Valores relativos ao investimento em garagem caso não tenha sido 

considerado o aluguel das instalações (cabendo considerar apenas a 

parcela correspondente ao prazo da concessão sobre a vida útil das 

instalaçOeS). 
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......... 

  

Relativos à Tributação sobre o faturamento 

• Impostos incidentes sobre as receitas como ISS e INSS observar valores 

percentuais conforme Anexo IV. 

Relativos aos custos 

Custeios Totais 

• Custos Variáveis: custos com combustíveis, lubrificante, rodagem e peças e 

acessórios calculados com base nos custos unitários que deverão ser 

apresentados em planilha de custo conforme Anexo IV; 

• Custos Fixos: custos com pessoal de operação, manutenção, fiscalização e 

outros custos de pessoal. que deverão ser apresentados em planilha de custo 

conforme Anexo IV; 

• Despesas Gerais e Administrativas: despesas gerais e administrativas, 

seguros etc. conforme Anexo IV; 

Nota: Os valores referentes aos Custos Variáveis, Fixos e Despesas Gerais e 

Administrativas, deverão ser informados referentes ao Serviço de Transporte Coletivo. 

EBITIDA 

Sigla em inglês, de Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization, 

que em português se traduz por lucro antes de juros, impostos depreciação e 

amortização. É um indicador que mede a capacidade de geração de recursos próprios 

para a empresa. Lucro Operacional antes de juros, impostos e depreciação e 

amortização. Resultado obtido entre a Receita Líquida e Custos Totais. 
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Investimentos: 

(-) Material Rodante; 

(+) Revenda; 

(-) Sistema de tecnologias; 

(-) lnfraestruturas. 

Fluxo de Caixa Líquido 

Corresponde aos saldos Periódicos das movimentações de caixa, incluindo os valores 

operacionais e os de investimento. Refletem a somatória do fluxo de caixa operacional 

e dos saldos dos valores de investimento, representando a base de cálculo da faixa 

interna de retorno. 

Resultados  

Indicação dos resultados do fluxo de caixa através das seguintes informações 

indicadores: 

• Valor presente líquido; 

• Valor da taxa interna de retorno do capital, em % aa; 

• Valor da taxa de desconto considerada, em % aa; 

• Valor da taxa de juros dos valores financiados, em % aa, caso adotado .  

OBSERVAÇÃO: OS LICITANTES DEVERÃO UTILIZAR O ANEXO IV - PLANILHA 

TARIFÁRIA, COMO MODELO PADRÃO, PARA O DESENVOLVIMENTO DO 

ESTUDO ECONÔMICO. 
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Planilha Referência (apenas referência) para o Estudo do Fluxo Econômico: 

FLUXO DE CAIXA 

DISCRIMINAÇÃO 

RECEITA LÍQUIDA 1 2 ... 14 15 

r1 Receita Bruta 

1.1. Receita Operacional Direta das linhas de Transporte coletivo 

1.1.1. Tarifa Média Calculada 

1.1.2. Passageiros equivalentes 

1.1.3. Outras receitas 

2. Tributos sobre o faturamento 

2.1. INSS 

2.2. ISS 

CUSTOS TOTAIS 

Custo Variável 

Custo de Operação. manutenção e arrecadação 

Despesas de Administração 

Amortização dos investimentos pré-operacionais (2) 

Leasing da frota (3) 

EBITIDA 

Depreciação do material rodante (4) 

Depreciação bilhetagem, equipamentos 

EBIT 

Encargos financeiros 

EBT 

IMPOSTOS 

Contribuição Social 

Imposto de Renda 
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RESULTADO LIQUIDO 

FLUXO DE CAIXA DO EMPREENDIMENTO 

RESULTADO LÍQUIDO 

VALORES NÃO DESEMBOLSADOS 

Depreciação 

FLUXO DE CAIXA OPERACIONAL 

INVESTIMENTOS 

Financiamento 

Material Rodante 

Revenda 

Sistema de tecnologias 

Infraestruturas 

FLUXO DE CAIXA DO INVESTIMENTOS 

PAYBACK SIMPLES 

Série de Valores Descontados 

PAYBACK DESCONTADO - taxa máxima de 12,00% 

VALOR PRESENTE LÍQUIDO - VPL - Taxa 12,00 % a.a. 

TAXA INTERNA DE RETORNO — TIR — máxima 10% 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Obrigatoriamente, os licitantes deverão apresentar os estudos em mídia impressa e 
em Pen drive, editaval e em Excel. E apresentar os seguintes indicadores 
económicos: 
Valor presente líquido — VPL 
Taxa Interna de Retomo — TIR 
PAYBACK SIMPLES - PAYBACK DESCONTADO - taxa máxima de 12,00% 
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-------- ASSINATURA 

ANEXO XV 

CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 2021/2023 
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2021/2023 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP ROD DE VARGINHA, CNPJ n. 19,017.565/0001-
00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a) JOSE PAUUNO NETO E TURILESSÁ LIDA, 
CNPJ n 19.265 024/0013-34, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). RUBENS LESSE, 
CARVALHO. ~rani o presente ACORDO cou-nvo DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cliksulas seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigendo do presente Acordo Coletivo de Trabalho rio pelado de 1' de maio de 2021 a 
30 de abril de 2023 e a data-base da categoria err 1° de maio, 

CLÁUSULA SEGUNDA — ABRANGÊNCIA 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, apticavel no árnbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá 
a(s) categoi-al(s) Trabalhadores em Transportes Rodoviários, com abrangen=a territorial em 
Va rgl n ha/MG 

Salários, Reajustes e Pagamento 
Piso Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2021 a 30/04/2022 

A partir de 01/10/2021 os pisos salariais serão os seguintes: 

Parágrafo primeiro - O saiáno mensal de MOTORISTA DE ÔNIBUS seca de RS 2.304,05 (doa ire: e 
trezentos e quatro reais e cinco centavos): 

Parágrafo segundo - O sal 	mansa de COBRADOR será de RS 1 152,00 (um mil e cento e 
cinquenta e dois reais). 

Parágrafo terceiro - O saieno rnersai de FISCAL será de RE 1.152,00 tum mil e cento e cinquenta e 
dois reais). 

Reajustes/Correções Salariais 

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO DOS DEMAIS EMPREGADOS 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2021 a 30/04/2022 

A partir de 01/10/2021 os ~os dos demais empregados, excetuando os que recebem salário mínimo, 
serão reajustados em 4% (quatro por cento), fator multipizetrvo de 1,04 (um virguia zero quatro), sobre 
os salários de abril de 2021, permitida a proporcionalidade para OS contratados depois do retendo mês. 
ressalvados os casos das admissões dos empregados contemplados corri salários normativos_ 

Pa gamento de Salário — Forma. e Prazos 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS 
Os Saiârros suão paias no 5°4;quinto; dia uti do mes subsequente ao vencido 

Pigin a 1 as 20 
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Parágrafo único - O pagamento dos salários será efetuada arn 	nn !ocni de tra~0. ou crédito 
em coma bancara. 

CLÁUSULA SEXTA - ADIANTAMENTO SALARIAL 
A empresa concedera adiontarnento salarial a todos os empregados em valor equivalente a, no mínima, 
40% (quarenta por cento) do seu :Mano até o dia 22 (vinte e dors) de cada m6s, 

Parágrafo único • Quando o dia do adiantarrhento coincicar com sábado, domingo ou feriado este será 
feito no 1°  (primemo) cria Cai subsequente .  

CLÁUSULA SÉTIMA. - COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
A empresa fornecerá aos empregados o comprovante de remuneração paga com a discriminação das 
parcelas e dos descontos_ 

Descontos Salariais 

CLÁUSULA OPTAVA - DESCONTOS 
Somente serão permitidos os descontos salariais exoressarnente previstas em lei ou neste acorde 
coletévo. 

Parágrafo primeiro - As multas Impostas pelos Poderes Concedentes ou infrações de caosliti de 
responsabilidade do condutor sorgo supooadas pelo empregado que houver dado causa devendo. no 
ato da notificação, assinar um vale correspondente ao valor de multa para desconto em folha de 
pagamento: 

Parágrafo segundo - Se eventual recurso interposto pela empresa. pelo Sindicato ou pelo píton° 
empregado resultar em anulação ou desconto da rriorta seja por liberalidade dos Podereis Conoedenbes 
ria processo administrativo ou par imposição judicial, o empregado será ressarcido do respectivo 
desconto, na medida da redução da cobrança: 

Parágrafo %teatro- a Sindicato profissional acompanhara, facultativamente. ci remrso interposto em 
toda a sua trarriração: 

Parágrafo quarto - Em caso de acidente de transito, só haverá descontos doe danos quando a culpa do 
empregado for comprovada. 

Parágrafo quinto - Serão permitidos os descontos no selaria dos empregados quando o mesmo agiu de 
forma dolosa ou culpasse. A cuba devera ser comprovada arrases de procedimento administrativo, 
reccints~sento voluntário ou judiarei. 

CLÁUSULA NONA - CARACTERIZAÇÃO DOS VALES 
45 vaias serão emitidos em 2 (duas) vias. urna das quais seta entregue ao erncregado com a 
denttficação da empresa, Valer em algarismo e por edens:), sob pena de não serem considerados 
vás. 

Gratificações, Adicionais, Auxfflos e Outros 
Adicional de Hora-Extra 

CLAUSULA DECIMA - HORAS EXTRAS 
As horas extras trabalhadas pelos empregados. até 60 (sessenta) por más serão pagas com acrésomo 
de 50% (orsq0enta por cento) sobre o valor da hora normal e as que excederem desse limite serão 
pagas com acresce-no de 100% (cem por cenho) sobre o valor da hora normal 

Adicional Noturno 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL NOTURNO 
A remuneração do trabalho noturno será acrescida de 20% (vinte por 	sobre a hOra normal. 

C 
%galã 2 de 
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Adicional de Insalubridade 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PER)CULDSIDADE 
A empresa e a Entidade Profissional promoverão estudos técnicos e periciais em suas áreas de 
manutenção. visando á regularização, casa for de direito, do recebimento pelo empregado dos adicionas 
em seus percentuais estabelecidos nos subitens seguintes Caso o empregado através do estudo acima 
relendo tenha direito ao recebimento de algum doe adicionais citados nos subitens seguintes, a empresa 
fornecerá a este formulário para a instrução de processo de aposentaciana espeáal, quando oo 
desligamento do empregado, 

Parágrafo primeiro - O exarcicia de trabalho em Condições insalubres acima dos emites de toleráncia 
estabelecioos peto Ministério do Trabalho. assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% 
(quarenta por cento). 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) dc salário rrilnirro, segundo se 
classifiquem rios graus máximo, médio e ~imo, 

Parágrafo segundo - O trabalho em condições os peoculoseade assegura ao empregado urn adicional 
de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros da empresa: 

Parágrafo terceiro - Em adequação e aperfeiçoamento das condições laborais de wria empregado, o 
pagamento dos adicionais de insalubridade e periculosidade poderão ser de forma proporcional, 
equivalente a 02 (duas) horas se a exposição for limitada a este perlado, e, caso selam ultrapassarlaS as 
duas horas, será pago valor correspondente a um dia de trabalho. observada a base de calculo prevista 
nos itens antenores, vedada a cumulação, 

Parágrafo quarto - Os motoristas não serão obrigados a acompanharem o abastecimento dos veiculas 
em bombas e postos de combustíveis, mas, se fizerem. não farão jus ao adicional de periculosidade 

Parágrafo quinto - Nos estudos técnicos e periciais, quando necessários, de que trata esta clausula, 
caberei a empresa a realização dos mesmos Esta disoosção não se aplica as ações judiciais. 

Outros Adicionais 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE FUNÇÃO SUPLEMENTAR 

Em razão da abrupta queda na demanda de passageiros verificada no sistema de transporte público em 
decorra/ir-ia da emergencia de saúde púbica internacional causada peia pandemia do novo Coma 
Vírus (Covid-15) e, também, da drástica redução do pagamento da pasmem em espécie feita 
diretamente aos operadores. o adicional devido a titulo de função suplementar continua sendo devido no 
equivalente a 10% (dez por cento) aoore o si:atino-hora/base a incidir sobre as noras que efetivamente 
operarem nesta condição, com os devidos reflexos. 

Parágrafo (Mico - O adicional que trata o tem acima não implicara em acumuo ou desvio de função .  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ABONO ESPECIAL 
VIGÉNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2021 a 30/04/2022 

Será pago, a titulo de ABONO ESPECIAL, sem reflexos e desvinculado da remuneração, no valor de RS 
210.00 (duzentos e dez reais) para os empregados ativos que ganham até R$1.300,00 (um mil e 
trezentos reais ) e RS 420,00 (quatrocentas e vime reais) pata os empregadas ativos que ganham acima 
de RS1.300,00 riam mil e trezentos reais 1 de urna so vez. juntamente com a folha de pagamento 
referente ao mas de agosto/2021 

Auxílio Al imanta ç ào 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VALE-AUMENTAÇÃO 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/1012021 a 30/04/2022 
A partir de 01.10.2021, a empresa concederá vale-alimentação a todos os 
pelo número de dias efetivamente trabalhados, limitado a 26 (vinte e seis) 
face de RS 12.7427 (doze reais, setenta e quatro centavos e vinte e sete 

empregados em atividade, 
mensais, rio valor de 
de centavos), no total 

Pitgeria 3 do 2D 

Concorrência — 003/2022 PMV — Município de Varginha 
Elaboração: Planum — Planejamento e Consultoria Urbana Ltda 	Página 743 



ÍFLS..  
PROC. 	 

2 5 JUL 2022 

ASSINATURA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Rua Júlio Paulo Marrellini, ne50 — Vila Paiva - Varginha-M.G. /CEP: 37.018-050 

de R$ 331,31 (trezentos e trinta e um reais er trinta e um centavos} a serem pagos juntamente COM o 
pagamento do salário. 

Parágrafo único - O valor pago a titub de auxilio alimentação não integra a rerriuneraçáo para os fins e 
efeitos de direito 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LANCHE 
A empresa fornecerá, gratuitamente, guardo do inicio da }ornada, na pane da manhã Lanche (pão 
menteiga e café) para lodos os seus empregados. Fica convencionado que o tempo destinado a este 
lanche não será computado na }ornada de trabalho 

Parágrafo único - Este lanche, que tem por finalidade única a melhoria da alimentação do empregado, 
não tem caráter remuneratórfo e nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou 
previdenotáno, não se lhe aplicando o principio da habitualidacle 

Auxilio Transporte 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TRANSPORTE 
A empresa fornecerá transporte gratuito a seus empregados em atividades. em seus deslocamentos 
wsalrabaino e vice-versa, desde que os mesmos, ao hamar os ónibus estejam unitxrnizados e portando 
crachás, ficando a mesma desabrigada do torneamento de vaies-transporte 

Auxilio Saúde 

CLÁUSULA DÉCIMA DITAVA - PLANO DE SAÚDE 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/0512021 a 30,04/2022 

A empresa manterá o atual Plano de Saúde AmbUlatOrial/Hospftalar em beneficio de seus empregados 
em atividade e de seus dependentes. sendo que, o valor mensal do desembolso da empresa, visando 
assegurar o PLANO DE SAÚDE será de RS 117,05 (cento e dezessete reais e cinco centavos) por vida; 

Parágrafo primeiro - Se, porém, o custo mensal do PLANO DE SAÚDE ultrapassar ao valor prevista no 
'wput*, a diferença será paga pelo empregado titular, mediante desconto em folha de pagamento, 

Parágrafo segundo - Os empregados pagarão coparticipação nas consultas e procedimentos médicos, 
realizadas nas clinicas da empresa operadora do piaria de saiide. mediante desconba em folha de 
pagamento. 

Parágrafo terceiro - O empregado contribuirá mensalmente para o axilec do Piano de Saúde com o 
valor de RS 15,58 (quinze reais e cinquenta e oito centevos), mediante desconto em folha de pagamento, 
para que o mesmo faça jus ao artigo 30/31 da hei 9858/98: 

Parágrafo quarto - Considerai-tese dependente a(oi esposa(o) dou companheira 101  e flihos(as) 
sotteiros(as) até 18 (dezoito) anos acomptelas. 

Parágrafo quinto - As partes signatánas do presente instrumento, autorizadas a primeira pela 
assembléia de seus associados e a segunda pela sua diretoria. acordam na sentido de que a empresa 
desconte, do valor nominall do salário mensal base de todos os empregado: em atividade. 
importincia equivalente a 1% (um por cento) e repasse o montante mensal ao SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIAROS DE VARGINHA a fim de que essas entidades 
sindicais, cooperem na fiscalização e no acompanhamento do plano de saúde/odontotóg.co. contratado 
em beneficio dos empregados titularas e dos seus dependentes; 

Parágrafo sexto - O sindicato assume a responsabilidade de qualquer anus decorrente de ações 
trabalhista. individual ou coletiva elou extrajechcial, relativas a desconto em faina de pagamento de 
empregados. referente ao plano de saúde; 

Parágrafo animo — A empresa repassará ao Sindicato, mensalmente. 2% • por cento) sobre o valor 
total previsto no ceput, sem nada descontar dos empregados, para 	 e acompanharnersto do 
Piano de Saúde em beneficia dos titulares e dependentes 

Priçirsi 4 de le 
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Pattorefo ottiv0 - A contralaçgo e impt~ do Piano de Seaide 'cedo de reeçonsitiedade de 
ore odres, ovnitido o ecompannatneenio ver Nilo por representemos di calegcna proll~al 

Perimira:110 nono — Ema clausula tern por Iinalidade ~amiga a ~ia das conciçõee de treiuslho der 
ernpregedos, pnncipaimeree rso tixernie à saúde. não iam coram alinniunereletwed • nern constituem baãe 
de incidi!~ de qualquer encargo tratilehisie ciu prauldenciario aio se hes aplkswido o principio dia 
halortuaeldade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PtANO opootTottoco 

A emprasit remara comino com o $E5T'SEtkAT paia eleadenenlzi 00ONTOLOGICO de seus 
erra:regados em ama!~ ie seus dependente. Nets 

Paragrato &uca - Esta ~a Iene por finalidade ~sua i me orla das ocencliçães cie trabalho dos 
empregados. prri~enie no tocante a ~de, aio térn oargeer renute-40Mo e nem ccresilbern fase 
dê ~anda de qualquer ~pó trabalhara ou ~emano rio se ares aplicando o principio de 
natktua ideida 

CLÁUSULA 1413ÉSIMA • COWVtNIQ FARMÁCIA 
A engaste estafeta:~ convimo com 01 !urna) ou meie laroiaoa ou divgenes, para actuisiçao Os 
remédios pelos .em regados .  

Panignito arde° - Os 'Mores das cumpras erletuadas pelos funr_bonalnot. seio oescontaZ101 de seus 
salinos rs) enes em que kg esatuado a compra caca misracamseeria 

Atlfriw Cnecne 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA CRECHE 
Se e emprese redirei.  otingacia por lei dena-A manter local apeopnado para g Lama( ice vgl`anca 
assisti!~ as Rios de Sias empregadas. no ~iodo de anarresnapid, ou, tribo, firmar convénios 
corri creches martas ou divas ensciediss congernerm. pObaras ou Petticuarts 

Severo de Vide 

tnÁusut_A mo É IMA seotociat - SAGURo 
A siepreoe onntratint Oer moira com seguro em favor de teus ernts~08, sem deus para co mesmas. 
com capeia segurado Incline. de R$ 20.618,513 ( li.1111 1ml seisceneas e dezoito reais e anqiiiiree e seis 
Cartavos), ~vendendo as seguintes cabartunia: Meras acidental, mane natural. aro itabaho at aio. 
• invalidez permanente por ardente, Ceie ou pardal 

~agrafo Cínico - As coberturas por morke 	~dee oremstos rso aubilern Antenor nào serão 
cume-anus, sendo que o pagamento de urna exdta a outra 

Guetos fiusuUltoe 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TENCENtA - APOSENTADORIA 
Ao eropregadd que_ ~cuaoamente, ema!~ a liem rréémo os 12 [dotei meses aa ~C  Á° ao deredD 
a aiirdearrtadorta sem sere prazos ra•rievide e de qualquer espécie e que dentar no mi mino -45 (qUelenta e 
cinco) anos de dada e 5 (cinco) anos de setvi;o na rempriasa fica  assegurado o emprese; dou o balado 
disenee o perlado que feitor para e ~rolo do beneficio. 

Penigmate prineetro • O beneficio de emprego *tu Mi fiatirio ais que trata o item arderia Imitar-sea a 
12 (doze) musas !rrorcorcroveni e a urna única via na lernpreas 

Parágrafo segundo - Para fazer f,it a gemais do eimpnig0 atou Saiàfi;3, o ~pregada taça que 
COMunkar i empresa, par decolo, o:endromine/o por (mio do Ottrridere do INSS peta que e emprese 
tenha deflore que re apcsoniarae dentro do penedo ecitabelezedo ry.r ut Completando o tempo 

Faiam 	ko 

1 
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previsto para aposentadoria, consumada ou rs5o, esta extingue-se a garantia. Não terá validada 
comunicado apresentando no oure° do aviso prévio trabalhado ou indenizado 

Empréstimos 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - EMPRÉSTIMO POR CONSIGNAÇÃO; DESCONTO EM FOLHA 
Tendo em mista e edição de Lei Federal 1082012003 e Decreto Federal 484012003, que regulamentam o 
desconta em folha de pagamento de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil contratada 
por empr%ados, a Empresa tatá convênios com ineitituições financeiras para chsponitilltzar esse 
beneficio aos trabalhadores; 

Parágrafo primeiro - Para fazer jus ao empréstimo. o empregado deverá comunicar a necessidade do 
mesmo e, arn das regras contidas na citada lei e decreto_ lambem devera ter saldo sufocante na 
Empresa quando da realização do empresema, ter mate de 06 (SM) meses de efetivo serviço nd 
empresa e não estar afastado pelo INSS ou mesmo licenciado dos servnos- 

Parágrafo mundo - Podara a empresa firmar com urna ou mais inshluições consignatáries acordo que 
defina condições gerais e damas cnterios a serem observados nos ernpresürnoeffinandernentos que 
venham a ser realizados com seus empregados, sempre observando condições mas vantatosas em 
favor do trabalhador.  

Contrato de Trabalho - Admiesle, Demissão, Modalidades 
Dee liga mento/Dem lesão 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EXTINÇÃO DO CONTRATO POR MODALIDADE DE ACORDO 
Poderá haver extinção do contrato de trabalho por acordo entre empregado e empregador, sendo 
devidas as seguintes verbas tratethisias: 
a) pela metade: aviso prévio e multa sobre o saldo do FGTS; 
b) na integralidade: as demais verbas trabaihisias. 

Parágrafo primeiro - O pagamento das parcelas rescisórias podara ser realtosclo em até o 10°  (décimo) 
dia útil contado a partir do tiSrrnine de contrito de trabalho. Na hipótese de extinção do contrato de 
trabalho por acordo entre empregado e empregador será permitida a movimentação da conta vinculada 
do FGTS. imitada a 80% do valor dos depósitos: 

Parágrafo segundo - Esta modalidade contratual não equivale a rescisoas sem justa causa para 
nenhum efeito de lei, especincasneme no que concerne as eventuais garantias existentes para 
trabalhadores com estabiklade ou garantias provisórias de emprego 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - RESCISÃO POR JUSTA CAUSA 
As empresas ficam obrigadas a oornunicar aos empregados. por escrito, a sua dispensa, com expressa 
menção dos tatos que a determinaram. sob pena de gerar presunção de dispensa irricevada. Faculta-se 
a empresa, nos casos de recusa do empregado em rocei:sã-ia. a envia-Ia ao Sindicato de Categoria, a 
quem será dada ciência do fato, 

Parágrafo primeiro - Constitui justa causa para a rescisão do contrato de trabalho pelo empregador. 
alem das hipóteses e previstas nas aldeais 'a' a T do artigo 482 de CLT, e perda de hebateção ou dos 
requisitos estabelecidos em lei papa o exercício da profissão. 

Parágrafo segundo - O empregado que, no curso do contrato de trabalho, ajuizar ação requerendo 
den ta: ação da rescisão kldirerta, terá seu contrato exalto assim que a empresa for notificada desta aça° 
Caso rescisão indireta não seja reconhecida em juizo, a riodabdade de extinção do contrato será por 
pedido de demissão, fazendo itrs o empregado às vertias -aferentes a este tio° de rescisão, após o 
transito em julgado 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AVISO DE DISPENSA 
O empregado dispensado sob eiegaçao de ;,.ata musa ou falta grave 	comunicado do tato. 
por escrito e contra recito, cair a indicação dos Motivos, sob pene de preso 	a dispensa irrotivada 
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Aviso Prévio 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO 
Em caso de aviso prévio cumprida em casa ou fora da função peia qual o empregado to, cantratado 
sujeitar-se-á a empaigadcr a obseraanma de regre prescrita na afinca 	§ 5. ao arar 477 da CLT .  

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PREVI() 
Fica dispensado do cumprimente do aviso preso concedido peia empresa, ao caso de obtenção de noa( 
emprego, com a comunicação do empregado com antecedancia de 72 (setenta e duas) horas 

Suspensão do Contrato de Trabalho 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TRIGÉSIMA - SUSPENSÃO CONTRATO DE TRABALHO 
O empregado que tiver determinada sua alta peio INSS devera. em até 15 (quinze) dias da ciancia da 
decisão, comunicar a empresa se vai retomar ao trabalho ou se pretende recorrer administrativa ou 
judicialmente da decisão que ele considerou apto. e deverá, neste caso, solicitar a suspensão do seu 
contrato de trabalho. sob pena c/a se considera este período como de farta ao serviço ou abadaria de 
emprego, 

Parágrafo primeiro - Durante a suspensão de que trata o 'capur o empregado mão terá direito a 
receber da empresa salários e nem qualquer outro beneficio previsto para os empregados ativos; 

Parágrafo sagundo - No primeiro da Cal após o frai ao prazo de suspensão do  contrato,  conforme 
requeri esto flato pelo empregado. este deverá comparecer ria empresa para voltar a trabaihar ou 
comunicar o delenmento de seu pedido, informando, ainda, por quanto tempo ficará afastado. Caso não 
o faça no prazo de 30 (trinta) dias, ensejará a rescisão de seu contrato de trabalho; 

Paragrafo terceiro - O empregado que retornar do afastamento pelo INSS e for considerado inapto para 
a continuidade da função que exercia antes do afastamento, desde que haja animarias do sindicato, será 
remanciado para outra função e receberá. nesse caso. o salário correspondente a nova função. 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 
O Contrato de Experiancia será celebrado pelo prazo rnaxeno de 90 (noventa) dias, permitida apenas 
uma prorrogação, quando firmado por tempo inferior. 

Parágrafo único - Não sara perna/do contrato de experiência do empregado reaanvtido para a mesma 
função exercida anteriormente na empresa. salvo quando, entre e extinçãc de j7T1 contraio e a 
celebração do novo. haja transcorrido tempo superior a 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ACERTOS RESC2SORIOS 
Provando o empregado a obtenção de outro emprego no curso do aviso prévio arataàado Cacifo pelo 
empregador, fica dispensado do cumprimento do restante do aviso. desobngando-se a empresa do 
pagamento dos dias restantes não trabalhados. Porém. a data do acerto rescisório será contada a partir 
do prazo estipulado para o término do contrato, 

Parágrafo primeiro - No caso de empregado demitido, o pagamento das parcelas rescisórios poderá 
se-  feito em ate 10 (dez) dias contados do término do contrato. 

Parágrafo segundo - A empresa dera baixa na CTPS do empregado demitido ou demissionário no 
prazo e na forma legal, 

Parágrafo terceiro - A aplicação da muda do art. 477 da CLT está restrita á fala de pagamento das 
verbas rescrsonas no prazo lega; 

Parágrafo quarto - Fica mantida a obrigatoriedade de homologação no Sindicato dos acertos 
rescisórios dos empregados COM mais de 12 (doze) meses de serviço junto á empresa signataria dc 
Acordo Coletivo de Trabelaa, que deverá providenciar o agenciamento no 	de até 15 (quinze) dias, 
não podendo negar a prestar assistência e a faze-  a homologação, 	fizer, terá que fornecer á 

piará 7 da 20 
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empresa declaração por escnlo conslando os motivos da recusa A homologação do TRCT teia eficácia 
~ratearia em relação às parcelas raie consignadas: 

Parágrafo quinto - A empresa fica desobrigado da homelogapfio perante a Entidade Profissional. caso 
era não possua agenda disponível para tanto, dentro do prazo legal 

CLÁUSULA 'TRIGÉSIMA TERCEIRA - INFORMAÇÃO SOBRE ADMISSÕES E DEMISSÕES 
A empresa, quando solicitada. fornecerá ao Sindicato dos trabalhadores, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis. informações sobre o número de empregados admitidos e demiti:105 no rrilis no estabelecimento da 
base territorial, 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CARTA DE APRESENTAÇÃO 
A empresa não exigra carta de apresentação para e admissão do empregado, mas também não 
fornecerá carta de apresentação ao empregado que deixar o emprego ou for dispensado sem justa 
causa. 

Parágrafo único - Apesar do disposto do item anterior, no entanto, a empresa fornecerá carta de 
apresentação. desde que solicitada diretamente pelo novo empregador 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA- DECLARAÇÃO DE TEMPO DE TRABALHO 
A empresa, na dispensa do eiregaclo, deverá fornecer ao mesmo o AAS ;Atestado de Afastamento e 
Setenas) do qual conste a data da admissão e da salda e também o forrnuiáno do INSS para o 
empregado durante o tempo de sua prestação de serviço na empresa, para fins de instrução de sus 
aposentadoria. 

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

Qualificação :Formação Prafreaional 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, ESPECIALIZAÇÃO OU 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
A empresa, dentro de suas chsponibibdades financeiras. envidará esforços para ministrar ou custear 
cursos de aperfeiçoamerib. especialização e ou Iormação profissional aos seus empregados, podendo. 
para o mesmo fim, firmar convénios com o SEST/SENAT. 

Parágrafo primeiro - Sobre a finalidade, e frecgsência e o aproveitamento cos participantes nos casos 
a elieseed enviará retatorio final ao Sindicato Profissional. 

Parágrafo segundo - Quando forem ministrados fora da Jornada normal. o tempo em que o empregado 
os estiver frequentado não se computará corno jornada de trabalho extraordinária e/ou tempo à 
disposição 

Atribuições da Função/Desvio da Função 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA -DUIPLA FUNÇÃO 
A empresa não poderá exigir do empregado o exercicio de função diversa daquela para a qual 
contratou. salvo se se tratar de função correlata com suas atividades profissionais especificas 

Normas Disciplinares 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ADVERTtNCLIkS OU SUSPENSÃO - COMUNICAÇÃO POR 
ESC RITO 
As advertõncles e suspensões et prevalecerão quando a empresa comunicar por escrito ao empregado. 
mencionando os motivos da pena disciplinar.  

Parágrafo único - As advertências deverão ser comunicadas ao empregado a é o dia imediatamente 
posterior a ciência da falta alagada 

Adaptação de função 

.7
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MUDANÇA DE FUNÇÃO 
Para mudança de função, o empregado deverá se submeter a um teste no período impromegevel de ate 
03 (trés) meses de duração. que sere reefizado dentro ao horario de rebatei e que se destinará a 
aferição de suas aptidões para exercer° da nova função. Se aprovado, mudará de funçào e passará 
então a receber o salário da função para a qual foi promovido. Nao sendo aprovado, será mantido em 
sua função: 

Parágrafo único - A empresa poderá oferecer, antes do pedindo de 03 (trás) meses acima previsto e 
fora do horerio de trabalho, treinamento professe:peai ao empregado interessado, mediante pedido de 
propno punho, sem acrescem em sua remunera o. Este teinarnento poderá ter duração de até 09 
(nove) meses. sendo que, se aprovado, o empregado passara ao período de 03 (três) meses previsto no 
parágrafo anterior Em caso de reprovação, continuará exercendo as atribuições de sua ferç-ão. 

Estabilidade Mãe 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA- GARANTIA DE EMPREGO A GESTANTE 
:.ca vedada a d spensa em-Uretra da gestante, desde a confirmação da gravidez até 5 loco) meses 
avós o par 

Parágrafo primeiro: Casa a concepção tenha se dado dentro do contrato de trabalho, a gestante devera 
comunicar a empresa o seu interesse na reintegração no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua 
dispensa sem Justa causa sco pena de renúncia à estabilidade prevista no riem anterior desta clausula. 

Parágrafo segundo: Dentro do prazo estabelecido acima a empregada dispensada. quando tiver 
conhecimento ido seu estado gravidico, devera comunicar imediatamente á empresa, para, a partir desta 
data, the serem asseguradas seus direitos. 

Estabilidade Serviço Militar 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO 
O empregado convocado para a prestação de serviço meter obrigatório será considerado em licença não 
remunerada, desde a data da incorporação ate 30 (irrita) dias que se seguirem ao licenciamento. 

Parágrafo único - Ao retornar ao emprego, o empregado licenciado do serviço militar obrigatório 
assumva a mesma haição e bera drrelo ao mesmo salário que recebe antes da incorporação, acrescida 
de vantagens legais e normativas. 

Outras normas de pessoal 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - PREENCHIMENTO DE VAGAS 
A empresa em caso de teste:noa de vagas em cargos hierarquicamente superiores fará, sempre que 
Possivet, o rernaneiamento cies empregados em atividade e dará preferénaa, para te-adense°, a ex-
empregados, atendidas as suas conveniências_ 

Parágrafo único - A empresa poderá utilizar o balcão de empregos dos Sindicatos de Trabalhadores 
Rodoviários_ 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - SUBSTITUIÇÃO 
Na substituição por período igua ou superior a 30 (trinta) dias será pago ao seres:luto o mesmo saiáno 
do substituído, sem as vantagens pessoais 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DIFERENÇA DE ACERTO 
A empresa garante a todos os seus empregados o direito an acesso ás filmagens do ónibus e da 
conferência de caixa nos casos de diferença de acerto. 

Parágrafo primeiro - A empresa manterá a filmagem arquivada. em caso de ~ancha suscitada 
doei-mentalmente peia empregado, no período referente ao más de apuração. Quando houver 
corcordancia do empregado com o desconto, é facultada a empresa elmirearrr spectiva filmagem. 

Pii9.)}.a ao 20 
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Parágrafo segundo - Para efetivar o desconto, a empresa deverá notificar o empregado sobre 
diferença de caixa. 

Parágrafo terceiro - Notificado o empregado sobre a diferença de caixa, o trabalhador terá o prazo c 
24 (vinte e quatro) horas para efetuar o pagamento facultado A empresa efetuar o desconto rio práxin 
pagamento salanal. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - isruzAciko oE TELEFONE eauLAR 
A empresa editara Norma Interna para regulamentar o too de telefone actuar, no ambiente de trabalho, 
visando garanta-  a segurança dos funcionários. Marli da necessária concentração na execução dos 
serviços 

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

Duração e Horário 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DURAÇÃO DO TRABALHO 
A duração do trabalha será de 7_213h (sete horas e vinte minutos) por da, totalizando 4-4h (guarema 
quatro horas) semanais, sendo possivel a compensaçáo do excesso de horas trabalhadas em um diz 
peia correspondente redução da jornada de trabalho em outro dia, de maneira que não exceda. r 
período de um mas, a 220 (duzentos e vinte) horas; 

Parágrafo primeiro - Nas 220 (duzerlos e vinleeloras mencionadas no "capier estarão ircluídas a 
horas correspondentes aos repousos remunerados devidos na mês. 

Parágrafo segundo - As horas extras trabalhadas paios empregados serão pagas nos precises termo 
da lei eiou deste instrumento normativo.  

Parágrafo terceiro - Considera-se como de serviço efetiva o período em que o empregado esteja ; 
disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especo 
expressamente consignada. 

Parágrafo quarto - Considera-se como inicio da jornada o horano determinado pela empresa para que 
o empregado se apresente ao local do trabalho, excelidos os intervalos para refeição, repouso E 
descanso. ria forma do § 1° do artigo 235-C da CLT, alterado pela Lei re• 13.103, de 02 de março re 
2315 

Parágrafo quinto - O tempo despendido pelo empregado, desde a sua residência até a efetvz 
ocupação do posto de trabalho e para o seu retomo, carninharxio ou par qualquer maio de transporte 
inclusive o fornecido peio empregador, não será computado ria jornada de trabalho, por não confio:irai 
tempo á disposição, 

Parágrafo sexto - Não é considerado tempo á disposição, sequer oomputado como jornada de trabalho 
ceou perlado extraordinário. quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal em 
caso de insegurança rias vias públicas ou más oondiçôee climáticas. bem corno adentrar ou permanece; 
nas dependências da empresa para exercer atividades particulares, tais como, descanso, alimentaçao. 
reacionamento social, higiene pessoal, prática religiosa, lazer, estudo e troca de roupa eu uniforme. 
quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca ria empresa; 

Parágrafo sétimo - A jornada de trabalho doe motoristas. &Deferes de vagem. fiscais e afins nos 
serviços de operação previstos neste Acordo Coletivo , mesmo que oscile rias 24 (vinte e quatro) horas 
dO dia, dentro da mesma semana. mês ou qualquer outro período, não caracteriza turno ininterrupto de 
revezamento, face as parbcuiandades do segmento. e. tendo em vista que a afternantaa decorre dos 
horários das vagens e da necessidade de oompatibitzar a jornada do empregado e o se] voam ao 
local de origem. preservando o convivia familiar e social 

Concorrência — 003/2022 PMV — Município de Varginha 
Elaboração: Planum — Planejamento e Consultoria Urbana Ltda 	Página 750 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Ruo Júlio Paulo Morr ellini, ns' 50 - Vila Paiva - Varginha-M. G. / CEP: 37.018-050 

Na° é necessária a licença previa das Autoridades Competentes do Ministério do Trabalho. nos casos de 
prorrogação de pinada em ambiente insalubre. considerando a dinâmica do transporte coletivo: 

Parágrafo único - A jornada diária dos motonetas cobradores. fiscais e afins nos serviços de operação 
de transporte cOteev0 urbano de passageiros podara ser prorrogada em ate 4 (quatro) horas, conforme 
dispõe o caput do artigo 235-0 da CLT, alterado pela Lei n°  13.103, de 02 de março de 2015. Em 
situações excepcionais a duração da Jornada de trabalho poderá ser elevada pelo tempo de ata mas 
1h3Omir, para o veiculo chagar a um local seguro ou na garagem ca empresa. 

Compensação de Jornada 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - COMPENSAC AO 

A cornpensação a maior ou a menor, em reação á jornada contratual, será feda no período de período 
de 30 (trinta) das. As horas laboradas excedentes de jornada contratual e compensadas não terão 
caráter de labor extraordinário e para afeto de ximpensação serão computadas nas bases de uma por 
urna; 

Parágrafo primeiro - Exclusivamente para os funcionários do setor administrativo. a empresa fica 
autorizada a adotar BANCO DE HORAS. com  prazo de compensação de ate 1 (iam ano: 

Parágrafo segundo - O trabalho executado em dia de lanado poderá ser compensado com folga a ser 
concedida pelo empregador, no prazo de 60 (sessenta) dias contado de data em que ocorreu o feriado: 

Parágrafo terceiro - As horas extras poderao ser compensadas com togas; 

Parágrafo quarto - A empresa poderá adotar a jornada em escala de 12 (doze) horas de trabalho por 
36 (trinta e seis) horas de descanso. com  intervalo abngatário de 01 (uma) hora para airnentação e 
repouso. computado na jornada de trabalho. Este regime não se aplica aos motoristas e cobradores. 

Parágrafo quieto - A remuneração mensal pactuada peia jornada premia no parágrafo quarto abrange 
os pagamentos devidos pelo repouso semanal remunerado, peio descanso em fanado, prorrogações de 
trabalho noturno, adicionai noturno, hora rota noturna. sendo considerados compensados quando 
houver. 

Parágrafo sexto - Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto dentro da jornada de 12x36. 
não for concedido pelo empregador, este ficara obrigado ao pagarrienho, de natureza indenizatõna. 
apenas do per ;oda suprimido. 

Parágrafo sétimo - Na jornada de trabalho denominada 5 por 1, as horas extras não serão 
compensadas com folgas. salvo quando ultrapassarem 30 (trinta) horas no mês. 

Parágrafo oitavo - A prestação de horas extras habituais ralo descaracteriza os magmas de 
compensado de jornada, tais como, entre outros, reduçáo do labor, reduçáo do intervalo, folga, 
previstos neste Acordo Coletivo de Trabalho. 

tetervalee para Descanso 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - INTERVALOS 

Em caso de trabalho cuja duração exceda de 5 (sais) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo 
para repouso ou alimentação, de 1 (uma) hora a 2 (duas) horas, salvo no caso do regime de dupla-
pegada ou da redução prevista no parágrafo quarto. 

Parágrafo atiraria* - O intervalo. durante a jornada de trabalho, para descanso e refeição, poderá ter 
duração superior a 02 (duas) horas (sistema ou regime de dupla pegada), 	-) 

/ 
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Parágrafo segundo — O iniervaio previsto na parágrafo anterior não será considerado, em nenhuma 
hipOtese, corno tempo à disposiçao do empregador 

Parágrafo terceiro — No intervalo inter ou loaajomada de trabalho. o empregado não será obrigado a 
permanecer nas deoendaricias aas empresas, mas, se o fizer, nenhuma Careta ou atividade the poderá 
ser exigida; 

Parágrafo quarto — Em face das condições especiais de transporte coletivo urbano de passageiros, nos 
termos do permissivo legal contido no § do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, as partes 
signatárias deste acordo coletivo convencionaram que o intervalo intrajornada, para repouso e 
alimentação dos motoristas, cobradores. fiscais e afins nos serviços de operação de transporte coletivo 
urbano de passageiros poderá ser de no mínimo 30 (trinta) minutos. não computados na jornada. 
podendo ser fracionado em intervalos menores, quando compreendidos entre o termino da primeira tinira 
trabalhada e o inicio da última hora trabalhada: 

Parágrafo quinto — A não concessão ou a concessão parcial do intervalo rtrajomada disposto resta 
clausula Implicará no pagamento, de natureza indenizatórá, apenas do período suprimido; 

Parágrafo sexto — Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas saci asseguradas 11 (onze) horas de 
descanso para motoristas, cobradores e fiscais e afins nos serviços de operação de transporte coletivo, 
Sendo facuitado seu fracionamento, garantidos o mínimo de 8 (oltoi horas ininterruptas no primeiro 
período e o gozo do rernaoesceree dentro das 16 (dezesseis) orates seguintes ao fim do orirneiro 
periodo. 

Parágrafo sétimo — O gozo do período remanescente do intervalo inter-jornada poderá ser conceddo 
intervalo previsto no regime de 'dupla pegada". 

Parágrafo Oitavo — Nos termos do permissivo legal corindo no sano 611-A. III. da Consolidação das 
Leis do Trabalho. as partes signatárias deste acorro coletivo convencionaram que O intervalo 
intrajornada, para repouso e abri-cotação, para os funclonarios do setor administrativo poderá ser de no 
mínimo 30 (trinta) minutos, não computados na jornada. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA — AMAMENTAÇÃO 

Para amamentar o próprio friso, ata que este complete 6 (seis! meses de idade, a mulher terá [Ralo. 
durante a jornada de trabalho, a dois descansos especiais, de meia hora cada um, sendo que os 
horários deverão ser definidos mediante acordo individual entre as partes. 

Descanso Semanal 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DESCANSO SEMANAL 

Fica estabelecido que, mediante expresso consentimento por escrito do empregado, as folgas 
acumuladas poderão ser gozadas seguidamente. Não impará em descurnprimento ao disposto no ao 
67. caput da CLT, e concessão de repouso semanal após o sétimo dia trabalhado: 

Parágrafo único — Em função da atividade essencial da empresa, caso aigiana folga ou feriado não saia 
concedido nem compensado, deverá Sei' remunerado com um dia normal de trabalho .  

Controle da Jornada 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO 

O controle da jornada de trabalho para motorista e trocadores, será através de ficha individual de ponto 
da qual conste o início e termino de jornada laborai. podendo ser adotado também o uso de cartão 
magnético e o sistema de ponto eletrenico, 
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Parágrafo pernoito - Caso a empresa opte pelo controle de trena eletrônica, e permitida a transe:içá( 
da jornada em relatáno de ponto atou qualquer outro documento. o qual assinado, mediante conferenca 
servira de registro da jornada, havendo presoreáo de veracidade, 

Parágrafo segundo - O inicio e término da jornada do rnotonsta se darão no momento em que ele 
receberientegar o veiculo na garagem ou onde for determinado peio empregadorr. 

Parágrafo terceiro - Para oa demais empregados, o controle será feito através de registro manual, 
registro mecânico. cartão de ponto, folia de ponto ou controle eletreinico, conStltundo o cumprimento 
desta, uma das obrigações do contrato de trabalho, devendo esses controles ficarem arquivados na 
empresa por período náo inferior a 5 (cinco) anos Cada empregado será o seu prõprio fiscal, 
comunicando ao Sindicado o descurneinmento deste-, 

Parágrafo quarto - A empresa fica autorizada a adotar ou manter sistemas Mamarmos de controle de 
jornada de tratelho-, 

Paregrafo quinto - E admitida a freeisaiptea da pomada em relatório *e ponto de forma digitada o qual 
assinar; mediante conferencia. servirá de registro da jornada: 

Parágrafo sexto - O empregado e responsavat pela exatidao dos apontamentos que lança- nos 
zona-cies, podendo ser feito por terceiro, e, nesta hipótese, devera fazer a conferência, sendo a 
assinatura o reconhecimento do registro, sendo expressamente vedada a anotação fera por pessoa 
designado peta empresa 

Fanais 

CLÁUSULA QUIWUAGESIMA TERCEIRA - FALTA DO EMPREGADO ESTUDANTE 
Serio abonadas as fatias do empregado estudante ocorridas nos dias de prova escolar e de exame 
vestibular, desde que coincidam com o horário de trabalho, devendo o empregado comprovar o fato. 

Parágrafo único - O estudante poderá optar por gozar tosa no dia de prova ou no dia constante da 
escala.  

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - JORNADA ESPECIAL - MENOR 

Fica convencionado, nos termos do Art. 413 da C.LT, que a duração normal da jornada de trabalho do 
menor, poderá ser elevada ate C2 (duas) horas diárias. independentemente de acrescirno salarial, desde 
que o excesso de horas em um dia seja compensado peia redução em outro. de modo que seja 
observado o emite máximo de 44 (quarenta e quatro) horas sernanals ou outro legalmente ficado 

Férias e Licenças 
Duração e Concessáo de Férias 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - FÉRIAS 
As férias serão gozadas dentro dos 12 (doze) meses seguintes ao perlodo aquisttivo, devendo ser 
comunicadas ao empregado com 30 (trinta) dias de antecedencia e pagas antes do inicio do gozo .  

Parágrafo primeiro - O inicio das férias náo podara coincidir com feriados ou com o início das folgas do 
empregado 

Parágrafo segundo - Ao empregado e ao empregador, atendidas as conveniências destes, será 
facultada a comesse° e o gozo das férias anuais em dois periodos 

Parágrafo terceiro - A empresa elaborará escalas anuais de férias, atendendo tanto quanto possJvel 
aos interesses de seus empregados quanto à época do respectivo gozo, devendo as eSe885 ser 
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afixadas no quadro de avisos no mas E#a novernara da ceda ano Pura tai arn, os empregadas en~rác 
as empresas seus pedidos por acerto ata o finai do mies de Naaarn. 

Parágrafo quarto - As faltas abortadas. mesmo que sem remuneração, não serão descontadas dc 
perros:10 da ferias dos trabaihadcres 

Parágrafo quinto - O perlado de ferais do empregado estudante deverá coiccda com o das suas famas 
escolares .  

Lkença Remunerada 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - LICENÇA PARA CASAMENTO 
O empregado poderá debati de comoarecer ao serviço. sem Paliam do salário. ate 4  fill-iaIrci) de'S 
consecutivos em virtude de caliarnenso, contados da data do evento ou do dia imediatamente grasnar, a 
critério do nubente, mediante comunicação previa por escrito, 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTINIA - LICENÇA PATERNIDADE 
A licença paternidade remunerada gera de 5 (cinco) dias corridos, contados da data do nascimento do 
fithia cuja comprovação será feta através de Certidão do Registro ou Calão do Berçário. 

Saúde e Segurança do Trabalhador 
Condições' de Ambiente de Trabalho 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA . ÁGUA Park/EI- 
A empresa se obrga a for-1~ água potável aos seus ~os nos 'ovais trabalha, e  com "1:21 acesso. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - SANITÁRIOS 
A empresa fica obrigada a manter se/ ataram para uso de seus empregadas, nas suas dependências em 
condições de perfeita higiene. 

Equipamentos de Proteç ao Individual 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - FORNECIMENTO DE Efl 
A empresa fornecerá eguçamentos de proteção individual ao eraPregaclo sempre raie nec~flOs cu 
exigidos. prestando, ainda todas as instruções visando a correta utaizaçao dos mesmos 

Uniforma 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - UNIFORMES 
Ao empregado obrigado ao uso de uniforme, a empresa fornecerá de forma gratuita. 2 (duas) calços, 2 
todas) camisas e 1 (um) par de sapatas de nove em nove meses: 

Parágrafo primeiro - Fica esclarecido, puem. que o novo empregado. 151.~ ao uso de uniforme. no 
ato de sua admissao, receberá urna carraça aiam das duas mencionadas no nem anterior. 

Parágrafo segundo - Ao empregado da manutenção. a empresa fornecerá, gratuitamente. 2 ;dois) 
!macacões e 1 (um) par de toras ou de boba os a cada 9(nove) meses .  

Parágrafo terceiro - O empregado que se demitir ou for diapertsado antes de completar 6 (seis) meses 
no emprego sofrerá, no acerto anal, desconto de 116 do vaiar dos uniformes, pelo número de meses ou 
fração de 15 (quinze) dias do tempo rue 'altar para corraaeitar o primeiro 
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CIA -composição, eleição, atribui vaca, garantias aos ciperros 

CLAUSULA SEXArttSmart SEGUNDA CIPA 
A empresa atxiga-se a constawção e a manutenção de Camisa-ao Interna de Prevençáo de Acidente 
ICIPAa com fiel observara dos disposarvoe tegwc agertes e a regularrentaçáo expedida peie 
atirate ria do Trabalho. 

Parágrafo único - A empresa comunicará ao Sindicato Probssicna! a realização de eleição doi 
membros da CIPA com antecedencia minaria de 30 {trinta) dias. 

Exames Médicos 

CLAUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 
Os eÀarres médicos pre-admessionats, cenocitaos e demessonais, serão custeados pela empresa: 

Parágrafo primeiro - A empresa devera custear o exame toxioológico, se for obrigatório por lei 
exclusivamente no momento da admissão e do desligamento de motoristas ixafissionats das categorat 
D e E. salvo se o empregado aprese~ laudo de exame Obrigatiano previsto na Lei n°  9.503, de 23 de 
setembro de 1997 - Código de Transito Brasileiro, ou para outro fim, matizado  a menos de 60 (sessenta; 
dias; 

Parágrafo segundo - Por cleterminsçao legal, o motoneta profissional deve realizar exame toxacoIógico 
guardo da admissão e desligamento, bem corno, su,eitar-ee ao exame de Cila:metro existente da 
empresa 

Parágrafo terceiro - Em caso de recusa do empregado para a realização do exame toxicatigico quando 
da ria:tosa° do contrato de trabaItio, o mesmo assinara uma declaração nesse sentido, hipótese que a 
empresa fará constar no Cadastro Geral de Empregados e Desempregados a respectiva recusa. 

Aceitação de Atestados Módicos 

CLAUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
Serão validos os atestados médicos e odontológic.os fornecidos por médicos do Converaa "Plano Saúde' 
firmado pela empresas e/ou coavanaados ao SUS, ressalvado ao serviço médico da empresa sua 
auditagem e verific:açáo de autenbcidacie. 

Parágrafo primeiro - Os atestados que retratarem casos de emergência sermão aceitas sempre que 
apresentados. podendo a empresa, porém, apurar a veracidade dos mesmos; 

Parágrafo segundo - O empregado tara prazo de 48 (quarenta e ono; moras, da data da errassao, para 
entrega do atestado médico, sob pena de não ser aceitorvafidado, 

Parágrafo terceiro - Para aplicaçáo do disposto no Artigo 60, § 30° da Lei n° 8 213:91 e do artigo 75, §§ 
a• e 5° do Decreto n° 3.048/99, somente serão aceitos e vaidados. os atestados medidos e 
odontaiógicos que constem o CID, sob pena de se presuma se tratar da mesma doerça informada em 
atestado imediatamente anterior, 

Parágrafo quarto - Considera-se mesma doença, aquelas que pertencerem ao mesmo grupo ou 
subgrupo de doenças de acabo com o Código internar-ninai de Doenças (CID) 

Primeiros Socorro 

CLAUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA- PRIMEIROS SOCORROS 
A empresa deverá manter, nas garagens. em local visa,' ac empregado, sempre que necessários ou 
exigidas, prestando, ainda, todas as instruções visando a correta utilização dos mesmos. 

Outras Normas de Pravençao de Acidentes e Doenças Profissionais 
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CLÁUSULA SEXAGÉSMIA SEXTA - GARANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO OU AFASTADO 
POR DOENÇA PROFISSIONAL E AUXILIOS 
O empregado que sofreu ou vier a sofrer acidente de trabalho tem garantida peio prazo de 12 (doze) 
meses, a manutenção de seu contraio de trabaffici na empresa, após e cessação do auxilio doença 
acidentáha, independentemente de percepção de auxílio acidente_ 

Parágrafo único - Ao empregado que permanecer afastada em gozo de auxílio-doença por período 
superior a 50 (sessenta) dias, a empresa garantirá o emprego por 30 (trinta) dias, a contar de data da 
ALTA 

Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - REMOÇÃO DE ACIDENTADOS 
A empresa se resperisabitzara peta remoção do audentakki no trabalho, priendenciaixfo veiculo em 
condições adequadas para leva-lo ate o loca' do pronto atendimento. 

Relações Sindicais 
Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - LIVRE ACESSO E UBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL 
Aos dirigentes sindicais, no exercício de suas funções. será assegurado livra acesso ás dependências da 
empresa, mediante entendimento premeio com a direção empresaria; 

Parágrafo primeiro - Concede-se ao drigente sindical ou ao suplente em exercício limitsido ao número 
de 1 (um) por empresa, licença remunerada de ate 2 (duas) faltas por mês, para exercício de atividade 
sindical sem prejuízo de seu tempo de serviço do período de férias, do pagamento do 13° salário, do 
repouso remunerado. A requisição da licença. por estrito, será dirigida á empresa pelo Presidente do 
Sindicato ou seu substituto legal, com antecedência mnria de 72 (setenta e duas) horas 

Parágrafo segundo - O Presidente do Sindicato. legalmente eleito, desde que seta empregado da 
empresa, ficará afastado de suas funções sem prejuízo da respectiva remuneração, ao período 
correspondente ao de seu mandato. 

Acesso a Informações da Empresa 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS 
A empresa fornecera a Entidade Prcessional, no prazo de 10 (dez) dias Úteis, uma cópia da guia anual 
de recolhimento da C0frinbuição sindical enviada a Caixa Econômica Federal, acompanhada da devida 
relação de empregados. 

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE AO SINDICATO 
Na ocorrência de acidentes de trabalhe que afetem seus empregados. as empresas obrigam-se a 
remeter cópias da CAT ao Sindicato PrormseriaL no prazo de ires das, contado da data da emissão da 
Me5ina. 

Parágrafo único - Se o empregado sofrer prequízo pelo nitra recebimento do beneficio previdenuário em 
razão de a empresa não ter fornecido ao INSS a CAT (comunicação de ~te do esboroo) por 
negligência devidamente comprovada, dentro do prazo legal. deverá esta ressarce-lo do prejuízo sofrido, 
salvo se o órgão previcienciáno proceder, em tempo hábil, ao devido ressarrimento 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISO 
A empresa permitirá e afixação de quadros de avisos em suas dependências, destinados ás 
comunicações de interesse da categoria preftssional, vedada a divulgação de mai 	I hco-perbd ária 
ou ofensiva a quem quer que seea 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - COMPROMISSO SINDICAL 
fé de ZO 
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A empresa e o sindicato profisseinel comprometem a informar a outra parte, no prazo de 48h (quarenta e 
oito horas) o recebimento de qualquer documento relativo ao Instrumento Normativo, a exemplo de 
Inquérito Civi, Procedimento Preparatório ou Ação Civil Pública, encaminhados peio Ministério do 
Trabalho e Emprego. Ministério Púbico do Trabalho, Juseça do Trabalho ou qualquer outro órgão, tudo 
com o objetivo de manutenção das cláusulas e itens estabelecidos em CGT, visando a preservação das 
concessões reciprocas- 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA—CONVÉNIO ACP/ 
Fica instituído convênio com a Associação Comerceie. industriai, Agropecuária e Serviços de Varginha, 
por intermédio do sindicato profissional, para aquisição em rede de supermercados, farmácias, óticas, 
livranas, postos de combustíveis, entre outros segmentos do comércio 

Parágrafo primeiro - O total de compra realizada não podara ultrapassar a 15% (quinze por canto) do 
...etário base do empregado .  

Parágrafo segundo - Os vaiares das compras efetuacLx pelos funcionários serão descontados de seus 
salanos. mediante desconto em telha de pagamento. 

Parágrafo terceiro - Quando do desconto em folha, o empregado não tiver saldo suficiente para quitar o 
débito, a empresa poderá não efetuar o respectivo desconto.  

Parágrafo quarto - A empregadora fica isenta de qualquer respidesaaiddade sobre as obrigações 
assumidas pelo empregado perante agi empresas convenradas. ruão podendo ser responsabilv_ada sobre 
eventuais valores ou diferenças não pagas em razão da insuficiência de saldo_ 

Parágrafo quinto - A empresa poderá cancelar os F em qualquer tempo e modo, desde que seja 
avisado com anteceralinCia mínima de 30 (trinta) dias, ficando a cargo do Sindicato a comunicação para a 
categoria profissional e empresas convencadas 

Parágrafo sexto - Quaieuer demande judicial arou eXtrajudic4al referente acs descontos acima 
mencionados. que por ventura possa surgir. a entidade profissional responderá unicamente por esta. 
excluindo a empresa de qualquer responsabadade, inclusive, de multas que lhe forem apitadas peto 
Judiciário e por qualquer órgão público, que nesse caso figura como simples intermediária, se obrigando 
a ressarcir a empresa de quaisquer prejuízos. Na ocorrência do disposto, se for devido peia empresa a 
devolução de quaisquer valor desconto efetuado na folha de pagamento, fica. portanto, autorizado desde 
;á o desconto per parte da empresa do valor correspondente em quaisquer ~tos que o sindicato 
professa:atai tenha junto á empresa. 

Disposições Gerais 
Deecurripeanento do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA SEPTAGÉS1MA QUAfeTA - MULTA 
Independentemente das previstas em lei, `ia acordada muita equ valente a 1/30 (um trigésimo) do 
saiamo mensal do trabalhador, por infração e por empregado envohndo, em caso de descumprimeree de 
qualquer nas clausulas deste Acordo que não premeie outra sanção especifica. 

Outras Disprea çoes 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA- COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PREVIA 
Fica constituída, rio !orbito de atuação das partes a COMISSÃO DE CONCIUAÇÁO PREVIA 
objetivando buscar a conciliação dos conflitos individuais de trabaiho, em conformidade com as 
determinações da Lei ri° 9 958, de 12 de janeiro de 2000, que deu nova redação ao art. 625 da CLT 
Essa Comissão terá suas normas de funcionamento e atuação estabelecidas atreves de Regimento 
Interno a ser firmado entre as partes signatárias do presente ACT. 

CLAUSULA SEPTAGÉSIMA SEXTA - TE.RAIO DE QUETAÇÃO ANUAL 
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Os empregadas e empregadores poderão, na vigência ou não dc contraio. firmar termo de qurtaAo 
anual de obrigações trabalhistas perante a entidade sindical; 

Parágrafo primeiro — O terno devera discriminar as obrigações de dar e lazer cumpridas mensalmente,  
constando ao final, clausula de qJrtação anual dos nulos e não somente dos vetores, dada pelo 
empregado com eficácia Fberatena das parcelas nele estabelecidas: 

Parágrafo segundo — Com e assinatura do documento, o empregado confere ampla. geral e total 
quitação das parcelas ~nadas. nada rituais podendo reclamar seja a que titulo for. em juizo ou fora 
dele, 

Parágrafo terceiro — As entidades profissionais indtarão funciceário csçadtado para proceder a 
fiscalização e homologação do Termo de Quitação Anual dis,xrsto na item acima .  

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SETIPAA - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

As partes esclarecem que o Presente retrete é fruto de intensa discussão diante do cenário de 
~idade pública e 

CONSIDERANDO que foi publicada. no dia 28.04.2021. a Medida Provisória rif 1.045, de 27 de abril de 
2021, que institui o Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe sabre 
medidas complementares para o enfrentamento das consisquencias de ernergencia de saúde pública de 
Important:ia internacional decorrente do coronaveus (covid-19) no embati das relações de trabalho. 

CONSIDERANDO que igualmente, no dl 28,04.2021, foi publicada:  ainda, e Medida Provisória n• 1.046, 
de 27 de abra de 2021, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento da emergência de 
saúde pátiiica de Impordincia bternacianal decorrente do coronavinis Coovid-19): 

CONSIDERANDO os efeitos económicos decorrentes da pandemia de COVID-19 rio sistema de 
transporte público por ónibus persistem diante da queda no número de passageiros que utilizam os 
referidos serviços 

CONSIDERANDO que diante das medidas promovidas de maneira errática pelas autoridades para 
conter a contaminação do Covid-19. o Poder Concedente dos serviços de transporte público realiza 
afierações e ajustes nos quadros de horários de acordo com a necessidade e a demanda de 
passageiros, o que tem sido leis com extrema frequéecia, gerando desajuste nas jornadas de trabateo 
estabelecidas petas empresas. 

CONSIDERANDO que os instrumentos coleNtos tem prevaléncia sobre a lei, rios termos do artigo 611-A 
da Consolidação das Leis do Trabaltic e. por isso, os representantes da entidade profissional signatária 
se reuniram com os trabalhadores para deliberar zebre a proposta feita com o objeteo de evitar 
demissões e a insolvência das empresas. 

RESOLVEM, DE COMUM ACORDO, ASSINAR O AJUSTE COLETIVO DE TRABALHO,  
CONVALIDANDO O AJUSTADO ANTERtROMENTE., NAS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA MAMA - DO PAGAMENTO DAS FÉRIAS 

Fica a empresa dispensada de efetuar o pagamento das ferias, bem como, dc seu terço constibacional, 
na data legal ou convencionalmente prevista, 

Parágrafo primeiro — O pagamento das farias asma mencionado deverá ser realizado no prazo de até 
30 (trinta) dias, amados da data do inicio do gozo das férias do eme 	npleyd.dc 

Parágrafo segundo — O pagamento do 1/3 das férias acima citado será pago no prazo de ate 90 
(rrove-nts•! Sas, contados da data do inicio do gozo das férias do empregado 

Parágrafo terceiro - A paru de agosto de 2021 a empresa não poderá aplicar o previsto r o parágrafo 
segundo 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA NONA - PAGAMENTO DO BANCO DE HORAS 
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O fechamento do banco de horas referente as horas (posava • negativa) devera ser fechado e 
classificado, ata o dia 30/04/2021, como saldo Cus horas raahzadas no período CO estado de calamidade 
pública recophiscido  

Parágrafo primeiro — Havendo hora positiva a empresa deverá pagar juntamente com o saiaho de abril 
de 2621 

Parágrafo segundo — Sendo c banco de horas negativo o saldo deverá ser devidamente compensado 
até o dia 31112/2021 

CLAUSULA OCTAGÉSIMA — PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

As partes acordam que o contrato de trabalho poderá ser suspenso, pelo período de 2 (dois) meses 
consecutivos, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação profissional 
oferecido pelo empregador. com  duração equivalente à suspensão contratual, ria forma do artigo 476-A 
da CLÃ, conforme tratatnas individuais entre a empresa e o empregado, timesdo a 20% (vinte por cento) 
do total de empregados da empresa. 

Parágrafo primeiro — Os cursos e programas de quakfic.ação profissional oferecidos pelo empregador 
serão drsoon.bilizados pelo SEST/SENAT. 

Parágrafo segundo — O empregado que tiver o contrato de trabalho suspenso para participação em 
curso ou programa de qualificação profissional recebera, durante esse período, uma bolsa de 
qualificação profissional. custeada peio Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), com os mesmos 
valores e calouros do bene5cio Seguro-Desemprego. Durante este período, a empresa manterá o passe 
ivre e o plano de saúde previstos neste ACT. 

Parágrafo terceiro — Em razão dos termos em que foi negaceada a suspensão contratual, fica a 
empresa, desde air, desobrigada de notificar a entidade profissional acerca da suspensão de contrato de 
trabalho. prevista na presente,:1;i5u1.1. 

CLAUSULA OCTAGÉSIMA PRIMEIRA — DA REDUÇÃO DE JORNADA E SALÁRIO 

Fica a empresa AUTORIZADA. reis ternos da Medida Provisória n° 1 045/2021. que institua o Novo 
Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda. a apiicar a redução proporcional da 
lanada de trabalha e salário de seus empregados, nos precisos termos e prazos que forem definidos 
pelo Governo Federal. 

Parágrafo primeiro — A automação de redução acima se arotiw a todos. os empregados da empresa. 

Parágrafo segundo -O auxilio alimentação previsto no Acoito Coletivo de Trabalho firmada entre a 
empresa e a entidade profissional será pago. obedecendo o reatamento estabelecido no ACT 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA SEGUNDA—DO BANCO DE HORAS 

CONSIDERANDO que eventuais ocorráncias de trânsito podem provocar atrasos e interrupções no 
tráfego. diante da característica dos serviços de transporte, bem como das imprevisiveis alterações e 
ajustes promovidas pelo Poder Concederia necessários á adequação da demanda nos quadros de 
horários das viagens realizadas petas empresas, fica autor:mio o banco de noras positivo e/ou banco de 
horas negativo e, para efeito de compensação serão computadas nas bases de urna por uma. inclusive 
Com folga compensatória, a saber: 

a. As horas excedentes que ultrapassarem a jornada reduzida estabelecida para o 
empregado (25%, 50% ou 70%). serão incluídas 110 banco de noras positivo. 

b As horas negativas não laboradas de acordo com a jornada reduzida estabelecida para o 
empregado (25%, 50% ou 70%), serão inciuidas no banco de heras negativo. Neste 
caso, a compensação futura será processada ublaarida as primeiras horas extras que 
forem realizadas. não havendo nenhuma restrição a essa compensação 

Parágrafo único - As horas atualmente existentes no banco de horas (positivas ou negativas). selam 
antenores ou posteriores a data da celebração do presente acordo, poderão ser compensadas no prazo 
máximo de 12 (doze) meses, contados da data ce encerramento do Novo Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda. As horas extras realizadas durante a remoo proporcional de 
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setena e de jornada não descaracteriza o Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 
Renda e não será considerado descumprirnento da MP 1 6452021 ou da legislação trabalhista. 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA TERCEIRA - DA SUSPENSÃO 00 CONTRATO DE TRABALHO 

Fica permitida a suspensão temporária do contrato de trabalho, de acordo com e Medida Provisória 
1 045/2021, Que institui o Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, nos 
termos e prazos que forem determinados paio Governo Federal 

Parágrafo único - Durante o período de suspensão ficam ;garantidos o piano de saúde e o seguro de 
vida previstos no ACT .  

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA QUARTA- DA GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO 

Ressalvadas as dispensas a pedido do empregado. por justa causa ou extinção por acordo (art 484-A. 
CIT.), fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que receber o Beneficio 
Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda em de ornada da redução da jornada de trabalhe 
e salario ou de suspensão temporada do contrato de trabalho nos seguintes termos 

a Durante a perfeito acordado de redução da jornada de trabalho e de satário ou de 
suspensão temporada do contrato de trabalho, e 

b. Após o restabelecimento da jorrada de trabalho e de saiamo ou do encerramento da 
suspensão temporária do contrato de trabalho. por período equivalente ao acordado para 
redução ou a suspensão. 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA QUINTA- DOS CONTRATOS DE JOVEM APRENDIZ E DE JORNADA 
PARCIAL 

Os dispostos no presente termo aditivo se aplicam aos contratos de trabalho de aprendizagem e de 
jornada parcial, 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA SEXTA - DiSPOSIÇOES FINAIS DA REDUÇÃO DE JORNADA E 
SALÁRIO E DA SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

Considerando que a vigência do Novo Programa Emergem:TM de Manutenção do Emprego e da Renda 
sere de 120 (cento e vinte) dias, Iniciando-se no dia 29 de abril de 2021, fica desde já eulortzado, para os 
fins previstos rio aromo 5'. §2•, 1 da Medida Provisória N° 1 045/2021, que será valida como data da 
celebração do presente acordo rio sistema Empregador Web, quaisquer outras datas a partir da 
assinatura do termos aditivo anterior assinado antes deste instrumento. de forma a permitir a inclusão 
futura de outros empregados (que se encontram afastados pela previdência, de férias ou outra) no 
referido Programa, desde que respeitado o prazo :'ride 
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DA JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES ECONÔMICOS  

Os índices econômicos indicados na Lei 8.666/93, notadamente no artigo 31, §§ 

1° e 5°, destinam-se, exclusivamente, à seleção dos licitantes com capacidade 

econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do contrato. 

O objetivo, portanto, é prevenir a Administração Pública para que empresas 

aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, 

pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a execução da 

obrigação contratada, não apresentassem capacidade para concluir o objeto da 

obrigação. 

A Lei 8.666/93 determina: 

"Art. 31. (...) 

(.--) 

§ 1° A exigência de índices limitar-se-á à demonstração 

da capacidade financeira do licitante com vistas aos 

compromissos que terá que assumir caso lhe seja 

adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores 

mínimos de faturamento anterior. índices de rentabilidade 

ou lucratividade. (...) 

§ 5° A comprovação de boa situação financeira da 

empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo 

de índices contábeis previstos no edital e devidamente 

justificados no processo administrativo da licitação que 

tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados 

para correta avaliação de situação financeira suficiente ao 

cumprimento das obrigações decorrentes da licitação". 
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O serviço de transporte representa um serviço de interesse comum da 

população, que não deve sofrer problemas de continuidade e da competência 

administrativa do Município, o qual deve zelar pela segurança, qualidade, 

assiduidade e principalmente frequência e conforto dos usuários. 

A carência de recursos faz presumir inviabilidade de execução satisfatória do 

contrato e a impossibilidade de arcar com consequência de eventual 

inadimplemento (c.f. Marçal Justen Filho, páginas 328 e seguintes, Artigo 31 

ob. cit.) 

Para que empresas possam operar com segurança para toda a comunidade, 

estas empresas deverão estar aptas na sua capacitação financeira para a 

execução do contrato. A qualificação econômico-financeira corresponde à 

disponibilidade de recursos para satisfatória execução do objeto da contratação. 

Portanto os índices contábeis solicitados, quais sejam: 

Índice de Liquidez Corrente, indica quanto a empresa possui em recursos 

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de 

suas dívidas de curto prazo - mede a solvência da empresa, inclusive mede a 

capacidade da empresa para saldar suas dívidas, quanto maior melhor. 

O ILC, em especial, é índice que reflete a situação dos compromissos financeiros 

de curto prazo em face ao ativo realizável de curto prazo. A relação deve ser 

superior a UM (1), pois assim demonstra que a empresa possui recursos 

suficientes para saldar seus compromissos financeiros vincendos a curto prazo. 

Revela a capacidade para cumprir os seus compromissos de curto prazo. 

Observa-se que se o índice obtido for igual a um, demonstra a capacidade de 

solvência necessária para cumprir com seus compromissos de curto prazo. E 

quando superior. indica folga para tomada de decisões. 
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Índice de Liquidez Geral, indica a capacidade de pagamento da empresa para 

saldar R$ 1,00 (um real) de divida de longo prazo. indica quanto a empresa 

possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício 

seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

Demonstra se a empresa tem capacidade financeira necessária para honrar com 

os compromissos de curto e longo prazo assumidos com terceiros. Apresenta 

quanto a empresa tem de ativo circulante mais realizável a longo prazo, para 

cada unidade monetária de obrigação total. 

cada unidade monetária de obrigação total. 

Índice de Endividamento Total, indica o nível de comprometimento que o 

Exigível Total exerce sobre o Ativo Total da Empresa, que representa a 

capacidade da empresa em liquidar todos os seus exigíveis de curto e longo 

prazo, sem reembolsar os seus sócios das contas do Patrimônio Líquido. 

O índice de 0,70 (setenta), para cada um real que a empresa possuir de dividas 

e compromissos totais, curto e longo prazo, representa, o comprometimento 

máximo de 70% no ativo total, ou seja, a empresa demonstrará pela capacidade 

de liquidação de suas obrigações, levando-se em conta todo o seu patrimônio 

(disponibilidades de curto e de longo prazo e patrimônio permanente), o que vale 

dizer, em caso de encerramento de suas atividades, no momento em que venha 

a ocorrer, a empresa evidenciará total solvência. 

Com o intuito de garantir, a qualidade e a continuidade dos serviços essenciais 

a toda a população varginhense que com certeza contribuirá substancialmente 

para o aprimoramento deste imprescindível serviço público. 

A exigência obedece, assim, ao principio da legalidade. 
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ANEXO XVII 

MATRIZ 

ALOCAÇÃO DE RISCOS 
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ANEXO XVII - MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS DO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO MUNÍCIPIO 

DE VARGINHA 

A alocação de riscos, decorrentes da execução da concessão serão alocados 

ao poder concedente, à concessionária e/ou compartilhados, nos termos da 

matriz de risco, discriminada abaixo. Caberá reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato nos casos em que a ocorrência dos fatos indicados abaixo resultar em 

variação do fluxo de caixa projetado do empreendimento, observada 

necessariamente a distribuição de riscos, prevista na matriz. 

No caso da Concessão em questão, a Matriz de Alocação de Riscos registra 

quais os riscos contratuais serão assumidos pelo Poder Concedente, quais os 

riscos serão assumidos pela Concessionária, e, ainda, os eventuais riscos cujas 

responsabilidades serão assumidas em conjunto, de forma compartilhada entre 

o Poder Concedente e a Concessionária. 

Entende-se por importante, aliás, cada vez mais importante que nos contratos de 

Concessão, que geralmente são associados a projetos de médio e longo 

prazos, os riscos previsíveis, com impactos negativos ou positivos sobre o 

projeto, estejam claramente explicitados e a sua respectiva alocação de 

responsabilidades entre as partes. 

Tal instrumento facilita a compreensão prévia do potencial empreendedor no que 

se refere às eventuais situações com impactos no projeto que estarão sob a sua 

responsabilidade, bem como, orienta, de forma objetiva, as discussões e 

encaminhamentos dos eventos que acometem o projeto, em especial os que 

possam impactar no seu equilíbrio econômico-financeiro. 
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Por óbvio que não há como se exaurir todos os possíveis eventos que poderão 

acometer a relação contratual, ainda mais em se tratando de projeto de longo 

prazo, como é o caso da Concessão do Transporte Público Coletivo do Município 

de Varginha, Estado de Minas Gerais. 

Entretanto, buscou-se na Matriz aqui apresentada, considerar todos os possíveis 

eventos, até então conhecidos em uma relação contratual típica, valendo-se, no 

caso, das instruções técnicas da Associação Nacional de Transportes Públicos — 

ANTP e outras fontes pertinentes ao objeto da Concessão. 

A Matriz foi dividida em 9 (nove) itens, algumas dessas coincidentes com as fases 

do projeto: 

1) Implantação; 

2) Transição; 

3) Ambientais; 

4) Trabalhistas e/ou Tributária; 

5) Demanda; 

6) Receita; 

7) Operação dos Serviços; 

8) Operação Tecnológica; 

9) Institucionais. 

Entende-se que ao longo da relação contratual: 

a) Com novos conhecimentos adquiridos oriundos da execução contratual; 

b) Com a evolução cada vez mais dinâmica da área de transporte; 

c) Das alterações permanentes das relações sociais resultando em 

comportamento cada vez mais exigente das suas demandas; 

d) Da evolução jurídica doutrinária e jurisprudencial relativa às modernas relações 

entre a Administração Pública e a Iniciativa Privada; e, 
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e) Sobretudo, a fundamental garantia da manutenção do equilíbrio económico-

financeiro do ajuste firmado alinhada com a modicidade tarifária. de modo a 

garantir a consecução do seu objeto, haja vista. no caso, se tratar de serviço 

público de caráter essencial, será razoável que as partes, poderão aprimorar a 

Matriz de Riscos adequando-a à sua finalidade ao longo da Concessão. 

Por fim, saliente-se que está Matriz de Alocação de Riscos é elemento 

componente e indissociável do instrumento de contrato oriundo do 

procedimento administrativo da licitação para a Concessão do Transporte 

Público Coletivo de Passageiros do Município de Varginha. 
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Impacto sobre a concessão 

_nt-irral,  it'•• 	Ìi •~E,:iLiiiiltiiadÃiàããiriláiãWiiiliMU.É-,  

Alocação de Risco 

Setor 
Privado 

, 

Setor 
'Público 

Áâiallittr 

Compartilhado 

Preços mais elevados de aquisição ou locação de garagens, centro 
administrativo, pontos de venda de crédito de viagem ou outros custos 
maiores que os originalmente previstos. 

Investimentos ou custeio operacional acima do previsto, exigindo 
aumento no aporte de recursos privados ou redução do resultado 
operacional. 

X 

Preços mais elevados de aquisição, locação ou cessão de uso de veículos, 
tecnologias e sislemas. 

Investimentos acima do previsto, exigindo um aporte maior de  
recursos. Mantida a previsão de resultado operacional, redução da 
rentabilidade do projeto. 

X 

Dificuldade de contratação de mão-de-obra especializada. 
Prazos maiores para assunção dos serviços ou custos mais 
elevados de treinamento em relação ao inicialmente previsto, X 

Dificuldade de implantação dos elementos tecnológicos da Concessão. Investimentos ou custeio operacional acima do previsto X 

Restrição ou elevação do custo de crédito para a Concessionária assumir, 
Aumento no custo do capital de terceiros, com reflexos sobre a 
viabilidade da Concessão. X 

Atraso peio Poder Concedente do direito de uso/desapropriação em áreas 
de interesse da concessão. 

Dificuldade na estrutura operacional x 
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Risco 	• 

Concessionária anterior deixa à operação dos serviços antes da nove 
Concessionária assumir. 

Impacto Sobro a C011eCN5h1. 

. 	 . 

Deselendimento aos usuários, insatisfação da população. 

Alocução do RI ço 	, , 

Setor 
Privado , 

Setor 
Público 

X 

CompartilhAdo 
., 

Sobreposição entre antigo operador e novo operador na fase de 
assunção, no caso de reorganização da rede de transporte. 

Concorrência entre es empresas e perda de receita para as partes. X 

Divergência entre a operação existente e a operação prevista nas 
tabelas horárias disponibilizadas pelo Poder Concedente no termo de 
Referência 

Custos maiores ou menores que os provistos, eventual insatisfação 
com a nova operação. 

X 

Alterações da Quilometragem média percorrida da Frota de ónibus 
devido alterações de quantidade de linhas, frequência e horários da 
frota. 

Revisão dos custos e/ou da programação operacional 

Inadequação da rede de transportes, concebida no Plano Diretor de 
-  Transporte Urbano 	PDTU. 

Necessidade de revisar o PDTU, eventualmente ampliando a 
abrangência dos serviços, com aumento de frota e quilometragem 
percorrida 

X 

Atraso no inicio da Operação transitória. Desatendimento aos usuários, insatisfação da população. X 
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Impacto sobre a concessão 

Alocaçao do Risco 

,:2  

Setor 
Privado 

Setor 
Público 

Compartilhado 

to 
cri 

(1) 
c 
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Riscos ambienlais associados à implantação da infraestrutura do 
Sistema de Transporte Público Coletivo. 

Necessidade de Investimentos complementares em garagens, centro do 
manutenção e outros componentes para atendimento às mudanças na 
norma ambienta. 

X 

Riscos ambientais associados à operação dos serviços. 
Necessidade 	de 	Investimentos 	complementares 	em 	frota 	para 
atendlmenlo a mudança de normas ambientas. Aumento dos custos 
operacionais por diminuição da produtividade dos veículos, 

Riscos ambientais associados às infraestruturas delegadas pela 
Concessão. 

Necessidade de investimentos complementares para atendimento e 
mudança de normas ambientais. X 

Riscas ambientais pretéritos das infraestruturas de garagem. 
Custos complementares para a 	correção de passivos ambientais. 
Investimentos ou sobre custos operacionais, X 

- 
Riscos amb4enlais pretéritos das infraestruturas delegadas pela 
Concessão, identificadas durante as atividades da sua manutenção 
ao longo do contrato. 

Custos 	complementares 	passivos 	ambientais. 	investimentos 	não 
previstos inicialmente. X 
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Risco Impacto sobre a C011eeSb8G 

,-, 

Alocação t.te Risco 
. 	, 

Setor 
Privado 

Setor 
Público 

Com partilhado 

T
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is
ta

s 	
1  

Risco de elevação dos custos trabalhistas, 

Aumento dos custos operacionais. Será compartilhado com o Poder Concedente os 
eventuais custos trabalhistas decorrentes de alteração da legislação. Os riscos e 
elevação de custos decorrentes do modelo de trabalho da Concessionária será de sua 
inteira responsabilidade de intransterivel para a Concessão. 

X 

Risco de ações trabalhistas referente à pretéritos assumidos pela 
Concessionária, 

Custos jurídicos e risco do condenação em montantes elevados. Regresso contra 
empresas anteriores normalmente será Inócuo. 

X 

Risco de ações trabalhistas originadas pela contratação de 
pessoal. 

Custos Jurídicos e riscos de condenação em montantes variáveis X 
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Impacto sobre a concessão 

_ 

Alocação de Risco 

Setor 
Privado 

Setor 
Público 

Compartilhado 
• 

D
em

a
n
d
a
s  

Perda de competitividade do sistema em razão dos meios indivíduos ou 
coletivos regulares (serviços metropolitanos). 

Redução das receitas da Concassão. O risco sera compartilhnrio quando. 
comprovadamente, a Concessionária esgotou todas as ações operacionais e 
outras relativas ao aumento da sua competitividade e atração de demanda. 

,, 

Mudanças de hábito, aumento de renda ou melhoria das condições de 
crédito da população. 

Redução das receitas da Concessão. O risco será compartilhado quando, 
comprovadamente, a Concessionária esgotou todas as ações operacionais e 
outras relativas ao aumento da sua competitividade e atração de demanda. 

X 

Perda da capacidade de pagamento dos usuários cio sistema, por conta 
do valor da barda ou redução dos salários médios, 

Redução das receitas da Concessão_ O risco será compartilhado quando, 
comprovadamente. a Concessionária esgotou Iodas as ações operacionais e 
outras relativas ao aumento da sua compelitividade e atração de demanda. 

X 

Fatos externos que venham a alterar de forma expressiva a demanda. 
Redução das receitas da Concessão. O risco será compartilhado quando, 
comprovadamente, a Concessionária esgotou todas as ações operacionais e 
outras relativas ao aumento da sua competitividade e oração de demanda. 

X 

Existência ou surgimento de meios legais (clandestinos) de transporte. Redução das receitas de Concessão. X 

Implantação de modos alternativos regulamentas pelo Poder Público que 
reduzam a demanda do transporia público coletivo. 

Redução das receitas da Concessão. X 

Perda de competitividade do sistema regular em ratão de ineficiência dos 
serviços oferecidos (regularidade, pontualidade, conforto, modernidade. 
segurança). 

Redução deis receitas de Concessão X 

Perda de competitividade do sistema regular em razão de deficiência no 
desempenho operacional oriundas de manutenção ou conservação 
inadequadas das inlraestruturas delegadas da Concessão, entre as quais 
não haja responsabilidade do Poder Concedente. 

..._ 

Redução das receitas da Concessão X 

lli 
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Não realização da investimentos de responsabilidade do Poder Público na rede de 
transportes, não adoção de regulação ou poleiem) que sejam necessárias ao 
atendimento das condições técnicas e financeiras planejadas da Concessão. 

urzir,r 	.....,e.v:Hgf,. - j.t7g.".-!fo:.ri, ., ,..., 	̂. 	.., 	:"r7W,rj  

Impacto sobre a concessão 

, 

IÏ.M"!",  Alue 010 de glifflirn"  . 	.... 	, 	.. 	.. 

Setor 
Privado 

Setor 
Público 

Compartilhado 

Redução ou limitação da ampliação de receitas da Concessão. X 

Alterações (criação ou extinção) de incentivos, beneficios, medem e subsídios 
tarifários de transporte público de ónibus. 

Dificuldade 	operacionais, 	perda 	potencial 	de 	receita, 	com 
impacto no resultado económico previsto, 

X 

mudança na legislação tributária que aumento os custos operacionais ou custos do 
manutenção de equipamentos, exceto imposto incidente sobre e renda ou receita 
bruta total 

x 

— 
redução de custos da concessionária, decorrente de incentivos ou facilidades de 
qualquer género oferecidos pelo poder concedente, demais entes da federação eu 
entidades integrantes de sua administração indireta, tais como, linhas de crédito 
especiais, beneficias oriundos de celebração de convénios, de incentivos fiscais, de 
lealdades 	tecnológicas 	oferecidas. 	de 	transferencia 	de 	conhecimento, 	de 
disponibilização ou subsidio de serviços necessários ao funcionamento dos serviços 
sem Mus para a concessionária, dentre outros 

. 

alterações em leis lederaisiestaduais/municipais que tenham implicação direta com 
o objeto do contrato 

x 

1,-.Lumprimento. pelo poder concedente. de suas obrigações contratuais ou 
regulamentares 

Alteração no escopo do objeto do contrato que afete as operações de CAPEX MJ 
OPEX 

X 

estimativa 	Incorreta 	do 	custo 	dos 	investimentos 	a 	serem 	realizados 	pela 
concessionária 

x 

investimentos, custos ou despesas adicionais necessárias para o atendimento das 
especificações técnicas determinadas pelo poder concedente ou de quaisquer das 
obrigações contratuais, para manutenção do nivel de serviço estabelecido e da 
qualidade na prestação dos serviços previstos no contrato 

X 
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estimativa Incorreta do cronograme de execução dos kivesilmentos 

aumento de custo dos financiamentos captados pela concessionária X 

ocorrei-leia de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho ou outros motivos 

que aumentem os custos de pessoal X  

ineficiéncias ou perdas económicas decorrentes de falhas, de negligancia. de 
inépcia ou de omissão na exploração adequada dos serviços X 

Ocorrendo de greve do seu pessoal ou a interrupção ou falha de fornecimento de 

materiais 	e 	serviços 	realizados 	por 	funcionários 	contratados 	pela 

CONCESSIONÁRIA ou pelas SUBCONTRATADAS e prestadoras de serviços à 
CONCESSIONÁRIA 

X  

Ocorrencia de acidentes de trabalho X 

Risco de roubo ou tudo de bens durante o penedo de implantação, operação, 

encerramento X  

- 
Falenas, falha no desempenho e atraso nas entregas dos subcontratados e 

fornecedores X 

— 

ineficiéncias ou perdas económicos decorrerdes de falhas na organização dos 
SERVIÇOS realizados pela CONCESSIONÁRIA X  

Receitas acessórias inferiores ao percentual previsto no canário base da Concessão 
por falia de iniciativas ou de melhor gestão da Concessionána. 

Perda de facada com impacto no resultado económico previsto, X 

•__ 
Receitas 	acessórias 	inferiores 	ao 	percentual 	previsto 	no 	cenário 	base 	da 
Concessão, esgotadas, comprovadamente, todas as alternativas da Concossionária 

na gestão das fontes geradoras. 

Perda de receita com Impacto no resultado económico previsto 

(Poder Concedente assumirá a diferença entre o percentual 
obtido e o percentual previsto no cenário base da Concessão). 

_ _ 

X 
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Deficiência ria prestação de serviços nos terminais para os usuários, 

Impacto sobre a concessão 

,. 	., 

Alocação de Risco 

Setor  • 
Privado 

Setor  
Público 

Compartilhado 

Impacto 	na 	qualidade 	dos 	serviços, 	ix,,i.r..:.- . 	ié-i,.. ir 	, . 	r, ..ii.i,,i, .. 	i1. 

demanda ou aumento de custos por medidas compensatórias 
• 

Dificuldades operacionais devido as falhas na gestão operacionais dor 
terminals e demais equipamentos de infraestrutura delegados na Concessão. 

Aumento dos custos da Concessionária ou perda de qualidade doa 
serviços. 

x  

Dificuldade de acesso dos usuários aos terminais municipais, estações ou 
pontos de acesso aos serviços de transporte coletivo. 

Redução de demanda devido a fatores exógenos á operação. X 

Operação deficiente da Concessionária durante a transição para a rede futura 
prevista no Projeto Básico. 

Impacto na qualidade dos serviços, podendo levar á redução da 
demanda ou aumento de custos por medidas compensatórias. 

x  

Operação deficiente da Concessionária durante a transição e integração entre 
novos serviços de transporte coletivo municipal autorizados ria Concessão. 

Impacto da qualidade dos serviços, podendo levar à redução da 

demanda ou aumento de custos por medidas compensatórias. 

x  

Dificuldades de integração dos sistemas de venda de créditos de viagens 
Falhas operacionais com impactos dos usuários sobre e qualidade dos 
serviços. Elevação de custos operacionais e necessidade de novos 
investimentos, 

Dificuldade de transmissão de dados. 
Perda de dados, redução dos níveis de controle da operação e 
monitoramento por parte do Poder Concedente. 

x  

Dificuldades 	operacionais 	oriundas 	de 	deficiências 	na 	manutenção 	e 
conservação das infraestrutures delegadas 	da 	Concessão 	(corredores, 
estações, terminais, pontos de parada e afins), desde que não tenha sido 
atingindo o valor máximo anual definidos contratualmente, 

Impacto na percepção de qualidade dos serviços, podendo levar à 
redução 	de 	domando 	ou 	aumento 	de 	custos 	por 	medidas 
compensatórias,  

X 

Dificuldades 	operacionais 	oriundas 	de 	deficiências 	na 	manutenção 	e 
conservação das infraestruiuras delegadas da Concessão, 

Impacto na percepção de qualidade dos serviços, podendo levar à 
redução 	da 	demanda 	ou 	aumento 	de 	custos 	por 	medidas 

compensatórias. 

X 

Acidentes. Acidentes 	que 	envolvam 	usuários, 	terceiros 	ou 	funcionários 	da 

Concessionária. 

x  

Alteração de padrões técnicos. Novos padrões técnicos e operacionais impostos á Concessionária, X 
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exigidos pelo Poder Concedente. 

Desordem Civil. Atos de desordem civil que resultem em vandalismo em veículos e 
impedimentos da operação. X 
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Inovação tecnológica imposla polo Poder Concedenie que 
exija investimento maior que o inicialmente previsto. 

Aumento nos custos do Investimento ou operação. X 
 

X 
Atualização ou inovação tecnológica relativa à modernização 
dos serviços oferecidos aos usuários corno quesitos de 
atratividade de demanda ou gestão da operação. 

Aumento nos custos de investimentos ou operação. Será compartilhado 
com o Poder Concedente caso esse imponha tecnologias especificas que 
imponham custos com impactos significativos no fluxo de caixa da 
Concessão. No caso de mera atualização tecnológica, esse será devida 
e arcada pela Concessionária. 
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0 
li 
C 
o 
C.) 

..... 

0 
_ 

Impact; sobre a concessão 

. 

Alocoçao do Risco 

Setor 
Privado 

, 

Setor 
Público 

Compartilhado 

Alteração significativas da taxa de juros 
Alterações 	significativas 	nas 	condições 	de 
financlamenla 	de 	veículos, 	afetando 	a 
capacidade de Investimentos da Concassionária 

Imposição de novos beneficias de isenção do pagamento de tarifa 
'gratuidades* no sistema 

Redução de receita e potencial aumento na 
 

oferta 	de 	serviços 	com 	Impacto 	no 	custo 
operacional 

x 

Imposição de taxas 	e custos operacionais impostos 	peio 	Poder 
Concedente. 

Sobre custos operacionais. X 

, . 
Imposição de novos custos 	por decorráncia 	de agravo tributário, 
previdenciário ou trabalhista. 

Sobre custos operacionais x 

Greve dos funcionários da Concessionária cuja motivação seja por ação 
ou omissão do Poder Concedenle 

Dificuldade ou impossibilidade da prestação dos 
serviços e perda de receita X 

Greve dos funcionários da Concessionária cuja motivação seja por ação 
ou omissão, culposo ou dolosa, da Concessionária. 

Dificuldade ou impossibilidade de prestação dos 
serviços e perda de receita 

x  

modificação unilateral do contrato de concessão, imposta pelo poder 
concedente x  

Paralisação dos serviços ou não implantação de projetos ou serviços por 
decorrencias do decisão judicial definitiva ou liminar, 

Impossibilidade de prestação dos serviços e 
potencial perda de receita. X 

Caso fortuito e força maior x 

Fato do principe ou ato ria administração x 
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Elevação de preços e/ou 
prazos de implantação 

dos ativos por mudanças 
nos parámetros de 

preços praticados ou 
escassez de insumos no 

mercado. 

Dificuldades de 
implantação e integração 

dos elementos 
tecnológicos da 

concessão 

Descrição do risco Dimensão 
-t •  

Risco 1- 
Garagens e 

Infraestrutura 

Risco 2- 
Tecnologia e 

sistemas 

Implantaçã 
o de 

Veículos e 
Sistemas 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

ROO Júlio Pnuln MorrpOini n9 SO - ViiI7 Pnivn - Vorninha-A4.6. /CEP: 37.018-050 

MÉTODO DE CALCULO DO FATOR DE RISCO - ANTP - VINCULADO AO CÁLCULO DETALHADO DO COEFICIENTE DA REMUNERAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (RPS) 

E MATRIZ DE RISCOS E ATRIBUIÇÕES - INTEGRANTE DO ANEXO IV - PLANILHA DE CUSTO 

Impacto sobre a 
equação financeira 

_ 	-. 

Situações em 
 

que não se 
. 	Aplica 

Rico Baixo 

• ..1._ 

Rh 

Investimentos acima 
do previsto com 

período de 
implantação mais 
longo do que o 

planejado podem 
implicar em 

postergação e 
redução de receita 

ou aplicação de 
sanções previstas 

em contrato. 

Projetos 
consolidados, em 
que a tarifa seja 
calculada peru o 

período 
subsequente. 

serviços 
 

de garagem 
 

Novos projetos 
que envolvam 

apenas a 
operação de 

(movimentação de 
passageiros). 

Risco centrado na 
aquisição de 

ativos imobiliários 
para implantação 

alinhada a 
estrutura de 

custos e operação 
. reconizada. 

No\ 
 qui 

 

te 
 op 

 

comi 

termi 

Maiores custos com— 
a integração de 

sistemas. No limite 
dos casos, 

necessidade de 
repactuação 
contratual de 
componentes 

impossíveis de 
serem integrados. 
Possíveis atrasos 
para o inicio da 

operação. 

Projetos 
consolidados, em 
que a tarifa seja 
calculada para o 

período 
subseq uente, 

Tecnologias 
conhecidas, 

comprovadas, 
testadas, core 
fornecedores 
conhecidos e 
capacitados. 

p 
 

P  

Ter 
imã 

em p 
com 
traba 

dem 
 di 

 

co Médio 

  

Risco Alto 

 

ATRIBUIÇÃO 

  

          

os projetos 
envolvam 

serviços 
elementares, 
s como a 
ração de 
ais e outros 

 

Novos projetos 
de alta 

complexidade, 
que envolvam a 

execução de 
obras, 

implantação de 
sistemas 

complexos e a 
operação e 

manutenção de 
múltiplos serviços 

 

Risco médio 

  

        

     

Projetos que 
contemplem 

rupturas 
tecnológicas, 
com elevado 

nível de inovação 
previsto sobre e 
status corrente. 

    

nologia em 
lamentação 
oucos locais, 
fornecedores 
hando sobre 

o 
envolvimento 

projetos, 
redutos e 
rocessos. 

   

Risco médio 
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Risco 3- 
Investimento 
público vs. 

Produtividade 

Riscos 
Relacionad 

os aos 
Investiment 
os Públicos 

e 
produtivida 

de 

Não realização dos 
investimentos a cargo do 
Poder Público na rede de 

transportes que sejam 
necessários ao 

atendimento das 
condições técnicas e 

financeiras planejadas. A 
produtividade utilizada 
como referência para 

avaliação da viabilidade 
do projeto poderá 

depender de 
intervenções públicas 

como alteração da rede 
de transportes 

(racionalização e 
reprogramação), 

implantação de viário, 
terminais ou outras 

condições diferentes das 
existentes. 

Produtividade efetiva 
menor do que a 

planejada, exigindo 
maior necessidade 
de frota operacional 

para a realização 
das viagens 
planejadas e 

atendimento à 
demanda prevista, 

Desta forma, há um 
incremento 

proporcional no 
número de veículos 

e pessoal 
embarcado. É 

esperado aumento 
dos custos variáveis, 
devido ao maior de 

consumo de 
combustível por 

quilômetro, porém 
efeito é de difícil 

i uanfifica ão.  

Projetos que não 
dependam da 
alteração da 
infraestrutura 
física ou de 
condições 

operacionais (a 
exemplo da 
velocidade 

vigente) para 
atendimento aos 

resultados 
previstos. 

Situação urbana 
consolidada, sem 

perspectiva de 
degradação tráfego.  

Projetos que não 
dependam da 
alteração da 
infraestrutura 
física ou de 
condições 

operacionais (a 
exemplo da 

vigente) para 
aos 

resultados 
previstos. 

Situação urbana 
apresentando  piora nas  condições de  

planejado seja  

Projetos que 
dependam de 

melhoras 
operacionais para 
que os resultados 

técnicos e 
financeiros 

previstos sejam 
atingidos 

dependam da  
implantação de  

terminais,
velocidade 

para que o  
resultado  

atingido  

Projetos que 

corredores, 
Infraestrutura ou
outros elementos 

Risco médio 

Risco 4- 
Certificação 
ambiental 

Regulamen 
!ação 

Ambiental 

Obtenção da certificação, 
ISO ou similar, é mais 
demorada ou enseja 
maiores custos de 

implantação do que o 
previsto. 

Necessidade de 
ampliação de 

investimentos e 
prazo para 

atendimento às 
condições 

ambientais pré- 
estabelecidas 

Renovação de 
contratos ou 

recálculo da tarifa 
vigente, sem 

alteração 
relevante nas 

condições 
ambientais 
previstas. 

Projetos que 
apresentem 

exigência relativa 
a elementos 
ambientais 

alinhadas com a 
legislação vigente 

sobre o setor, 
porém sem 

acrescer 
elementos 
adicionais 

específicos. 

Projetos que 
apresentem 
exigência de 
certificação 
ambiental 

especifica para 
ativos de grande 

porte, como 
garagens e centro 
de manutenção. 

Projetos que 
apresentem 
exigência de 
certificação 

ambiental para 
todos os bens 

móveis e imóveis 
da empresa 
operadora 

Risco baixo 
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i- 
; na 
rção 
:al 

Riscos ambientais 
incorridos na fase de 

operação dos serviços. 

Necessidade de 
investimentos 

complementares em 
(rota, sistemas e 
obras civis para 
atendimento a 

mudanças na norma 
ambiental. Aumento 

dos custos 
operacionais ou 
diminuição da 

produtividade dos 
veículos. 

Tarifa calculada 
para um prazo de 

tempo 
relativamente 

reduzido. Caso 
ocorram 

alterações no 
marco regulatório 

dentro do 
horizonte de 

tempo, a empresa 
operadora 
somente 

necessitará 
adequar-se após a 

revisão tarifária 
seguinte. 

Projetos que 
prevejam a 

repactuação das 
condições 

financeiras iniciais 
em processo 

extraordinário a 
partir da 

ocorrôncia de fato 
de príncipe. 

Projetos que não 
apresentem 
clareza na 
condição 
contratual 

poderão ensejar 
litígio acerca da 

responsabilidade 
por arcar com os 

sobrecustos 
apontados. 

Projetos em que 
não exista 
previsão 

contratual 
delimitando a 

responsabilidade 
privada sobre 

alterações 
relevantes do 

marco 
regulatório. 

Risco baixo 

isco 
e 
a 

Perda de 
Demanda 

Perda de competitividade 
do sistema regular face 
aos meios individuais ou 
alternativos de transporte 
e a perda de capacidade 

de pagamento dos 
usuários do sistema, por 

correção da tarifa ou 
redução de salários 

médios são 
consideradas. Incluem 

também fatos ordinários 
exógenos que venham a 

alterar de forma 
expressiva a demanda, 
tais como a abertura de 

uma nova linha de metrô, 
desativação de centros 

comerciais, 
universidades, centros de 

lazer e similares 

Redução da 
demanda da 

empresa operadora 
com correspondente 

perda de receita 
tarifária. 

Projetos 
integralmente 

remunerados com 
base em custo 

(ponderação entre 
frota 

disponibilizada e 
km percorrida), 

em que a 
demanda não 
Influencie a 

remuneração da 
empresa 

operadora. 

Projetos onde a 
flexibilidade 

operacional pode 
ajustar a estrutura 
de despesas às 
novas condições 

de demanda, 
resultando em 

redução no valor 
total do negócio, 

mas mantendo os 
Indicas de 

proporcionalidade 
entre receitas e 

despesas. 
Contratualmente 
em projetos em 
que o contrato 

incorpora 
anualmente 
variações de 

Projetos com 
estrutura de 

custos 
operacionais 

rígidos, tornando 
apenas parte dos 
custos flexíveis o 

suficiente para 
compensarem a 

perda de 
demanda. 

Contratualmente 
em projetos em 
que o processo 

de revisão 
ordinária (3-5 

anos) incorpore a 
revisão da 

demanda sobre o 
equilíbrio 

econômico 

Projetos com 
elevada 

proporção do 
custo de capital 
(investimentos 
i niciais) sobre 
custos totais, 
além de parte 
expressiva dos 

custos 
operacionais ser 

inflexível à 
demanda. 

Contratualmente 
a projetos em 
que o risco de 

demanda é 
integralmente 

 
alotado à 

iniciativa privada. 

Risco médio 
Risco 6- R 

global d 
demand 

Risco 
Mudança 
normatiz 

embico 
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interferem diretamente na 
demanda. Deve-se 
contemplar também 

situações em que a perda 
de demanda decorre de 
atos do Poder Público, 

como a autorização para 
novos modos 

concorrentes de 
transportes, concorrência 
predatória de linhas de 
sistemas municipais ou 

metropolitanos 
sobrepostos e conivência 
com meios de transporte 

de passageiros 
clandestinos. 

demanda para o 
cálculo da tarifa 

financeiro. 

Promulgação de novas 

Projetos em que a 
remuneração da 

empresa 

Projetos com 
remuneração 

baseada 
gratuidades ou aumento Redução da operadora esteja exclusivamente 

Risco 7- 
Gratuidaries 

Gratuidade 
s 

proporcionai do número 
de usuários gratuitos 
dentro da legislação 
vigente, por exemplo 

demanda 
equivalente da 

empresa operadora, 
com correspondente 

vinculada á 
demanda total 

transportada (não 
apenas à 

em usuários 
equivalentes, em 
que a previsão de 
ressarcimento de 

Projetos que não 
façam referência 
explícita a esta 

como mudança na perda de receita demanda novas questão.  
pirâmide etária são 

contempladas. 
tarifária. equivalente) ou 

que prevejam o 
ressarcimento por 
usuários gratuitos. 

gratuidades seja 
prevista de forma 

explícita e 
garantida. 

Risco baixo 
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Risco 8- 
Demanda 
integrada 

Perda de 
receita: 

dinâmica 
de 

sistemas 
integrados 

de 
transportes 

Aumento da participação 
dos usuários integrados 

pode, em casos 
específicos, gerar queda 

de receita 
proporcionalmente maior 

do que a redução de 
custos 

Redução da 
demanda da 

empresa operadora, 
com correspondente 

perda de receita 
tarifária. 

Risco 9- 
Reajuste de 

tarifas 

Perda de 
Receita; 
Atos do 
Poder 

Público 

Atrasos no reajuste da 
tarifa, 

Constrição financeira 
da empresa 

concessionária, que 
poderá resultar em 
(1) necessidade de 

contratação de 
novos 

financiamentos pela 
iniciativa privada 

com custos 
progressivos 

(percepção do 
aumento do risco 

sistémico do projeto: 
(ii) lnadimplernento 

das obrigações 
financeiras, levando 
à paralização dos 

serviços e (iii) 
antecipação da 

terminação 
contratual. 

Projetos em que a 
remuneração da 

empresa 
operadora esteja 

vinculada à 
demanda total 

transportada (não 
apenas à 
demanda 

equivalente) ou 
que prevejam o 

ressarcimento por 
usuários gratuitos. 

Previsão de 
mecanismos 
contratuais 

complementares 
que garantam o 

adimpiemento de 
obrigações do 

Poder 
Concedente, como 
a constituição de 

fundos 
garantidores. 

Alternativa é a 
existência de 

sanções 
contratuais de 

valor mais do que 
proporcional às 

perdas incorridas 
pela empresa 

concessionária. 
Transcorrido prazo 

Não há 

Risco baixo 

Risco baixo 

Projetos em fase 
de implantação 
ou consolidação 

de uma rede 
integrada, com 
remuneração 
baseada em 

usuários 
equivalentes. 

Inexistência de 
mecanismos de 

sanção formal do 
Poder Público 

por 
inadirriplemento 
de obrigações 
contratuais. 

Projetos 
remunerados pela 
tarifa equivalente 

em sistemas 
maduros de 
transporte. 

Previsão 
contratual de 

sanções para o 
Poder 

Concedente por 
inadimplemento 
de obrigações 
contratuais. 
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Risco 10- 
Inadimplemento 

público 

Inadimplemento do Poder 
Concedente com relação 

ao complemento da 
arrecadação tarifária, em 

decorrência de 
problemas fiscais 

próprios ou aumento da 
necessidade de recursos 

públicos por 
descasamento entre o 

direito de recebimento da 
operadora e a 

arrecadação do sistema 
por diferentes razões: (1) 

Reajuste do valor da 
tarifa de usuário inferior 

ao contratualmente 
estabelecido para a 

remuneração da empresa 
operadora (2) Revisão da 
Tarifa de Remuneração 

por desequilíbrio 
econômico financeiro do 

Contrato. 

Redução da 
remuneração de 
curto prazo da 

empresa operadora 
gera a necessidade 
de financiamento do 

déficit de caixa. 
Quebra contratual 
eleva a percepção 

de risco da empresa 
concessionária pelo 
mercado financeiro, 
resultando em um 

aumento imediato do 
custo de 

financiamento para a 
cobertura do déficit 

de arrecadação. 

Projetos que não 
dependam de 

recursos públicos 
em qualquer 

medida. 
 

determinado, 
previsão de 
extinção do 

contrato com a 
imposição de 
obrigações de 
ressarcimento 
para o Poder 

Público. 

Risco médio 

Caso o Poder 
Concedente não conte 
com recursos para a 

cobertura da diferença 
entre o valor tarifário 

arrecadado e o valor de 
remuneração devido para 

a empresa, a empresa 
operadora enfrentará 

constrição de caixa para 
honrar suas despesas 

correntes. 

Caso o 
inadimplemento 

perdure por prazo 
relevante a empresa 

operadora poderá 
falir. 
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Isco 11- 
rilara de 
npesação 

Falhas na operação ou 
desestruturação da 

Câmara de 
Compensação e outros 

mecanismos de 
arrecadação e 

distribuição de recursos 
entre os participantes do 
sistema de transporte são 
observados. Ademais, os 

atrasos ou eventual 
insuficiência no repasse 
de recursos do sistema 
de arrecadação para a 
empresa impactam no 

custo. 

Atrasos no repasse 
de recursos ou 
insuficiência de 

recursos na cãmara 
de compensação 

podem resultar nas 
situações de 

constrição financeira 
acima descritas. 

Projetos que não 
dependam da 

remuneração 
entre empresas 

operadoras 

compensação da compensação 

Projetos com 
câmara de 

compensação 
independente, 
gerenciada por 
ente financeiro 

especializado com 
garantias firmes 
de pagamento. 

Projetos com 
câmara de 

dependente, 
gerenciada por 
órgão público. 

Projetos com 
parcela 

expressiva da 
receita oriunda 
de repasses da 

câmara de 
compensação e 

gestão 
subordinada à 

operação da rede 
de transportes. 

Risco médio 

isco 12- 
adentes 

Dificuldade 
s de 

Operação 
dos 

serviços 

Acidentes que envolvam 
usuários e/ou 

funcionários da 
concessionária 

Desembolsos com 
os custos 

associados à 
ocorrência de 

acidentes, 
principalmente que 
envolvam pessoas, 

não são parte 
prevista no plano de 
custos da empresa 

operadora, mas 
possuem elevada 
probabilidade de 

ocorrência no longo 
prazo. Seguros 

representam uma 
proteção limitada ao 

potencial total de 
perdas. 

Não há 

Não há distinção entre 
das ocorrências 

distinções devem 
ocorrência de incidentes. 

raras e de diflcil Introdução 
valor homogêneo 

contratos peia 
e caracteristicas do 
se referir às probabilidades 

Contudo, tais 
no modelo. 

de perda baseado 
gerais do setor. 

natureza aleatória 
setor. Eventuais 

locais de 
estatísticas são 

Consideração do 
em estatísticas 

Risco médio 
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Risco 13- 
Alteração de 

padrões 
técnicos 

Risco 14- 
Desordem civil 

1 
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Novos padrões técnicos e 
operacionais impostos 

para a empresa 
operadora. 

Necessidade de 
ampliação da 
capacidade de 
transporte, sem 

qualquer contrwarte 
nas receitas 
esperadas. 

Sobrecustos na 
forma de 

investimentos e 
custos operacionais 

Tarifa calculada 
para um prazo de 

tempo 
relativamente 

reduzido. Caso 
ocorram 

alterações no 
marco regulatório 

dentro do 
horizonte de 

tempo, a empresa 
operadora 
somente 

necessitará 
adequar-se após a 

revisão tarifária 
seguinte. 

Estrutura 
contratual que 

preveja a 
avaliação do 

impacto financeiro 
de novas 

obrigações 
contratuais antes 

de sua 
implementação, 
com tempestiva 

recomposição das 
condições 

Contratos que 
lancem o tema 

para o processo 
de revisão 
ordinária 

contratadas.  

Contratos sem 
previsão de 

mecanismos de 
recomposição de 

equilibrio. Risco baixo 

Atos de desordem civil 
resultam na vandalização 

de veículos e 
impedimento à operação. 

Sobrecustos com 
investimentos em 

veículos, garagens e 
outros ativos 

operacionais. Perdas 
de receitas. 

Não há seguros 
patrimoniais para 
estas perdas e os 
custos usualmente 
não são previstos 

em contrato. 

Não há 

Contratos em que 
exista a previsão 

de reequitlbrio 
contratual imediato 

pelas perdas 
incorridas pela 

empresa operaora 
em casos de atos 
de desordem civil. 

Contratos em que 
exista a previsão 

de reequilibrio 
contratual em 

períodos 
ordinários pelas 

perdas incorridas 
pela empresa 
operaora em 

casos de atos de 
desordem civil. 

Contratos em 
que a previsão 

de recomposição 
do equilíbrio não 
sejam expressas 

tomam a 
alocação deste 

risco exclusiva da 
empresa  operadora.  

Risco baixo 

1~1~1~11111~1111 _ 	  
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Risco 15- 
Salários acima 

da inflação 

Questões 
Trabalhista 

s 

Elevação nos custos 
trabalhistas por aumento 

de salários acima dos 
indicas convencionais de 

inflação. 

Aumento do custeio 
operacional da 

empresa operadora. 

Projetos onde o 
reajuste tarifário 

Incorpore 
completamente o 
reajuste do valor 
de salários, seja 
por planilha, seja 

por fórmula 
paramétrica. de 

forma antecipada 
ao reajuste 

tarifário. 

Projetos onde o 
reajuste tarifário 

incorpore 
completamente o 
reajuste do valor 

de salários 
pretérito, seja por 
planilha, seja por 

fórmula 
paramétrica. 

.. 

Projetos onde o 
reajuste salarial 

seja compensado 
somente de forma 

parcial no 
reajuste da tarifa 
ou que atribua a 
diferença entre 

reajustes ao 
processo de 

recomposição de 
equilíbrio 

financeiro em 
revisão ordinária 

Projetos em que 
o reajuste 

tarifário se faz de 
forma dissociada 

dos custos da 
empresa . 

Risco baixo 

Risco 16- 
Greve 

trabalhista 

Greves resultam na 
paralização total ou 
parcial dos serviços, 

Deficiência 
operacional e 

reflexos financeiros 
pelo período de 

paralização sem que 
exista a 

possibilidade de 
cobrança de 

performance da 
empresa privada. 

Não há 
Não há distinção entre contratos pela natureza setorial de  
ocorrências. Em tese, todos os contratos estão sujeitos à 

ocorrência deste perfil de questão. Risco baixo 

Risco baixo 

Risco 17- 
Alteração 

significativa da 
taxa de juros 

Ambiente 
Macroecon 

bmico 

Alterações significativas 
nas condições de 
financiamento de 

veículos, afetando a 
capacidade de 

investimento da empresa 
operadora. 

Risco de 
sobrecustos 

financeiros da 
concessionária, 

podendo inviabilizar 
a concessão ou 

provocar impactos 
adicionais sobre as 

condições de 
financiabilidade de 

novos projetos. 

Não há 

Contemplar 
variações como 

custo de capital na 
fórmula de 
reajuste 

(paramétrico) da 
tarifa. 

Determinar 
contratualmente 
que situações de 

constrição 
poderão ensejar 

reequilibrio 
económico 

financeiro do 
contrato, por 
exemplo, por 

meio de revisão 
das obrigações 
de investir ou 
renovar frota. 

Inexistência de 
previsão 

contratual atribui 
a assunção 

integral deste 
risco à empresa 
concessionária. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PCM 

De: Procuradoria Geral do Município - PGM 

Para: Departamento de Suprimentos 

Data: 04/08/2022 

Ref.: Processo Administrativo n° 3.997/2022 

Concorrência Pública — Concessão de Serviços de 

Transporte Coletivo Regular de Passageiros —

Exame quanto à legalidade da minuta do Edital 

Licitatório — Parecer favorável. 

1 — Relatório 

O Departamento de Suprimentos submete ao exame da Procuradoria Geral do 

Município, os autos do Processo Administrativo em epígrafe. contendo a minuta do Edital 

Licitatório. e respectivos Anexos, na modalidade Concorrência Pública, tendo como critério 

de julgamento. o menor valor da tarifa do serviço a ser prestado e cujo objeto consiste na 

outorga da concessão para operação do serviço público de transporte coletivo de passageiros 

no Município de Varginha/MG_ 

Em breve síntese é o relatório. Passemos ao opinativo. 

II — Fundamentação 

De largada. cumpre registrar que incumbe à Procurada ria Geral do Município, a 

prestação de consultoria sob o prisma estritamente jurídico. não lhe competindo adentrar na 

análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados nc âmbito da Administração 

Municipal. nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n• 50. Vila Paiva - Varginha - M.G / CEP 37.018-050 
Tel: (35) 3690-1470 - e-mail: pgmeLvarginha.mg.gov.In- 

fi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PGM 

Em relação à observação apontada pela Diretora do Departamento de 

Suprimentos, acerca de que os prazos de implantação/execução dos serviços previstos nas 

cláusulas 5.5.1.2. 5.5.1.3 e 5.5.1.5 seriam exíguos. dada a complexidade do objeto licitado, 

sugerindo, para tanto, que a Procuradoria estabelecesse contato direto com a consultoria 

técnica contratada, visando obter maiores informações, esclarece-se o seguinte: 

Muito embora, não seja de competência da Procuradoria Geral do Município a 

realização de tal diligência, registra-se o contato com a Planum — Planejamento e Consultoria 

Urbana Ltda. no dia 02 de agosto do corrente ano de 2022, realizado através do 

Subprocurador-Geral. abaixo assinado, e tendo falado diretamerte com o Sr. Luiz Wagner 

Decache Balieiro. 

As informações prestadas pela Planura dão conta de que referido prazo é 

absolutamente factível. porquanto, no presente Edital Licitatório. ora em análise. não constam 

obrigações, por parte da futura contratada, que poderiam, de fato, recomendar a dilação do 

aludido prazo,  tais como: exigência de construção de garagem; disponibilização de veículos 

novos, etc. 

Desta feita, de acordo com a informação recebida da Planum, não haveria  

qualquer justificativa (técnica) para alterar os prazos de implantação/execução dos 

serviços previstos nas cláusulas 5.5.1.2, 5.5.13 e 5.5.1.5,  do Edital Licitatório, ora sub 

examie, s.m. 

III — Conclusão 

Resta, por fim, consignar que. acerca do objeto do referido certame. a 

Procuradoria Geral do Município não possui conhecimento t penico para se manifestar,  de 

modo que a presente análise se restringe aos aspectos j Jrídicos-formais do processo 

licitatório, sendo que, nesta seara, não constatamos vícios ou rregularidades de ordem legal 



n_s: L1 eç  
PR-  339.1 .22 
DATA: GeR , ,2 2  
As.: 	kiL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PGM 

ou constitucional. os quais sejam necessários o registro, motivo pelo qual somos de parecer 

favorável a aprovação da minuta do Edital Licitatório, com seus respectivos anexos. 

É o nosso parecer, não sendo, em absoluto. vinculativo. 

E 	ARCOS SAN 
rocurador-Geral do Município 

OAB/MG 93.150 

RENATO SÉRGIO PEREIRA 
Subprocurador-Geral do Município 

OAB/MG 85.990 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n' 50, Vila Paiva - Varkinha - M.G / CEP 37.018-050 
Tel: (35) 3690-1470 - e-mail: pgm@vorginha.mg.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

AVISO 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 225/2022 

CONCORRÊNCIA N° 003/2022 

O Município de Varginha (M.G.), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

C.N,PJ./MF sob o n° 18.240.119/0001-05, com sede na Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50 - Vila 

Paiva, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Vérdi Lúcio Melo, torna público a 

abertura de procedimento licitatório na modalidade Concorrência - com base no critério 

menor valor da tarifa, em conformidade Lei Federal 8.987/95, mediante aplicação da Lei 

Federal 8.666/93, Lei Federal 12.587/12, Lei Municipal 6.369/17, alterada pela Lei Municipal 

6,484/18 e Ato da Justificativa da Outorga - Decreto Municipal n° 11.043/22, tendo por objeto a 

outorga de concessão para operação do serviço público de transporte coletivo de 

passageiros no Município de Varginha - MG. mediante as condições estabelecidas em Edital. 

Data de Protocolo: até 20/ 09 / 2022 às 08h30 

Data Abertura: 20 / 09 / 2022 às 09h00 

Informações / Edital: Dept°. de Suprimentos - Fone (0**35) 3690-1812 

Aquisição do Edital: Mediante acesso ao site www.varginha.mg.gov.br  na aba 

Empresa > Licitações ou dirigir-se ao Departamento de Suprimentos, na Rua Júlio Paulo 

Marcellini, n°. 50, Vila Paiva, no horário de 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, devidamente 

munido de dispositivo de pen drive. 

Varginha (M.G.), 10 de agosto de 2022. 

VÉRDI L O MELO 
Prefeito Municipal 
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VARGINHA 
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N° 3.997/2022 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

N° 225/2022 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

N° 003/2022 

CONCESSÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COLETIVO 

REGULAR DE PASSAGEIROS 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO - EM 

ATENDIMENTO ÀS INSTRUÇÕES DO TRIBUNAL DE 
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EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 003/2072 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.997/2022 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR DA TARIFA DO SERVIÇO A 

SER PRESTADO — de acordo com o inciso I do Artigo 15 da Lei 8.987 de 

13.02.95 (Inciso acrescentado pela Lei n° 9.648. de 27-05-98). 

OBJETO: Outorga de concessão para operação do serviço público de 

transporte coletivo de passageiros no município de Varginha — MG. 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura do Município de Varginha, situada à Rua Júlio Paulo Marcellini, 

n° 	50. Vila Paiva. Varginha; MG, através de sua Comissão Permanente de 

Licitação nomeada pela Portaria n° 18.486 de 16 de março de 2022. torna 

público que fará realizar, na sua posição de ente municipal. Licitação na 

modalidade de Concorrência, a ser julgada pelo critério MENOR VALOR DA 

TARIFA do serviço a ser prestado, com o objetivo de selecionar e classificar a 

empresa com a proposta mais vantajosa para a outorga de concessão da 

operação, com exclusividade, de todo o Sistema de Transporte Coletivo Urbano 

por Ônibus. através de veículos tipo ônibus (Básico, Midi, Mini, Micro) e vans ou 

qualquer outro modo que venha a ser implantado durante a vigência da 

concessão, colocados permanentemente à disposição do cidadão de Varginha, 

MG. conforme descrito neste edital e seus anexos. observado o que dispõe o art. 

30. inciso V da Constituição Federal e será regida pela Lei Federal 8.987 de 13 de 

fevereiro de 1995. e mediante aplicação da Lei Federal 8.666 de 21 de Julho de 

1993 (com as alterações introduzidas pelas Leis 8.883 de 8 de junho de 1994, 

9.074 de 7 de julho de 1995, 9.854 de 27 de Outubro de 1999), Lei Federal 

12.587 de 3 de janeiro de 2012, Lei Orgânica do Município, da Lei Municipal de N° 

6.369 de 08 de novembro de 2.017, alterada pela Lei Municipal de N° 6.484 de 28 

de agosto de 2018, Ato da Justificativa da Outorga — Decreto N° 11.043 de 23 de 

junho de 2022, pelos demais atos normativos e mediante as condições 

estabelecidas neste edital. 
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1.2. O Anexo IX deste Edital apresenta a reprodução da legislação municipal de 

Varginha, MG. relativa ao objeto da presente licitação. 

1.3. O processo Licitatório teve início com a Audiência Pública no dia 06 de maio 

de 2022 no Auditório do "INPREV", situado na Praça Dalva Paiva Ribeiro, n° 312, 

Vila Paiva, Varginha - Minas Gerais, na publicação do Decreto N° 11.043 de 23 

de junho de 2022 - Ato Justificativo e do Processo Administrativo de N° 

3.997/2022. 

1.4. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus Anexos no Site Oficial do 

Município. www.varginha.mg.gov.br, na aba "Empresa - Licitações', ou dirigir-se 

ao Departamento de Suprimentos, na Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50. Vila Paiva, 

no horário de 08:00 às 16:00 horas. com  pen drive, com identificação e dados 

para correspondência: e-mails, endereço e telefones. 

1.5. Esclarecimentos e informações, relativos à presente Licitação, deverão ser 

encaminhadas 	via 	e-mail, 	através 	do 	endereço 	eletrônico 

licitacoes@varginha.mq.gov.br, ou mediante solicitação formal diretamente junto 

ao Departamento de Suprimentos do Município, no endereço Rua Júlio Paulo 

Marcellini, n° 50. Vila Paiva - Varginha,MG, até 48 (quarenta e oito) horas da data 

designada para primeira sessão de abertura de documentos. cujas respostas 

serão publicadas no sítio eletrônico www.varginha.mg.gov.br. 

1.6. Saliente-se, a todos interessados nesta licitação que. para garantir o princípio 

da eficiência, publicidade e transparência, todos os atos oficiais, informações e 

resultados, que decorrerão deste processo iicitatório serão centralizados e 

devidamente publicados no Diário Oficial do Município, e disponibilizados no site 

oficial www.varginha.mg.gov.br, no link "Empresa - Licitações". 

1.7. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos e 

informações. pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 

claros e precisos, não cabendo, portanto, o direito a qualquer reclamação após a 

abertura dos envelopes de Habilitação (01). 
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1 .8. Os envelopes 01 (Habilitação) e 02 (Proposta Comercial), deverão ser -

protocolizados junto ao Departamento de Suprimentos do município, à Rua Júlio 

Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva — Varginha/MG, até as 09:00 horas, do dia 20 

de setembro de 2022. 

1.9. Até a sessão de abertura dos trabalhos supra referida, os documentos de 

Habilitação e as Propostas serão recebidos oficialmente e, oportunamente, 

examinados e julgados. nos termos da Lei, pela Comissão Permanente de 

Licitações do Município. Após o horário estabelecido, não será recebida nenhuma 

espécie de documento, bem como não serão permitidos acréscimos ou 

modificações naqueles já recebidos. 

1.10. A abertura do envelope "01", contendo a documentação de Habilitação, dar-

se-á junto ao Departamento de Suprimentos, na Rua Júlio Paulo Marcellini. n° 50, 

Vila Paiva. às 09:30 horas, dia 20 de setembro de 2022. Havendo a concordância 

da Comissão Permanente de Licitação e de todos os proponentes, formalmente 

expressa pela assinatura de Termo de Renúncia, abdicando do direito de 

interposição de recurso da decisão da fase de Habilitação, proceder-se-á, nessa 

mesma data, dando-se continuidade a sessão, à abertura dos envelopes "02", 

contendo a Proposta Comercial, dos proponentes classificados. 

1.11. A análise das propostas será realizada pela Comissão Permanente de 

Licitação. a qual contará com a assessoria/consultoria da empresa regularmente 

contratada. 

1.12. O critério de julgamento da presente concorrência será o de MENOR 

TARIFA do serviço a ser prestado (tarifa base de uma viagem do usuário sem 

desconto). observados os critérios descritos no Anexo Vll.b deste Edital. 

1.13. Todos os cálculos relativos ao julgamento do estudo econômico-financeiro 

apresentado junto com a proposta de valor de tarifa base serão efetuados com 

duas casas decimais, adotando-se o critério de arredondamento dado pela NBR 

5891, da ABNT, aplicado ao resultado final de cada parcela intermediária 

calculada e às notas finais. 
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	 !LO' 
tRA 1.14. O aviso resumo do presente Edital será publicado no Dian ai 

Município, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Jornal "Hoje em Dia", e 

integralmente no sítio oficial do Município. www.varginha.mg.gov.br. 

1.15. A intimação das empresas licitantes dos atos decorrentes do presente 

certame será feita mediante publicação na imprensa oficial e sítio do Município 

www.varginha.mg.gov.br". e para os casos previstos nas alíneas 'a', 'b', 'c' e 

'e'. do art. 109 da Lei Geral de Licitações (Lei n° 8.666,93), salvo se presentes os 

prepostos das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser 

feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em Ata. 

1.16. Todas as informações pertinentes ao Edital estarão disponíveis no site 

oficial www.varginha.mg.gov.br, sendo de inteira responsabilidade das licitantes 

tomarem conhecimento das mesmas. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação, regida pelas Leis Federais n° 8.666/93 

e 8.987/95, como se encontram em vigor. a outorga de concessão para operação 

do serviço público de transporte coletivo de passageiros no município de Varginha 

— MG e as condições operacionais do sistema de transporte. previsto no Anexo I —

Termo de Referência — Projeto Básico. 

2.2. A presente licitação é a seleção da proposta para a exploração da operação, 

com exclusividade:de todo o Sistema de Transporte Coletivo Regular, a ser por 

ônibus (Básico. Midi, Mini, Micro) e vans ou qualquer outro modo que venha a ser 

implantado durante a vigência da concessão, colocados permanentemente à 

disposição do cidadão de Varginha, MG, em apenas um lote, incluindo as linhas 

descritas e detalhadas neste Edital e seus anexos, pelo prazo de 15 (quinze) 

anos, conforme Lei Municipal de N° 6.369 de 08 de novembro de 2.017, alterada 

pela Lei Municipal de N° 6.484 de 28 de agosto de 2018. art. 16. § 4°, podendo 

ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei 8.666/93 e 8.987/95, descrito 

no Anexo XII — Plano de Exploração e Decreto 11.043 de 23 de junho de 2022. 
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2.3. Detalhamento do Objeto: 

1 
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ASS INATt.;  

a) No início da operação, a Concessionária prestará os serviços de transportes 

organizados em uma rede de linhas com adequações em relação à situação 

atual, segundo as especificações do Anexo 1 (Projeto Básico); 

b) Execução do serviço de transporte coletivo (operação) estipulado para os 

serviços especificados no Anexo I, mediante a utilização de frota de 

veículos, recursos humanos e materiais adequados em conformidade com o 

presente Edital e com as normas técnicas e operacionais definidas no 

Contrato de Concessão, cuja minuta é apresentada no Anexo III e na 

Legislação de Transporte Coletivo, constante do Anexo IX e do Plano de 

Exploração - Anexo XII; 

c) Durante os primeiros 6 (seis) meses de operação dos serviços da 

concessão, o município de Varginha em conjunto com a Concessionária, 

divulgará e programará a implantação dos serviços propostos na 

reestruturação, apresentados no Anexo l (Projeto Básico) visando a 

reorganização dos serviços e a ampliação da qualidade. 

d) A operação dos serviços compreende a realização de viagens utilizando-se 

frota de veículos operacionais e de reserva, com o pessoal necessário para 

operá-la e mantê-la, sendo os serviços organizados em linhas cujas 

características são as determinadas nos Anexo 1, com o complemento dos 

Anexos II e XII. 

e) Cobrança dos usuários do serviço de transporte coletivo das tarifas oficiais 

fixadas peio Executivo Municipal. prevendo ainda solução antecipada de 

venda de passagens; 

f) Manutenção, remoção, guarda e conservação dos veículos que integram a 

frota, necessários à realização dos serviços objeto da concessão, bem como 

dos demais equipamentos embarcados que neles estejam implantados; 
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g) A aquisição ou locação. implantação e manutenção de sistemas. Sgflwarms-e--

equipamentos, embarcados ou não, necessários ou úteis para a 

implementação, manutenção, atualização e aprimoramento do Sistema de 

Bilhetagem Eletrônica, monitoramento, QR Code, Central de Controle 

Operacional, WIFI e implantação complementar de serviços sobre 

demanda, vistoriados e aprovados pelo Departamento Municipal de 

Transportes e Trânsito - DEMUTRAN, estabelecido no Anexo II: 

h) Execução e manutenção de programas de treinamento e capacitação dos 

funcionários da empresa no exercício das atividades direta ou indiretamente 

relacionadas à prestação do serviço de transporte. conforme Termo de 

Compromisso constante do Anexo V, letra 

Implantação de Programa de Avaliação da Qualidade dos Serviços, em 

prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias do início da operação (Anexo XII); 

j) Implantação complementar de serviços sobre demanda, com indicadores de 

implantação e termo de compromisso (Anexo h) e especificado no Anexo ! e 

Anexo II. 

k) incumbirá, ainda, à Concessionária, implantar serviço de informações aos 

usuários. local onde serão também recebidas reclamações e sugestões. 

durante o horário comercial, através de atendimento pessoal e por telefone, 

mediante a disponibilização de linha de acesso gratuito. conforme descrito 

no Anexo XII 

I) As características operacionais do serviço tais como itinerário, frequência, 

horários e frota e número de linhas poderão ser alteradas. a critério do Poder 

Concedente, sempre que necessário para o atendimento das necessidades 

dos usuários. 

m) A quantidade de veículos dos serviços a critério do Poder Concedente: 
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n) A Concessionária poderá contratar com terceiros o desenvolviffiéntõ de 

atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço concedido 

desde que observadas as ciausuias e condições do Contrato de Concessão. 

os termos do Edital e seus anexos: 

o) Nos casos previstos no item anterior, a Concessionária será responsável 

pelos atos praticados pelo contratado, respondendo junto ao Poder 

Concedente e a terceiros pelo serviço prestado. na  forma prevista em lei; 

p) A contratação de terceiros em regime de direito privado não configurará o 

instituto da subconcessão nem acarretará nenhum vínculo do contratado e 

seus prepostos com a Concedente: 

q) É permitida a transferência, desde que previamente aprovada pelo Poder 

Concedente e observados os requisitos da Lei Federal n° 8.987/95. 

sendo que a subconcessão não será permitida na concessão objeto desta 

licitação: 

r) Execução de serviços complementares, especialmente no que diz respeito 

ao serviço de transporte especial de "VANS" - para usuários de "Mobilidade 

Reduzida"; 

s) A desapropriação e a execução das obras públicas relacionadas com a 

prestação do serviço de transporte coletivo, serão de responsabilidade do 

Poder Concedente; 

O Poder Concedente encarregar-se-á de implantar as melhorias físicas 

necessárias à plena operacionalização dos serviços concedidos. 

u) Constituem bens reversíveis: 

I. Sistema de bilhetagem eletrônica: 
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Il. Obras e benfeitorias públicas relacionadas com a prestação do serviço 

de transportes e necessárias ao melhor desenvolvimento do objeto da 

concessão. devidamente justificadas e acordadas junto à Concedente. 

v) As demais condições para exploração e prestação dos serviços de 

transporte coletivo que integram o objeto deste Edital estão definidas no 

Projeto Básico (Anexo I), na minuta do Contrato de Concessão (Anexo III) e 

no Plano de Exploração — (Anexo XII). 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação todas as empresas que atendam às 

condições de capacidade jurídica, técnica, idoneidade financeira, regularidade 

fiscal e trabalhista, estabelecidas neste Edital e que tenham por objeto social a 

prestação de Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros. 

3.2. Serão admitidas como proponentes pessoas jurídicas isoladamente ou 

reunidas em consórcio, obedecido ao disposto no inciso IV do art. 33 da Lei 

federal 8.666/93. Os concorrentes que optarem por participação em consórcio, 

além da documentação, definida no item 5 e seus subitens, obrigar-se-ão, ainda, 

a apresentar: 

3.2.1 Compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados, com indicação da empresa líder responsável pelo 

consorcio e da proporção da participação de cada um, observadas as 

seguintes normas: 

a) a liderança do consorcio caberá, obrigatoriamente. a empresa nacional; 

b) a líder do consórcio deverá ser empresa que, proporcionalmente, tiver 

maior atribuição de responsabilidade no fornecimento do objeto deste: 

c) é solidária a responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio. tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
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d) a empresa não poderá participar nesta licitação em mais de um 

consórcio; 

e) o licitante, se vencedor. fica obrigado a comprovar, antes da celebração 

do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 

compromisso assumido: 

f) é obrigatória a apresentação de todos os documentos exigidos nos 

subitens 5.2.1, 5.3, 5.4 e 5.5, deste edital, por parte de cada 

consorciado. 

3.3. Não poderão participar da Licitação, interessados suspensos de contratar 

e/ou impedidas de licitar, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666'93, 

cujas penalidades tenham sido aplicadas por quaisquer Órgãos Diretos e/ou 

Indiretos desta Administração Pública, ou incorrerem nas condições abaixo: 

a) Estiverem sob processo de falência. concordata. recuperação judicial ou sob o 

concurso de credores, quando não apresente o seu plano de recuperação 

judicial devidamente homologado pelo juízo competente e desde que satisfaça 

as demais exigências de habilitação. 

b) Forem declaradas iniclôneas, por órgão ou entidade da Administração Pública, 

direta ou indireta. das esferas federal, estadual, distrital ou municipal; 

c) Estiverem proibidos de transacionar com a administração pública e qualquer de 

seus órgãos descentralizados: 

d) Empresas cujos sócios sejam servidores ou dirigentes do Município de 

Varginha, independente do cargo exercido: 

e) A empresa responsável pela elaboração do projeto básico e a empresa da qual 

o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontrato, nos termos do art. 9°, incisos I e II da Lei 8.666/93; 

f) empresa cujo sócios. diretores. responsáveis técnicos ou integrantes da equipe 

técnica pertençam simultaneamente a mais de uma empresa proponente; 
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g) empresas integrantes de um mesmo grupo econômico. assim—e-riretrdidas 

aquelas que tenham diretores. sócios, representantes legais comuns. ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.4. Serão considerados inabilitados. na  presente licitação, os concorrentes que 

deixarem de apresentar qualquer dos documentos obrigatórios exigidos no 

presente Edital, ou incorrerem em qualquer dos impedimentos mencionados. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O CREDENCIAMENTO será realizado impreterivelmente as 09:00h, do dia 

20/09/2022, horário de abertura da licitação, no Departamento de Suprimentos do 

Município, localizada na Rua Júlio Paulo Marcellini. n° 50. Vila Paiva, 

Varginha/MG. 

4.1.1. A licitante que se fizer representar deverá emitir documento credenciando 

seu representante para tal fim, conferindo a ele poderes para praticar todos os 

atos necessários ao procedimento licitatório, exceto os expressamente vedados, 

devendo este expediente ser entregue no ato pelo próprio preposto. 

4.1.2. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela 

licitante. mediante contrato. carta de credenciamento, procuração ou documento 

equivalente. 

4.1.3. Somente o representante credenciado poderá usar a palavra, apresentar 

reclamações e assinar atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso. 

4.1.4. As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação 

legal de licitante somente poderão assistir a sessão, na qualidade de ouvintes, 

sem qualquer participação. 

4.1.5. É vedado que um representante se credencie para mais de uma empresa e 

o credenciamento de mais de um representante para a mesma empresa. 
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4.1.6. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhad&-da- 

licitante, deverá apresentar cópias autenticadas do respectivo ato de constituição 

jurídica, devidamente registrado, que comprove a existência dos poderes de 

representação, e do documento de identificação pessoal. 

4.2. Deverão ser entregues dois envelopes distintos. opacos. lacrados e 

rubricados pelo representante legal da Proponente, trazendo em sua parte 

externa a identificação abaixo no item 4.3.1. e 4.3,2. 

4.3. Todos os envelopes apresentados no presente certame deverão estar 

lacrados e identificados, contendo o nome da empresa proponente e seu 

endereço, bem como o nome e número da presente licitação. Em sua parte 

externa, os envelopes deverão trazer as seguintes informações: 

4.3.1. ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, contendo todos os 

documentos correspondentes à habilitação, indicando externamente: 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2022 

ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃOS DE HABILITAÇÃO 

Prefeitura do Município de Varginha - MG 

Concorrência: Concessão do Sistema de Transporte Coletivo de Varginha. MG 

Data de abertura: 20/09/2022 

Horário de abertura: 09:00 horas 

Razão ou denominação Social da proponente com endereço e CNPJ 

4.3.2. ENVELOPE 02 - PROPOSTA COMERCIAL, indicando externamente: 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2022 

ENVELOPE 02 - PROPOSTA COMERCIAL 

Prefeitura do Município de Varginha - MG 

Concorrência: Concessão do Sistema de Transporte Coletivo de Varginha, MG 

Data de abertura: 20109/2022 

Horário de abertura: 09:00 horas 

Razão ou denominação Social da proponente com endereço e CNPJ 
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4.4. O licitante poderá se fazer representar neste certame desde que. -n-c iníció--da 

sessão pública de abertura dos envelopes, seu representante apresente carta 

credencial ou procuração pública. ou instrumento particular com a assinatura do 

representante legal da empresa, e cópia do contrato social ou estatuto da 

empresa (no ato de credenciamento). 

4.5. A não indicação de representante legal ou incorreção do instrumento de 

credenciamento impedirá a proponente de se manifestar durante as sessões. 

4.6. Toda a documentação apresentada deverá ser expressa na língua 

portuguesa. 

4.6.1. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa. efetuada por 

tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no 

cartório de títulos e documentos. 

4.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham divergências em relação 

às condições estabelecidas neste Edital, assim como quaisquer rasuras, emendas 

ou entrelinhas. 

4.8. Os documentos de habilitação e propostas, somente poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

tabelião de notas ou por membro da CPL — Comissão Permanente de 

Licitação, ou publicação em órgão de imprensa oficial, encadernada  de tal forma 

a não conter folhas soltas, devendo estar devidamente numeradas e rubricadas. 

4.9. Caso a empresa opte pela autenticação por membro da CPL, deverá requerer 

este procedimento junto ao Departamento de Suprimentos. até o dia anterior ao 

da realização da sessão pública de abertura da licitação, mediante a 

apresentação dos originais. 

4.10. A apresentação de qualquer dos documentos solicitados contendo 

emendas, rasuras, entrelinhas. ou qualquer outro elemento que comprometa a 

sua autenticidade, poderá implicar na inabilitação da Proponente. 
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4.11. Não serão aceitas remessas de documentação por via fac-símile, ou 

qualquer outro meio eletrônico. 

4.12. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar: 

4.12.1. Em nome da licitante. com  número do CNPJ. 

4.12.2. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que. pela própria natureza. são emitidos somente em nome da matriz, mantendo 

esta a responsabilidade pela entrega dos documentos mencionados. 

4.12.3. Os atestados de capacidade/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 

4.13. Em nenhuma hipótese conceder-se-á prazo para a apresentação de 

documento previsto no Edital e não apresentado em tempo hábil, exceto se todas 

as licitantes forem inabilitadas. quando a Comissão poderá fixar o prazo de 08 

dias úteis para sanar a(s) pendência(s) documental(is), conforme determina o art. 

48, inciso III, da Lei 8.666/93, 

4.14. A inabilitação da Proponente implicará na preclusão do seu direito de 

participar das fases subsequentes desta licitação. 

4.15. A Prefeitura do Município de Varginha não se responsabilizará por 

envelopes entregues em local diverso do indicado neste edital e que. por isso, 

não chegarem à data. horário e local previstos neste Edital. 

4.16. Imediatamente após encerrado o prazo para Credenciamento e Entrega dos 

envelopes. não mais serão aceitos documentos, e será dado início aos 

trabalhos, na presença dos representantes legais e demais interessados. 
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4.17. O licitante deverá arcar com todas as despesas e custos prox1/4enierkes.da;RA 

preparação e participação das propostas, não cabendo à Prefeitura do Municipio 

de Varginha, responsabilidades em relação a estes custos, qualquer que seja o 

resultado do certame. 

5. ENVELOPE "01" - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os Licitantes deverão apresentar os documentos de habilitação em um único 

envelope fechado, lacrado e devidamente identificado. 

5.1.1. A Comissão Permanente de Licitação procederá o exame da 

documentação e somente continuarão permanecerão no certame os proponentes 

que atenderem as disposições do Edital. 

5.2. DOCUMENTOS RELATIVOS Á HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.1 — Para fins de Habilitação Jurídica, deverão ser apresentados pelos 

licitantes os seguintes documentos: 

a) Declaração expressa de aceitação dos termos deste Edital e responsabilidade 

pela veracidade dos documentos apresentados, bem como. conhecimento dos 

respectivos complementos. das Leis. Decretos. Regulamentos e normas 

existentes, pertinentes ao Sistema de Transporte Coletivo Urbano por Ônibus de 

Varginha. MG, todos à disposição dos licitantes e partes integrantes deste Edital, 

conforme modelo apresentado no Anexo Vl.a do presente Edital. 

b) Declaração de Compromisso de Manutenção de Condições de Habilitação, 

conforme modelo apresentado no Anexo Vl.b do presente Edital. 

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou, 

Concorrência — 003/2022 PMV — Município de Varginha - MG 

Elaboração: Planum - Planejamento e Consultoria Urbana Ltda. 	Página 16 



FLS..4?4 
PROC.' 	  

AC-0 722 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
R4I0 Mio Paulo Marcellini, n9  50 — Vila Poiva - Varginho-M.G. /CEP. 37.018-050 

d) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos 

Contrato Social Consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado onde estiver localizada a sede da empresa, no qual conste 

obrigatoriamente como atividade da empresa a prestação de serviços de 

transporte coletivo de passageiros. No caso de Sociedade por Ações, o Estatuto 

deverá estar acompanhado dos documentos de eleição dos seus administradores, 

devidamente publicados. 

e) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 

no caso de sociedade civil. 

f) Declaração expressa de que a empresa cumpre com o disposto no inciso 

XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o 

Decreto n° 4.358. de 05/09/2002, conforme modelo constante do Anexo Vl.c do 

presente Edital. 

g) Declaração expressa que seus dirigentes integrantes da sua diretoria ou 

administradores não se encontram no exercício de cargo. emprego ou função 

pública, na Administração Municipal ou na Câmara Municipal de Varginha/MG, 

conforme modelo constante do Anexo Vl.d do presente Edital. 

h) Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na 

presente licitação e de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, conforme modelo constante do Anexo VI.e do presente Edital. 

5.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA 

5.3.1. Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverão ser apresentados 

pelos licitantes os seguintes documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ. 
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b) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de DébitoS-bu 	Ce-rtídão - 

Positiva com efeito de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União e contribuições sociais: 

c) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos . ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa para com a Fazenda Estadual 

d) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa para com Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede da empresa. 

e) Prova de Regularidade perante o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço). 

f) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa de Inexistência de Débitos Trabalhistas, 

perante a Justiça do Trabalho. 

g) As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou. inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

h) Compromisso formal (Anexo VI.f). de não incorrer em qualquer das ações 

impeditivas definidas no item 3.3. 

5.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA 

5.4.1. Para fins de qualificação econômico-financeira deverão ser apresentados 

os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de pedidos de falência ou recuperação judicial, expedida em 

prazo não superior a 90 (noventa) dias da data de apresentação da 

documentação de habilitação, pelo Cartório do Distribuidor do foro da sede da 

empresa. 
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a.1) Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, será 

sua participação no certame, desde que apresente junto à sua habilitação, o seu 

plano de recuperação judicial devidamente homologado e desde que satisfaça as 

demais exigências de habilitação. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que demonstrem a boa situação 

financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b.1.) No caso de empresas enquadradas no SPED CONTÁBIL (Sistema Público 

de Escrituração Digital Contábil), que poderão apresentar as demonstrações 

digitais e a comprovação da entrega dos arquivos magnéticos perante a Receita 

Federal. dispensada, neste caso, a apresentação do comprovante de registro. 

perante a Junta Comercial, dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 

Diário. 

b.2) No caso de sociedades anônimas, deverão ser apresentadas as 

demonstrações contábeis publicadas. na  forma da lei. 

c) Serão considerados aceitos o balanço patrimonial e as demonstrações de 

resultado de exercício assim apresentados: 

c.1) em caso de sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima): 

✓ publicados em Diário Oficial; ou 

✓ publicados em jornal de grande circulação; ou 

✓ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

c.2) em caso de sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
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v por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente: ou 

,7  por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

c.3) em caso de sociedade criada no exercício em curso: 

,7  fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações do Resultado de Exercício deverão 

ser assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. inclusive na possibilidade 

prevista no item b.1.). 

e) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 

apresentado. juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. devidamente assinado por Contador com indicação do número 

de registro no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo representante 

legal da empresa. 

f) A comprovação da boa situação financeira da Proponente será realizada pela 

apresentação dos seguintes índices: Índice de Liquidez Corrente (LC) e Índice de 

Liquidez Geral, maior ou igual a 1.0 (um) e Endividamento Total (ET), que 

deverão apresentar valor menor ou igual a 0,70 (setenta centavos), resultante da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

f.1) - Índice de Liquidez Corrente (LC), calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

Ativo Circulante  I LC = 

	

	 > 1,00 
Passivo Circulante 

Obs.: Índice de Liquidez Corrente, indica quantos reais estão disponíveis para cada 

RS 1,00 (um real) de dívida em Curto Prazo. 
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f.2) 	índice de Liquidez Geral (LG), calculado de acordo com a seguin e ormu 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo X 1,00 

 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Obs. Índice de Liquidez Geral, indica a capacidade de pagamento da empresa 

para saldar RS 1,00 (um real) de dívida de longo prazo. 

f.3) Índice de Endividamento Total (ET). calculado de acordo com a seguinte 

fórmula: 
Exigível Total 

IE = 	  < 0,70 
Ativo Total 

Obs.: Índice de Endividamento Total. indica o nível de comprometimento que o 

Exigível Total exerce sobre o Ativo Total da Empresa, que representa a 

capacidade da empresa em liquidar todos os seus exigíveis de curto e longo 

prazo, sem reembolsar os seus sócios das contas do Patrimônio Líquido. 

f.4) Em pesquisa realizada, os índices usualmente adotados em licitações, 

específicas de Transporte Coletivo de passageiros, inclusive pelo Governo 

Federal e do Estado de Minas Gerais são: Índice de Liquidez Corrente, Índice de 

Liquidez Corrente e Endividamento Total. como justificado no Anexo XVII. 

f.5) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço. devidamente assinado pelo representante legal da empresa, 

sob pena de inabilitação. 

f.6) Se necessária a atualização do balanço e do capital social. deverá ser 

apresentado. juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. devidamente assinado pelo representante legal da empresa. 
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g) Se somente se a empresa licitante apresentar resultado do índicb de  liquidez!,  

Corrente (LC) e Índice de Liquidez Geral (LG), menores que 1,00, e Índice de 

Endividamento Total (ET), maior que 0,7, relacionados no subitem 5.4.1., letra f). 

a mesma deverá comprovar que possui Capital Social ou Patrimônio Líquido 

mínimo de RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais), que representa 4,76%, do 

valor presente líquido do contrato — subitem 16.2 do edital. 

5.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.5.1. Para fins de qualificação técnica deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

5.5.1.1. Termo de compromisso declarando que, para o início dos serviços, estará 

disponível frota de veículos, de acordo com as especificações mínimas do Anexo I 

do Edital - Projeto Básico, subitem 4.2 e dos modelos constantes no Anexo V. 

letra -a-  e Anexo VIII.a: 

5.5.1.2. Termo de compromisso declarando que, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias da assinatura do contrato, estará disponível garagem com 

instalações e equipamentos, no município de Varginha, de acordo com as 

especificações mínimas do Anexo 1 do Edital - Projeto Básico, conforme modelo 

constante no Anexo V. letra "b"; 

5.5.1.3. Termo de compromisso declarando que. no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias da assinatura do contrato, estará disponível os recursos humanos. 

materiais, demais veículos e equipamentos necessários à prestação de serviços, 

de acordo com as especificações mínimas do Anexo 1 do Edital - Projeto Básico, 

conforme modelo constante no Anexo V, letra "c"; 

5.5.1.4. Termo de compromisso declarando que se compromete a atender as 

exigências do Anexo II, necessários à prestação dos serviços objeto desta 

Concorrência. Sistema referenciado pela Municipalidade de Varginha e em 

funcionamento no município, conforme modelo constante no Anexo V, letra "d"; 
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J 5.5.1.5. Termo de compromisso declarando que será adotado, no praizo rWiklifidRA  

de 60 (sessenta) dias do inicio dos serviços. o seguinte, conforme modelo 

constante no Anexo V, letra "e": 

a) uso de sistema informatizado em transporte, estatística. controle da operação 

e em controles de manutenção, almoxarifado e administrativo; 

b) uso de uniforme por motorista: 

c) uso de sistemas de comunicação, e; 

d) programas de adoção de teste de veículos e equipamentos embarcados. 

5.5.1.6. Termo de compromisso declarando que se compromete a atender as 

exigências do Edital Concorrência N° 003/2022, com a implantação da 

Certificação NB-9004 da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

equivalente a Norma ISO 9001 da "International Standards Organization" e suas 

atualizações, no prazo máximo de 12 (doze) meses, conforme modelo constante 

no Anexo V, letra "f": 

5.5.1.7. Termo de compromisso declarando que, durante toda a vigência do 

Contrato objeto da Concorrência n° 003/2022. será mantida, no município de 

Varginha, administração específica e escrituração de natureza contábil, fiscal, 

trabalhista e previdenciária, formuladas em separado, de forma a abranger. tão 

somente. os serviços objeto da licitação e de acordo com instruções a serem 

fixadas pela Prefeitura do Município de Varginha, conforme modelo constante no 

Anexo V, letra "g"; 

5.5.1.8. CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: Atestado emitido em nome da 

empresa licitante, comprovando experiência anterior na execução de serviço de 

transporte coletivo em linhas regulares urbanas, semiurbanas eiou rodoviárias de 

transporte de passageiros, emitido por órgão oficial e/ou entidade pública 

delegatária ou contratante do serviço que comprove a experiência da empresa 

proponente. constando o seguinte: 

Concorrência — 003/2022 PMV — Município de Varginha - MG 

Elaboração: Planum - Planejamento e Consultoria Urbana Ltda. 	Página 23 



PROC. •  

10 AGO 2022 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Rua Júlio Paulo Marceliini, n2 50 — Vila Paiva - Vorginha-M. G. / CEP: 37.018-05Q 

  

1(A  
✓ A frota envolvida. constando a frota atual, no caso de serviços em 

andamento ou a frota ao final da prestação de serviços, no caso de 

delegações ou contratos já encerrados. 

✓ A data de início e término dos serviços (quando o caso). 

5.5.1.8.1. Será considerado compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, nos termos do art. 30, inciso ll da Lei 8.666/93, a 

apresentação de atestado em que conste a prestação de serviços utilizando no 

mínimo 50% da frota exigida nesta licitação. 

5.5.1.8.2. Na hipótese da Licitante apresentar atestado(s) relativo(s) a serviços 

executados em consórcios, tal(is) atestado(s) deverá(ão) apontar a proporção, e 

se houver, as variações temporais de participação da empresa no consórcio. 

5.5.1.9. CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL: 

5.5.1.9.1. Indicação de um profissional engenheiro. devidamente registrado no 

CREA que será responsável técnico - RT pela execução dos serviços. A indicação 

do responsável técnico — RT deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa e pelo profissional indicado. 

5.5.1.9.2. Deverão ser apresentados os seguintes documentos pessoais do 

profissional indicado: cópia de documento de identidade (carteira de identidade, 

carteira profissional, carteira de trabalho. passaporte ou carteira de habilitação) e 

documento que conste o número de inscrição do profissional indicado no CPF —

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda. 

5.5.1.9.3. A comprovação de registro ou inscrição no CREA deverá ser realizada 

por meio de certidão de registro. 

5.5.1.9.4. Comprovação do vínculo do responsável técnico com a empresa, o que 

poderá ser realizado por meio da apresentação de: 
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a) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou Cópia da folha do 

Livro de Registro de Empregados, ou 

b) Cópia do Contrato Social ou Ato Constitutivo em vigor, em caso de sócio ou 

diretor, ou Cópia do Contrato de Prestação de Serviços. 

c) Declaração emitida pelo Prestador de Serviços de que concorda com a 

indicação e possui disponibilidade para exercer a função de responsável 

técnico dos serviços, caso a empresa seja vencedora. 

5.5.1.9.5. Declaração de compromisso em manter na administração dos serviços, 

durante o período de vigência do contrato, o RT indicado detentor dos atestados 

no atendimento à capacidade técnico-profissional, fazendo constar que, caso 

mude o RT, este será substituído por outro de igual. ou maior experiência, o que 

deverá ser submetido anteriormente a análise da Administração. Essa Declaração 

deverá ser assinada peio representante legal da Proponente. 

5.5.1.9.6. Atestado de capacidade técnico-profissional, devidamente registrado no 

CREA acompanhado da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico, específica 

de execução de serviço de transporte coletivo em linhas regulares urbanas, 

semiurbanas elou rodoviárias de transporte de passageiros, emitido por órgão 

oficial e/ou entidade pública delegatária ou contratante do serviço. 

5.5.2. VISITA TÉCNICA 

5.5.2.1 Os licitantes poderão realizar a visita técnica oficial na área objeto do 

serviço de transporte público coletivo do município de Varginha e suas cercanias. 

para a verificação das condições locais, com a finalidade de obter avaliação 

própria da quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos 

necessários à realização do objeto da concessão, forma e condições de 

suprimento, meios de acesso ao local. e para a obtenção de quaisquer outros 

dados que julgarem necessários à preparação da sua proposta, bem como a 

prestação dos serviços. 
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5.5.2.2. Sem prejuízo da realização de vistorias informais pelos licitantes, por sua 

única responsabilidade, a vistoria oficial deverá ser agendada mediante 

requerimento por escrito a ser encaminhado à Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos-Departamento Municipal de Transportes e Trânsito - DEMUTRAN, até 3 

(três) dias úteis anteriores à data de realização da sessão conforme requerimento 

abaixo, devendo ser encaminhado para o seguinte endereço eletrônico: 

demutran@varginha.mq.gov.br  — telefone (35) 3690-2053: 

Concorrência n° 003/2022 Concessão de transporte coletivo de Varginha 
Razão social do licitante: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
E-mail: 
Responsáveis pela visita técnica: 
Data proposta para realização da visita técnica:  

5.5.2.3. A visita técnica ocorrerá nos dias úteis da semana, sendo das segundas 

às quintas feiras no horário das 13 às 17 horas e às sextas feiras das 9 às 11 

horas e será agendado pelo poder concedente, após o requerimento do licitante, 

nos termos do item precedente. 

5.5.2.4. O poder concedente poderá oferecer outras datas além da inicialmente 

divulgada de acordo com a demanda de agendarnento. 

5.5.2.5. Ao término da visita técnica oficial será fornecido aos representantes dos 

licitantes o atestado de visita técnica. o qual deverá ser juntado aos documentos 

de habilitação. 

5.5.2.6. Quaisquer esclarecimentos deverão ser realizados por escrito pelas 

licitantes, na forma e no prazo estabelecidos nos itens 1.5 e 1.6 do edital. 

5.5.2.7. O poder concedente considerará que as propostas apresentadas foram 

elaboradas com perfeito conhecimento do serviço de transporte público coletivo 

do município de Varginha, não podendo a concessionária, em hipótese alguma, 

pleitear modificações nos preços. prazos ou condições do contrato, ou alegar 

qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer benefício. sob a invocação de 

insuficiência de dados ou informações sobre o sistema. 
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5.5.2.8. Tendo em vista que a visita técnica servirá para fornecer ..,ubsitfibIS'  
elaboração da proposta, os responsáveis credenciados deverão ter o necessário 

conhecimento técnico. Não caberá nenhuma responsabilidade ao poder 

concedente em função da insuficiência de dados não levantados devidamente por 

ocasião da visita. 

5.5.2.9. O licitante se responsabiliza pelo exame de todas as instruções, 

condições, exigências, leis, decretos, normas, especificações e regulamentações 

vigentes aplicáveis aos serviços e aos locais, objeto da concessão. 

5.5.2.10. O licitante que não tenha realizado visita técnica deverá apresentar, em 

substituição ao atestado de visita técnica, termo de responsabilidade e renúncia à 

visita técnica, nos termos do modelo constante do anexo VI.h deste edital. 

5.6. Os documentos solicitados para participação nesta licitação, quando não 

encaminhados em seus originais, poderão ser apresentados por meio de cópia, 

previamente autenticada em cartório. A autenticação de documentos também 

poderá ser feita por membro da Comissão de Licitação, ou por servidor autorizado 

da Administração Municipal, mediante a apresentação dos originais, anterior ao 

prazo de protocolo. 

5.7. Todos os documentos expedidos pela proponente deverão estar em papel 

timbrado da empresa e subscritos por seu representante legal, devidamente 

qualificado (nome e RG). 

5.8. Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazos de validade 

vencidos. No caso de as certidões não possuírem prazo de validade expresso, 

serão consideradas válidas as expedidas com data não superior a 90 (noventa) 

dias anteriores à data limite para o recebimento das propostas da presente 

licitação. 

5.9. As declarações poderão ser assinadas por meio digital. 
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5.10. Após a assinatura do contrato, a Concessionária deverá, obrigatoriamente, 

durante toda a execução do contrato até a sua total liberação, manter as mesmas 

condições de sua habilitação, principalmente quanto aos encargos 

previdenciários. 

6. ENVELOPE "02" — PROPOSTA COMERCIAL 

6.1. Os Licitantes deverão apresentar a Proposta Comercial em um único 

envelope fechado, lacrado e devidamente identificado conforme item 4.3.2. A 

Comissão Permanente de Licitação procederá o exame da Proposta Comercial, 

nos termos dos Item 6, 7 e 9 do Edital e Anexos Vil.b e XIV. Somente continuarão 

no certame os proponentes que tenham sua proposta comercial considerada em 

conformidade com os padrões e exigências deste Edital e Anexos, sendo 

desclassificados os demais. 

6.2. A Proposta Comercial será apresentada mediante a oferta, pelo proponente, 

do VALOR FINAL DA TARIFA, tendo como base os "Custos dos serviços de 

transporte público por ônibus" — desenvolvida pela ANTP — Associação Nacional 

de Transportes Públicos em 2017, discriminado no item 7.1. 

6.3. A Proposta Comercial deverá ser apresentada conforme Anexo VII.b —

Modelo para Apresentação de Proposta Comercial, em moeda nacional, em 

algarismos e por extenso, com duas casas decimais após a vírgula, sendo que, 

ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso, contidos na 

proposta, prevalecerá este último. 

6.4. Além do valor oferecido na tarifa técnica, a licitante deverá apresentar: 

a) Estudo detalhado de viabilidade econômica e financeira dos serviços, por meio 

de fluxo de caixa padrão, conforme modelo e instruções constantes do Anexo 

XIV. 
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b) Declaração que aceita todas as condições do presente Edital, com tockrd:  

despesas de custeio, investimentos e encargos financeiros que advierem da 

implantação dos serviços. bem como a mão-de-obra e seus encargos e ainda dos 

tributos incidentes sobre a receita, observadas as especificações do Edital e da 

Proposta para Qualificação Técnica apresentada, conforme modelo do Anexo 

VI.a. 

c) Declaração de ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por 

ela assumidos na concessão e de ter levado tais riscos em consideração na 

formulação de suas propostas, conforme modelo do Anexo VI.g. 

6.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

a contar da data de sua entrega. 

6.6. A Proposta Comercial deverá ser impressa em papel timbrado da proponente, 

em uma única via, redigida em português. sem emendas, rasuras, ressalvas ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo seu representante legal ou 

procurador devidamente qualificado. 

6.7. O estudo de viabilidade econômica e financeira deverá ser impresso em 

papel timbrado da proponente, em uma única via, redigido em português, sem 

emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas com todas as páginas numeradas e 

rubricadas e a última folha devidamente datada e assinada pelo seu 

representante legal ou procurador devidamente qualificado. 

6.8. Serão recusadas as propostas cujo estudo econômico-financeiro se 

apresente manifestamente inexequível ou financeiramente incompatível, nos 

termos da legislação federal de licitações. 

6.8.1. Nos casos de propostas manifestamente inexequíveis, será facultado ao 

licitante, antes da sua recusa, o prazo de 2 (dois) dias úteis para comprovar a 

viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 

artigo 48, inciso II, da Lei n.° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 
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6.9. Não serão admitidas propostas que apresentem preço glob2r1 duA#60:à  

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.10. A planilha do estudo econômico-financeiro, junto com a proposta de valor de 

tarifa base serão verificadas quanto a erros aritméticos, os quais serão corrigidos 

pela Comissão Permanente de Licitação, que poderá valer-se de servidores 

municipais e consultoria especializada, na forma descrita a seguir: 

a) Cálculos parciais ou finais sem apresentação do número de casas decimais 

fixadas ou em desacordo com o critério de arredondamento, serão corrigidos 

com base no critério fixado: 

b) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: 

prevalecerá o valor por extenso: 

c) Erro de multiplicação de preços unitários pela quantidade correspondente: 

será retificado. mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o 

produto; 

d) Erro de adição ou subtração: será retificado, conservando-se as parcelas 

corretas e corrigindo-se a soma ou subtração. 

6.11. Os valores corrigidos, segundo os procedimentos acima. serão levados a 

conhecimento do licitante que deverá manifestar sua aceitação. ou não, com as 

correções efetuadas. 

6.12. Os licitantes que não aceitem as correções procedidas, depois de julgados 

os recursos apresentados, terão sua proposta de valor de tarifa base rejeitada. 

6.13. No valor da tarifa deverão estar incluídos todos os custos e despesas, 

inclusive os de mão-de-obra. materiais, veículos e equipamentos necessários. 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

acessórias e necessárias não especificadas neste edital, relativas ao objeto da 

licitação. 
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7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS 

7.1. As propostas serão classificadas pela ordem crescente de valor ofertado para 

a tarifa técnica, considerando-se vencedora a de menor tarifa técnica ofertada, 

tendo como base a metodologia tarifária desenvolvida pela ANTP — Associação 

Nacional de Transportes Públicos em 2017, a proposta de subsídio máximo inicial 

de RS 607.056,40 (seiscentos e sete mil, cinquenta e seis reais e quarenta 

centavos) e a tarifa pública definida em RS 4,50 (quatro reais e cinquenta 

centavos). 

7.2. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Prefeitura do Município de Varginha,/MG, poderá fixar aos 

licitantes o prazo 08 (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou 

outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou 

desclassificação, nos termos do § 3°, do artigo 48, da Lei Federal n° 8.666:93 e 

suas alterações. 

7.3. Em caso de empate entre dois ou mais proponentes e depois de obedecido 

ao disposto no § 2° do artigo 3°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, proceder-

se-á o sorteio. para definir a ordem final de classificação das propostas. 

8. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO: 

8.1. O processamento desta licitação estará a cargo da Comissão Permanente de 

Licitação, que julgará em estrita conformidade com a Lei Federal n. 8.666/93. 

8.2. A Comissão Permanente de Licitação se reunirá em sessão pública, no dia e 

horário agendado por este Edital, para a abertura dos envelopes. 

8.3. A licitação terá duas fases: 

1- Abertura dos Envelopes n° 01 — Documentação/Habilitação; 
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2- Abertura dos Envelopes n° 02 — Proposta de Preços. 

8.4. O não comparecimento de qualquer das Proponentes às sessões de abertura 

não impedirá que as mesmas se realizem. 

8.5. Poderá manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento, em nome da 

empresa Proponente, o seu dirigente, preposto ou procurador, credenciado 

através de Procuração/Carta de Credenciamento. que deverá ser entregue na 

sessão de abertura, conforme previsto nesse Edital. 

8.6. Aberta a sessão, os representantes das Proponentes serão convidados a 

rubricar, juntamente com os membros da Comissão. os envelopes de habilitação 

e de propostas comerciais das Proponentes. Após, proceder-se-á a abertura dos 

envelopes n° 01, que contém os documentos de habilitação. para exame por parte 

dos representantes credenciados. 

8.7. Ultrapassada a primeira fase do certame. não caberá a desclassificação por 

motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes. 

ou somente conhecidos após julgamento. 

8.8. A Comissão de Licitação não receberá envelope protocolizado em outro setor 

após o horário e data mencionados neste Edital. 

8.9. Será facultado à Comissão de Licitação, ou à Autoridade Superior. em 

qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo. 

8.10. Concluído o exame da documentação apresentada e dos questionamentos 

que tenham sido formulados, cumprirá à Comissão de Licitação anunciar sua 

decisão com respeito à habilitação das empresas licitantes e consultá-las sobre 

seu eventual interesse em renunciar ao prazo recursal. 

8.11. A Comissão de licitação, caso julgue necessário, poderá suspender a 

sessão para analisar detidamente a documentação, dando publicidade ao 

resultado da habilitação em ocasião oportuna. 
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8.11.1. Suspensa a sessão, os documentos de habilitação, quando fohro cascç,e 	 

os envelopes "Proposta", estes devidamente fechados e rubricados por todos os 

membros da Comissão e pelos representantes presentes dos licitantes, ficarão 

em poder da Comissão. 

8.11.2. Intimada as empresas licitantes da decisão de julgamento da habilitação, 

mediante publicação na imprensa oficial e no site do município 

www.varqinha.mq.gov.br,  abre-se o prazo recursal de que trata o art. 109 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

8.12. Satisfeitos os requisitos da primeira fase (habilitação) sem que tenha havido 

recurso ou diante da manifestação expressa em ata de sua desistência pelos 

participantes devidamente credenciados, ou mediante o julgamento dos recursos 

administrativos ofertados. passar-se-á para a segunda fase. fase de julgamento 

das propostas. 

8.12.1. Caso não haja, na sessão, renúncia expressa de interposição de recurso 

por parte de qualquer licitante, ou havendo ausência de qualquer um de seus 

representantes, fato que deverá constar na ata, a Comissão encerrará a seção, 

mantendo em seu poder todos os envelopes de "Proposta" devidamente fechados 

e rubricados. abrindo-se, desta forma, o prazo recursal de que trata o artigo 109 

da Lei n° 8.666. de 1993. 

8.12.2. Os envelopes com as propostas dos licitantes inabilitados não retirados 

pelos seus representantes na data de abertura das Propostas permanecerão em 

poder da Comissão, devidamente lacrados, durante 10 (dez) dias contados da 

citada data. Findo este prazo. sem que sejam retirados, serão descartados. 

8.12.3. Após a fase de habilitação. não é admitida desistência da proposta, que 

será considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão. 
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8.13. Os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços das Proponentãss-~64- --

serão abertos em sessão pública, os documentos serão rubricados por todos os 

presentes, e a Comissão Permanente de Licitação examinará a conformidade da 

proposta com as exigências do edital e realizará a classificação das mesmas 

segundo o critério, definido no item 7 deste edital. 

8.13.1. Estando presentes todos os representantes dos licitantes, a Comissão 

poderá intimá-los, por comunicação direta, da decisão sobre a classificação ou 

desclassificação. e o julgamento final da licitação. Caso contrário, a intimação far-

se-á por meio de publicação na Imprensa Oficial. Em qualquer caso, tudo deverá 

constar na ata que será assinada por todos os seus membros e pelos 

representantes dos licitantes. 

8.13.2. Caso não haja, na sessão, renúncia expressa de interposição de recurso 

por parte de qualquer licitante, ou havendo ausência de qualquer um dos seus 

representantes, fato que deverá constar na ata, a Comissão encerrará a seção, 

fazendo publicar a sua decisão na Imprensa Oficial, abrindo-se, a partir de então, 

o prazo recursal de que trata o artigo 109 da Lei n°  8.666, de 1993. 

8.14. Havendo absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, 

após a aplicação do disposto no § 2° do artigo 3°, da Lei n° 8.666193, o critério de 

desempate será o sorteio. 

8.15. À Comissão de Licitação compete consignar, em ata circunstanciada, todos 

os fatos ocorridos e pronunciamentos, submetendo o procedimento à 

homologação da Autoridade Competente. 

8.16. A Prefeitura do Município de Varginha se reserva o direito de, por despacho 

fundamentado da Autoridade Competente e, sem que caiba, em qualquer dos 

casos, direito de indenização à Proponente: 

a) Revogar a licitação. por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta; 
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b) Anular, total ou parcialmente, o procedimento, em razão de 

ocorrida em seu curso. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

9.1. A Comissão de Licitações verificará se as propostas atendem as condições 

estabelecidas neste Edital e nos seus anexos, desclassificando as que não 

satisfizerem as suas exigências, no todo ou em parte. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atendam aos requisitos deste instrumento convocatório; 

b) Apresentem preços simbólicos, de valor zero, superestimados ou 

manifestamente inexequíveis, incompatíveis com os preços e insumos de 

mercado, assim considerados nos termos do disposto no art.44, § 3° e art. 48, 

incisos I e II, da Lei Federal 8.666/93; 

c) Não utilizarem a metodologia tarifária desenvolvida pela ANTP — Associação 

Nacional de Transportes Públicos em 2017; 

d) Apresentarem valor global superior ao valor definido pela Prefeitura ou com 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto. 

e) Apresentem preços baseados em outras propostas, inclusive com o 

oferecimento de redução sobre a de valor menor; 

f) Contenham em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, 

irregularidades ou defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento. 

g) cujo qualquer coeficiente ofertado esteja fora dos limites apresentados no 

Anexo XV, podendo, no entanto, ser igual a estes limites; 
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h) não apresentarem a composição integral da planilha nos ter 

XV, com base na metodologia tarifária desenvolvida pela ANTP — Associação 

Nacional de Transportes Públicos em 2017. 

i) Não justificarem os índices adotados, compatíveis com a proposta 

apresentada. 

9.3. O VALOR DA TARIFA será obtido, através dos seguintes critérios: 

a) Havendo divergência entre o total registrado sob forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

b) Havendo divergência ente o valor da proposta e o valor da planilha de 

referência (Anexo IV), prevalecerá este último; 

c) O Valor Total será a tarifa técnica, apurada conforme os termos' previstos no 

item 7 deste edital e a metodologia ANTP - 2017. 

9.4. No julgamento das propostas será considerada vencedora, nos termos do art. 

45, §1°, inc. 1, da Lei 8.666/93, a Proponente que ofertar a MENOR VALOR DA 

TARIFA TÉCNICA, assim considerada a tarifa a serem praticada nas rotas 

urbanas, rurais e distritais, apurada nos termos do item 7 deste edital, desde que 

atendidas todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

10. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo 

protocolar o pedido até 5 (cinco) dias antes da data fixada para abertura dos 

envelopes de habilitação, dirigindo-se à Comissão Permanente de licitação. 

conforme dispõe o art. 41, § 1, da Lei n° 8.666/93. 

10.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil anterior a data da 

abertura dos envelopes de habilitação, caso em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso, nos termos do art. 41, § 2°, da Lei n° 8.666/93. 
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10.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o inte-féS-sacio de-----

participar do processo licitatório, até o trânsito em julgado da decisão e ela 

pertinente. 

10.4. Os recursos administrativos deverão ser devidamente fundamentados e 

assinados por representante legal da Recorrente, dirigidos à Comissão de 

Licitação, obedecendo-se os termos do art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

11.1. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de publicação do 

resultado do julgamento, se não houver recurso. será homologado o resultado da 

licitação. 

11.2. A licitante vencedora será convocada para que, no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, compareça à Prefeitura para assinar o contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação. 

11.2.1. O prazo para o início dos serviços é de até 60 (sessenta) dias a partir da 

assinatura do contrato mediante emissão da "Ordem de Serviços". 

11.3. O não atendimento da convocação por parte da adjudicatária para a 

assinatura do contrato, ou sua recusa injustificada em assinalo, no prazo definido 

pelo edital, será configurado como descumprimento total da obrigação assumida. 

sujeitando-se o infrator às sanções legais cabíveis, previstas no art. 87 da Lei 

Federal n° 8.666/93, observado o disposto no art. 81 da mesma Lei. 

11.4. Se a licitante vencedora não aceitar a adjudicação ou convocada. não 

comparecer para assinatura do contrato ou não apresentar a documentação 

exigida para assinatura do contrato. serão convocados os demais participantes 

classificados, segundo a ordem de classificação. para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços. 
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11.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior com os dema~ntég ) 

convocados, a Prefeitura de Varginha poderá revogar a presente licitação, 

sujeitando a empresa faltosa às sanções legais cabíveis. 

12. DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

12.1. Os serviços de transporte coletivo, no Município de Varginha, prestado pela 

operadora. serão remunerados pela receita da tarifa pública, arrecadada através 

da cobrança da tarifa fixada pelo Prefeito Municipal e a perspectiva de subsídio 

e ou auxílio financeiro, nos termos da Lei Municipal n° 6.369 de 08 de novembro 

de 2.017, art. 14 e Lei 12.587/12, art. 9°, somado à receita oriunda de outras 

fontes de custeio (subitem 12.10), de forma a cobrir os reais custos dos serviços 

prestados ao usuário por operador público ou privado, além da remuneração do 

prestador. 

12.2. A remuneração das operadoras será reajustada anualmente. nas condições 

estabelecidas no Contrato, na Planilha Tarifária apresentada, no Critério de 

Reajuste e no Plano de Exploração (Anexos III, IV. VIII e XII). 

12.3. O Município de Varginha poderá alterar a fórmula de remuneração dos 

serviços prestados no prazo contratual, desde que mantido o equilíbrio 

econômico-financeiro do mesmo. 

12.4. O Valor da "Tarifa Técnica", tendo como alicerce, o valor proposto pelo 

licitante vencedor. poderá, ser implementado subsidio e/ou auxilio financeiro, com 

o objetivo precípuo, da modicidade tarifária, nos termos do art. 6° da Lei Federal 

n° 8.987/95 e 9° da Lei Federal n° 12.587 de 03 de janeiro de 2012 (Política 

Nacional de Mobilidade Urbana), fixada pelo Prefeito Municipal, nos termos do 

art. 147, §2° e art. 153 da Lei Orgânica do art. 9° da Lei Federal n° 12.587:12. 
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12.4.1. A definição da tarifa técnica, pelo Prefeito, será fixado através çlos es: R_A 	J 

da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, por intermédio do Departamento 

Municipal de Transportes e Trânsito - DEMUTRAN, que será formulada visando 

que a receita tarifária total, seja suficiente para a cobertura dos custos de 

prestação dos serviços. da remuneração adequada dos investimentos, da 

vinculação da proposta do licitante vencedor e da política tarifária do município, 

que considerará a possibilidade de utilização. pelo usuário. do sistema como um 

todo integrado e/ou a diferenciação de valores para o atendimento aos distintos 

segmentos de usuários. e a respectiva capacidade de pagamento. formando 

assim a equação econômico-financeira do serviço. 

12.5. A tarifa técnica máxima de referência do serviço a ser considerada para 

efeito de licitação. para todas as linhas regulares licitadas é de RS 6.00 (seis 

reais), nos termos do anexo IV — Planilha Tarifária. 

12.6. O valor de subsídio, será apurado, nos termos da "Planilha Tarifária — Anexo 

IV. integrante do edital, considerando a "Tarifa Técnica, proposta pelo Licitante 

vencedor" máxima de RS 6,00 (seis) reais e a "Tarifa Pública", definida pelo Poder 

Concedente. para o início de operação de RS 4.50 (quatro reais e cinquenta 

centavos). 

12.7. A diferença entre a tarifa técnica proposta, pelo licitante vencedor e a tarifa 

pública, determinada pelo "Poder Público", somado à receita oriunda de outras 

fontes de custeio, será apurada nos termos do Anexo IV e Anexo VIII. 

12.8. O valor da tarifa será revisto pelo Poder Concedente fundamentado e 

estudo técnico que considerará: 

a) A Planilha Tarifária constante no Anexo IV, os estudos econômico-financeiros 

apresentados pelas Concessionárias (Anexo XIV) em suas propostas de valor 

de tarifa ofertada na Concorrência, na forma do Anexo VII b); 

b) As variações dos preços dos insumos e salários que compõem os custos de 

prestação dos serviços deverão ser reajustados anualmente. considerando a 

data-base de preços o dia designado para abertura dos envelopes e mediante 

a aplicação da fórmula a seguir: 
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RC = 0,48 x i, + 0,32 x i2 + 0,030x i3 + 0,10 x i4 + 0,05 x is + 

RC = Percentual de Reajuste Contratual. 

= Variação do Reajuste do Pessoal no município de Varginha - Fonte - Acordo 

Coletivo. 

12= Variação do Preço do óleo diesel - Fonte ANP 

13 = Variação de Preços ao Índice de Produtor Amplo - Fonte (IPA-OG) - Industria 

de transformação - Artigos de Borracha e de Material de Plástico (coluna 28) 

FGV. 

ia= Variação dos Índices Preços Amplo - Fonte (IPA-OG) - Industria de 

transformação - Veículos Automotores. Reboques. Carroceria e Autopeças 

(coluna 36) / FGV 

i5 = Variação do IPK (Índice de Passageiros Transportados) 

i6 = Índice acumulado IPC/FGV 

12.9. O valor por passageiro remunerável poderá ser revisto, mediante estudo 

técnico fundamentado. nas seguintes situações: 

a) A variação dos dados de produção e oferta (quilometragen rodada. quantidade 

de veículos e suas caracteristicas); 

b) O impacto da criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais que tenham repercussão direta nas receitas tarifárias ou despesas da 

Concessionária relacionadas com a prestação dos serviços, e 

c) Ocorrência de eventos excepcionais que promovam modificações imprevistas 

ou imprevisíveis nos encargos e vantagens da Concessionária. 

12.10 A Concessionária poderá explorar, como fonte de receitas alternativas, a 

veiculação de publicidade e o uso de espaços lógicos dos cartões do Sistema de 

Bilhetagem Eletrônica e a veiculação de publicidade nos veículos, nas condições 

estabelecidas na Minuta do Contrato. no Anexo III e no Plano de Exploração Anexo 

XII, no Anexo IX — da legislação Municipal e Lei Federal de n° 12.587/2.012. 
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1 2.1 0.1 . Caso a Concessionária opte pela exploração publicitária, deNkrá apizsentara  

em sua proposta o impacto no preço da tarifa, estabelecendo detalhamento os 

valores atribuidos para cada publicidade mencionada no item 12.10. 

12.11. As receitas alternativas serão consideradas no cálculo das tarifas e na 

avaliação econômico financeira da concessão, devendo ser demonstrados e 

detalhados ao Poder Concedente os valores atribuídos à cada receita alternativa. 

12.12. A exploração publicitária em pontos de parada, estações de conexão e 

terminais, quando implantados, bem como a exploração de espaços comerciais 

nestes locais e outros projetos associados em transporte, são de exclusividade da 

Prefeitura do Município de Varginha, ou a quem ela vier a delegar. 

12.13. As características operacionais do serviço: itinerário, fequencia, horários e 

frota das linhas poderão ser alteradas a critério da Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos, através do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito - 

DEMUTRAN, sempre que necessário para atendimento das necessidades dos 

usuários, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro. 

12.14. A concessionária deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos 

usuários, conforme estabelecido na Lei Federal) n° 8.987/95, nas normas 

pertinentes e no respectivo contrato. 

12.14.1. Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 

prestação e modicidade das tarifas. 

12.14.2. A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e 

das instalaçoes e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

12.14.3. Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

a) motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e 

b) por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

  

  

13.1. A licitante declarada vencedora do presente certame deverá efetuar, até a 

data da assinatura do Contrato, ❑ recolhimento na Prefeitura do Município de 

Varginha/MG, de garantia de execução das obrigações contratuais no valor 

correspondente a R$ 291.386,88 (duzentos e noventa e um mil, trezentos e 

oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos), equivalentes a 1,0% do valor da 

receita bruta, relativo a um ano de operação (item 16.1 do presente Edital), sob 

uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Fiança bancária; 

c) Seguro garantia. 

13.2. A referida garantia deverá ser renovada anualmente, durante todo o prazo 

do Contrato de Concessão, admitindo-se como critério de reajuste, a variação 

anual da tarifa do transporte coletivo urbano, a partir da data de assinatura do 

contrato. 

13.3. A renovação anual da garantia deverá ser providenciada, durante todo o 

transcurso do contrato, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de seu 

vencimento, sob pena de aplicação das penalidades legalmente previstas. 

13.4. O Poder Público poderá executar, total ou parcialmente, a Garantia de 

Execução das Obrigações Contratuais nos casos de inadimplemento das 

obrigações assumidas pela Concessionária e, em particular quando do não 

pagamento de multas contratuais e administrativas que tenham sido confirmadas 

após o trâmite recursal. 

14. RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Independentemente de interpelação judicial, ❑ Contrato de Concessão 

poderá ser rescindido nas hipóteses previstas pelas Leis federais n° 8.666/93 e n° 

8.987/95 e Legislação Municipal (Anexo IX). 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 „Pela inexecução total ou parcial d❑ contrato o Município poderá, garantida a 

préN;ig defesa, aplicar à Concessionária as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 

b) Multas; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de caducidade da concessão, nos termos do disposto pela lei 

federal n° 8.987/95, em especial, seus artigos 27 e 38, e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONCESSIONÁRIA ressarcir ❑ 

Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

com base no item anterior. 

15.2. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de 

advertência, multa e impedimento de contratar com ❑ Município, e de 10 (dez) 

dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

15.3. As penalidades previstas na legislação municipal, são autônomas e suas 

aplicações, que poderão ser cumulativas, serão regidas pelo artigo 87 da lei 

federal n° 8.666/93, observado quanto à caducidade o procedimento especial 

previsto no artigo 38 da lei federal 8.987/95, notadamente, seus §§ 4° e 5°. 

15.4. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município de 

Varginha, MG, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua notificação, mediante 

guia de recolhimento oficial, 
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16. DOS VALORES ESTIMADOS DO CONTRATO DE CONCESSMJ 

16.1. O valor presente líquido é de R$ 210.029.957,35 (duzentos e dez milhões, 

vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos), 

correspondente à receita do sistema no prazo de 15 (quinze) anos e nos valores 

presentes de passageiros econômicos e da tarifa técnica máxima de equilíbrio do 

sistema de R$ 6,00 (seis reais)_ 

16.2. DO VALOR PRESENTE LIQUIDO DO CONTRATO: 

Valor Presente do Contrato 

Passageiros /mês — 404.704 

Tarifa de Referência — R$ 6,00 

Prazo --15 anos 

Taxa de Desconto 	 Receita bruta / ano 

12% R$ 29.138.688,00 

Ano Receita bruta 

ano 

Valor presente 

da receita 

Ano Receita bruta 

ano 

Valor presente 

da receita 

1 29.138.688,00 27.533.472,14 8 29.138.688,00 153.189.535,63 

2 29.138.688,00 52.116.929,40 9 29.138.688,00 164.309.843,23 

3 29.138.688,00 74.066.444,81 10 29.138.688,00 174.238.689,31 

4 29.138.688,00 93.664.226,43 11 29.138.688,00 183.103.730,45 

5 29.138.688,00 111.162.245,74 12 29.138.688,00 191.018.945,75 

6 29.138.688,00 126.785.477,26 13 29.138.688,00 198.086.102,27 

7 29.138.688,00 140.734.791,11 14 29.138.688,00 204.396.063,45 

15 210.029.957,35 
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17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A Prefeitura do Município de Varginha/MG, se reserva o direito de, a 

qualquer tempo e a seu exclusivo critério, por despacho motivado, adiar, 

suspender ou revogar a presente Licitação, sem que isso represente motivo para 

que os participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

17.2. Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão 

os recursos previstos no art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, à autoridade 

superior, os quais terão efeito suspensivo. 

17.3. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de proceder 

a exames e outras diligências. a qualquer tempo e na extensão necessária, a fim 

de esclarecer possíveis dúvidas a respeito de quaisquer dos elementos 

apresentados na licitação. 

17.4. Pela elaboração e apresentação da documentação e da proposta. as 

empresas não terão direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de 

qualquer espécie. 

17.5. A Concessionária deverá assumir. para execução do objeto contratado, por 

sua conta e encargo, todas as despesas com a contratação de pessoal, inclusive 

recolhimentos previdenciários, fiscais, trabalhistas e tributários, regidas pelas 

disposições de direito privado. não se estabelecendo em qualquer hipótese 

relação entre os terceiros contratados pelas Concessionárias e a Concedente. 

17.6. Uma vez declarado o vencedor pela Comissão Permanente de Licitação, o 

processo licitatório será encaminhado à Autoridade Superior para deliberações 

quanto a Homologação e Adjudicação do objeto da licitação. 
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17.7. Homologado o resultado prolatado pela Comissão. o proponente vencedor 

será, imediatamente, convocado, por correspondência, via correio, telefone e e-

mail, a comparecer na sede do Poder Concedente para efetuar, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação. a assinatura do 

Contrato e definição de procedimentos necessários para o Início da Operação do 

Serviço, nos termos da proposta vencedora e das regras do presente Edital. 

17.8. Decorrido o prazo de validade da proposta - que deverá ser de no mínimo 

90 (noventa) dias - sem convocação para a contratação. ficam os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos, salvo renovem aquele prazo, em 

documento escrito, encaminhado ao Município Concedente. 

17.9. O Licitante que deixar de atender à convocação referida no item 11.2. dentro 

do prazo que for assinalado, perderá o direito ao recebimento da Outorga de 

Concessão, estará sujeito ao recolhimento de multa na ordem de 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 87 

da Lei Federal n° 8.666/93, observado o disposto no art. 81 da mesma Lei. 

17.10. O contrato advindo da presente Licitação terá prazo de vigência de 15 

(quinze) anos. podendo ser prorrogado, uma vez por igual período nos termos da 

Lei Municipal n° 6.369 de 08 de novembro de 2.017. 

17.11. A concessionária do serviço público deverá prestar diretamente o serviço 

concedido. 

17.12. Para todas as questões suscitadas na execução do objeto contratado. não 

resolvidas administrativamente. fica eleito o foro da Comarca de Varginha. MG, 

com renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

17.13. Fazem parte integrante deste Edital, como se nele estivessem transcritos. 

os seguintes Anexos: 
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18. DO FORO 

18.1. As partes elegerão o Foro da Cidade e Comarca de Varginha. Estado de 

Minas Gerais, para qualquer procedimento administrativo ou judicial decorrente do 

processamento desta licitação e do cumprimento do contrato dela originado. 

18.2. E, para conhecimento do público expede-se o presente Edital n° 003/2022. 

que deverá será disponibilizado, na integra, no sítio oficial do Município de 

Varginha: www.varginha.mg.gov.br, também disponível no Departamento de 

Suprimentos do Município. 

18.3. As assinaturas da Comissão Permanente de Licitação e aprovação da 

Procuradoria Geral, em todo processo licitatório. encontram-se acostados no 

original do Processo Administrativo. 

Varginha, 10 de agosto de 2022. 

„ 
-1,J) 

Ana Paula C. de Abreu Correa 

Diretora do Departamento de Suprimentos 

MirLn L 	Aguiar 

Secretária Municip jie Administração 

Concorrência - 003/2022 PMV- Município de Varginha - MG 

Elaboração: Planum - Planejamento e Consultoria Urbana Ltda. 	Página 49 



PDF-531,38KB (i> g 

is PDF-12.19 ME 

16/08/2022 14:50 SG / LICITAÇÕES / ARQUIVOS - Prefeitura de Varginha - MG 

einIgt5w- 
[ELS • 	  

PROC.:.. 	  

BUSCE ! 	Digite aqui o que procura_ 

E°: 

AGx 

S INATU RA 
CONTRATOS 	LICITAÇOES TERMINOLOGIAS PRINCIPAL PROTOCOLOS COMPRA DIRETA CrIAMANENTO EDITAIS DE 

INTERNOS PÚBLICO CONCURSO 

SENHA 

Principal 	Editais de L.cita95ea 	Concorrência 003 • 2022 -Concessão de Serviços— 	Ardurner. 
	 Acesso Pública 

27 Ir para pagina 

1\
2_

0 Copiar link -; 

2 Detalhes E2 E-rnails 0 Visualizações ? Vencedores Q Contratos ç Arquivos/Anexos "D Histánco 

Arquivos do(a) 
[(Aberto]] - Concorrência Pública // Concorrência 003 - 2022 - Concessão de 

Serviços de Transporte Coletivo Regular de Passageiros // Processo 3997/202211 
20/09/2022 09:00:00 

DICA: Para enviar vários arquivos ao mesmo tempo os arraste e solte na área indicada. 

Tipo de arquivo: - Sem Categoria - 

Enviar Arquivos Arraste & Solte ‘rquieret 

• In 

Cadastrar 

O Ativo no ate O Não-ativo no cite 

Status Tipo de Arquivo 	 Informação 	 Data 	Expiração Arquivo 
	

Funções 

▪ EDITAL TRANSPORTE COLETIVO 	16/08/2022 - 
• VARGIN1-14 - 16-08 	 1443.37 

*o ANEXO XVI 7 DA JUSTIFICATIVA DOS 15/08/2022 - 
- ÍNDICES ECONÓMICOS 	 10:5335 	

a iPDF -15127KB 
_.... 	 _ 

ÂO 15/oa OCA ANEXO XVII - MATRIZ — ALÇ rkon- 	 - 	-. 
•-• 	 ia PDF-389.46 	! 

	

KB 	let. W,  
DE RISCOS 	 10:53:35 

_ . .._ 

•• 
TECNOLÓGICOS 	 10:53:34 	

ie per_ 	KB 	.' . ii: .; ..>"Af 2> p L  ANEXO II - DIRETRIZES - SISTEMAS 19,092022 - 

O 
NMtfMrlll- - " 	

ANEXO , - PROJETO BÁSICO - 15108r1022- 
TERMO DE REFERENCIA  10:54:09 

O 
- Nenhum - 	 4, ANEXO IX - LEGISLACAO MUNICIPAL 154)62022  1044137 

— - 

O 
- Nenhum TRABALHO 

A- NEXO XV - ACORDO COLETIVO DE 15/08/
10:5

2
3
o
40
n-

_  
Nenhum — CO ANEXO IV -PLANIU4A DE CUSTO 

E 	15/M
15106/2022

10:53:38 - " -__ *a. 
ESTUDO DE VIABILIDADE 

O
Nenhum - 

C) 	- Nenhum - 

O
— Nenhum:7 

O 

PDF -2.54MB Co 	  „Ai 

Is mo-  tor2.4s KB 1 	 a> 0 

°t> 45> 

O
— Nenhum — 

C) 	
— Nenhum — 

ANEXO XI -ATO JUSTIFICATIVO 

ANEXO XII - PLANO DE 
EXPLORACAO 

15/08,2022 - 
10 53:34 

15/082022 - 
10:53-34 

  

PDF-e90.5e KB 

 

11a PDF-5441KB 

 

     

 

ANEXO XIV - INSTRUCOES PARA 
PROOUCAO DO ESTUDO 
ECONOMICO 

       

C) 	
— Nenhum — 

C) 	
— Nenhum — 

15/08/2022 - 
10:53:34 

  

p., -276.32 KB it> 

      

ANEXO X - NOMEACAO DA 
COMISSAO DE LICITACAO 

1503/2022 - 
10:53:33 ge PDF -166.42 I03 

 

       

1/2 hth,c.//www.varainha.mq.gov.br/sg/editais_alteracao.php?edital=31140&cod_sessao=  1 



SG 1 LICITAÇÕES / ARQUIVOS - Prefeitura de Varginha - MG 

ANEXO XIII - CREDENCIAMENTO 15/08/2022 - 
0:53:33 ® POP -100.92 KB 19'.„.„. 	4> 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 15/06/2022 - 
10:53:32 

 
IN Pai • 27ó.70 K8 .1- 	0.  Ir:' f.23 

... ge ANEXO V -TERMOS DE 
COMPROMISSO 

15/08/2022 - 
10:53:32 

r 
PDf • 15/971/6 ' ,A, '-  O ._ ___ 	. 

16/0812022 14:50 

O
— Nenhum- 

• - Nenhum — 

O 
— Nenhum — 

ANEXO VII - MODELOS PADRAO 

O 
— Nenhum 7 	 •.• PARA APRESENTACAO DA 	

10
15/080022 - 

:5322 PROPOSTA 

O 
— Nenhum— . 	 ,, - ANEXO VIII - CRITERIO DE 

---- REAJUSTE E REVISÃO TARIFARIA- 	
15/08/2022 - 

10:53:32 

[ 	Pai•118.45 KB 	Al 1, O Al 

• 
ge PDF- 120.12 KEI 

O 
ANEXO VI - DECLARACOES ree  PDF -144.34KB - 

10:53:31  
• 

ripr **, Próxima 

o 
CENTRAIS DE ATENDIMENTO 

o 
FACEBOOK.0014/INSTARTECNOLOGIA 

https.//www.varginha.mg.gov.br/sgieditais_alteracao.php?edital=31140&cod_sessao=1  



11 DE AGOSTO ihY 

ATOS DO EXECUTIVO 10 

7 AG 
O XXIV - n° 1421 

VARGINIUI - ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 

FLS.. 

PROC 

rmo de Fomento: 0602022. Datado de 01/041,2022. 
ndamento 	 Processo Administrativo n 19_32612021 
;jato 	 : A execução dos recursos destinados por mero de Emenda 
',ementar Impositiva visando resgatar o esporte em Verga:na, no Sul de Minas e ri: Estado de 
ias Gerais. com  isto podendo participar com seus atletas de campeonatos regionais. mineiro 
rasiteire. através do custeio dos itens previstos no Projeto i Piano de Trabalho apresentados 
a OSC 
Ines 	 : Municrpio de Vergonha e a 

. Associação Varginhense de Esporte - Ave 
ator 	 : RS 10.000.00 
rezo 	 : 12 (doze) meses 
ignatarios 	 : Pelo Municipe. o Prefero Municipal, Sr. Verá Lúcio Meio 

Peia Entidade, o Sr. Carlos António de Parva 

ermo de Fomento : 061,2022. Datado de 014382022. 
undamento 	 Processo Administrativo ri; 19.3352021 
objeto 	 : A execução dos recursos destinados por meio de Emenda 
iramentar Impositiva visando resgatar o esporte em Varginha. no Sul de Monas e no Estada de 
:ias Gerais. com  isto podendo participar com seus atletas de campeonatos regionais. mineiro 
easoleiro. aravas do custeio dos itens previstos no Projeto • Plano de Trabalho apresentados 

'are 
	

Municipio de Varginha e a 
: Associação Varginhense de Esporte - Ave 

15 10 r 	 . RS 10.000.00 
o 
	

12 (doze) meses 
atarias 	 . Pelo Municipio, o Prefere Municipal. Sr. Verdi Lúcio Meio 

Peia Entidade, o Sr. Carlos António de Paiva 

Termo de Fomento : 0622022. Datado de 01/082022. 
Fundamento 	 Processo Administrativo n' 19.3432021 
Objeto 	 : A execução dos recursos destonados por meio de Emenda 
,arlarnentar Impositiva visando resgatar o esporte em Varginha. rio Sul de Minas e no Estado de 
.tinas Gerais, com isto podendo participar com seus atletas de campeonatos regionais. mineiro 

brasileiro, atreves do custeio dos itens previstos no Projeto Plano de Trabalho apresentados 
)ela OSC 
Partes 	 Município de Varginha e a 

Associação Varginhense de Esporte - Ave 
Valor 	 . RS 10_000.00 
Prazo 	 12 idazei meses 
Signatários 	 : Pelo Municipio, o Prefeito Municipal. Sr. Vérdi Lúcio Meio 

Pela Entidade. o Sr. Carlos António de Paiva 

Termo de Fomento : 0632022. Datado de 01:042022. 
Fundamento 	: Processa Administrativo n' 19.4002021 
Objeto 	 : A execução dos recursos destinados por meio de Emenda 

Parlamentar Impositiva visando resgatar o esporte em Vergonha. no Sul de Minas e no Estado de 
Minas Gerais. com  isto podendo participar com seus atletas de campeonatos regionais. minero 
e brasileiro. através do custeio dos itens previstos no Projeto Plano de Trabalho apresentados 
pela OSC 
Partes 	 Município de Varginha e a 

Associação Varginhense de Esporte - Ave 
Varo 	 : RS 10.000.00 
Prazo 	 : 12 (doze) meses 

atarias 	 Pelo Murocipie, o Prefeito Municipal. Sr. Verá Lúcio Meio 
Peia Entidade. c Sr. Carlos António de Parva 

Termo de Fomento : 064,2022. Datado de 01/0812022. 
Fundamento 	. Processo Administrativo rei 19.3752021 
Objeta 	 A execução dos recursos destinados por meio de Emenda 

Parlamentar Imposieva visando resgatar o esporte em Vergonha. no Sui de Minas e no Estado de 
Minas Gerais, com isto podendo participar com seus atletas de campeonatos regionais. minem 
e brasileiro, através do custeio dos itens previstos no Projetor Piano de Trabalho apresentados 
pela OSC 
Partes 	 Municipo de Varginha e a 

Associação Varginhense cie Esporte - Ave 
Valor 	 : RS 15.000,00 
Prazo 	 : 12 (doze) meses 
Signatários 	 : Pelo Município, c Prefeito Municipal. Sr. Vetai Lúcio Meio 

Pela Entidade, o Sr. Carlos Antônio de Parva 

Termo de Fomento : 0652022. Datado de 03!08+2022. 
Fundamento 	. Processo Administrativo rei 7 461.2021 
Obeto 	 : A mutua colaboração entre as partes convenentes asando atentar. 

através do CAEE "Elza Maranezi de Figueiredo'. o atendimento educacional especializado aos 
alunos com deficiência e em situação de naco social e vutnerabilidade. através do custeio dos 
itens previstas no Projeto Plano de Trabalho apresentados peta OSC 
Partes 	 : Munocipio de Vergonha e a 

: Organização de Assistência e Serviços Integrados aos Sujeitos com 
Necessidades Especiais • Oásis 
Valor 	 RS 20.000.00 
Prazo 	 : 12 (doze) meses 
SignatarioS 	 : Pelo Município. o Prefeito Municipal, Sr. Veta Ledo Melc 

Pela Entidade, a Sra. Celma Figueiredo Vilela 

Termo de Fomento : 0662022. Datado de 03. 
Fundamento 	: Processo Administrativo n 481-20ne; N,ATu RA  
Objeto 	 A execução dos recursos oesunacenr-pcn-iiiere-eito-Eeetaiebe 

Chamamento Público visando a execuraeo da proposta 'Programa de Orientação e Apoio 
Seciofamiliar - Oferta de Defesa e Garantia de Direitos e Oficinas StrCiOeclucativaS e de 
Convivenciaa através do custeio dos itens previstos no Projetor- Plano de Treteiro apresemaace 
peta OSC 
Partes 
	

laureopo de Varginha e a 
: Associação Eu Escolhi Amar 
: RS 20.003.00 Valor 
: 12 [doze) meses Prazo 
: Peio Município, o Prefeito Municipal. Sr. Verei Lúcio Melo Signatários 

Pela Enerlorle, a Sra. Fernanda dos Santos 8ruziguessi Porchat de 
Assis 

Termo de Fomento : 067;2022 Datado de 031082022. 
Fundamento 	• Processe Administrativo ni 7 4852022 
Objeto 	 A execução dos recursos destinados po,  meio oe Edital de 

Chamamento Público visando a execução da proposta "Conectando  para o Fume.. afraves 
custeio dos itens previstos no Projeto ; Plano de Trabalho apresentaoos peia OSC 
Partes 	 Munippro fie Varginha e o 

: NúCleCt de Capacitação para a Paz - NucaP 
Valor 	 RS 20.000.00 
Prazo 	 : 12 (doze) meses 
Signatários 	 : Pelo Município, o Prefeito Municipal. Sr. Verti Lúcio Melo 

Pela Entidade. o Sr Cleber Marques de Paiva 

Termo de Fomento 	068.2022 Datado de 03,06.2022. 
Fundamento 	: Processo Administrativo no 7.4862022 
Objete 	 A execução das recursos destinados por meio de Edital de 

Chamamento Publico visando a execução da proposta -Alimentar Bem-. atreves do custeio dos 
itens previstos no Projeto f Piano de Trabalho apresentados pela OSC 
Partes 	 : Município de Varginha e a 

Associação do Voluntariado de Vergonha Vida Viva 
Valor 	 : RS 20.000.00 
Prazo 	 12 (doze) meses 
Signatários 	 Pelo Município. o Prefeito Municipal. Sr. Verá Lúcio Melo 

Pela Entidade, a Sra. Meryvone Mansur Biscaro 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERACAO 

Termo de Cooperação : 002/2022. Datado de 01/042022. 
Fundamento 	 Processo Aceneis:ratar) nu 10.5402022 
Objeto 	 - A mutua colaboração entre as panes convenientes visando garan- 

tir, atreves da cessão de espaço, a execução da oferta oe defesa e garantia de direitos. atuação 
com âmbito na valorização e pertencimenta comunitário, oficinas socoeducateas e oficinas de 
convivência ferremr e cornuartana. em articulação e parceria com o Centro de Referência ee 
Assistência Social ICRASi. através da cessão do espaço físico_por Pane do MunkciPro- bcallaaao 
na Rua Gerado Andrade Rezende. rif 355 - Bairro Novo Tempo - Vergonha MG 
Partes 	 : Municipio de Varginha e a 

: Associação Eu Escolhi Amar 
Valor 	 Acordo de Cooperação não oneroso 
Prazo 	 : 12 (doze( meses 
Signatários 	 Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Vero Luci° Meio 

Pela Entidade. a Sra. Fernanda dos Santos Bruzguessi Porcriar de 

AeWS 

ERRATA 

Na edição do Jornal - Varginha Orgão Oficial do Meneei:a do dm 28_072022. especificamente 
na Extrato do Termo de Fomento n' 0482022. publicamos que o prazo do Termo de Fomento n' 
0462022 era de 12 (Gozei meses, enquanto que o prazo correto e ate o dia 31.122022 

Na edição do Jornal - Vargorem ~o Oficial do Município, do dia 28072022, especificamente 
no Extrato do Termo de Fomento re 04.2022. publicamos que o valor do Termo de Fomento n' 

0492022 era de RS 1 45.253.50. enRuamo que o iasor correto e a ancortencia de RS 145.253.20. 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

3t‘ 	EDITAL DEUâ
t
'
4
T
r
A
4
C
A
A0 PP 2252022  

CONCOR 	I4 00312022 

AVIS2  

O Município de Vergonha (M.G}, pessoa jurídica de direito público Interno, inscrito na C.N PaaMF 
sob o re 18.240.119:0001.05. com sede na Rua Júlio Paulo Marcelioni. re 50 - Vota Paiva. neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Vérdi Lúcio Melo. torna público a abertura de 
procedimento lotaldrio na modalidade Concorrendo - com base no critério menor valor 
da tarda, em conformidade Lei Federal 8.987.95 mediante aplicação da Lei Federal 8 6E493 
Lei Federal 12.587/12. Leo Municipal 6,369;17. alterada pela Lei Municipal 6.484.'18 e Ato da 
Justificativa da Outorga - Decreto Municipal ria 11.04322, tendo por objeto e outorga 
de concessão para operaçãc do serviço público de transporte coletivo de passageiros 
no Município de 'Varginha - MG. mediante as pont:60es esmbeier,:das em Seta. 
Data de Protocolo: até 20,  09 `2022 ás 081130 
Data Abertura: 20 09 2022 ás 09h00 
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Informações Edital: Dept°. de Supnmentos - Fone (0-35) 3690-1812 
Aquisição do Edital: Mediante acesso ao sitia voinv.varginha mg.gov  br ria aba Empresa 
Lictações ou dirigir-se ao Departamento de Supnmentos. na Rua Julio Paulo 	M• 50. 
e's Paiva. no horario de 081-00 ás 11h00 e das 13F00 as 161t00. dendamente munido de 
dispositivo de per,  ouve. 

Varginha (M.G.), 10 de agosto de 2022. 

VERDILUCIO MELO 
Prefeito Municipal 

AVISO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 2512022 
PREGÃO PRESENCIAL M. 2382022 

O Murecipio de Varginha 	pessoa iundica de direito publico interno. inscrito no C.N.P.J...MF 
sob o n° 18.240119,0001-05 com sede na Rua Julio Paulo Marcellini. n°50- Vila Paiva. neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal. Sr. Vérdi Lúcio Melo. toma público a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - do tipo Menor Preço. cujo 
objeto constitui-se do Registro de Preço para fornecimento de gasolina comum , medi-
ante as condições estabelecidas em Editei. 
Data da Sessão Pública 29 C8: 2022 as 09n30 
Informações Edital: Dept° de Supnmentos do Município - Fanes (0-'35) 122a-9506 ••- 3222 -
9505. 
Aquisição do Edital: medanie acesso ao site www.vargrnha mg.gov.br  ria aba Empresa 
Licitações. 

Varginha (M.G.). 11 de agosto de 2022 

VER Di LUCI° MELO 
Prefeito Municipal 

AVISO 
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 254.2022 
PREGÃO PRESENCIAL 111. 23%2022 

O Municiai° de Vergonha (M.G .i, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J.IMF 
sob o nu 18240.1191]001-05. com  sede ria Rua Julio Paulo Marcelini. n°50 - Vita Paiva. neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal_ Sr. Verti,  Lutic Melo torna publico a abertura de 
procedimentolicitatorio na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - do tipo Menor Preço. cujo 
.objeto constitui-se da contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
com fornecimento de mão de obra de recepcionistas, mediante as condições 
estabelecidas em Edna]. 
Data da Sessão Pública: 30 08 i 2022 às 09h33 
Informações Editai: Dept° de Suprimentos do Municiai')- Fones (0-35) 3222-9506 r 3222 -
9505. 
Aquisição do Edital: Mediante acesso ao arte minv.varginria.mg.gov  br ria aba Empresa -a 
Licitações. 

VargInha (M.a), 11 de agosto de 2022 

VERDILUCIOMELO 
Prefeito Municipal 

AVISO 
EDITAL DE LICITAÇÃO N2.25512022 
PREGÃO PRESENCIAL N. 2402022 

O Municiai° de Varginha tM.G!, pessoa juridica de direito público interno. inscrito no Cai P..1...MF 
sob o n° 18240.11910001-05. com  sede na Rua Júlio Paulo MafCeilni, n°50 - 	Paiva. neste alo 
representado por seu Prefeito Municipal. Sr. Vedo Lúcio Meio torna público a abertura de 
procedimento licitaiono na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - do tipo Menor Preço, cujo 
objeto constitui-se da aquisição de leite integral UHT, mediante as condições estabelecidas 
en-  Edital 
Data da Sessão Pública: 05 09 2022 as 08h00 
Informações 	Dept° de Suprimentos do Município - Fones (0-351 3690-1812' 3222 - 
9505. 
Aquisição do Edital: Meciente acesso ao sie anta varpnha mg.gov_br na aba Empresa -s 
Licitações 

Varginha (11.G.). 11 de agosto de 2022. 

VERDI LUCIOMELO 
Prefeito Municipal 

AVISQ 
EDITAL DE LICITAÇÃO PP. 2582022 
PREGÃO PRESENCIAL Ne. 241.2022 

O Município de Varginha im.G.). pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no C.N.P.JJMF 
sob o n° 18-240.119'0001.05. com serie na Rua Júlio Paulo Marcelini, n°50 - Vita Paiva neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr Vérdi Lucia Meio toma publico a abertura de 
orooedimento licita:oro na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - do tipo Menor Preço, cujo 
objeto constitui-se da aquisição de cimento CPE 32 e argamassa, mediante as condições 
ntabelecidas em Edital. 
Data da Sessão Pública: 05 • 09 •. 2022 às 09h30 
nfomiacões 1 Edital: Decir2  de Suprimentos do Municipo - Fones (0"35) 3690-1812 r 3222 -
1505. 

Aquisição do Edital: Mediante acesso aci site aninv.varginha.mg.gov.br  na aba ir- moresa 
Licitações. 

Varginha (MG), 11 de agosto de 2022. 

VÉRDI LÚCIO MELO 
Prefeito Municipal 

AVIQ 
EDITAL DE UCITAÇÃO 25712022 
PREGÃO PRESENCIAL Ne. 242,2022 

O Municipo de Vergonha (M.G1.. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J../MF 
sob o n° 18.240.119/0001-05. com  sede na Rua Júlio Paulo Marcelini. n°50 - Vila Paiva, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal. Sr. Vérdi Lúcio Melo. torna público a abertura de 
procedimento licitatodo ria modalidade PREGÃO PRESENCIAL - do topo Menor Preço. cujo 
objeto constitui-se da contratação de empresa Incluindo mão de obra, materiais e 
disponibilização de equipamentos necessários para instalação de telas com fixação 
de espiculas mediante as condições estabelecidas em Edital. 
Data da Sessão Pública: 05 09 2022 as 13h00 
Informações Edital: Deotii de Supnmentos do Município - Fones (0-35', 3222-9506 • 3222 -
9505 
Aquisição do Edital: Mediante acesso ao site www vargintla mg.goid.br  na aba Emor, 
Licita; 

Vargirtha (M.G), 11 de agosto de 2022 

VE ROI LÚCIO MELO 
Prefeito Municipal 

AVISO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 141. 258:2072 
PREGÃO PRESENCIAL N2. 243/2022 

O Municipto de Vergonha (M.a). pessoa jundica de direito público interna, inscrito no C.N,P.J./MF 
sob o rir 18.240.119/0001-05. com  sede ria Rua Julio Paulo Marcelini. in° 50- Vila Paiva, neste ato 
representado por seu Prefeito Municrpal. Sr. Vérdi Lúcio Melo. toma público a abertura de 
procedimento licitando° na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - do tipo Menor Preço, cujo 
objeto constitui-se da contratação de empresa especializada para execução de servi-
ços, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais e disponibilização de 
equipamentos. necessários para coleta. transporte, tratamento térmico por 
incineração e destinação finai dos resíduos dos serviços de saúde enquadrados 
nos grupos A, 8 e E, gerados no Setor de Defesa e Bem Estar Animal. mediante as 
condições estabelecidas em Edital. 
Data da Sessão Pública-. 06 09 2022 as 08h00 
Informações Edital: Deo',  de Suprimentos do Município - Fones (0'-355 3222-9506 3222 -
9505. 
Aquisição do Edital. Mediante acesso ao site mira varginha. mg.gov.br  na aba Empresa 
Licitações. 

Varginhe (KG), 11 de agosto de 2022 

VÉFI Dl LÚCIO MELO 
Prefeito Municipal 

AVISO 
EDITAL DE UCITAÇÃO Nº. 2/92022 
PREGÃO PRESENCIAL N2. 2442022 

O Município de Varpnha (M.G.}, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N. P.J./MF 
sebo n° 18 24011910001-05, com sede na Rua Júlio Paulo Marcelini. n° 50 - Vila Paiva, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Vérdi Lúcia Melo. torna público a abertura de 
procedimento ficitatorio na modaktacte PREGÃO PRESENCIAL - do tipo Menor Preço, C1.40 
objeto constitui-se da aquisição de equipamento e suprimento de informática, mediante 
as condições estabelecidas em Editai. 
Data da Sessão Pública: 06 • 09 •` 2022 ás 13h00 
Informações Edital: Dep' de Suprimentos do Município - Fones 	35s 3690-1812 3222 - 
9505 
Aquisição do Edital: Mediante acesso ao arte aranivvarginnaing gov.br na aba Empresa 
Licitações. 

Varginha (M.G), 11 de agosto de 2022. 

VERDILLICIO MELO 
Prefeito Municipal 

AVISQ 
EDITAL DE LICITAÇÃO MI.280/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N2. 24512022 

O Municiono de Varpnha (M.G i, pessoa juridea de direto pública interno, inscrito no C.N. 
sob o n° 18.240.119/0001-05. com  sede na Rua Julio Paulo Marcelini, n° 50 - Vila Paiva. neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal. Sr. Vérdi Lúcio Melo. torna público a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - do tipo Menor Preço. cujo 
objeto constitui-se da aquisição de kit personalizado (agenda e caneta). mediante as 
condições estabelecidas em Edital. 
Data da Sessão Pública: 08 / 09 2022 às 08h00 
Informações Edital: Dept' de Suprimentos do Muntipio - Fones t0"351 3690-t812 32 - 
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FLS.:  

PROC.: 

CATA: 

4PORTANTE - Impugnação - Concorrência n2  03/2022 	 mailbox:///ClUsers/prefeitura/AppDataiRoaming/Thunderb... 

Assunto: IMPORTANTE - Impugnação - Concorrência n2  03/2022 

De: expresso charqueadas <expressocharqueadas@outlook.com> 

Data: 17/08/2022 10:24 

Para: "licitacoes@varginha.mg.gov.brn  <Iicitacoes@varginha.mg.gov.br> 

Prezados, bom dia 

Conforme contato telefônico e orientação de envio por correspondência eletrônica, encaminho 
impugnação em anexo em face da impossibilidade de cumprir exigência do Edital de Transporte Coletivo 
de acordo com parecer do CREA igualmente em anexo. 

Peço a gentileza que acusem o recebimento e aguardo o importante retorno. 

Cordiais saudações. 

Expresso Charqueadas 

"—Anexos. 

Impugnação_CC 03.2022.pdf 
	

243KB 

Parecer CREA_lmpossibilidade_Transporte Coletivo.pdf 	 166KB 
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Expresso 
Chasqueadas 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
VARGINHA/MG. 

(FLS.: SN'I 

PROC.:  

nATA: 1 7 4(60.2022  

QUESTÃO DE ORDEM: A mantença do 
presente processo editalício afronta a 
legalidade, devendo a exigência de engenheiro 
com CAT de transporte coletivo ser 
EXCLUÍDA, por incontroversa impossibilidade 
de atendimento da exigência junto ao CREA 

Ana Paula C de Abreu avrea 	 conforme Parecer do órgão em anexo. Assim, Diretora do Departamento 
de Suprimentos 	 deve 	ser 	retificado 	o 	instrumento 

convocatório, eis que é um dever indeclinável 
da Administração Pública (art. 531 da Lei n' 
9.784/99 e Súmulas n° 346 e 473 do Eg. STF). 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2022 

e 

EXPRESSO CHARQUEADAS TRANSPORTES LTDA., pessoa jurídica de direito privadol-'1  
inscrita no CNPJ/MF sob n° 73.507.790/0001-70, com sede na Av. Santa Barbara 
1376, Bairro Centro, na cidade de Charqueadas/RS, neste ato representada nos termoX 

E' 2 do contrato social pela Sra. CLAUDIA DAIANE LOPES KUNZLER, vem, respeitosamente 7,2 
apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital em epígrafe, pelas razões a seguir indicadas: 

E 

2 
ti 

I - DA TEMPFSTIVIDADE 
cu 

A presente Impugnação atenta para normativa em sede do art. 41, § 10, da LeE 
Geral de Licitações, a qual prevê a possibilidade de apresentação dessa irresignação erra 
até 05 (cinco) dias úteis antes  da data fixada para a realização do certame. Vejamos: rt• 

c .c 

Art. 41. 	 • - 
õ 
c te 
C 

§ 152 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitaçãq f•,‘ 
por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido 

u1 d 

a) r3 
• es 

Este documento foi assinado digitalmente por Claudia Daiane Lopes Kunzler. 
Para verificar as assinaturas va-ao sita https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código 093D-0500-D083-966A. 
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até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes 
de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no g lç do art. 113. 

Assim, considerando que a sessão pública de recebimento dos envelopes está 
agenciada para o dia 20 de setembro de 2022,  bem como observando-se a contagem do 
prazo nos termos da legislação especifica da modalidade licitatória em comento (supra 
esposada), resta tempestiva a presente medida. 

II - DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

A licitação está sendo processada através da modalidade de Concorrência 
Pública indexada sob n° 03/2022, compreendendo a OUTORGA OUTORGA DE CONCESSÃO 
PARA OPERAÇÃO DO SERVIÇO PUBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE eS 
VARINHA — MG, contendo em seu escopo inconformidade que acomete de nulidade o 9 

C.: 

edital,  conforme segue esposada: 
M 

o 

DA IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO DA EXIGÊNCIA TÉCNICA JUNTO AO CREA 
o 
e 

O certame contemplou como Documentos Essenciais à Habilitação Técnica a 
imposição de Indicação de Engenheiro registrado no CREA, bem como que o mesmo seja,  
detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAI), ora emitida junto ao CREA, de Transportgi 
Coletivo. Vejamos: 

§"7-á Atestado de capacidade técnico-profissional, devida rente registrado no 	-; 
Ç 

2 
ra 

a 

ã w 
a 

AIS 
Eu, 
To" o 

6  -o g 

"Po 

u) 

5 c• % 
O en 

g 2- E 5 
g 
O13 
to 

0. 

Este documento foi assinado digitalmente por Claudia Daiane Lopes Kunzler. 
Para verificar as assinaturas vá ao site httpsitwww.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código 093D-0500-D083-966A_ 

CREA acompanhado da respectiva Ne - Certidão de Acervo Técnico, específica 

de execução de serviço de transporte coletivo em linhas regulares urbanas, 

semiurbanas e/ou rodoviárias de transporte de passageiros, enodo por órgão 

oficial e/ou entidade pública delegatária ou contratante do serviço. 
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Imbuída a Impugnante de cumprir com as exigências editalícias, contatou o 
CREA que manifestou-se NEGATIVAMENTE sobre a Exigência editalícia da cláusula 
5.5.1.9.6, uma vez que NÃO é possível emissão de CAT dedicada ao transporte coletivo. 

Questão 2 
Reep.: Relativo a transporte coletivo trata-se de uma atividade comercial, a qual 

contudo a atividade técnica correlacionada de 
inspeção/vistoria/manutenção de veiculo, exige a participação de responsável técnico: 
engenheiro mecânico. engenheiro de operação mecânica para a sua execução. 

Questão 3 
A única possibilidade do engenheiro medir:doo emitir a certidão de acervo técnico (CAI) 
relativo a execução de transporte coletivo é se o mesmo participou das atividades 
consiscionades de inspeção/vistoria/manutenção de veículos. 

Cordialmente. 
Júlio Arellano 

Niro poutbxit~ corremeifflY~OCRAD~.11~~231111COA231150011~~1~~~~119•7~111,3011,10 112 

ro 

Logo, a única possibilidade de emissão de CAT seria oriunda do Engenheiro 
Mecânico para MANUTENÇÃO VEICULAR, o que, como se sabe, NÃO se trata do objeto 
editalício. 

Mas não é só, igualmente foi questionada a possibilidade de o Engenheiro Civil 
ser o responsável técnico da Operação de Transporte Coletivo, sendo igualmente 
NEGATIVA o parecer do CREA: 	 rt 

W 
8 

c 
¡„e 

C 
.T -5 

-tz 
fri 

5 3 
o 3 

d 
'7: _C 
'53 o 
E3-; 

Ei 
o 
-Ft E 

Em face do Parecer do CREA das Câmaras Especializadas de Engenharia Civil é 
Mecânica, é possível AFIRMAR que a Exigência editalícia da cláusula 5.5.1.9.6 DEVE sei: 
excluída da licitação por ABSOLUTA IMPOSSIBILIDADE de cumprimento por parte dos= 

c C,  pretensos licitantes. 	
13 
Cri 

tá.1 tà. 

Este documento foi assinado digitalmente por Claudia Daiane Lopes Kunzler. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br.443  e utilize o código 093D-0500-D083-966A. 
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Analista de Processo 
Engenheiro Mecânico e de Segurança do Trabalho 
Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica 
CrealRS 

CONSEIi10 REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PE GRANDE DO SUL -CREA-RS 
SERVIÇO PtrisuCo FEDERAL - DREAD DE FISCN EAr,00  DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA 

Rue MIA UM. 	Sarna t Pede xartritsHcLp 50620-170 I Ferie: Si 33202100 
mentoras-ta ora Dr 

Prezados, boa Me! 

Respondendo a questa° 1: 
Relativo a transporte coletivo trata-se de urna atividade cornerciat, a qual Mo demovida de responsabilidade 
táctica, contudo a atividade técnica correlaciona& de inspeçãokfistoria/manutanção de veiados ce 

Atenciosamente, 

Manada Tratos dos Saltes 
Gamara de Engenharia Cid e Agrimensura - CREA-RS 
Fones: 33202249 - 33202252 
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Ocorre que inúmeras empresas detém a expertise de transporte coletivo, 
contudo, sem engenheiro com CAT em transporte coletivo, o que culmina em nefasto 
prejuízo à competitividade e impede que a Administração receba várias empresas 
dispostas a prestar excelente trabalho essencial aos munícipes. 

O contido no item 5.5.1:9.6 em princípio restringe a competitividade no 
certame, pois veda que empresas que não tenham engenheiro com CAT em transporte 
coletivo possam participar da licitação, todavia, deve-se atentar que essa exigência NÃO 
tem amparo junto ao CREA. 

Assim, a pleiteada EXCLUSÃO da exigência de engenheiro com CAT em 
transporte coletivo está de acordo com art. 37, XXI, da Constituição Federal, que 
estabelece que, nos processos de licitação pública, somente serão admitidas as exigências 
de qualificação técnica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações que 
serão contratadas, NÃO tendo nenhum prejuízo que a Municipalidade recue em tal 
exigência em prol de substancial aumento de licitantes no certame. 

Importa ainda registrar que a Impugnante se mostra sénsivel à realidade 
social da população que depende do transporte público, destinatária e objeto fim da 
realização do certame, pleiteando mudança no certame justamente por ser detentora de 
contratos com Entes Públicos com idêntico objeto contratado. E por tais razões, requer o 
recuo da exigência imbuída de demonstrar, assim, a sua expertise nesse importante 
serviço de interesse público, participando da licitação. 

Em síntese: A Municipalidade não está pautando legalidade em sede da R. 

exigência de engenheiro com CAT em transporte coletivo, posto que impossível 
respectivo cumprimento junto ao CREA ora evidenciado no parecer em anexo 
acometendo de nulidade o processo edita lício em tela, devendo a Administração proceder 
na readequação do instrumento convocatório em atenção às diretrizes legais. ã- .. . 

cz 

• 
III — Dos PEDIDOS 	

-c 
 

•; ,5 
G 

cã 
'é' -e 

Diante da ilegalidade da exigência técnica por força da IMPOSSIBILIDADE de 77,.: 
sua obtenção junto ao CREA, a imposição de apresentação de engenheiro com CAT enr 
transporte coletivo deve ser escoimada do certame, impondo-se a imediata suspensão do. 
Instrumento Convocatório para adequação. 

8 E 

9C 
F
V  

ã 

Este documento foi assinado digitalmente por Claudia Daiane Lopes Kunzier. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https:11www.portaldeassinaturas.comtr:443 e utilize o código 093D-3500-D083-966A. 



PROC.: 

DATA: 

ASS.: 

Expresso 
Charqueadas 

Destarte, REQUER a Impugnante seja SUSPENSO o Edital de Concorrência 
Pública n° 03/2022 para as retificações legais, sendo determinada a nova publicação do 
Edital e reabrindo-se igual prazo para a apresentação das propostas, com fulcro no art. 
21, § 4° da Lei 8.666/93, isto porque a ausência de publicidade além de ensejar a 
nulidade do certame, ainda impossibilita a participação de outros interessados no 
processo instaurado, o que é vedado. 

Requer, ainda, que a resposta a esta Impugnação obedeça ao prazo de até 3 
(três) aias úteis, com fulcro no art. 41, § 1°, da Lei Geral de Licitações. 

Charqueadas/RS, 17 de agosto de 2022. 

EXPRESSO CHARQUEADAS TRANSPORTES LTDA. 

CLÁUDIA DAIANE LOPES KUNZLER 
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Este documento foi assinado digitalmente por Claudia Daiane Lopes Kunzler. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https:I.A~v.portaideassinaturas.comtr:443 e utilize o código 093D-D500-D083-§66A. 
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RES: Consulta - CREA - Transporte Coletivo 

Civil <civil@crea-rs.org.br > 	 ASS.:  

Ter, 02/08/2022 16:17 

Para: 'Julio C. P. Arellano' <julio@crea-rs.org.br>;'expresso charqueadas' <expressocharqueadas@outiook.com> 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA 

Rua São Luís. 77 - Santana 1 Porto Alegre (RS) 1 CEP 90620-170 'Fone: 51 3320.2100 

www.crea-rs.org.br  

Prezados, boa tarde! 

Respondendo a questão 1: 
Relativo a transporte coletivo trata-se de uma atividade comercial, a qual não demanda de responsabilidade 
técnic,a, contudo a atividade técnica correlacionada de inspeçãolvistoria/manutenção de veículos os 

Engenheiros Civis não possuem atribuição. 

Atenciosamente, 

Manoela Triches dos Santos 
Câmara de Engenharia Civil e Agrimensura - CREA-RS 
Fones: 33202249 - 33202252 

De: Julio C. R Arellano <julio@crea-rs.org.br> 

Enviada em: terça-feira, 2 de agosto de 2022 14:19 

Para: expresso charqueadas <expressocharqueadas@outlook.com>; Câmara de, Eng. Civil Civil <civil@crea- 

rs.org.br> 

Assunto: Re: Consulta - CREA - Transporte Coletivo 

Boa tarde, 

Relativo ao questionamento do item 1, deixo por competência da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil a análise e manifestação. 

Questão 2 
Resp.: Relativo a transporte coletivo trata-se de urna atividade comercial, a qual não 
demanda de responsabilidade técnica, contudo a atividade técnica correlacionada de 
inspeção/vistoria/manutenção de veículos exige a participação de responsável técnico: 
engenheiro mecânico. engenheiro de operação - mecânica para a sua execução. 

Questão 3 
A única possibilidade do engenheiro mecânico emitir a certidão de acervo técnico (CAT) 
relativo a execução de transporte coletivo é se o mesmo participou das atividades 
correlacionadas de inspeção/vistoria/manutenção de veículos. 

Cordialmente, 
Júlio Arellano 

PROC.: 	  

rDATA : 7  41 2$27  
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Analista de Processo 
Engenheiro Mecânico e de Segurança do Trabalho 
Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica 
Crea/RS 

DATA: 1 7/A90. 2022  
Prk  

De: "expresso charqueadas" <expressocharqueadas@outlook.com> 
Para: "industrial" <industrial@crea-rs.org.br> 
Enviadas: Terça-feira, 2 de agosto de 2022 12:49:34 
Assunto: Consulta - CREA - Transporte Coletivo 

Boa tarde Sr. Júlio 

Conforme contato telefônico, com o propósito de participarmos de licitação de transporte coletivo, 

lhe pergunto: 

1. Engenheiro Civil pode ser responsável técnico por transporte coletivo? 

2. Em caso negativo, qual engenheiro pode ser responsável técnico por transporte coletivo? 

3. É possível engenheiro mecânico emitir certidão de acervo técnico (CAT) de execução de 

transporte coletivo? 

Aguardo o seu importante retorno. 

Lilian Barcellos 

Expresso Charqueadas 

httpslioutlook.live.corn/mail/WinborJid/AQQkADAwATM3ZmYAZSljNDOAZSO5OONMSOwMAItMDAKABAAen3ihdzxpkgeklj5w7vYxAVG3D%3D 	2/2 
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Assunto: Fwd: IMPORTANTE - Impugnação - Concorrência n2  03/2022 

De: Licitaçoes <licitacoes@varginha.mg.gov.br> 

Data: 17/08/2022 10:32 

Para: Planum <planum@planum.eng.br> 

FLS.: 
PROC.: 

DATA: 17 

ASS.: 

Prezado Luiz Wagner, 

Segue, impugnação anexa, para fins de análise e manifestação acerca da questão. 

Favor acusar recebimento. 

Att. 

Ana Paula C. de Abreu Correa 
Diretora do Departamento de Suprimentos 

PREFEITURA DE VARGINHA 
Departamento de Suprimentos 

Rua Julio Paulo Marceilinl, 50 - vila Paiva 
37018-050 Varginha - MG 
'rei: 35 3690-1812 

e-mail: anapaula.abreuOvarginha.mg.gov.br 	sita: www.varginha.mg.gov.br  

	Mensagem encaminhada 	 

Assunto:IMPORTANTE - Impugnação - Concorrência n2  03/2022 

Data:Wed, 17 Aug 2022 13:24:21 +0000 

De:expresso charqueadas <expressocharqueadas@outlook.com>  

Para:licitacoes@varginha.mg.gov.br  <Iicitacoes@varginha.mg.gov.br> 

Prezados, bom dia 

Conforme contato telefônico e orientação de envio por correspondência eletrônica, encaminho 
impugnação em anexo em face da impossibilidade de cumprir exigência do Edital de Transporte Coletivo 

de acordo com parecer do CREA igualmente em anexo. 

Peço a gentileza que acusem o recebimento e aguardo o importante retorno. 

Cordiais saudações. 

Expresso Charqueadas 

—Anexos: 	  
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DATA: 	MO 2922 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: Nº 003/2022 

PROCESSO: Nº 3.667/2022 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

I - OS FATOS 

A Prefeitura Municipal de Varginha, aos auspícios de sua Comissão Permanente de 

Licitações, designada pela Portaria n2  18.486 de 16 de março de 2022, realiza a 

Concorrência Pública n2  003/2022, objetivando "outorga de concessão para operação do 

serviço público de transporte coletivo de passageiros no município de Varginha — MG". 

Publicado o edital respectivo, a empresa Expresso Charqueadas Transportes Ltda., em 

tempo hábil, contra ele ofereceu impugnação administrativa (art. 41, §22  da Lei Federal 

8.666/93). 

A Comissão recebe e conhece a impugnação, pois oferecida oportunamente e passa a 

respondê-la no prazo determinado no art. 41, §19  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

II — DA IMPUGNAÇÃO 

A licitação está sendo processada através da modalidade Concorrência Pública 

indexada sob n2 003/2022, compreendendo a outorga de concessão para 

operação do serviço público de transporte coletivo de passageiros no município 

de Varginha — MG, contendo em seu escopo inconformidade que acomete de 

nulidade o edital, conforme segue esposada: 



FLS.. Sk2,  

L  DATA: 1 7/A GO, 202Z  
IASS.: 1.1k  

DA IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO DA EXIGÊNCIA TÉCNICA JUNTO AO 

CREA 

O certame contemplou como Documentos Essenciais à Habilitação Técnica a 

imposição de indicação de Engenheiro registrado no CREA, bem como que o 

mesmo seja detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT), ora emitida junto ao 

CREA, de Transporte Coletivo. Vejamos: 

5.5.1.9. CAPACIDADE TÉCNICA 

5.5.1.9.1. Indicação de profissional engenheiro, devidamente registrado no 

CREA que será responsável técnico — RT pela execução dos serviços. A indicação 

do responsável técnico — RT deverá ser assinada pelo representante da 

empresa e pelo profissional indicado. 

5.5.1.9.6. Capacidade técnico-profissional, mediante CAT — Certidão de Acervo 

Técnico, comprovando a execução de serviço de transporte coletivo em linhas 

regulares urbanas, semiurbanas e/ou rodoviárias de transporte de passageiros, 

emitido por órgão oficial e/ou entidade pública delegaria ou pessoa jurídica de 

direto público ou privado, contratante do serviço. 

Imbuída a Impugnante de cumprir com as exigências editalícias, contatou o 

CREA que se manifestou-se NEGATIVAMENTE sobre a Exigência editalícia da 

cláusula 5.5.1.9.6, uma vez que NÃO é possível emissão de CAT dedicada ao 

transporte coletivo. 

Questão 2 

Resp: Relativo a transporte coletivo trata-se de uma atividade comercial, a qual 

não demanda de responsabilidade técnica, contudo a atividade técnica 

correlacionada de inspeção/vistoria/manutenção de veículo exige a 

participação de responsável técnico engenheiro mecânico, engenheiro de 

operação — mecânica para a sua execução 

Questão 3 

A única possibilidade do engenheiro mecânico emitir a certidão de acervo 

técnico (CAT) relativo a execução de transporte coletivo é se o mesmo 

participou das atividades correlacionadas de inspeção/vistoria/manutenção de 

veículos. 

Logo, a única possibilidade de emissão de CAT seria oriunda do Engenheiro 

Mecânico para MANUTENÇÃO VEICULAR, o que, como se sabe, NÃO se trata do 



objeto editalício. Cumpre referir a CAT não seria menção de transporte 

coletivo, tão somente manutenção de veículo, o que torna obsoleta a exigência. 

Outra questão de suma importância é que a Impugnação tem entabulado 

contratos especificamente voltados para Operação de Transporte Coletivo e o 

CREA nega-se a proceder o registro do atestado, haja vista que não se trata de 

serviços de engenharia e sim de atividade comercial, conforme igualmente 

afirmou no Parecer em anexo. 

Mas não é só, igualmente foi questionada a possibilidade de o Engenheiro Civil 

ser o responsável técnico da Operação de Transporte Coletivo, sendo 

igualmente NEGATIVA a resposta em sede do parecer do CREA: 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO 

SUL — CREA — RS 

Prezados, boa tarde! 

Respondendo a questão 1: 

Relativo a transporte coletivo trata-se de uma atividade comercial, a qual não 

demanda de responsabilidade técnica, contudo a atividade técnica 

correlacionada de inspeção/vistoria/manutenção de veículos os Engenheiros 

Civis não possuem atribuição. 

Atenciosamente - Manoela Trinche dos Santos 

Câmara de Engenharia Civil e Agrimensura — CREA — RS 

Fones: 33202249 - 33202252 

Em face do Parecer do CREA das Câmaras Especializadas de Engenharia Civil e 

Mecânica, é possível AFIRMAR que a Exigência editalícia da cláusula 5.5.1.9.6 

DEVE ser excluída da licitação por ABSOLUTA IMPOSSIBILIDADE de 

cumprimento por parte dos pretensos licitantes. 

Ocorre que inúmeras empresas detém a expertise de transporte coletivo, 

contudo, sem engenheiro com CAT em transporte coletivo, o que culmina em 

nefasto dispostas a prestar excelente trabalho essencial aos munícipes. 

O contido no item 5.5.1.9.6 restringe a competitividade no certame, pois veda 

que a empresa que não tenham engenheiro com CAT em transporte coletivo 

possam participar da licitação, pois essa exigência NÃO tem amparo junto ao 

CREA. 



PROC.: 

[DATA; 

ASS.: 

1 7/460. 2022  ir 

Assim, a pleiteada EXCLUSÃO da exigência de engenheiro com CAT em 

transporte coletivo está em desacordo com art. 37, XXI da Constituição 

Federal, que estabelece que, nos processos de licitação pública, somente 

serão admitidas as exigências de  qualificarão técnica indispensável kgarantia 

do cumprimento das obrigações que serão contratadas, NÃO tendo nenhum 

prejuízo que a Municipalidade recue em tal exigência em prol de substancial 

aumento de licitantes no certame com a exigência de comprovações 

pertinentes e possíveis de obtenção. 

Importa ainda registrar que a Impugnante se mostra sensível à realidade social 

da população que depende do transporte público, destinatária e objeto fim da 

realização do certame, pleiteando mudança no certame justamente por ser 

detentora de contratos com Entes Públicos com idêntico objeto contratado. E 

por tais razões, requer o recuo da exigência imbuída de demonstrar, assim, a 

sua expertise nesse importante serviço de interesse público, participando da 

licitação. 

Em síntese: A Municipalidade não está pautando legalidade em sede da 

exigência de engenheiro com CAT em transporte coletivo, posto que 

impossível a respectiva obtenção documental junto ao CREA ora evidenciado 

no parecer em anexo, acometendo de nulidade o processo editalício em tela, 

devendo a Administração proceder na readequação do instrumento 

convocatório em atenção as diretrizes legais. 

III — DOS PEDIDOS 

Diante da ilegalidade da exigência técnica por força da IMPOSSIBILIDADE de 

sua obtenção junto ao CREA, a imposição de apresentação de engenheiro com 

CAT em transporte coletivo deve ser escoimada do certame, impondo-se a 

imediata suspensão do Instrumento Convocatório para adequação. 

Destarte, REQUER a Impugnante seja SUSPENSO o Edital de Concorrência 

Pública n° 0312019  para as retificações legais, sendo determinada a nova 

publicação do Edital e reabrindo-se igual prazo para a apresentação das 

propostas, com fulcro no art. 21, § 4Q da Lei 8.666/93, isto porque a ausência 

de publicidade além de ensejar a nulidade do certame, ainda impossibilita a 

participação de outros interessados no processo instaurado, o que é vedado. 

Requer, ainda, que a resposta a esta Impugnação obedeça ao prazo de até 3 

(três) dias úteis, com fulcro no art. 41, § 1°, da Lei Geral de Licitações. 



III — DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

DA EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CREA, DOS ATESTADOS DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

A Impugnante contesta o item 5.5.1.9. do edital que exige da licitante a apresentação de 

atestados com probatórios da capacidade técnica de seus quadros, demandando RTs com 

a titulação junto ao CREA. 

Tal dispositivo editalício não tem outra fonte senão a prescrição constante no inciso I do 

§1.9  do artigo 30 da Lei 8.666/93, atual Estatuto das Licitações que assim preconiza: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

(.. ) 

§ 19  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional:  comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica  por execu_ção de obra ou serviço de características 

semelhantes,  limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 

prazos máximos; (Grifamos). 

Conforme se sabe a entidade que tanto o edital, quanto a lei se refere como 

"competente" tratando-se de serviço de engenharia no caso transporte coletivo 

(engenharia de tráfego e trânsito) são o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia — CONFEA, e os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
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CREAs, que são responsáveis constitucional e legalmente pela fiscalização e 

regulamentação da profissão e dos serviços de engenharia. 

Nesta solfa é necessário verificar também a legislação e regulamentação específica que 

regulamenta a profissão e os serviços de engenharia, principiando pela Lei 5.194 de 24 de 

dezembro de 1966 que estabelece: 

Art. 6° - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-

agrônomo: 

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 

reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos 

Conselhos Regionais: 

Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em 

geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma 

estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 

competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu 

quadro técnico. 

Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo 

anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a 

anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados. 

O inciso II, do art. 30 da Lei 8.666/93, refere-se à exigência de comprovação de aptidão 

para o desempenho da atividade, que deverá ser compatível com o objeto da licitação. 

Quanto à aplicabilidade da exigência de registro dos atestados de comprovação de 

aptidão nas entidades profissionais competentes, cumpre informar tratar-se de tema que 

envolve certa dificuldade de interpretação. 

A Lei 6.839/80, que dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do 

exercício de profissões, propiciou para o tema a seguinte solução: 
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"Art. 1° O registro de empresas e a anotação de profissionais legalmente habilitados, dela 

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a  fiscalização do,  

exercício das diversas _profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela 

pela qual prestem serviços a terceiros". 

A fim de comprovar tal entendimento, em diversas consultas anteriores aos CREAs de 

diversos estados e em especial no Rio de Janeiro, que entende que, de fato, as atividades 

desenvolvidas por órgãos gestores de transportes, tais como planejamento, projetos e/ou 

gerenciamento de transporte coletivo de passageiros se enquadram naquelas 

estabelecidas no art. 10 da Lei Federal 5.194/66. E, assim sendo, aquelas empresas 

operadoras de transporte coletivo de passageiros que tenham alguma sessão ligada ao 

exercício profissional de engenharia, como por exemplo planejamento, programação, 

operação, manutenção, novas tecnologias, cálculos tarifários, estudos de viabilidade, 

construção, etc., estariam obrigadas a requerer seu registro no CREA, bem como a 

anotação dos profissionais legalmente habilitados, dela encarregados. 

Esclarece, por fim, quanto aos atestados, que aos CREAs cabem a atribuição de emissão 

da certidão de acervo do profissional responsável técnico pela obra ou serviço, podendo 

esta certidão estar ou não vinculada a um atestado. 

Observe-se, portanto, que a atividade de gestão dos transportes envolvem, de fato, 

atividades caracterizadas como "de engenharia". Certamente, empresas gestoras de 

transportes, deverão ter em seus quadros profissionais desse ramo. E o caso, por 

exemplo, dos engenheiros civis/transporte/mecânico. 

Estará, então, esta empresa, ao participar de uma licitação, apta a emitir atestado de 

capacitação técnico-profissional, o qual cingir-se-á a certificar que ela possui, em seu 

quadro permanente de pessoal, profissional de nível superior em cujo nome haja sido 

emitido atestado de resposabilidade técnica, por pessoa jurídica de direito público ou 

privado para as quais este profissional tenha prestado serviços ou executado obra de 

características semelhantes às do objeto da licitação, atestado este (de responsabilidade 

técnica) que deverá, então, por força do art. 30, §19, ter sido registrado no órgão de 

controle do exercício profissional. 
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A legalidade exige que toda e qualquer atuação da Administração esteja previamente 

autorizada por lei. A vontade da Administração decorre da lei, que a orienta, dirige-a e 

fixa os limites de seus atos. 

O império da legalidade é necessariamente aplicável também aos administrados, desta 

forma é necessário que todos os participantes do certame, para lograrem sua habilitação 

comprovem que estão agindo legalmente, que estejam cumpridos toda legislação pátria, 

sob pena de que passe a imperar um estado em que quem não cumpre a lei seja igualado 

àqueles que as cumpram. 

Aliás, vale ressaltar que a legislação específica (Lei 5.194 que regula o exercício da 

engenharia), está contemplada pela Lei 8.666/93, que preconiza, exatamente como 

exigência de capacidade técnica: "Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 

for o caso." 

Já a Resolução 317 do CONFEA de 31 outubro 1986, prescreve: 

Art. 42  - O Acervo Técnico de uma pessoa jurídica é representado pelos Acervos Técnicos 

dos profissionais do seu quadro técnico e de seus consultores técnicos devidamente 

contratados. 

Parágrafo único - O Acervo Técnico de uma pessoa jurídica variará em função de 

alteração do Acervo Técnico do seu quadro de  _profissionais e consultores.-  (Grifos 

nossos). 

A exigência é necessária para avaliar se a licitante possui condições de cumprir 

plenamente o objeto da licitação, conforme entendimento pacífico das Cortes de Contas, 

em especial no estado do Minas Gerais, que na sua quase totalidade, exigem, a 

certificação do RT, na área de engenharia. 

Enunciado de Súmula 40 TCE/MG e Súmula 25 do TCE/SP: A prova de habilitação 

profissional é um dos requisitos indispensáveis para que seja considerada legal a 

1 Disponível no site: Confea.org.br  
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contratação, pelo Poder Público, de pessoal para prestar serviços técnicos especializados 

que requeiram formação escolar de nível médio ou superior e da comprovação do vínculo 

profissional.  

Marçal Justen Filho ressalta o posicionamento do Supremo Tribunal Federal: 

O STF teve oportunidade de decidir, em inúmeras oportunidades, pela obrigatoriedade da 

inscrição no CREA quando o particular desenvolvesse atividade de engenharia (em 

acepção ampla). Nesse sentido, confiram-se os julgados na RTJ 114/895, 118/1.110 e 

131/746. De todo modo, é aconselhável que o edital discrimine, de modo preciso, a 

entidade reputada competente para inscrição do interessado. Evitam-se, deste modo, 

batalhas posteriores entre os licitantes envolvendo inscrição em entidades as mais 

diversas. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. São Paulo: Dialética, 2005. p. 324) 

As atividades privativas da profissão de engenheiro somente poderão ser exercidas por 

profissionais devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia, conforme 

determina o art. 22  da Lei 5.194/1966, em especial, por considerar que a licitação, além 

do aspecto técnico - previstos nos Anexos I, II, IV, VIII, XII, XIV e XVII, e a possibilidade de 

subsídio tarifário, aos estudos econômicos da proposta comercial, e a formulação que 

viabilidade econômico-financeira, durante todo prazo do contrato, além do que a 

Resolução 1010/2005 do CONFEA, regulamenta tais atividades. 
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A Resolução 1010/2005 do CONFEA regulamenta as atividades privativas de engenharia 

estabelecendo em seu Anexo II os seguintes campos de atuação profissional: 

CATEGORIA ENGENHARIA 

CAMPOS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL DA MODALIDADE 

Nº DE ORDEM DO 

SETOR 

SETOR 1 	Nº DE ORDEM DOS 

TÓPICOS 

TÓPICOS 	 1 

1.1.4 Transportes 

1.1.4.01.00 
1 

1 

Infraestrutura Viária 

1.1.4.01.01 Rodovias 

1.1.4.01.02 Ferrovias 

1.1.4.01.03 Metrovias 

1.1.4.01.04 Aerovias 

1.1.4.01.05 Hidrovias 

1.1.4.02.00 Terminais Modais 
1.1.4.03.00 Terminais Multimodais 

1.1.4.04.00 Sistemas Viários 

1.1.4.05.00 Métodos Viários 

1.1.4.06.00 Operação 

1.1.4.07.00 Tráfego 

1.1.4,08.00 Serviços de Transporte 

1.1.4.08.01 Rodoviário 

1.1.4.08.02 Ferroviário 

1.1.4.08.03 Metroviário 

1.1.4.08.04 Aeroviário 

1.1.4.08.05 Fluvial 

1.1.4.08.06 Lacustre 

1.1.4.08.07 Marítimo 

1.1.4.08.08 Multimodal 

1.1.4.09.00 Técnica dos Transportes 
1.1.4.10.00 Economia dos Transportes 

1.1.4.11.00 Trânsito 

1.1.4.12.00 Sinalização 

1.1.4.13.00 Logística 

Os serviços objeto da licitação, portanto, são atividades privativas de engenharia e 

somente poderão ser exercidas licitamente se houver um profissional engenheiro, com 

registro no conselho regional competente, como responsável técnico pelos serviços. 

Não pode ser reconhecida procedência à impugnação, quanto a isto. 
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III - DECISÃO 

Apoiada nos fundamentos ora expendidos, delibera a Comissão Permanente de Licitação 

conhecer a Impugnação, por tempestiva, e, no mérito, negamos provimento ao pedido 

nos termos acima expostos. 

Varginha, 	de agosto de 2022. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
iapartarnento 9e Suprimamos - Rua Maio Pardo 	n° 53- Vita Parra - irarg+nhaVMG - P: 375218-05C 

CNPJ: 18.240,119,12001.95 - asa. Estadual.: isenta 
Forre: (36) 3690-1812 -(35) 3222.96/ 2  - Fax: (35j 3222-9512 

DE: Departamento de Suprimentos 
PARA: Procuradoria Geral do Município - PGM 
DATA: 1808.2022 
REF.: Processo Administrativo n'. 3.997/2022 — Concorrência n°. 003/2022 

Sr. Procurador_ 

O processo em tela versa sobre o processo lieitatorio — Concorrência n°. 

0012022, a qual tem por objeto a Outorga de Concessão de Serviços de Transporte Coletivo 

Regular de Passageiros, cuja abertura do certame se dará em 20/09/2022. 

Após devidamente publicada junto aos Órgãos de Imprensa Oficiai e site 

oficiai do Município, a empresa Expresso Charqueadas Transportes Ltda. ofertou, 

tempestivamente. sua peça de impugnação ao Edital em referência, alegando, em síntese. que 

exigência  edital-leia prevista na cláusula 5.5.1.9.6 do Edital deve ser excluída do processo 

licitztório. uma vez que. ern consulta junto ao CREA, o mesmo se manifestou pela 

impossibilidade de emissão de Certidão de Acervo Técnico — CAT dedicada ao transporte 

coletivo por tratar-se de urna atividade meramente comercial. ocasião em que requer a 

suspensão do Edital com as retificações legais. 

Nesse sentido. o Departamento de Suprimentos encaminhou referida 

irnpunação para análise da consultoria contratada, empresa Planum — Planejamento e 

Consultoria Urbana Ltda., a qual se manifestou à fls. 531/541 dos autos. Porém. a resposta 

apresentada não dirime o questionamento apresentado, nem mesmo discorre acerca do 

posicionamento juriáico acerca da questão. 

Assim sendo, encaminha-se os autos. para fins de análise e Parecer Jurídico. 

Atensamente, 

ANA PAULA Ç.,,/ E ABREU CORRER 
Diretora do Departamento de Suprimentos 
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PC'! 
De: Procuradoria Geral do Município — PGM 

Para: Departamento de Suprimentos 

Dia: 01/09/2022 

Processo Administrativo n° 3.997/2022 

Direito Administrativo. Licitação. Concorrência. 

Outorga de Concessão de Serviços de Transporte 

Coletivo Regular de Passageiros. Impugnação ao 

Edital. Exigência Desnecessária. Restrição à 

Competitividade. Acatamento da Impugnação. 

I — Relatório. 

Cuida-se de processo administrativo encaminhado à Procuradoria Geral do 

Município — PGM, para análise jurídica acerca da Impugnação ao Edital de Licitação. na  

modalidade Concorrência, cujo objeto consiste na Outorga de Concessão de Serviços de 

Transporte Coletivo Regular de Passageiros, apresentada pela empresa EXPRESSO 

CHARQUEADAS TRANSPORTES LTDA. 

Mencionada empresa sustenta, em síntese, que a exigência prevista no Edital de 

Licitação, por meio da cláusula 5.5.1.9.6 deverá ser excluída do certame licitatório. 

nornuanto_ realizada consulta junto ao CREA, o mesmo se manifestou pela impossibilidade de 

emissão de Certidão de Acervo Técnico — CAT, em razão de se tratar de atividade meramente 

comercial, razão pela qual requer a suspensão do presente certame. 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n' 50. Vila Paiva — Varginha - M.G t CEP 37.018-050 
Te!: (35) 3690-1470 — 	pgingvarginha.mg.goxbr 
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A empresa de consultoria contratada PLANUM — PLANEJAMENTO E 

CONSULTORIA URBANA LTDA apresentou suas considerações às fls. 531/541. 

Em síntese é o relatório. Passemos ao opinativo. 

II — Tempestividade. 

De início, cumpre registra que a Impugnação foi devidamente apresentada dentro 

do prazo legal, razão pelo qual é reconhecidamente tempestiva, nos termos do artigo 41. § 10  

da Lei n° 8.666/93. 

III — Mérito. 

A Impugnante EXPRESSO CHARQUEADAS TRANSPORTES LTDA. sustenta 

que a exigência prevista no Edital de Licitação, por meio da cláusula 5.5.1.9.6 deverá ser 

excluída do certame licitatório, porquanto, realizada consulta junto ao CREA, o mesmo se 

manifestou pela impossibilidade de emissão de Certidão de Acervo Técnico — CAT. em razão 

de se tratar de atividade meramente comercial, razão pela qual requer a suspensão do presente 

certame. 

Assim encontra-se transcrita a Cláusula 5.5.1.9.6, ora objeto da presente 

Impugnação: 

-5.5.1.9.6. Atestado de capacidade técnico-profissional, devidamente registrado no 

CREA acompanhado da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico. especifica 

de execução de serviço de transporte coletivo em linhas regulares urbanas. 

semiurbanas e/ou rodoviárias de transporte de passageiros, emitido por órgão 

oficial e/ou entidade pública delegatária ou contratante do serviço" 

Rua Júlio Paulo Itlarcellini. a°50, Vila Paiva — Varginha - .11.G / CEP 37.018-050 
Tel: (35) 3690-1470 — e-mail: plpf€Lvarginha.mg.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA c 	tor 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PC" 
Com efeito, não se mostra razoável exigir tal documento, sob pena de restrinslir a 

competitividade do certame, notadamente em razão da resposta do CREA. Demais disso. é 

entendimento pacífico entre os Tribunais de Contas, que o procedimento licitatório 

fundamenta-se no princípio constitucional da universalidade de participação em licitações. 

impondo-se ao ato convocatório o estabelecimento de regras que garantam a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração, vedadas cláusulas desnecessárias ou 

inadequadas que restrinjam o caráter competitivo do certame. 

Infere-se, portanto, que a Administração, que com fundamento na Súmula n° 473 

do STF, poderá rever seus atos a qualquer momento, razão pela qual. em tese. merece guarida 

as razões apontadas pela Impugnante. 

III — Conclusão. 

Mediante o exposto e, considerando que a Cláusula 5.5.1.9.6 do Edital Licitatório, 

apresenta, em tese, em exigência desnecessária, a ponto de restringir a competitividade do 

certame, é que se opina pelo acolhimento da Impugnação apresentada, a fim de excluir citada 

Cláusula do Edital. 

É o parecer, sem efeito vinculativo. 

ie 

RENATO SÉRGIO PEREIRA 
Subprocurador-Geral do Município 

OAB/MG n°. 85.990 

Rua Mia Paulo Mareellini. e 50, Vila Paiva - Varginha - M.G / CEP 37.018-050 
Te!: (35) 3690-1470 - e-mail: pgmgvarginha.mg.gov.br  
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Assunto: Solicita esclarecimentos 

De: Ana Paula Abreu <anapaula.abreu@varginha.mg.gov.br> 

Data: 29/08/2022 10:24 
Para: varginha@crea-mg.org.br  
CC: Renato <renato.pereira@varginha.mg.gov.br> 

Prezados Senhores, 

O Município de Varginha editou o processo licitatório — Concorrência n°. 003/2022, a qual tem por objeto a 
Outorga de Concessão de Serviços de Transporte Coletivo Regular de Passageiros, cuja abertura do 
certame se daria em 20/09/2022. 

Ato contínuo, a empresa Expresso Charqueadas Transportes Ltda. ofertou sua peça de impugnação ao 

Edital em referência (doc. anexo), alegando, em síntese, que a exigência editalícia prevista na cláusula 

5.5.1.9.6 do Edital deve ser excluída do processo licitatório, uma vez que, em consulta junto ao CREA do 

Rio Grande do Sul (doc. anexo), o mesmo se manifestou pela impossibilidade de emissão de Certidão de 

Acervo Técnico — CAT dedicada ao transporte coletivo por tratar-se de uma atividade meramente 

comercial, ocasião em que requer a suspensão do Edital com as retificações legais. 

Por oportuno, encaminho,anexo, o Edital em referência, bem como abaixo, transcrevo a cláusula 

combatida: 

5.5.1.9.6. Atestado de capacidade técnico-profissional. devidamente registrado no CREA acompanhado 

da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico, específica de execução de serviço de transporte coletivo 

em linhas regulares urbanas. semiurbanas e/ou rodoviárias de transporte de passageiros, emitido por 

órgão oficial e/ou entidade pública delegatária ou contratante do serviço. 

Assim sendo, solicito deste renomado órgão, análise técnica da questão, a fim de dar continuidade no 

respectivo processo. 

Por fim, dada a urgência no respectivo processo, fineza analisar brevemente a matéria. 

Desde já agradeço a atenção dispensada. 

Favor acusar recebimento. 
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Solicita esclarecimentos imap://anapaula%2Eabreu%4Ovarginha%2Erng%2Egov962I 

Ana Paula C. de Abreu Correa 
Diretora do Departamento de Suprimentos 

PREFEITURA DE VARGINHA 
Departamento de Suprimentos 

Rua Julio Paulo Marceltini, 50 - Vila Paiva 
37018.050 Varginha - MG 
Tel: 35 3690-1812 

e-mail: anapaula.abreu@varginha.mg,gov.br 	site: www.varginha.rng.gov.br  

— Anexos. 

Parecer CREA_Impossibilidade_Transporte Coletivo.pdf 	 166KB 

Impugnação_CC 03.2022.pdf 	 243KB 

EDITAL TRANSPORTE COLETIVO VARGINHA - VERSÃO FINAL -12-08.doc 	 394KB 
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Assunto: ESCLARECIMENTOS - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2022 

De: Lilian Duarte dilian@viacaornimo.com.br> 

Data: 25/08/2022 14:51 

Para: "licitacoes@varginha.mg.gov.br" <licitacoes@varginha.rng.gov.br> 

p1.44•••••••••••• ••  

1.05. 

FRC' 

 

!A• 5 	'agi 
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Prezados(as), boa tarde! 

Segue abaixo alguns questionamentos acerca do Edital da Concorrência Pública n° 003/2022, aos quais solicito 

esclarecimentos: 

1) A tarifa pública e técnica cobrada no sistema rural é a mesma cobrada no sistema urbano? Isto é, devemos 

considerar um custo geral do sistema consolidado ou podemos separar o custo do sistema urbano do custo do 

sistema rural? 

2) Ao multiplicarmos a extensão de cada linha informada no item 5.6 do anexo I, página 163, pela quantidade de 

viagens em cada tipo de dia (dias úteis, sábados e domingos/feriados), informada no item 5.1 do anexo I, página 

147 e 148, obtemos uma Km mensal de cada linha muito maior do que a informada no item 5.6 do anexo I. 

-> Exemplo: Linha 001 - Parque Rinaldo/Rodoviária: 

* Km Mensal informada no item 5.6 do edital: 3.870 Km/Mês 

* Km Mensal Calculada considerando as informações do item 5.1: 8.280 Km/Mês 

* Cálculo para chegar no resultado acima: 

a) 22 dias úteis multiplicado por 18 viagens por dia em dias úteis, multiplicado por 15 Km por linha, somado 

com 15% de km improdutiva, resultando em 6.831 Km/Mês nos dias úteis 

b) 4 dias de sábado multiplicado por 12 viagens por dia em dias de sábado, multiplicado por 15 Km por linha, 

somado com 15% de km improdutiva, resultando em 828 Km/Mês nos dias de sábado 

c) 4 dias de domingo multiplicado por 9 viagens por dia em dias de domingo, multiplicado por 15 Km por 

linha, somado com 15% de km improdutiva, resultando em 621Km/Mês nos dias de domingo 

3) Sobre a questão do subsídio, no item 7 do Edital é estabelecido que "a proposta de subsídio máximo inicial de 

R$ 607.056,40 (seiscentos e sete mil, cinquenta e seis reais e quarenta centavos) e a tarifa pública definida em R$ 

4,50 (quatro reais e cinquenta centavos).". Gostaríamos de um esclarecimento por gentileza, de como funcionará a 

dinâmica deste subsídio: este valor máximo será fixo durante toda a duração do contrato ou será ajustado 

conforme a variação dos itens que compõe a planilha de custos ANTP? Visto que vivemos uma situação de grande 

imprevisibilidade de custos em nosso setor, esta informação é essencial para entendermos a sustentabilidade 

econômico-financeira do contrato no longo prazo. 

4) Ainda na questão do subsídio supramencionada, devemos considerar este valor de R$ 607.056,40 como 

subsídio fixo na planilha ANTP, afetando assim o cálculo da tarifa técnica da operação ou devemos realizar a 

planilha sem considerar qualquer valor de subsídio para obtermos o valor "puro" da tarifa técnica? 

5) Existe alguma regulamentação quanto ao percentual de frota reserva que a concessionária deve manter na 

operação ou este percentual fica a critério da concessionária? 

No aguardo, agradeço desde já! 

Atenciosa mente, 
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LILIAN DUARTE 
ASSESSORIA JURÍDICA 
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Assunto: Fwd: ESCLARECIMENTOS - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2022 

De: Licitaçoes <licitacoes@varginha.mg.gov.br› 

Data: 25/08/2022 16:15 

Para: Planum <planum@planum.eng.br> 

1
PRCX.:  

DATA; O 2/SET. 20 2  

    

    

Prezado Luiz Wagner, 

Segue para manifestação e considerações pertinentes. 

Em tempo, fineza efetuar respostas articuladas, vez que serão publicadas posteriormente .  

Att. 

Ana Paula C. de Abreu Correa 
Diretora do Departamento de Suprimentos 

PREFEITURA DE VARGINHA 
Departamento de Suprimentos 

#CAZ,Wet4-  Rua Julio Paulo Marcellinl, 50 - Vila Paiva 
37018-050 Varginha - MG 
Tei.  35 3690-1811 

e mael:anapaula.abreuevarginha mg.gov.br  5,tt' satocov.vanginha.mg.gov.br  

	Mensagem encaminhada 	 

Assunto:ESCLARECIMENTOS - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2022 

Data:Thu, 25 Aug 2022 17:51:56 +0000 

De:Lilian Duarte <lilian@viacaomimo.com.br>  

Para:licitacoes@varginha.mg.gov.br  <licitacoes@varginha.mg.gov.br> 

Prezados(as), boa tardei 

Segue abaixo alguns questionamentos acerca do Edital da Concorrência Pública n° 003/2022, aos quais solicito 

esclarecimentos: 

1) A tarifa pública e técnica cobrada no sistema rural é a mesma cobrada no sistema urbano? Isto é, devemos 
considerar um custo geral do sistema consolidado ou podemos separar o custo do sistema urbano do custo ao 

sistema rural? 

2) Ao multiplicarmos a extensão de cada linha informada no item 5.6 do anexo I, página 163, pela quantidade de 

viagens em cada tipo de dia (dias úteis, sábados e domingos/feriados), informada no item 5.1 do anexo I, página 

147 e 148, obtemos uma Km mensal de cada linha muito maior do que a informada no item 5.6 do anexo I. 

-> Exemplo: Linha 001 - Parque Rinaldo/Rodoviária: 

* Km Mensal Informada no item 5.6 do edital: 3.870 Km/Mês 
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* Km Mensal Calculada considerando as informações do item 5.1: 8.280 Km/Mês 

* Cálculo para chegar no resultado acima: 
r14.-r-A 

a) 22 dias úteis multiplicado por 18 viagens por dia em dias úteis, multiplicado por 15f-K 

com 15% de km improdutiva, resultando em 6.831 Km/Mês nos dias úteis 	 . .1 
b) 4 dias de sábado multiplicado por 12 viagens por dia em dias de sábado, multiplicado por 15 Km por linhÉ:-  

somado com 15% de km improdutiva, resultando em 828 Km/Mês nos dias de sábado 

c) 4 dias de domingo multiplicado por 9 viagens por dia em dias de domingo, multiplicado por 15 Km por 

linha, somado com 15% de km improdutiva, resultando em 621Km/Mês nos dias de domingo 

3) Sobre a questão do subsídio, no item 7 do Edital é estabelecido que "a proposta de subsídio máximo inicial de 

R$ 607.056,40 (seiscentos e sete mil, cinquenta e seis reais e quarenta centavos) e a tarifa pública definida em R$ 

4,50 (quatro reais e cinquenta centavos).". Gostaríamos de um esclarecimento por gentileza, de como funcionará a 

dinâmica deste subsídio: este valor máximo será fixo durante toda a duração do contrato ou será ajustado 

conforme a variação dos itens que compõe a planilha de custos ANTP? Visto que vivemos uma situação de grande 

imprevisibilidade de custos em nosso setor, esta informação é essencial para entendermos a sustentabilidade 

econômico-financeira do contrato no longo prazo. 

4) Ainda na questão do subsídio supramencionada, devemos considerar este valor de R$ 607.056,40 como 

subsídio fixo na planilha ANTP, afetando assim o cálculo da tarifa técnica da operação ou devemos realizar a 

planilha sem considerar qualquer valor de subsídio para obtermos o valor "puro" da tarifa técnica? 

5) Existe alguma regulamentação quanto ao percentual de frota reserva que a concessionária deve manter na 
operação ou este percentual fica a critério da concessionária? 

No aguardo, agradeço desde já! 

Atenciosamente, 

LILIAN DUARTE 
ASSESSORIA JURO CA 

, 1n440,6-82221RANIAL: 213 

RVII I 
g1.90:3çl4 
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Re: ESCLARECIMENTOS - CONCORRENCIA PUBLICA 003/2022 

Assunto: Re. ESCLARECIMENTOS - CONCORRENCIA PÚBLICA 003/2022 
De: Licitaçoes <licitacoes@varginha.mg.gov.br> 
Data: 25/08/2022 16:14 
Para: Lilian Duarte <Iilian@viacaomimo.com.br> 
CC: Jonas Faraco <jonas.faraco@varginha.mg.gov.br> 

Prezada Lilian, 

Vir• 
PROC.: 

• DAA: 	21§ÈT. 2-022 — 
tAss.:  T  • 

Acusamos recebimento. Iremos analisar a questão e em breve daremos retorno. 

Att. 

Em 25/08/2022 14:51, Lilian Duarte escreveu: 

Prezados(as), boa tarde! 

Segue abaixo alguns questionamentos acerca do Edital da Concorrência Pública n2  003/2022. aos 
quais solicito esclarecimentos: 

*1)* A tarifa pública e técnica cobrada no sistema rural é a mesma cobrada no sistema urbano? Isto 
é, devemos considerar um custo geral do sistema consolidado ou podemos separar o custo do 
sistema urbano do custo do sistema rural? 

*2)* Ao multiplicarmos a extensão de cada linha informada no item 5.6 do anexo I, página 163, pela 
quantidade de viaaens em cada tipo de dia (dias úteis, sábados e domingos/feriados), informada no 
item 5.1 do anexo 1, página 147 e 148, obtemos uma Km mensal de cada linha muito maior do que a 
informada no item 5.6 do anexo I. 

-> Exemplo: Linha 001 - Parque Rinaldo/Rodoviária: 

* Km Mensal Informada no item 5.6 do edital: 3.870 Km/Mês 

* Km Mensal Calculada considerando as informações do item 5.1: 8.280 Km/Mês 

* Cálculo para chegar no resultado acima: 

a) 22 dias úteis multiplicado por 18 viagens por dia em dias úteis, multiplicado por 15 Km por 
linha, somado com 15% de km improdutiva, resultando em 6.831 Km/Mês nos dias úteis 

b) 4 dias de sábado multiplicado por 12 viagens por dia em dias de sábado, multiplicado por 15 
Km por linha, somado com 15% de km improdutiva, resultando em 828 Km/Mês nos dias de sábado 

c) 4 dias de domingo multiplicado por 9 viagens por dia em dias de domingo, multiplicado por 
15 Km por linha, somado com 15% de km improdutiva, resultando em 621Km/Mês nos dias de 
domingo 

Sobre ci questão ao 5u051-c/Io, no item 7 ao Caltal C cslaacletiao que "o proposta de suta5lato 
Máxima inicial de R5 607.056,40 (seiscentos e sete mil, cinquenta e seis reais e quarenta centavos) e 
a tarifa pública definida em RS 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos).". Gostaríamos de um 
esclarecimento por gentileza, de como funcionará a dinâmica deste subsídio: este valor máximo será 
fixo durante toda a duração do contrato ou será ajustado conforme a variação dos itens que compõe 
a planilha de custos ANTP? Visto que vivemos urna situação de grande imprevisibilidade de custos 
em nosso setor, esta informação é essencial para entendermos a sustentabilidade econômico-
financeira do contrato no longo prazo. 

4)* Ainda na questão do subsídio supramencionada, devemos considerar este valor de R$ 
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607.056.40 como subsídio fixo na planilha ANTP, afetando assim o cálculo da tarifa técnica da 
operação ou devemos realizar a planilha sem considerar qualquer valor de subsídio para obtermos o 
valor "puro" da tarifa técnica? 

*5)* Existe alguma regulamentação quanto ao percentual de frota reserva que a concessionária deve 
manter na operação ou este percentual fica a critério da concessionária? 

r 	  
No aguardo, agradeço desde já! 	 PROC.: 

Atenciosamente. 

JURbICO - LILIAN 

—Anexos: 

AssinaturaEmailAnaPaulaAbreuCorrea.png 	 O bytes 

image001.jpg 	 O bytes 

DATA: 
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DATA: Q rsEra 

tASS 

RESPOSTA E ESCLARECIMENTOS 

Varginha, 26 de agosto de 2022. 

Ref.:  Concorrência N ° 003/22.  

Empresa interessada em participar da licitação em referência solicitou 

esclarecimentos a seguir transcritos, para o qual segue as respectivas respostas 

e estão sendo informadas à todas as licitantes interessadas. 

Pergunta 1. A tarifa pública e técnica cobrada no sistema rural é a mesma 

cobrada no sistema urbano? Isto é, devemos considerar um custo geral do 

sistema consolidado ou podemos separar o custo do sistema urbano do custo do 

sistema rural? 

Resposta 1: Não, o modelo tarifário do município é tarifa única. A Tarifa Técnica 

é a relação de todos os custos (Custo total). dividido pelos passageiros pagantes, 

independente de qual área a ser utilizada, como previsto no Anexo IV - PLANILHA 

DE CUSTO — ESTUDO DE VIABILIDADE. 

Pergunta 2. Ao multiplicarmos a extensão de cada linha informada no item 5.6 do 

anexo I. página 163. pela quantidade de viagens em cada tipo de dia (dias úteis. 

sábados e domingos/feriados), informada no item 5.1 do anexo I. página 147 e 

148. obtemos uma Km mensal de cada linha muito maior do que a informada no 

item 5.6 do anexo I. 

V Exemplo: Linha 001 - Parque Rinaldo/Rodoviária: 

I. Km Mensal Informada no item 5.6 do edital: 3.870 Km/Mês 

II. Km Mensal Calculada considerando as informações do item 5.1: 

III. Cálculo para chegar no resultado acima: 

a) 22 dias úteis multiplicado por 18 viagens por dia em dias úteis, 

multiplicado por 15 Km por linha, somado com 15% de km improdutiva. 

resultando em 6.831 Km/Mês nos dias úteis. 



Extensão 	Qtde 
Dias 

Viagens Quilometragem  
Produtiva E Improdutiva 

Dia Total 

IFLS.:  55.r 
Lr:1. 

1DP-A. O 21 ,SPT 2022 , 

b) 4 dias de sábado multiplicado por 12 viagens por dia em dias de sábado. 

multiplicado por 15 Km por linha, somado com 15% de km improdutiva. 

resultando em 828 Km/Mês nos dias de sábado. 

c) 4 dias de domingo multiplicado por 9 viagens por dia em dias de domingo. 

multiplicado por 15 Km por linha. somado com 15% de km improdutiva, 

resultando em 621Km/Mês nos dias de domingo. 

Resposta 2: Houve evidente equívoco da empresa que solicita os 

esclarecimentos, cujos cálculos apresentamos a seguir, além de que a 

quilometragem improdutiva é de 2,5% e não 15%, senão vejamos, sobre os 

cálculos da linha exemplificada: 

útil 15 j 22 18 5.940 148,50 I 	6.088,50 
Sábado 15 1  4 12 720 18,00  738,00 

Domingo 15 4 9 540 	13,50 1 553,50 
Total 7.200 180,00 7.380.00 

Portanto a quilometragem total da linha é de 7.380,00 KM/mês. 

Favor verificar o Anexo IV — página 495, quando todos os dados da 

quilometragem realizada e quilometragem improdutiva, por linha e do sistema 

estão detalhados. 

Pergunta 3. Sobre a questão do subsídio, no item 7 do Edital é estabelecido que 

"a proposta de subsídio máximo inicial de RS 607.056,40 (seiscentos e sete mil, 

cinquenta e seis reais e quarenta centavos) e a tarifa pública definida em R$ 4,50 

(quatro reais e cinquenta centavos).". Gostaríamos de um esclarecimento por 

gentileza. de como funcionará a dinâmica deste subsídio: este valor máximo será 

fixo durante toda a duração do contrato ou será ajustado conforme a variação dos 

itens que compôe a planilha de custos ANTP? Visto que vivemos uma situação de 

grande imprevisibilidade de custos em nosso setor, esta informação é essencial 

para entendermos a sustentabilidade econômico-financeira do contrato no longo 

prazo. 



DA7A:  2 	2021 

Resposta 3: O licitante, não deve se ater unicamente no Item 7 do edital, como 

também o Item 9 e 12 do ato convocatório. 

Como o julgamento é de menor valor da tarifa técnica, a diferença entre a tarifa 

técnica proposta versos o número de passageiros pagantes e a tarifa pública 

versos o número de passageiros pagantes, apurados nos termos do subitem 12.6 

do edital. 

Pergunta 4. Ainda na questão do subsidio supramencionada, devemos 

considerar este valor de R$ 607.056,40 como subsidio fixo na planilha ANTP, 

afetando assim o cálculo da tarifa técnica da operação ou devemos realizar a 

planilha sem considerar qualquer valor de subsidio para obtermos o valor "puro" 

da tarifa técnica? 

Resposta 4: O valor da tarifa técnica, deve ser calculado nos termos do Anexo 

IV — sem a inclusão do subsidio. 

Pergunta 5. Existe alguma regulamentação quanto ao percentual de frota reserva 

que a concessionária deve manter na operação ou este percentual fica a critério 

da concessionária? 

Resposta 5: Lei Municipal de n° 6.369 de 08 de novembro de 2.017, 10% da frota 

efetiva. 

Este é o entendimento da Comissão de Licitação 

Atenciosamente 



PROC. 
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Assunto: Re: ESCLARECIMENTOS - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2022 
De: Licitaçoes dicitacoes@varginha.mg.gov.br> 
Data: 02/09/2022 17:21 
Para: Lilian Duarte <Iilian@viacaomimo.com.br> 
CC: Comissão Permanente de Licitações - Varginha/MG <cpl@varginha.mg.gov.br> 

Prezada Lilian, 

Em resposta aos questionamentos solicitados, segue abaixo os seguintes esclarecimentos: 

Pergunta 1. A tarifa pública e técnica cobrada no sistema rural é a mesma cobrada no sistema urbano? Isto 

é, devemos considerar um custo geral do sistema consolidado ou podemos separar o custo do sistema 

urbano do custo do sistema rural? 

Resposta 1: Não, o modelo tarifário do município é tarifa única. A Tarifa Técnica é a relação de todos os 

custos (Custo total), dividido pelos passageiros pagantes, independente de qual área a ser utilizada, como 

previsto no Anexo IV - PLANILHA DE CUSTO — ESTUDO DE VIABILIDADE. 

Pergunta 2. Ao multiplicarmos a extensão de cada linha informada no item 5.6 do anexo I, página 163, 

pela quantidade de viagens em cada tipo de dia (dias úteis, sábados e domingos/feriados), informada no 

item 5.1 do anexo I, página 147 e 148, obtemos uma Km mensal de cada linha muito maior do que a 

informada no item 5.6 do anexo I. 

• Exemplo: Linha 001 - Parque Rinaldo/Rodoviária: 

1. Km Mensal Informada no item 5.6 do edital: 3.870 Km/Mês 

II. Km Mensal Calculada considerando as informações do item 5.1: 

III. Cálculo para chegar no resultado acima: 

a. 22 dias úteis multiplicado por 18 viagens por dia em dias úteis, multiplicado por 15 Km por linha, 

somado com 15% de km improdutiva, resultando em 6.831 Km/Mês nos dias úteis. 

b. 4 dias de sábado multiplicado por 12 viagens por dia em dias de sábado, multiplicado por 15 Km 

por linha, somado com 15% de km improdutiva, resultando em 828 Km/Mês nos dias de sábado_ 

c. 4 dias de domingo multiplicado por 9 viagens por dia em dias de domingo, multiplicado por 15 Km 

por linha, somado com 15% de km improdutiva, resultando em 621Km/Mês nos dias de domingo. 

Resposta 2: Houve evidente equivoco da empresa que solicita os esclarecimentos, cujos cálculos 

apresentamos a seguir, além de que a quilometragem improdutiva é de 2,5% e não 15%, senão 
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vejamos, sobre os cálculos da linha exemplificada: 

  

  

   

Quilometragem tl-- 
Dia Extensão Qtde Dias Viagens Total 1:5 Produtiva Improdutiva 
útil 15 22 18 5.940 148,50 6.088,50 

Sábado 15 4 12 720 18,00 738,00 
Domingo 15 _ 	4 9 540 13,50 553,50 

Total 7.200 180,00 7.380,00 

Portanto a quilometragem total da linha é de 7.380,00 KM/mês. 

Favor verificar o Anexo IV — página 495, quando todos os dados da quilometragem realizada e 

quilometragem improdutiva, por linha e do sistema estão detalhados. 

Pergunta 3. Sobre a questão do subsídio, no item 7 do Edital é estabelecido que "a proposta de subsídio 

máximo inicial de R$ 607.056,40 (seiscentos e sete mil, cinquenta e seis reais e quarenta centavos) e a 

tarifa pública definida em R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos).". Gostaríamos de um 

esclarecimento por gentileza, de como funcionará a dinâmica deste subsídio: este valor máximo será fixo 

durante toda a duração do contrato ou será ajustado conforme a variação dos itens que compõe a planilha 

de custos ANTP? Visto que vivemos uma situação de grande imprevisibilidade de custos em nosso setor, 

esta informação é essencial para entendermos a sustentabilidade econômico-financeira do contrato no 

longo prazo. 

Resposta 3: O licitante, não deve se ater unicamente no Item 7 do edital, como também o Item 9 e 12 do 

ato convocatória. 

Como o julgamento é de menor valor da tarifa técnica, a diferença entre a tarifa técnica proposta versos o 

número de passageiros pagantes e a tarifa pública versos o número de passageiros pagantes, apurados nos 

termos do subitem 12.6 do edital. 

Pergunta 4. Ainda na questão do subsídio supramencionada, devemos considerar este valor de R$ 

607.056,40 como subsídio fixo na planilha ANTP, afetando assim o cálculo da tarifa técnica da operação 

ou devemos realizar a planilha sem considerar qualquer valor de subsídio para obtermos o valor "puro" da 

tarifa técnica? 

Resposta 4: O valor da tarifa técnica, deve ser calculado nos termos do Anexo IV — sem a inclusão do 

subsídio. 

Pergunta 5. Existe alguma regulamentação quanto ao percentual de frota reserva que a concessionária 

deve manter na operação ou este percentual fica a critério da concessionária? 
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Resposta 5: Lei Municipal de n° 6.369 de 08 de novembro de 2.017, 10% da frota efetiva. 

   

Esperando ter atendido ao solicitado. 

Favor acusar recebimento. 

Att. 

DATA.' O Z/SET. 2022 
Ass.:  

Ana Paula C. de Abreu Correa 
Diretora do Departamento de Suprimentos 

PREFEITURA DE VARGINHA 
De.partairsento de Suprimentos 

Rua Julio Paulo Marcellini, 50 - Vila Paiva 
37018-050 Varginha - MG 
Te!: 35 3690-1812 

e mail: anapaula.abreu@varginha.mg.gov.br 	site: www.varginha.mg.gov_br 

Em 25/08/2022 14:51, Lilian Duarte escreveu: 

Prezados(as), boa tarde! 

Segue abaixo alguns questionamentos acerca do Edital da Concorrência Pública ne 003/2022, aos quais solicito 

esclarecimentos: 

1) A tarifa pública e técnica cobrada no sistema rural é a mesma cobrada no sistema urbano? Isto é, devemos 

considerar um custo geral do sistema consolidado ou podemos separar o custo do sistema urbano do custo do 

sistema rural? 

2) Ao multiplicarmos a extensão de cada linha informada no item 5.6 do anexo 1, página 163, pela quantidade 

de viagens em cada tipo de dia (dias úteis, sábados e domingos/feriados), informada no item 5.1 do anexo 1, 

página 147 e 148, obtemos uma Km mensal de cada linha muito maior do que a informada no item 5.6 do 

anexo I. 

-> Exemplo: Linha 001 - Parque Rinaldo/Rodoviária: 

* Km Mensal Informada no item 5.6 do edital: 3.870 Km/Mês 

* Km Mensal Calculada considerando as informações do item 5.1: 8.280 Km/Mês 

* Cálculo para chegar no resultado acima: 

a) 22 dias úteis multiplicado por 18 viagens por dia em dias úteis, multiplicado por 15 Km por linha, 

somado com 15% de km improdutiva, resultando em 6.831 Km/Mês nos dias úteis 
13) 4 dias de sábado multiplicado por 12 viagens por dia em dias de sábado, multiplicado por 15 km por 

linha, somado com 15% de km improdutiva, resultando em 828 Km/Mês nos dias de sábado 

c) 4 dias de domingo multiplicado por 9 viagens por dia em dias de domingo, multiplicado por 15 Km por 

linha, somado com 15% de km improdutiva, resultando em 621Km/Mês nos dias de domingo 

3) Sobre a questão do subsidio, no item 7 do Edital é estabelecido que "a proposta de subsídio máximo inicial 

de R$ 607.056,40 (seiscentos e sete mil, cinquenta e seis reais e quarenta centavos) e a tarifa pública definida 

em RS 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos).". Gostaríamos de um esclarecimento por gentileza, de como 

funcionará a dinâmica deste subsídio: este valor máximo será fixo durante toda a duração do contrato ou será 
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ajustado conforme a variação dos itens que compõe a planilha de custos ANTP? Visto que vivemos uma 

situação de grande imprevisibilidade de custos em nosso setor, esta informação é essencial para entendermos a 

sustentabilidade econômico-financeira do contrato no longo prazo. 

4) Ainda na questão do subsídio supramencionada, devemos considerar este valor de R$ 607.056,40 como 

subsidio fixo na planilha ANTP, afetando assim o cálculo da tarifa técnica da operação ou devemos realizar a 

planilha sem considerar qualquer valor de subsídio para obtermos o valor "puro" da tarifa técnica? 

5) Existe alguma regulamentação quanto ao percentual de frota reserva que a concessionária deve manter na 

operação ou este percentual fica a critério da concessionária? 

No aguardo, agradeço desde já! 

Atenciosamente, 

LILIAN DUARTE 
ASSESSORIA JURiDICA 

PROC.: 

' DATA: n 2,5E7  2027 
, 	 • • 
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Processo: 13418/2022 
Data: 08/09/2022 
Requerente: SINDICATO DOS TRABAL. EM TRANSE ROD DE VGA ' 
Assunto: SOLICITACOES 

' Histórico: EDITAL N2  225/2022 - CONCORRENCIA Nç 0012022 -
PROCESSO N= 399712022 - IMPUGNACAO 

ANDAMENTO 

DO DATA PARA Assinatura do Expedidc 

J-4r, 1F 



Prefeitura Municipal de Varginha 
MPA - Módulo de Protocolo e Arquivo 

Requerimento 
Processo E - 13418 / 2022 

Ramo. Sr. Prefeito Municipal 

COMM 
09/Q9/ 2 022 

PRQC 	
cLINkr,. • 

L_DATA2_145[1.  20Z2 
Processo : E - 13418 / 2022 tASS.: 	• 
Data/Hora : 	08/09/2022 - 16:40:40 

Assunto : SOLICITACONS 

Departamento : PI - PROTOCOLO INTERNO 

Endereço Ação 

Requerente : SINDICATO DOS MURAL. IN TRAME? ROD DE VGA 

Endereço Avenida Agenor Aguinaldo Braga, 00140 - Vila Verde - 37012-000 - Varginha 
Mg 

DDD - Telefone 	: (035)3221-5179 

E-mail 
	 : jucadosindicato@yahoo.com.br  

C.N.P.J / C.P.F : 19.017.565/0001-00 
Inscrição / R.G. : 0000000000000 

mui respeitosamente, requerer a V. Exa. se digne : 
DIAL N° 225/2022 - CONCORRENCIA N° 003/2022 - PROCESSO N° 997/2022 - IMPUGNACAO 

Nestes termos 

p. deferimento 

Varginha, 9 de Setembro de 2022. 

RONAN FERNANDES TAVARES 

Responsável atual pelo Processo O Requerente 

Prefeitura Municipal de Varginha 
Rua Presidente Antônio Carlos, 356 Centro Varginha MG 37002-000 



3  

Varginha, 08 de setena 

DA--A ' 	1  g SET. 2022.  
À Comissão Permanente de Licitação 

REFERÊNCIA: EDITAL n°.225/2022 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA: N.° 003/2022 -
PROCESSO N.° 3.997/2022 — IMPUGNAÇÃO 

Prezados Senhores, 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE COLETIVO 
RODOVIÁRIO DE VARGINHA., inscrito no CNPJ sob o n°. 19.017.565/000100, com sede 
a Avenida Agenor Aguinaldo Braga, n°.140, Bairro Vila Verde, Varginha/MG., e-mail: 
jucadosindicato@yahoo.com.br,  neste ato representado por seu Presidente, Sr. Jose Paulino 
Neto, nos termos do item 10.1 do Edital, bem como artigo 41, §1° da Lei n°.8666/1993 vem 
TEMPESTIVAMENTE apresentar IMPUGNAÇÃO nos seguintes termos: 

I- VIOLAÇÃO DO PISO SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL 

REPRESENTADA POR ESSE SINDICADO 

Constou na  planilha de custo, anexo IV, item 3.7, página 504, piso salarial das categorias 

profissionais: 

	

17 Ui' abo e betddlas.91141 	 
17.1 adilo do Aadoidda (141~ 	  
172 adido do Cbereder (a4Lame) 
3.72 ~o do Doopsimakt ~dm) 	  
17.4 =ide do Fisad (1141. Me) 	  
3.7.5 edieides do lid~ RIEM IRO 
3.7.1 eamlísits do Codiederp3Smoi 
17.7 ~no do Dadpaidiaie ~MO 	  

do 	doo 
17.10 Fardo efiffizelio dos Gobsolaus (Rfroa) 	 ambeeimionor 
17.11 Falrdo~ doe Dospo~ IFUTder) 	 odimosisionai 
3.7.12 ~de dlifemplo dor Fies* (FUT 1314__. 	 ouronewisimood 
17.13 	 adidesskudi 
1744 Reler de ~Tio ~e Caboodemed (FIJFzer) 	 adineoebeed 
17'.15 ~ardo adinio tem, dos Doopooloodeo (FUFdis) 	 adoesisiessal 
17.11 Morde alniario liso dos Fsok (FLF 	 deinee~ 
3.7.17 Eneseigo 9ocid ~31 	  

	

~paus oceseildie 	 11011111M mem c numa sor 
'" ~ião ao pomos, aro~ fe) 

Tais valores foram considerados a partir do Acordo Coletivo de Trabalho 2021/2023, acostado 

no anexo XV, o qual prevê piso salarial qté 30/04/2022. 



CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — ADICIONAL DE FUNÇÃO SUPLEMENTAR 

      

      

,AGENCIA DA CLAUSULA: 01/05/2022 a 30,04/2023 

      

FLS.:  
PROC.: 	, 

ti"A: 1 6,5E1'. 2822 

Em razao ea abrupta queria na demanda de passageiros verificada no sistema de transporte publico em 
deCorrittric,a da emergência de saúde púbica internacerral Causada peta pandemia do novo Carona 
vírus (Cor.o-19; e. tamboril:  da drastica redução do pagamento da Pas5a9em em 14-Peoe feia 
diretamente aos Operadores. o adicional devido a t:tuto de função suplementar os motorl:SraS que 
:onduz2rem VeCL.:i05 e coCrarrem passagem continua senda devido na equ

i
vri e a 10% (dez  Per cento 

onsroolo d4 

       

:S • 	 o .t 
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SOO,. O 5-atar,C -r,ofa. base a incidi- sobre as no-as cii.e efetivamente acerarem nesta conclicao com cs 
dev.dos rehexos  

Parágrafo Primeira: A partir de 0"/06/2022 o percentuai do adicional função supiernentar passara a ser 
15% !quinze por cento) e a partir de 01/09/2022 passara a ser de 20% (vinte por cento) 

Paragrafo segundo: O adicional guie trata ~Ma não impiewa em acumulo ou desvio de função 

Igualmente, essa cláusula não pode ser inobservada no presente Edital, pois, incorre em violação 

de direito da categoria já reconhecido e negociado no presente acordo, sob pena de afronta aos 

dispositivos legais e constitucionais (artigo 7°, inciso XXVI da CF e 611, §1° da CLT). 

III- REQUERIMENTOS 

Frente ao exposto, o Impugnante REQUER e espera que essa respeitável Comissão Especial de 

Licitação se porte de modo a: 

a) conhecer da presente Impugnação, protocolizada em tempo oportuno, na forma da lei. 

b) dar-lhe provimento para fins de determinar as alterações constantes no anexo IV do presente 

Edital de Concorrência Pública n° 003/2022 e em seus anexos, mencionadas na presente 

Impugnação modificando-as ou complementando-as. 

c) determinar a republicação do edital em sua íntegra, com as modificações imperiosas ora 

apontadas e a reposição legal do prazo para a apresentação das propostas, como determina o 

artigo 21, §4° da Lei federal n° 8.666/93, porquanto as alterações necessárias, uma vez 

promovidas, irão afetar a formulação das propostas das licitantes. 

Nestes termos, espera deferimento. 

SINDICATO DOS '3 RABALH 	EM TRANSPORTE COLETIVO 

\gp_li)OVTARIO DE VARGINHA 
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2022/2023 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP ROD DE VARGINHA. CNPJ n. 
00. neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE PAULINO NETO; E TURILESSA 

n_ 19.265.02410013-34. neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). RUBENS''kESS4--
CARVALHO: celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO estipulando as condições de 
trabalho prev stas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no perlado de 1° de maio de 2022 a 
30 de abril de 2024 e a data-base da categoria em 1° de maio 

CLAUSULA SEGUNDA — ABRANGÊNCIA 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho. aplicável no ambito da(s) empresa(s) acordante(s). abrangera 
a(s) categoria(s) Trabalhadores em Transportes Rodoviários, com abrangência territorial em 
VarginhaiMG.  

Salários, Reajustes e Pagamento 
Piso Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

A partir de 01/05/2022 os pisos salariais serão os seguintes: 

Parágrafo primeiro - O salário mensal de MOTORISTA DE ÔNIBUS será de RS 2.442.30 (dois mil e 
quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta centavos) 

Parágrafo segundo - O salário mensal de COBRADOR seva de RS 1.221,15 (um mil e duzentos e vinte 
e urna reais e quinze centavos): 

Parágrafo terceiro - O salário mensal de FISCAL será de RS 1.221,15 (um mil e duzentos e vinte e 
urna reais e quinze centavos). 

Parágrafo quarto - A partir de 01/11/2022 os pisos salariais serão os seguintes' 

Parágrafo quinto - O salário mensal de MOTORISTA DE ÔNIBUS será de RS 2.588.84 (dois mil e 
quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos): 

Parágrafo sexto - O salário mensal de COBRADOR será de RS 1.294.42 (um mil e duzentos e noventa 
e quatro reais e quarenta e dois centavos:: 

Parágrafo sétimo - O salário mensal de FISCAL será de RS 1.294,42 (um mil e duzentos e noventa e 
quatro reais e quarenta e dois centavos;_ 

Reajustes/Correções Salariais 

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO DOS DEMAIS EMPREGADOS 
VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

, 	Os salários dos demais empregados. excetuando os que recebem salario mínimo, serão reajustados em 
6% (seis por cento). fator multiplicativo de 1,06 (um vírgula ( ze seis), sobre os sa rios de abril de 2022.  

!
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CLÁUSULA NONA - CARACTERIZAÇÃO DOS VALES 
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permitida a proporcionalidade para os contratados depois do referido mês, ressalvados os casos das 
admissões dos empregados contemplados com salários normativos. 	

7,......—_,.......-----. 
: FLS.: ..-,, -.._ 
: 	- 

Parágrafo primeiro - A partir de 01/11/2022 os salários dos demais empregados, çftegcusirÁs4t)e) 
recebem salário mínimo, serão reajustados em 6% (seis por cento), fator multiplio-Ri 
vírgula zero seis), sobre os salários de outubro de 2022. permitida a proporcion 	 
contratados depois do referido mês. ressalvados os casos das admissõesér,,.rek.,,c....

iw 
contemplados com salários normativos. 

Parágrafo segundo: A diferença salarial dos empregados referente ao més de maio/2022 será efetuada 
na folha de pagamento do mês de julho/2022. 

Pagamento de Salário - Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS 
Os salários serão pagos no 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido. 

Parágrafo único - O pagamento dos salários será efetuado em dia útil, no local de trabalho, ou crédito 
em conta bancária 

CLÁUSULA SEXTA - ADIANTAMENTO SALARIAL 
A empresa concederá adiantamento salarial a todos os empregados em valor equivalente a. no mínimo. 
40% (quarenta por cento) do seu salário até o dia 22 (vinte e dois) de cada mês; 

Parágrafo único - Quando o dia do adiantamento coincidir com sábado. domingo ou feriado este será 
feito no 1°  (primeiro) dia útil subsequente 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
A empresa fornecerá aos empregados o comprovante de remuneração paga com a discriminação das 
parcelas e dos descontos. 

Descontos Salariais 

. CLÁUSULA OITAVA - DESCONTOS 
Somente serão permitidos os descontos salariais expressamente previstos em lei ou neste acordo 
coletivo. 

Parágrafo primeiro - As multas impostas pelos Poderes Concedentes ou infrações de transito de 
responsabilidade do condutor serão suportadas pelo empregado que houver dado causa devendo. no 
ato da notificação, assinar um vaie correspondente ao valor da multa para desconto em folha de 
pagamento 

Parágrafo segundo - Se eventual recurso interposto pela empresa. pelo sindicato ou pelo próprio 
empregado resultar em anulação ou desconto da multa. seja por liberalidade dos Poderes Concedentes. 
via processo administrativo ou por imposição judicial. o empregado será ressarcido do respectivo 
desconto. na  medida da redução da cobrança; 

Parágrafo terceiro- O Sindicato profissional acompanhará facultativamente. o recurso interposto em 
toda a sua tramitação. 

Parágrafo quarto - Em caso de acidente de transito, só haverá descontos dos danos quando a culpa do 
empregado for comprovada 

Parágrafo quinto - Serão permitidos os descontos no salário dos empregados quando o mesmo agiu de 
forma dolosa ou culposa. A culpa deverá ser comprovada através de procedimento administrativo 
reconhecimento voluntário ou judicial. 



 

FLS.: 

PROC.: 
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eterados 
Os vaies serão emitidos em 2 (duas) vias, uma das quais será entregue ao--  e 
identificação da empresa. valor em algarismo e por extenso, sob pena de nãoserem_ co 
válidos. 

   

Gratificações, Adicionais; Auxilios e Outros 
Adicional de Hcira-Extra 

Cr" 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 
As horas extras trabalhadas pelos empregados. até 60 (sessenta) por mês serão pagas com acréscimo 
de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal e as que excederem desse !imite serão 
pagas com acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal. 

Adicional Noturno 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL NOTURNO 
A remuneração do trabalho noturno será acrescida de 20% (vinte-por cento) sobre a hora normal. 

Adicional de Insalubridade 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 
A empresa e a Entidade Profissional promoverão estudos técnicos e periciais em suas áreas de 
manutenção. visando à regularização, caso for de direito. do recebimento pelo empregado dos adicionais 
em seus percentuais estabelecidos nos subitens seguintes. Caso o empregado através do estudo acima 
referido tenha direito ao recebimento de algum dos adicionais citados nos subitens seguintes, a empresa 
fornecerá a este formulário para a instrução de processo de aposentadoria especial, quando do 
desligamento do empregado; 

Parágrafo primeiro — O exercício de trabalho em condições insalubres. acima dos limites de tolerância 
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% 
(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário minimo, segundo se 
classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo; 

Parágrafo segundo — O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional 
de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prémios ou 
participações nos lucros da empresa; 

Parágrafo terceiro — Em adequação e aperfeiçoamento das condições laborais de cada empregado, o 
pagamento dos adicionais de insalubridade e periculosidade poderão ser de forma proporcional. 
equivalente a 02 (duas)_ horas se a exposição for limitada a este período. e, caso sejam ultrapassadas as 
duas horas, será pago valor correspondente a um dia de trabalho. observada a base de cálculo prevista 
nos itens anteriores. vedada a cumulação: 

Parágrafo quarto — Os motoristas não serão obrigados a acompanharem o abastecimento dos veículos 
em bombas e postos de combustíveis. mas se fizerem, não farão jus ao adicional de periculosidade; 

Parágrafo quinto — Nos estudos tecnicos e periciais, quando necessários, de que trata esta clausula. 
caberá a empresa a realização dos mesmos. Esta disposição não se aplica as ações judiciais 

Outros Adicionais 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE rup497kca suPLLMLNTAR 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

Em razão da abrupta queda na demanda de passageiros verificada no sistema de transporte público em 
decorrência da emergência de saúde pública internacional causada pela pandemia do novo Corona 
'Vírus (Covid-19) e. também, da drástica redução do pagamento da passagem em espécie feita 
-diretamente aos operadores, o adicional devido a título de função suplementar os motoristas que 
conduzirem veículos e cobrarem passagem continua sendo devido no equivalente á 10% (dez por cento) 
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sobre o salário-hora/base a incidir sobre as horas que efetivamente operarem neáWrigacilarl...—.... 
devidos reflexos. 	 iASS,; 

Parágrafo primeiro: A partir de 01/06/2022 o percentual do adicional função suplementar passará a ser 
15% (quinze por cento) e a partir de 01/09/2022 passará a ser de 20% (vinte por cento). 

Parágrafo segundo: O adicionai que trata acima não implicará em acúmulo ou desvio de-fiirição 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ABONO ESPECIAL 
VIGÉNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

_J-A.12 
_ 0.J Q.,  j-4- 

Será pago, a titulo de ABONO ESPECIAL, sem reflexos e desvinculado da remuneração. no valor de RS 
190.00 (cento e noventa reais) para os empregados ativos. de uma só vez;  juntamente com a folha de 
pagamento referente ao mês de agosto/2022 

Auxílio Alimentação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VALE-ALIMENTAÇÃO 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 
A empresa concederá vale-alimentação a todos os empregados em atividade, pelo número de dias 
efetivamente trabalhados, limitado a 26 (vinte e seis) vales mensais, no valor de face de RS 14 6154 
(quatorze reais, sessenta e um centavos e cinquenta e quatro décimo de centavos), no total de RS 
380.00 (trezentos e oitenta reais) a serem pagos juntamente com o pagamento do salário 

Parágrafo único - O valor pago a título de auxilio alimentação não integra a remuneração para os fins e 
efeitos de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LANCHE 
A empresa fornecerá. gratuitamente, quando do inicio da jornada, na parte da manhã lanche (pão, 
manteiga e café) para todos os seus empregados. Fica convencionado que o tempo destinado a este 
lanche não será computado na jornada de trabalho. 

Parágrafo único - Este lanche. que tem por finalidade única a melhoria da alimentação do empregado 
não tem caráter remuneratório e nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou 
previdenciário, não se lhe aplicando o principio da habitualidade. 

Auxilio Transporte 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TRANSPORTE 
A empresa fornecerá transporte gratuito a seus empregados em atividades, em seus deslocamentos 
casa/trabalho e vice-versa:  desde que os mesmos. ao  tomar os ônibus estejam uniformizados e portando 
crachás. ficando a mesma desobrigada do fornecimento de vales-transporte. 

Auxilio Saúde 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PLANO DE SAÚDE 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

A empresa manterá o atual Plano de Saúde Ambulatorial/Hospitalar em beneficio de seus empregados 
em atividade e de seus dependentes. sendo que, o valor mensal do desembolso da empresa, visando 
c=cgurar o F.L"Nio DE 3AUDE sera ae R5 124,07 (cento e vinte e quatro reais e sete centavos) por 
vida; 

Parágrafo primeiro - Se. porém, o custo mensal do PLANO DE SAÚDE ultrapassar ao valor previsto no 
caput":. a diferença será paga pelo empregado titular, mediante desconto em folha de pagamento, 
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Auxilio Creche 
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Parágrafo segundo - Os empregados pagarão coparticipação nas consultas e procedirrr~04e._ 
realizadas nas clinicas da empresa operadora do plano de saúde, mediante desco 	rn fol  

pagamento; 
ne-A, 

Parágrafo terceiro - O empregado contribuirá mensalmente para o custeio do Plano " 	 (:)  
valor de RS 16,51 (dezesseis reais e cinquenta e um centavos), mediante descohe:Sarn fol 	de 
pagamento. para que o mesmo faça jus ao artigo 30/31 da lei 9656/98; 

Parágrafo quarto - Consideram-se dependente a(o) esposa(o) e/ou companheira(o) e filhos(as) 
solteiros(as) até 18 (dezoito) anos incompletos: 

Parágrafo quinto - As partes signatárias do presente instrumento, autorizadas a primeira peia 
assembléia de da categoria e a segunda pela sua diretoria, acordam no sentido de que a empresa 
desconte, o valor fixo de R$19,50 (dezenove reais e cinquenta centavos) do salário de cada 
empregado ativo e repasse o montante mensal ao SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE VARGINHA a fim de que essa entidade sindical, cooperem na 
fiscalização e no acompanhamento do plano de saúde, contratado em benefício dos empregados 
titulares e dos seus dependentes, sempre visando à complementação destinada a promoção e 
prevenção da saúde do trabalhador; 

Parágrafo sexto - O sindicato assume a responsabilidade de qualquer ónus decorrente de ações 
trabalhista, individual ou coletiva. e/ou extrajudicial. relativas a desconto em folha de pagamento de 
empregados. referente ao plano de saúde; 

Parágrafo sétimo — A empresa repassará ao Sindicato, mensalmente. 2% (dois por cento) sobre o valor 
total previsto no caput. sem nada descontar dos empregados. para fiscalização e acompanhamento do 
Piano de Saúde em beneficio dos titulares e dependentes: 

Parágrafo oitavo - A contratação e implantação do Plano de Saúde serão de responsabilidade da 
empresa. devendo o acompanhamento ser feito por representantes da categoria profissional: 

Parágrafo nono — Esta cláusula tem por finalidade exclusiva a melhoria das condições de trabalho dos 
empregados. principalmente no tocante á saúde, não têm caráter remuneratório e nem constituem base 
de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciáno:  não se lhes aplicando o principio da 
habitualidade. 

parágrafo décimo — O valor previsto no caput e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão sofrer 
alteração conforme negociação entre a empresa e operadora garantindo, se necessário, o reajuste na 
cota-parte da empresa prevista no caput. um  reajuste de até 10% (dez por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PLANO ODONTOLÓGICO 

A empresa firmará convênio com o SEST/SEMAT para atendimento ODONTOLÓGICO de seus 
empregados em atividade e seus dependentes legais. 

Parágrafo único - Esta cláusula tem por finalidade exclusiva a melhoria das condições de trabalho dos 
empregados. principalmente no tocante à saúde, não têm caráter remuneratório e nem constituem base 
de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhes aplicando o principio da 
habitualidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONVÉNIO FARMÁCIA 
A empresa estabelecerá convênio com 01 (uma) ou mais farmácias ou drogarias. para aquisição de 
remédios pelos empregados 

Parágrafo único - Os valores das compras efetuadas pelos funcionários serão descontados de seus 
salários no mês em que for efetuada a compra dos medicamentos. 

PP,OC 
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iL;ATA: 1 fi 	n12  
Se a empresa estiver obrigada por lei, deverá manter local apropriado para guaniEK:Sab 
assistência. os filhos de suas empregadas, no período da amamentação, ou, então:firmaTOonvénios 
com creches distritais ou outras entidades congêneres, públicas ou particulares. 

. 1c 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CRECHE 

Seguro de Vida 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — SEGURO 	. 
A empresa contratará ou arcará com seguro em favor de seus empregados. sem ônus para os mesmos 
com capital segurado individual de RS 20.618.56 (vinte mil seiscentos e dezoito reais e cinquenta e seis 
centavos), compreendendo as seguintes coberturas: morte acidental, morte natural, no trabalho ou não. 
e invalidez permanente por acidente, total ou parcial. 

Parágrafo único - As coberturas por morte ou invalidez previstos no subitem anterior não serão 
cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a outra. 

Outros Auxílios 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - APOSENTADORIA 
Ao empregado que. comprovadamente. estiver a um máximo de 12 (doze) meses da aquisição do direito 
a aposentadoria. em seus prazos mínimos e de qualquer espécie e que contar no mínimo 45 (quarenta e 
cinco) anos de idade e 5 (cinco) anos de serviço na empresa, fica assegurado o emprego e/ou o salário 
durante o período que faltar para a obtenção do beneficio. 

Parágrafo primeiro - O benefício de emprego elou de salário de que trata o item anterior limitar-se-á a 
12 (doze) meses improrrogáveis e a uma única vez na empresa. 

Parágrafo segundo - Para fazer jus à garantia do emprego e/ou salário. o empregado terá que 
comunicar à empresa, por escrito. comprovando por meio de certidão do INSS para que a empresa 
tenha ciência que irá aposentar-se dentro do período estabelecido no caput. Completando o tempo 
previsto para aposentadoria, consumada ou não. esta extingue-se a garantia. Não terá validade o 
comunicado apresentando no curso do aviso prévio trabalhado ou indenizado. 

Empréstimos 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - EMPRÉSTIMO POR CONSIGNAÇÃO / DESCONTO EM FOLHA 
Tendo em vista a edição da Lei Federal 10820/2003 e Decreto Federal 4840/2003, que regulamentam o 
desconto em folha de pagamento de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil contratado 
por empregados, a Empresa fará convênios com instituições financeiras para disponibilizar esse 
beneficio aos trabalhadores 

Parágrafo primeiro - Para fazer jus ao empréstimo, o empregado deverá comunicara necessidade do 
mesmo e. além das regras contidas na citada lei e decreto, também deverá ter saldo suficiente na 
Empresa quando da realização do empréstimo, ter mais de 06 (seis) meses de efetivo serviço na 
empresa e não estar afastado pelo INSS ou mesmo licenciado dos serviços: 

Parágrafo segundo - Poderá a empresa firmar com uma ou mais instituições consignatárias acordo que 
defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos/financiamentos que 
venham a ser realizados com seus empregados. sempre observando condições mais vantajosas em 
favor do trabalhador 

Contrato de Trabalho — Admissão. Demissão. Modalidades 
Desligamento/Demissão 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EXTINÇÃO DO CONTRATO POA9QDALIDADE DE ACORDO 
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Poderá haver extinção do contrato de trabalho por acordo eritQ,Eiriar-es.34adu 	efflefegadur, sendo 
devidas as seguintes verbas trabalhistas: 	

: ,F-,--17-• 

a) 	pela metade: aviso prévio e multa sobre o saldo de FGTS; ! I' 
 P•e.C., -14?hi:

4
2 	ij ; 

b) na integralidade: as demais verbas trabalhistas. 	 i ar-A: 	 í -. 	. 	-. _.
,
i 

1 	.1L6--SE47-24'  2 2: 

Parágrafo segundo — Esta modalidade contratual não equivale a rescisões sem justa causa para 
nenhum efeito de lei. especificamente no que concerne ás eventuais garantias existentes cara 
trabalhadores com estabilidade ou garantias provisórias de emprego. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - RESCISÃO POR JUSTA CAUSA 
As empresas ficam obrigadas a comunicar aos empregados. por escrito, a sua dispensa, com expressa 
menção dos fatos que a determinaram. sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada. Faculta-se 
a empresa, nos casos de recusa do empregado em recebê-la, a enviá-la ao Sindicato da Categoria, a 
quem será dada ciência do fato: 

Parágrafo primeiro — Constitui justa causa para a rescisão do contrato de trabalho pelo empregador. 
aiérn das hipóteses já previstas nas alíneas -a-  a 1-  do artigo 482 da CLT, a perda da habilitação ou dos 
requisitas estabelecidos em lei para o.exercício da profissão; 

Parágrafo segundo — O empregado que, no curso do contrato de trabalho. ajuizar ação requerendo 
declaração da rescisão indireta, terá seu contrato extinto assim que a empresa for notificada desta ação. 
Caso rescisão indireta não seja reconhecida em juízo. a modalidade de extinção do contrato será por 
pedido de demissão, fazendo jus o empregado ás verbas referentes a este tipo de rescisão, após o 
transito em julgado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AVISO DE DISPENSA 
O empregado dispensado sob alegação de justa causa ou falta grave deverá ser comunicado do fato. 
por escrito e contra recibo. com  a indicação dos motivos, sob pena de presumir-se a dispensa irnotivada. 

Aviso Prévio 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO 
Em caso de aviso prévio cumprido em casa ou fora da função pela qual o empregado foi contratado. 
sujeitar-se-á o empregador, a observância da regra prescrita na alinea '1)". § 6. do artigo 477 da CLT. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO 
Fica dispensado do cumprimento do aviso prévio concedido pela empresa, no caso de obtenção de novo 
emprego, com a comunicação do empregado com antecedência de 72 (setenta e duas) horas. 

Suspensão do Contrato de Trabalho 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TRIGÉSIMA - SUSPENSÃO CONTRATO DE TRABALHO 
O empregado que tiver determinada sua alta pelo INSS deverá, em até 15 (quinze) dias da ciência da 
decisão, comunicar a empresa se vai retornar ao trabalho ou se pretende recorrer administrativa ou 
judicialmente da decisão que lhe considerou apto. e deverá. neste caso, solicitar a suspensão do seu 
contrato de trabalho, sob pena de se considerar este período como de falta ao serviço ou abandono de 
emprego: 

Parágrafo primeiro - Durante a suspensão de que trata o 'caput" o empregado não terá direito a 
reççUer cita çmprvse soldai-iço ç nem qualquer Outro Panar-10pp previsio para 03 empregados LINV03. 

Parágrafo segundo - No primeira dia útil após o final do prazo de suspensão do contrato, conforme 
requerimento feito pelo empregado. este deverá comparecer na empresa para voltar a trabalhar ou 
comunicar o deferimento de seu pedido, informando, ainda, por quanto tempo ficará afastado. Caso ão 
o faça no prazo de 30 (trinta) dias. ensejará a rescisão de seu contrato de trabalho: 
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Parágrafo primeiro — O pagamento das parcelas rescisórias podara seF-re... a1,1iz+agá _em_até . 10° (décimo) 
dia útil contado a partir do término do contrato de trabalho. Na hipótese de extinção do contrato de 
trabalho por acordo entre empregado e empregador será permitida a movimentação da conta vinculada 
do FGTS, limitada a 80% do valor dos depósitos: 
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Parágrafo terceiro - O empregado que retornar do afastamento pelo INSS e for cweidereideinOtq-para--- 
a continuidade da função que exercia antes do afastamento. desde que haja anuênCiaig) sind¡cato será 
remanejado para outra função e recebera, nesse caso. o salário correspondente a nova 

-^ - 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 
O Contrato de Experiência será celebrado pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, permitida apenas 
uma prorrogação, quando firmado por tempo inferior. 

Parágrafo único - Não será permitido contrato de experiência do empregado readmitido para a mesma 
função exercida anteriormente na empresa. salvo quando. entre  a extinção de um contrato e a 
celebração do novo. haja transcorrido tempo superior a 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ACERTOS RESCISÓRIOS 
Provando o empregado a obtenção de outro emprego no curso do aviso prévio trabalhado dado peio 
empregador. fica dispensado do cumprimento do restante do aviso. desobrigando-se a empresa do 
pagamento- dos dias restantes não trabalhados. Porém, a data do acerto rescisório será contada a partir 
do prazo estipulado para o término do contrato; 

Parágrafo primeiro — No caso de empregado demitido. ca pagamento das parcelas rescisórias poderá 
ser feito em até 10 (dez) dias contados do término do contráto:c 

Parágrafo segundo — A empresa dará baixa na CTPS dd'rnpregado demitido ou demissionário no 
prazo e na forma legal: 

Parágrafo terceiro — A aplicação da multa do art. 477 da CLT está restrita à falta de pagamento das 
verbas rescisórias no prazo legal: 

Parágrafo quarto — Fica mantida a obrigatoriedade de homologação no Sindicato dos acertos 
rescisórios dos empregados com mais de 12 (doze) meses de serviço junto à empresa signatária do 
Acordo Coletivo de Trabalho, que deverá providenciar o agendamento no prazo de até 15 (quinze) dias. 
não podendo negar a prestar assistência e a fazer a homologação. mas. se  o fizer, terá que fornecer à 
empresa declaração por escrito constando os motivos da recusa. A homologação do TRCT terá eficácia 
.liberatória em relação às parcelas nele consignadas; 

Parágrafo quinto — A empresa fica desobrigada da homologação perante a Entidade Profissional. caso 
o sindicato não possua agenda disponível para tanto. dentro do prazo legal. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - INFORMAÇÃO SOBRE ADMISSÕES E DEMISSÕES 
A empresa, quando solicitada, fornecerá ao Sindicato dos trabalhadores. no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, informações sobre o número de empregados admitidos e demitidos no mês no estabelecimento da 
base territorial. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CARTA DE APRESENTAÇÃO 
A empresa não exigirá carta de apresentação para a admissão ao empregado, mas também não 
fornecerá carta de apresentação ao empregado que deixar o emprego ou for dispensado sem justa 
causa; 

Parágrafo único - Apesar do disposto do item anterior. no entanto. a empresa fornecerá carta de 
apresentação, desde que solicitada diretamente pelo novo empregador. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA- DECLARACÃO DE TEMPO DE TRABALHO 
A empresa. na  dispensa do empregado, deverá fornecer ao mesmo o AAS (Atestado de Afastamento e 
Salários) do qual conste a data da admissão e da saida e também o formulário do INSS para o 
empregado durante o tempo de sua prestação de serviço na empresa, para fins de instrução de sua 
aposentadoria 

Relações de Trabalho — Condições de7rajialho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, ESPECIALIZAÇÃO OU 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
A empresa dentro de suas disponibilidades financeiras, envidará esforços para ministrar ou custear 
cursos de aperfeiçoamento. especialização e ou formação profissional aos seus empregados. podendo. 
para o mesmo fim, firmar convênios com o SEST/SENAT, 

Parágrafo primeiro - Sobre a finalidade. a freqüência e o aproveitamento dos participantes nos cursos 
a empresa enviará relatório final ao Sindicato Profissional. 

Parágrafo segundo - Quando forem ministrados fora da jornada normal. o tempo em que o empregado 
os estiver frequentado não se computará como jornada de trabalho extraordinária e/ou tempo á 
disposição. 

Atribuições da Função/Desvio de Função 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DUPLA FUNÇÃO 
A empresa não podera exigir do empregado o exercício de função diversa daquela para a qual o 
contratou. salvo se se tratar de função correlata com suas atividades profissionais especificas. 

Normas Disciplinares 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ADVERTÊNCIAS OU SUSPENSÃO — COMUNICAÇÃO POR 
ESCRITO 
As advertências e suspensões só prevalecerão quando a empresa comunicar por escrito ao empregado. 
mencionando os motivos da pena disciplinar. 

Parágrafo único - As advertências deverão ser comunicadas ao empregado até o dia imediatamente 
posterior a ciência da falta alegada. 

Adaptação de função 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA — MUDANÇA DE FUNÇÃO 
Para mudança de função. o empregado deverá se submeter a um teste no período improrrogavel de até 
0.3 (três) meses de duração, que será realizado dentro do horário de trabalho e que se destinará 
aferição de suas aptidões para exercicio da nova função_ Se aprovado, mudará de função e passará 
então a receber o salário da função para a qual foi promovido. Não sendo aprovado, será mantido em 
sua função: 

Parágrafo único — A empresa poderá oferecer. antes do período de 03 (três) meses acima previsto e 
fora do horário de trabalho. treinamento profissional ao empregado interessado, mediante pedido de 
próprio punho. sem acréscimo em sua remuneração. Este treinamento poderá ter duração de até 09 
(nove) meses. sendo que. se  aprovado, o empregado passará ao período de 03 (três) meses previsto no 
parágrafo anterior. Em caso de reprovação, continuará exercendo as atribuições de sua função. 

Estabilidade Mãe 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA- GARANTIA DE EMPREGO A GESTANTE 
Fica vedada a dispensa arbitrária da gestante. desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses 
após o parto. 

Parágrafo primeiro: Caso a concepção torna Se dado dentro do contrato de trabalho, a gestante deverá 
comunicara empresa o seu interesse na reintegração no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua 
dispensa sem justa causa. sob pena de renúncia á estabilidade prevista no item anterior desta cláusula. 

Parágrafo segundo: Dentro do prazo estabelecido acima. a empregada dispensada, quando tiver 
conhecimento do seu estado gravidica. deverá comunicar imediatamente á empresa, para, a partir desta 
data, lhe serem assegurados seus direitos. 
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DATA: 1 SET. 2022 
Estabilidade Serviço Md 	, 	1. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - SERVIÇO MILITAR OBRIGATÕRIO 
O empregado convocado para a prestação de serviço militar obrigatório será considerado em licença não 
remunerada, desde a data da incorporação até 30 (trinta) dias que se seguirem ao licenciamento. 

Parágrafo único - Ao retornar ao emprego, o empregado licenciado do serviço militar obrigatório 
assumirá a mesma função e terá direito ao mesmo salário que recebia antes da incorporação, acrescido 
de vantagens legais e normativas. 

Outras normas de pessoal 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - PREENCHIMENTO DE VAGAS 
A empresa em caso de existência de vagas em cargos hierarquicamente superiores fará. sempre que 
possível, o remanejamento dos empregados em atividade e dará preferência. para readmissão. a ex-
empregados. atendidas as suas conveniências. 

Parágrafo único - A empresa poderá utilizar o balcão de empregos dos Sindicatos de Trabalhadores 
Rodoviários.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - SUBSTITUIÇÃO 
Na substituição por período igual ou superior a 19 (trinta) dias será pago ao substituto o mesmo salário 
do substituído. sem as vantagens pessoais. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA — DIFERENÇA DE ACERTO 
A empresa garante a todos os seus empregados o direito ao acesso ás filmagens do ônibus e da 
conferência de caixa nos casos de diferença de acerto. 

Parágrafo primeiro - A empresa manterá a filmagem arquivada, em caso de discordância suscitada 
documentalmente pelo empregado, no período referente ao mês de apuração. Quando houver 
concordãncia do empregado com o desconto, é facultada à empresa eliminar a respectiva filmagem. 

Parágrafo segundo - Para efetivar o desconto a empresa deverá notificar o empregado sobre a 
diferença de caixa. 

Parágrafo terceiro - Notificado o empregado sobre a diferença de caixa. o trabalhador terá o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para efetuar o pagamento, facultado à empresa efetuar o desconto no proxir'no 
pagamento salarial. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - UTILIZAÇÃO DE TELEFONE CELULAR 
A empresa editará Norma Interna para regulamentar o uso de telefone celular, no ambiente de trabalho, 
visando garantir a segurança dos funcionários, além da necessária concentração na execução dos 
serviços. 	 • 

Jornada de Trabalho — Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

Duração e Horário 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DURAÇÃO DO TRABALHO 
A duração do trabalho será de 7:20h (sete horas e vinte minutos) por dia, totalizando 44h (quarenta e 
quatro horas) semanais, sendo possível a compensação do excesso de horas trabalhadas em um dia, 
pela correspondente redução da jornada de trabalho em outro dia, de maneira que não exceda, no 
período de um mês. a 220 (duzentos e vinte) horas; 

Parágrafo primeiro — Nas 220 (duzentos e vinte)horas mencionadas no "caputn estarão incluídas as 
horas correspondentes aos repousos remunerados devidos no mês; 

Parágrafo segundo — As horas extras trabalhadas pelos empregados serão pagas nos precisos termos 
da lei e/ou deste instrumento normativo: 
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Parágrafo terceiro - Considera-se como de serviço 	e-N. i0,; 	

6/SE: 2322 
e&trntive- Empregado r 	 esteja á

1 	.T  

disposição do empregador. aguardando ou executant6S5tirdens 'salva..~osição especial 
expressamente consignada: 

Parágrafo quarto - Considera-se corno inicio da jornada o horário determinado pela empresa para que 
o empregado se apresente ao local do trabalho, excluídos os intervalos para refeição, repouso e 
descanso, na forma do § 1°  do artigo 235-C da CLT, alterado pela Lei n° 13.103, de 02 de março de 
2015; 

Parágrafo quinto - O tempo despendido pelo empregado. desde a sua residência ate a efetiva 
ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte 
inclusive o fornecido pelo empregador. não será computado na jornada de trabalho, por não configurar 
tempo à disposição  

Parágrafo sexto - Não é considerado tempo à disposição, sequer computado como jornada de trabalho 
e/ou período extraordinário. quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal. em 
caso de insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas. bem como adentrar ou permanecer 
nas dependências da empresa para exercer atividades particulares, tais como. descanso. alimentação. 
relacionamento social, higiene pessoal, prática religiosa, lazer, estudo e troca de roupa ou uniforme, 
quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca na empresa; 

Parágrafo sétimo - A jornada de trabalho dos motoristas. auxiliares de viagem, fiscais e afins nos 
serviços de operação previstos neste Acordo Coletivo. mesmo que oscile nas 24 (vinte e quatro) horas 
do dia. dentro da mesma semana. mês ou qualquer outro período, não caracteriza turno ininterrupto de 
revezamento. face as particularidades do segmento, e, tendo em vista que a alternância decorre dos 
horários das viagens e da necessidade de compatibilizar a jornada do empregado e o seu retorno ao 
local de origem. preservando o convívio familiar e social. 

Prorrogação/Redução de Jornada 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

Não é necessária a licença prévia das Autoridades Competentes do Ministério do Trabalho, nos casos de 
prorrogação de jornada em ambiente insalubre, considerando a dinámica do transporte coletivo: 

Parágrafo único - A jornada diária dos motoristas, cobradores. fiscais e afins nos serviços de operação 
de transporte coletivo urbano de passageiros poderá ser prorrogada em até 4 (quatro) horas. conforme 
Dispõe o caput do artigo 235-C da CLT, alterado pela Lei n° 13.103, de 02 de março de 2015. Em 
situações excepcionais a duração da jornada de trabalho poderá ser elevada pelo tempo de até mais 
1h3Omin, para o veiculo chegar a um local seguro ou na garagem da empresa 

Compensação de Jornada 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - COMPENSAÇÃO 

A compensação a maior ou a menor, em relação à jornada contratual, será feita no perlado de 30 (trinta) 
dias. As horas laboradas excedentes da jornada contratual e compensadas não terão caráter de labor 
extraordinário e para efeito de compensação serão computadas nas bases de uma por uma: 

Parágrafo primeiro - Exclusivamente para os funcionários do setor administrativo. a empresa fica 
autorizada a adotar BANCO DE HORAS, com prazo de compensação de até 1 (um) ano: 

Parágrafo segundo - O trabalho executado em dia de feriado poderá ser compensado com folga a ser 
concedida pelo empregador. no prazo de 60 (sessenta) dias contado da data em que ocorreu o feriado: 

Parágrafo terceiro - As horas extras poderão ser compensadas com folgas; 

Paragrafo quarto - A empresa poderá adotar a jornada em escala de 12 (doze) horas de trabalho por 
36 (trinta e seis) horas de descanso, com intervalo obrigatório de 01 (uma) hora para alimentação e 
repouso. computado na jornada de trabalho. Este regime não se aplica aos motoristas e cobradores 

Parágrafo quinto - A remuneração mensal pactuada pela jornada prevista no parágrafo quarto abrange 
os pagamentos devidos pelo repouso semanal remunerado, pelo descanso em feriado, prorrogações de 
trabalho noturno, adicional noturno. hora ficta no 

1 
 ,• sendo considerados compensados, quando 

houver. 



Parágrafo sexto — Quando o intervalo para repouso e alimentação. previsto dentro;cratftle~g4M 
não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado ao pagamento. de ntaWfOrtritieilitgatAtia____ 
apenas do período suprimido. 	

. 
 

Parágrafo sétimo — Na jornada de trabalho denominada 5 por 1, as horas extras não serão 
compensadas com folgas. salvo quando ultrapassarem 30 (trinta) horas no mês. 

Parágrafo oitavo — A prestação de horas extras habituais não descaracteriza os regimes de 
compensação de jornada, tais como, entre outros, redução do labor. redução do intervao. folga. 
previstos neste Acordo Coletivo de Trabalho. 

Parágrafo nono — É valida a compensação mensal independentemente do apontamento nocnbute 	Je 
jornada das horas extras realizadas em um dia com redução da jornada em outro 

13 (i 	/ir;-  
ti Tf• gi   

Intervalos para Descanso 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - INTERVALOS 

Em caso de trabalho cuja duração exceda de 6 (seis) horas. é obrigatória a concessão de um intervalo 
para repouso ou alimentação, de 1 (uma) hora a 2 (duas) horas. salvo no caso do regime de dupla-
pegada ou da edução prevista no parágrafo quarto: 

Parágrafo primeiro — O intervalo, durante a jornada de trabalho, para descanso e refeição, poderá ter 
duração superior a 02 (duas) horas (sistema ou regime de dupla pegada); 

Parágrafo segundo — O intervalo previsto no parágrafo anterior não será considerado, em nenhuma 
hipótese, como tempo à disposição do empregador; 

Parágrafo terceiro — No intervalo inter ou intrajornada de trabalho, o empregado não será obrigado a 
permanecer nas dependências das empresas, mas, se o fizer. nenhuma tarefa ou atividade lhe poderá 
ser exigida, 

Parágrafo quarto — Em face das condições especiais de transporte coletivo urbano de passageiros, nos 
termos do permissivo legal contido no § 5° do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho. as partes 
signatárias deste acordo coletivo convencionaram que o intervalo intrajornada, para repouso e 
alimentação dos motoristas. cobradores, fiscais e afins nos serviços de operação de transporte coletivo 
Urbano de passageiros poderá ser de no mínimo 30 (trinta) minutos. não computados na jornada. 
podendo ser fracionado em intervalos menores, quando compreendidos entre o término da primeira hora 
trabalhada e o inicio da última hora trabalhada: 

Parágrafo quinto — A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada disposto nesta 
cláusula implicará no pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período suprimido: 

Parágrafo sexto — Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas são asseguradas 11 (onze) horas de 
descanso para motoristas. cobradores e fiscais e afins nos serviços de operação de transporte coletivo, 
sendo facultado seu fracionamento, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro 
período e o gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro 
período; 

Parágrafo sétimo — O gozo do período remanescente do intervalo interjornada poderá ser concedido no 
intervalo previsto no regime de dupla pegada". 

Parágrafo Oitavo — Nos termos do permissivo legal contido no artigo 611-A. III, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, as partes signatárias deste acordo coletivo convencionaram que o intervalo 
intraivrneadea. para repouso e alimentação. para 03 funcionarlOS CO setor administrativo, pudera ser cie no 
mínimo 30 (trinta) minutos, não computados na jornada. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA — AMAMENTAÇÃO 

Para amamentar o próprio filho. até que este complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito. 
durante a jornada de trabalho, a dois descansos especiais. de meia hora cada um, sendo que os 
horários deverão ser definidos mediante acordo ind).v.iltrual entre as partes. 
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" Descanso Semana 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DESCANSO SEMANAL 

  

Fica estabelecido que. mediante express-&-c-ãnsentimento por escrito do empregado. as folgas 
acumuladas poderão ser gozadas seguidamente. Não implicará em descumprimento ao disposto no art. 
67, caput, da CLT, a concessão de repouso semanal após o sétimo dia trabalhado: 

Parágrafo primeiro- Em função da atividade essencial da empresa, caso alguma folga ou feriado não 
seja concedido nem compensado. deverá ser remunerado com um dia normal de trabalho 

Parágrafo segundo - Face as particularidades das atividades do segmento. considerando as exigências 
técnicas da empresa e a conveniência pública. a concessão do repouso semanal aos empregados não é 
obrigatoriamente aos domingos, inteligência do art. 67 da CLT c/c com o artigo 10  da Lei 605/1949. 

Parágrafo terceiro - Quando da remuneração do feriado, não concedido nem compensado. com  fins de 
elucidar a súmula 146 do TST, o pagamento será em dobro, sendo um dia de trabalho que já consta 
dentro de sua remuneração mensal contratual acrescido de um dia normal de trabalho. 

Controle da Jornada 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO 

O controle da jornada de trabalho para motorista e trocadores. será através de ficha individual de ponto 
da qual conste o inicio e término da jornada laborai. podendo ser adotado também o uso de cartão 
magnético e o sistema de ponto eletrônico: 

Parágrafo primeiro - Caso a empresa opte peio controle de forma eletrônica;  é permitida a transcrição 
da jornada em relatório de ponto e/ou qualquer outro documento, o qual assinado, mediante conferência. 
servirá de registro da jornada. havendo presunção de veracidade: 

Parágrafo segundo - O inicio e término da jornada do motorista se darão no momento em que ele 
receberientregar o veículo na garagem ou onde for determinado pelo empregador: 

Parágrafo terceiro - Para os demais empregados, o controle será feito através de registro manual. 
_registro mecánico, cartão de ponto, folha de ponto ou controle eletrônico, constituindo o cumprimento 
desta, uma das obrigações do contrato de trabalho, devendo esses controles ficarem arquivados na 
empresa por penado não inferior a 5 (cinco) anos. Cada empregado será o seu próprio fiscal. 
comunicando ao Sindicado o descumprimento deste: 

Parágrafo quarto - A empresa fica autorizada a adotar ou manter sistemas alternativos de controle de 
jornada de trabalho: 

Parágrafo quinto - È admitida a transcrição da jornada em relatório de ponto de forma digitada, o qual 
assinado. mediante conferência. servirá de registro da jornada: 

Parágrafo sexto - O empregado e responsável pela exatidão dos apontamentos que lançar nos 
controles, podendo ser feito por terceiro, e, nesta hipótese, deverá fazer a conferência, sendo a 
assinatura o reconhecimento do registro. sendo expressamente vedada a anotação feita por pessoal 
designado peia empresa: 

Parágrafo sétimo - A partir da vigência do presente instrumento coletivo de trabalho, ficará autorizada 
também a adoção de sistema para controle e apuração da jornada de trabalho por meio de telemetria ou 
por qualquer outra tecnologia que venha a ser desenvolvida com a finalidade de captar informações do 
veículo de forma remota: 

Parágrafo oitavo - A jornada de trabalho obtida através do sistema acima constará em relatório que 
nocera ser consultado pelo empregado. 

Parágrafo nono - A empresa poderá adotar meios 	a que o empregado assine os documentos de 
maneira eletrônica: 
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Licença Remuneèada— 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - LICENÇA PARA CASAMENTO 
O empregado poderá deixar cie comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, até 4 (quatro) dias 
consecutivos em virtude de casamento. contados da data do evento ou do dia imediatamente anterior. a 
critério do nubente, mediante comunicação prévia por escrito. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - LICENÇA PATERNIDADE 
A licença paternidade remunerada será de 5 (cinco) dias corridos, contados da data do nascimento do 
filho, cuja comprovação será feita através de Certidão do Registro ou Cartão do Berçário. 

Saúde e Segurança do Trabalhador 
Condições de Ambiente de Trabalho 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - ÁGUA POTÁVEL 
A empresa se obriga a fornecer água potável aos seus empregados nos locais de trabalho, e com fácil 
acesso. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - SANITÁRJOS 
A empresa fica obrigada a manter sanitários, para uso de seus empregados, nas suas dependências em 
condições de perfeita higiene 

Equipamentos de Proteção Individual 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - FORNECIMENTO DE EPI 
A empresa fornecerá equipamentos de proteção individual ao empregado, sempre que necessários ou 
exigidos. prestando. ainda todas as instruções visando a correta utilização dos mesmos. 

Uniforme 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - UNIFORMES 
Ao empregado obrigado ao uso de uniforme, a empresa fornecerá de forma gratuita. 2 (duas) calças. 2 
(duas) camisas e 1 (um) par de sapatos de nove em nove meses: 

Parágrafo primeiro - Fica esclarecido, porém, que o novo empregado. sujeito ao uso de uniforme. no 
ato de sua admissão. receberá uma camisa além das duas mencionadas no item anterior. 

Parágrafo segundo - Ao empregado da manutenção, a empresa fornecerá, gratuitamente, 2 (dois) 
macacões e 1 (um) par de botas ou de botinas a cada 9(nove) meses 

Parágrafo terceiro - O empregado que se demitir ou for dispensado antes de completar 6 (seis) meses 
no emprego sofrerá, no acerto final: desconto de 1/6 do valor dos uniformes, pelo número de meses ou 
fração de 15 (quinze) dias do tempo que faltar para completar o primeiro semestre. 

CEPA - comPosi4ão. vlciÇãv, otribuig*c, garantias avz. cipvirva 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - CIPA 
A empresa obriga-se a constituição e a manutenção de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA). com fiel observância dos dispositivos legais vigentes e a regulamentação expedida pelo 
Ministério do Trabalho: 

Parágrafo único - A empresa comunicará ao Sindic 
	

Profissional a realização de eieição dos 
membros da CIPA com antecedência mínima de 30 (trirltá~c és  
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Exames Médico 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 
Os exames médicos pré-admissionais. periódicos e demissionais. serão custeados peia empresa: 

Parágrafo primeiro — A empresa deverá custear o exame toxicológico, se for obrigatório por lei, 
exclusivamente no momento da admissão e do desligamento de motoristas profissionais das categorias 
D e E, salvo se o empregado apresentar laudo do exame obrigatório previsto na Lei n° 9.503. de 23 de 
setembro de 1997 - Código de Transito Brasileiro, ou para outro fim. realizado a menos de 60 (sessenta) 
dias: 

Parágrafo segundo — Por determinação legal, o motorista profissional deve realizar exame toxicologico, 
quando da admissão e desligamento, bem como, sujeitar-se ao exame de etilornetro existente da 
empresa: 

Parágrafo terceiro — Em caso de recusa do empregado para a realização do exame toxicolõgico quando 
da rescisão do contrato de trabalho. o mesmo assinará uma declaração nesse sentido;  hipótese que a 
empresa fará constar no Cadastro Geral de Empregados e Desempregados a respectiva recusa. 

Aceitação de Atestados Médicos 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
Serão válidos os atestados médicos e odontológicos fornecidos por médicos do Convênio 'Plano Saúde-
firmado pela empresas e/ou conveniados ao SUS. ressalvado ao serviço médico da empresa sua 
auditagem e verificação de autenticidade: 

Parágrafo primeiro — Os atestados que retratarem casos de emergência serão aceitos sempre que 
apresentados podendo a empresa. porém. apurar a veracidade dos mesmos; 

Parágrafo segundo — O empregado terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas, da data da emissão. para 
entrega do atestado médico, sob pena de não ser aceito/validado. 

Parágrafo terceiro — Para aplicação do disposto no Artigo 60, § 30° da Lei n° 8,213/91 e do artigo 75. §§ 
4° e 5° do Decreto n° 3.048/99. somente serão aceitos e validados. os atestados médicos e 
odontológicos que constem o CID, sob pena de se presumir se tratar da mesma doença informada em 
atestado imediatamente anterior: 

Parágrafo quarto — Considera-se mesma doença. aquelas que pertencerem ao mesmo grupo ou 
subgrupo de doenças de acordo com o Código Internacional de Doenças (CID). 

Primeiros Socorros 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA- PRIMEIROS SOCORROS 
A empresa deverá manter, nas garagens. em local visivel ao empregado, sempre que necessários ou 
exigidos, prestando, ainda, todas as instruções visando a correta utilização dos mesmos. 

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - GARANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO OU AFASTADO 
POR DOENÇA PROFISSIONAL E AUXÍLIOS 
o empregado que sofreu ou vier a sofrer acidente de trabalho tem garantida pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a manutenção de seu contrato de trabalho na empresa. após a cessação do auxilio doença 
acidentado, independentemente de percepção de auxilio acidente. 

Parágrafo único - Ao empregado que permanecer afastad 	m ;gozo de auxilio-doença. por periodo 
superior a 60 (sessenta) dias, a empresa garantirá o emp o 

/
p)dr 30 (trinta) dias. a contar da data da 

ALTA. 
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Outras Normas de Proteção ao Acidentado s~le 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - REMOÇÃO DE ACIDENTADOS 
A empresa se responsabilizará pela remoção do acidentado no trabalho, providenciando veículo em 
condições adequadas para levá-lo até o local do pronto atendimento. 

Relações Sindicais 
Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - LIVRE ACESSO E LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL 
Aos dirigentes sindicais, no exercício de suas funções, será assegurado livre acesso às dependências da 
empresa. mediante entendimento prévio com a direção empresaria, " 

Parágrafo primeiro — Concede-se ao dirigente sindical ou ao suplente em exercício, limitado ao número 
de 1 (um) por empresa. licença remunerada de até 2 (duas) faltas por mês, para exercício de atividade 
sindical sem prejuízo de seu tempo de serviço do período de férias. do pagamento do 13' salário, do 
repouso remunerado. A requisição da licença. por escrito, será dirigida à empresa pelo Presidente do 
Sindicato ou seu substituto legal, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 

Parágrafo segundo - O Presidente do Sindicato, legalmente eleito. desde que seja empregado da 
empresa. ficará afastado de suas funções sem prejuízo da respectiva remuneração, ao período 
correspondente ao de seu mandato. 

Acesso a Informações da Empresa 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS 
A empresa fornecerá a Entidade Profissional. no prazo de 10 (dez) dias úteis. uma copia da guia anual 
de recolhimento da contribuição sindical enviada a Caixa Económica Federal, acompanhada da devida 
relação de empregados. 

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE AO SINDICATO 
Na ocorrência de acidentes de trabalho que afetem seus empregados, as empresas obrigam-se a 
remeter cópias da CAT ao Sindicato Profissional, no prazo de três dias. contado da data da emissão da 
mesma: 

Parágrafo único - Se o empregado sofrer prejuizo pelo não recebimento do beneficio previdenciano em 
:-azão de a empresa não ter fornecido ao INSS a CAT (comunicação de acidente do trabalho) por 
negligência devidamente comprovada, dentro do prazo legal, deverá esta ressarci-lo do prejuizo sofrido. 
salvo se o órgão previdenciário proceder. em tempo hábil. ao  devido ressarcimento. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISO 
A empresa permitirá a afixação de quadros de avisos em suas dependências. destinados às 
comunicações de interesse da categoria profissional. vedada a divulgação de matéria político-partidária 
ou ofensiva a quem quer que seja. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - COMPROMISSO SINDICAL 

A empresa e o sindicato profissional comprometem a informar a outra parta. no prazo do clgh frauarontã e 
oito horas) o recebimento de qualquer documento relativo ao Instrumento Normativo, a exemplo de 
Inquérito Civil, Procedimento Preparatório ou Ação Civil Pública. encaminhados pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, Ministério Público do Trabalho, Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão. tudo 
com o objetivo de manutenção das cláusulas e itens estabelecidos em CCT. visando a preservação das 
concessões reciprocas. 
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Fica instituído convên,o com a Associação Comercial, Industrial, AF84:ecitSlid5 .....,;5'6katiçois de Varg-inhar 
, 

por intermédio do sindicato profissional, para aquisição em rede de supermktatios. farMacias. óticas. 
livrarias, postos de combustíveis. entre outros segmentos do comércio. 

Parágrafo primeiro - O total de compra realizada não poderá ultrapassar a 15% (quinze por cento) do 
salário base do empregado. 

Parágrafo segundo - Os valores das compras efetuadas pelos funcionários serão descontados de seus 
salários. mediante desconto em folha de pagamento 

Parágrafo terceiro - Quando do desconto em folha. o empregado não tiver saldo suficiente para quitar o 
débito. a empresa poderá não efetuar o respectivo desconto. 

Parágrafo quarto - A empregadora fica isenta de qualquer responsabilidade sobre as obrigações 
assumidas pelo empregado perante as empresas conveniadas, não podendo ser responsabilizada sobre 
eventuais valores ou diferenças não pagas em razão da insuficiência de saldo. 

Parágrafo quinto - A empresa poderá cancelar os F em qualquer tempo e modo. desde que seja 
avisado com antecedência minima de 30 (trinta) dias, ficando a cargo do Sindicato a comunicação para a 
categoria profissional e empresas conveniadas. 

Parágrafo sexto - Qualquer demanda judicial e/ou extrajudicial referente aos descontos acima 
mencionados. que por ventura possa surgir, a entidade profissional responderá unicamente por esta. 
excluindo a empresa de qualquer responsabilidade, inclusive, de muitas que lhe forem aplicadas pelo 
Judiciário e por qualquer órgão público, que nesse caso figura como simples intermediária. se  obrigando 
a ressarcir a empresa de quaisquer prejuízos. Na ocorrendo do disposto. se  for devido pela empresa a 
devolução de quaisquer valor desconto efetuado na folha de pagamento, fica, portanto, autorizado desde 
já o desconto por parte da empresa do valor correspondente em quaisquer créditos que o sindicato 
profissional tenha junto à empresa. 

Disposições Gerais 
Descumprimento do Instrumento Coletivo 

CLAUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - MULTA 
Independentemente das previstas em lei. fica acordada multa equivalente a 1/30 (um trigésimo) do 
salário mensal do trabalhador. por infração e por empregado envolvido, em caso de descumprimento de 
qualquer das cláusulas deste Acordo que não preveja outra sanção especifica. 

Outras Disposições 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA- COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
Fica constituiria. no âmbito de atuação das partes a COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
objetivando buscar a conciliação dos conflitos individuais de trabalho, em conformidade com as 
determinações da Lei n° 9.958. de 12 de janeiro de 2000, que deu nova redação ao art. 625 da CLT. 
Essa Comissão terá suas normas de funcionamento e atuação estabelecidas através de Regimento 
Interno a ser firmado entre as partes signatárias do presente ACT. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEXTA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL 
Os empregados e empregadores poderão. na  vigência ou não do contrato, firmar termo de Quitação 

anual de obrigações trabalhistas perante a entidade  srndlcni 

Parágrafo primeiro — O termo deverá discriminar as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente. 
constando. ao  final, cláusula de quitação anual dos títulos, e não somente dos valores, dada peio 
empregado com eficácia liberatória das parcelas nele estabelecidas. 

/ 
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ETO 

SINDICATO 
Presidente 

BALHADORES EM TRANSE.I.R.PD DE VARGINHA 

r .  
•••-r,-`‘ : 	1 6,/ 

Parágrafo segundo — Com a assinatura do documento. o em ris99 o con 
quitação das parcelas consignadas. nada mais podendo reclamar, 
dele: 

eral e total 
izo ou fora 

Parágrafo terceiro — As entidades profissionais indicarão funcionaria capacitado para proceder a 
fiscalização e homologação do Termo de Quitação Anual disposto no item acima. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SÉTIMA — PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

As partes acordam que o contrato de trabalho poderá ser suspenso, pelo período de 2 (dois) meses 
consecutivos, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação profissional 
oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, na forma do artigo 476-A 
da CLT, conforme tratativas individuais entre a empresa e o empregado, limitado a 20% (vinte por cento) 
do total de empregados da empresa. 

Parágrafo primeiro — Os cursos e programas de qualificação profissional oferecidos pelo empregador 
serão dispon bilizados pelo SEST/SENAT, 

Parágrafo segundo — O empregado que tiver o contrato de trabalho suspenso para participação em 
curso ou programa de qualificação profissional receberá, durante esse período. uma bolsa de 
qualificação profissional. custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), com os mesmos 
valores e cálculos do beneficio Seguro-Desemprego. Durante este período. a empresa manterá o passe 
livre e o plano de saúde previstos neste ACT. 

Parágrafo terceiro — Em razão dos termos em que foi negociada a suspensão contratual, fica a 
empresa, desde já, desobrigada de notificar a entidade profissional acerca da suspensão de contrato de 
trabalho. prevista na presente cláusula. 

Varginha 10 de junho de 2022 

f' ,r 	
liNed RUBENS EESSÃ-C-AR 	O 

Diretor 
TURILESSA LTDA 
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Prefeitura do Município de Varinha 
P 	1342-?/2022 

OgiOef2n22 
ec:Je,.--erte 	 035 TRAE-3AL. 	TRANSP ROD 

'FAZ 	I 
. • 

ANDAMENTO 	
. 

DATA DO PARA Assinatura do Expedidor 

',... 

	 • 



: E - 13427 / 2022 

: FAZ SOLICITACAO 

: SPR - SECAO DE PROTOCOLO 

Hora 

: SINDICATO DOS TRABAL. EM TRANSP ROD DE VGA 

AVENIDA AGENOR AGUINALDO BRAGA, 00140 - VILA VERDE 

Processo 

Assunto 

Departamento 

Requerente 

Endereço 

Prefeitura Municipal de 
MPA - Módulo de Protocolo 

Requerimento 

Varginha 
e Arquiv 	 conAm 

09/09/2022 DATA: 1Ï. 2022 

DDD - Tel 	: ( 035 ) 3221-5179 

Email 	 : JMCONTABILIDADEVGA@YAHOO.COM.BR  

C.N.P.3./C.P.F/ : 19.017.565/0001-00 

Inscr. RG 	' 0000000000000 

• Vem mui respeitosamente, requerer a V.Exa. que se digne: 

REF. A CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022 

Nestes termos 

p.deferlmento 

09/09/2022 

• 

LUCIANE DA CUNHA CARVALHO 

Responsavel atual pelo Processo 

O Requerente 
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PROC. 

r")ATA: 1 Et SET. £022  
- 	 de setembro de 2022 

À Comissão Permanente de Licitação 

   

REFERÊNCIA: EDITAL n°.225/2022 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA: N." 003/2022 -
PROCESSO N.° 3.997/2022 — IMPUGNAÇÃO 

Prezados Senhores, 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE COLETIVO 
RODOVIÁRIO DE VARGINHA., inscrito no CNPJ sob o no. 19.017.565/000100, com sede 

a Avenida Agenor Aguinaldo Braga, n°.140, Bairro Vila Verde, Varginha/MG., e-mail: 
jucadosindicato@yahoo.combr,  neste ato representado por seu Presidente, Sr. Jose Paulino 

Neto, nos termos do item 10.1 do Edital, bem como artigo 41, §1°  da Lei e.8666/1993 rem 

TEMPESTIVAMENTE apresentar IMPUGNAÇÃO nos seguintes termos: 

VIOLAÇÃO DO PISO SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL 

REPRESENTADA POR ESSE SINDICADO 

Constou na planilha de custo, anexo IV, item 3.7, página 504, piso salarial  das categorias 

profissionais: 

RSAdis 

irVoses 

ltS11116 
RS/mes 

rdAnes 
AxJirsá 

3_7 Safarks e beramewais 	 
3.7 .1 Salário do ~rido (SAL ui) 

3.7.2 Salário do Cobrador (SAL oll) 
3.7.3 Siaiír do rmapadwid, rsAt._ dos) 	  

17 4 Salino do Foco/ (SAL Co) _ 
3. 7.5 Beirericios do IdabOzeta (I391 Ter) 	  
3.7 6 Benedeia do ~dor P3Dia:0) 

3.7 7 Berierícios do De~de fflEV On) _ 

17.3 	de obkrnao doo ligeonatas FUT ror) — 
17.10 Falei-  de adoção das Costwadcrea ~GEO 	 airenensioncif 

3.7.11 Fakr de ullikzafio dos Despachadas (FUT dro) 	— 	 scfssteasioocri 

17.12 Fax,  de ~dos Rsoas (FUT ling_ 	 odineosioncrí 
3 7 13 	 adãvreosionad 

3 7 14 Faiar de abro 4sko doa ~doma FUF me) 	 odimemionoi 

3 - /5 Falar de aio (mico dos DekoacIonies FUF ar) .__. 	 oufee~riof 
17.16 Faia de amo ksiao dos Ramis (FLF 	 rekr~nor 

3 717 Encargo Soera (WS, 

0.4Dedas pedowar de idungeoloreek 111~~ e diebria eia (.10 relarrao ao pleasoa 2~r~ 

Tais valores foram considerados a partir do Acordo Coletivo de Trabalho 2021/2023, acostado 

no anexo XV, o qual prevê piso salarial até 30/04/2022. 
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Quando da publicação do presente Edital (15/08/2l, já 	a vigendo o novo Acordo 

Coletivo de Trabalho (Doc.1), que em sua cláusula terceira prevê novo Piso Salarial para 

Categoria: 

Salários, Reajustes e Pagamento 
Piso Salarial 

LÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 
GÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2022 a 30104/2023 

Partir de C1105/2022 os pisos salariais serão os seguintes. 

Parágrafo primeiro - O salário mensal de MOTORISTA DE CINIBUS será de RS 2 442,30 (dois mil e 
quatrocentos e quarenta e dois reais e tnnta centavos): 

Parágrafo segundo - O saláno mensal de COBRADOR será de RS 1 221,15 (um mil e duzentos e vinte 

e urna reais e quinze centavos), 

Parágrafo terceiro - O salário mensal de FISCAL será de RS 1.221.15 (um miá e duzentos e vinte e 
urna reais e quinze centavos); 

arágrafo quarto - A partir de 01111/2022 os pisos salariais serão os seguintes: 

Parágrafo quinto - O salário mensal de MOTORISTA DE ÔNIBUS será de RS 2 588.84  (dons mil e 
quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos): 

Parágrafo sexto - O salário mensal de COBRADOR será de RS 1.294.42 (um rtsil e duzentos e noventa 
e quatro reais e quarenta e dois centavos): 

Parágrafo sétimo - O salário mensal de FISCAL sara de RS 1 294.42 (um mil e duzentos e noventa e 
quatro reais e quarenta e dois centavos) 

Desde modo, a planilha constante no anexo IV se encontra equivocada e desatualizada, pois 

prevê pisos salariais abaixo do que aplicado atualmente, vez que, não previu o reajuste salarial das 

categorias profissionais no percentual de 12%. 

Saliente- se que, tal reajuste é uma garantia constitucional ao trabalhador, não podendo em 

hipótese alguma ser suprimido, sob pena de violação do artigo 7°, inciso XXVI da Constituição 

Federal, bem como artigo 611, §1° da Consolidação Leis Trabalhistas. 

II- 	AUSÊNCIA DO ADICIONAL DE FUNÇÃO SUPLEMENTAR 

Na planilha constante no anexo IV de referido edital não previu o adicional de função 

suplementar aos motoristas, conforme previsto na cláusula Décima Terceira do Acordo Coletivo: 

2 
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ORTE COLETIVO SINDICAT.01OS TRABALHOU 

Nestes termos, espera deferimento. 

O DE VARGINHA 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE FUNÇÃO SUPLE 

IliAGÉP4CIA. DA CLAUSULA: 01/011/2822 a 3010442025  

Em razão da abrupta queda na demanda de passageiros verificada no sistema de transporte público em 
ciecorrenca ca emergancia de saúde pública internacional +Multada pala pandemia do novo Carona 

vírus ( Cov5a-19) e. Lambem. da ~Mica reduçãO dO pagamento da passagem em espécie  feita 
diretamente aos operadores. o adictinai devido a titulo de função 
conduzirem veiculas e cobrarem passagem continua sendo devido no equ 	

a 1 os rnawnstas que 
0% (dez por Cento) 

~s. 3 do IP 

sobre o  "tanC-1"are/12e5.0  e "edit.  sobre as horas que efetivamente operarem nesta condição. com  os 
devidos reflexos 

Parágrafo primeiro: A partir de 01/06/2022 o percentual do adicional função suplementar passara a ser 
15% (quinze Dor oanlo) e a partir de 01/0912022 passar* a ser de 20% (vinte por cento). 

Parágrafo segundo: O adicionai que trata acima não implicara em acúmulo ou desvio de função 

Igualmente, essa, cláusula não pode ser inobservada no presente Edital, pois, incorre em violação 

de direito da categoria já reconhecido e negociado no presente acordo, sob pena de afronta aos 

dispositivos legais e constitucionais (artigo 7°, inciso XXVI da CF e 611, §1° da CLT). 

III- REQUERIMENTOS 

Frente ao exposto, o Impugnante REQUER e espera que essa respeitável Comissão Especial de 

Licitação se porte de modo a: 

a) conhecer da presente Impugnação, protocolizada em tempo oportuno, na forma da lei. 

b) dar-lhe provimento para fins de determinar as alterações constantes no anexo IV do presente 

Edital de Concorrência Pública n° 003/2022 e em seus anexos, mencionadas na presente 

Impugnação modificando-as ou complementando-as. 

c) determinar a republicação do edital em sua íntegra, com as modificações imperiosas ora 

apontadas e a reposição legal do prazo para a apresentação das propostas, como determina o 

artigo 21, §4° da Lei federal n° 8.666/93, porquanto as alterações necessárias, uma vez 

promovidas, irão afetar a formulação das propostas das licitantes. 



ACORDO COLETIVO DE TRÁS 
À".1r.1. 

„ 	• 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP ROD DE VARGINHA, CNPJ n. 19.017.565/0001-
00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE PAULINO NETO; E TURILESSA LTDA. 
CNPJ n. 19.265.024/0013-34, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). RUBENS LESSA 
CARVALHO: celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 1° de maio de 2022 a 
30 de abril de 2024 e a data-base da categoria em 1° de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA — ABRANGÊNCIA 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá 
a(s) categoria(s) Trabalhadores em Transportes Rodoviários, com abrangência territorial em 
Varginha/MG. 

Salários, Reajustes e Pagamento 
Piso Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

A partir de 01/05/2022 os pisos salariais serão os seguintes: 

Parágrafo primeiro - O salário mensal de MOTORISTA DE ÔNIBUS será de R$ 2.442,30 (dois mil e 
quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta centavos); 

Parágrafo segundo - O salário mensal de COBRADOR será de R$ 1.221.15 (um mil e duzentos e vinte 
e uma reais e quinze centavos), 

Parágrafo terceiro - O salário mensal de FISCAL será de R$ 1.221,15.  (um mil e duzentos e vinte e 
urna reais e quinze centavos). 

Parágrafo quarto - A partir de 01/11/2022 os pisos salariais serão os seguintes: 

Parágrafo quinto - O salário mensal de MOTORISTA DE ÓNIBUS será de R$ 2.588,84 (dois mil e 
quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos); 

Parágrafo sexto - O salário mensal de COBRADOR será de R$ 1.294,42 (um mil e duzentos e noventa 
e quatro reais e quarenta e dois centavos); 

Parágrafo sétimo - O salário mensal de FISCAL será de R$ 1.294,42 (um mil e duzentos e noventa e 
quatro reais e quarenta e dois centavos): 

Reajustes/Correções Salariais 

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO DOS DEMAIS EMPREGADOS 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

Os salários dos demais empregados, excetuando os que recebem salário mínimo, serão reajustados em (- 
6% (seis por cento). fator multiplicativo de 1,06 (um vírgula ze, seis), sobre os sa rios de abril de 2022. 
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PROC.: 

'DA 
permitida a proporcionalidade para os contratados dep 
admissões dos empregados contemplados com saladas ntIéttlictivos 

IVkiiOS OS CãS0S CaS 

Parágrafo primeiro - A partir de 01/11/2022 os salários dos demais empregados, excetuando os que 
recebem salário mínimo. serão reajustados em 6% (seis por cento). fator multiplicativo de 1,06 (um 
virgula zero seis). sobre os salários de outubro de 2022, permitida a proporcionalidade para os 
contratados depois do referido mês ressalvados os casos das admissões dos empregados 
contemplados com salários normativos. 

Parágrafo segundo: A diferença salarial dos empregados referente ao mês de maio/2022 será efetuada 
na folha de pagamento do mês de julho/2022. 

Pagamento de Salário — Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS 
Os salários serão pagos no 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido. 

Parágrafo único - O pagamento dos salários será efetuado em dia útil, no local de trabalho, ou crédito 
em conta bancária. 

CLÁUSULA SEXTA - ADIANTAMENTO SALARIAL 
A empresa concederá adiantamento salarial a todos os empregados em valor equivalente a. no mínimo. 
40% (quarenta por cento) do seu salário até o dia 22 (vinte e dois) de cada mês: 

Parágrafo único - Quando o dia do adiantamento coincidir com sábado, domingo ou feriado este sera 
feito no 1°  (primeiro) dia útil subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
A empresa fornecerá aos empregados o comprovante de remuneração paga com a discriminação das 
parcelas e dos descontos. 

Descontos Salariais 

•CLÁUSULA OITAVA - DESCONTOS 
Somente serão permitidos os descontos salariais expressamente previstos em lei ou neste acordo 
coletivo_ 

Parágrafo primeiro - As multas impostas pelos Poderes Concedentes ou infrações de trânsito de 
responsabilidade do condutor serão suportadas pelo empregado que houver dado causa devendo. no 
ato da notificação. assinar um vale correspondente ao valor da multa para desconto em folha de 
pagamento 

Parágrafo segundo - Se eventual recurso interposto pela empresa. pelo sindicato ou pelo próprio 
empregado resultar em anulação ou desconto da multa, seja por liberalidade dos Poderes Concedentes, 
via processo administrativo ou por imposição judicial, o empregado será ressarcido do respectivo 
desconto. na  medida da redução da cobrança: 

Parágrafo terceiro- O Sindicato profissional acompanhará, facultativamente. o recurso interposto em 
toda a sua tramitação 

Parágrafo quarto - Em caso de acidente de trânsito. sõ haverá descontos dos danos quando a culpa do 
empregado fVf ÇQMprovadai 

Parágrafo quinto - Serão permitidos os descontos no salário dos empregados quando o mesmo agiu de 
forma dolosa ou culposa. A culpa deverá ser comprovada através de procedimento administrativo, 
reconhecimento voluntário ou judicial. 

CLÁUSULA NONA - CARACTERIZAÇÃO DOS VALES 

.1 
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Os vales serão emitidos em 2 (duas) vias, uma das quais será entregue ao empregador-
identificação da empresa, valor em algarismo e por extenso, sob pena de não serem- consderacros 
válidos.  

Gratificações, Adicionais.; Auxílios e Outros 
Adicional de Hcira-Extra 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 
As horas extras trabalhadas pelos empregados, até 60 (sessenta) por mês serão pagas com acréscimo 
de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal e as que excederem desse limite serão 
pagas com acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal. 

Adicional Noturno 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL NOTURNO 
A remuneração do trabalho noturno será acrescida de 20% (vinte -por cento) sobre a hora normal. 

Adicional de Insalubridade 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 
A empresa e a Entidade Profissional promoverão estudos técnicos e periciais em suas áreas de 
manutenção, visando á regularização, caso for de direito, do recebimento pelo empregado dos adicionais 
em seus percentuais estabelecidos nos subitens seguintes. Caso o empregado através do estudo acima 
referido tenha direito ao recebimento de algum dos adicionais citados nos subitens seguintes, a empresa 
fornecerá a este formulário para a instrução de processo de aposentadoria especial, quando do 
desligamento do empregado; 

Parágrafo primeiro — O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância 
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% 
(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário mínimo, segundo se 
classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo; 

Parágrafo segundo — O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional 
de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros da empresa; 

Parágrafo terceiro — Em adequação e aperfeiçoamento das condições laborais de cada empregado, o 
pagamento dos adicionais de insalubridade e periculosidade poderão ser de forma proporcional, 
equivalente a 02 (duas) horas se a exposição for limitada a este período, e, caso sejam ultrapassadas as 
duas horas, será pago valor correspondente a um dia de trabalho, observada a base de cálculo prevista 
nos itens anteriores, vedada a cumulação; 

Parágrafo quarto — Os motoristas não serão obrigados a acompanharem o abastecimento dos veículos 
em bombas e postos de combustíveis, mas, se fizerem, não farão jus ao adicional de periculosidade: 

Parágrafo quinto — Nos estudos técnicos e periciais, quando necessários, de que trata esta clausula, 
caberá a empresa a realização dos mesmos. Esta disposição não se aplica ás ações judiciais. 

Outros Adicionais 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ADICIONAL DE FUNÇÃO SUPLEMENTAR 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

Em razão da abrupta queda na demanda de passageiros verificada no sistema de transporte público em 
decorrência da emergência de saúde pública internacional causada pela pandemia do novo Corona 
Vírus (Covid-19) e, também, da drástica redução do pagamento da passagem em espécie feita 

--diretamente aos operadores, o adicional devido a título de função suplementar os motoristas que 
conduzirem veículos e cobrarem passagem continua sendo devido no equivalente a 10% (dez por cento) 
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sobre o salário-hora/base a incidir sobre as horas que 
devidos reflexos. 

Parágrafo primeiro: A partir de 01/06/2022 o percentual do adicional função suplementar passará a ser 
15% (quinze por cento) e a partir de 01/09/2022 passará a ser de 20% (vinte por cento). 

Parágrafo segundo: O adicional que trata acima não implicará em acúmulo ou desvio de função. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ABONO ESPECIAL 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

Será pago, a titulo de ABONO ESPECIAL, sem reflexos e desvinculado da remuneração, no valor de RS 
190,00 (cento e noventa reais) para os empregados ativos, de uma-só vez, juntamente com a folha de 
pagamento referente ao mês de agosto/2022. 

Auxilio Alimentação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VALE-ALIMENTAÇÃO 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 
A empresa concederá vale-alimentação a todos os empregados em atividade, pelo número de dias 
efetivamente trabalhados, limitado a 26 (vinte e seis) vales mensais, no valor de face de R$ 14.6154 
(quatorze reais, sessenta e um centavos e cinquenta e quatro décimo de centavos), no total de R$ 
380,00 (trezentos e oitenta reais) a serem pagos juntamente com o pagamento do salário. 

Parágrafo único - O valor pago a titulo de auxilio alimentação não integra a remuneração para os fins e 
efeitos de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LANCHE 
A empresa fornecerá, gratuitamente, quando do inicio da jornada, na parte da manhã lanche (pão, 
manteiga e café) para todos os seus empregados. Fica convencionado que o tempo destinado a este 
lanche não será computado na jornada de trabalho. 

Parágrafo único - Este lanche, que tem por finalidade única a melhoria da alimentação do empregado, 
não tem caráter remuneratório e nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou 
previdenciário, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 

Auxilio Transporte 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TRANSPORTE 
A empresa fornecerá transporte gratuito a seus empregados em atividades, em seus deslocamentos 
casa/trabalho e vice-versa, desde que os mesmos, ao tomar os ónibus estejam uniformizados e portando 
crachás, ficando a mesma desobrigada do fornecimento de vales-transporte. 

Auxilio Saúde 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PLANO DE SAÚDE 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

A empresa manterá o atuai Plano de Saúde Ambulatorial/Hospitalar em benefício de seus empregados 
em atividade e de seus dependentes, sendo que, o valor mensal do desembolso da empresa, visando 
assegurar o PLANO DE SAI/DE será de RS 124,07 (cento e vinte e quatro reais e sete centavos) por 
vida; 

Parágrafo primeiro - Se, porém, o custo mensal do PLANO DE SAÚDE ultrapassar ao valor previsto no 
"caput". a diferença será paga pelo empregado titular, mediante desconto em folha de pagamento; 
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Parágrafo segundo - Os empregados pagarão copart 	 - procedimentos Médicos, 
realizadas nas clínicas da empresa operadora do plarvzi--:rib 	t k diaratel desconto em folha de 
pagamento; 

Parágrafo terceiro - O empregado contribuirá mensalmente para o custeio do Plano de Saúde com o 
valor de R$ 16,51 (dezesseis reais e cinquenta e um centavos), mediante desconto em folha de 
pagamento, para que o mesmo faça jus ao artigo 30/31 da lei 9656/98; 

Parágrafo quarto - Consideram-se dependente a(o) esposa(o) e/ou companheira(o) e filhos(as) 
solteiros(as) até 18 (dezoito) anos incompletos; 

Parágrafo quinto - As partes signatárias do presente instrumento, autorizadas a primeira pela 
assembléia de da categoria e a segunda pela sua diretoria, acordam no sentido de que a empresa 
desconte, o valor fixo de R$19,50 (dezenove reais e cinquenta centavos) do salário de cada 
empregado ativo e repasse o montante mensal ao SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE VARGINHA a fim de que essa entidade sindical, cooperem na 
fiscalização e no acompanhamento do plano de saúde, contratado em beneficio dos empregados 
titulares e dos seus dependentes, sempre visando à complementação destinada a promoção e 
prevenção da saúde do trabalhador; 

Parágrafo sexto - O sindicato assume a responsabilidade de qualquer ônus decorrente de ações 
trabalhista, individual ou coletiva, e/ou extrajudicial, relativas a desconto em folha de pagamento de 
empregados, referente ao plano de saúde; 

Parágrafo sétimo — A empresa repassará ao Sindicato, mensalmente, 2% (dois por cento) sobre o valor 
total previsto no caput, sem nada descontar dos empregados, para fiscalização e acompanhamento do 
Plano de Saúde em beneficio dos titulares e dependentes; 

Parágrafo oitavo - A contratação e implantação do Plano de Saúde serão de responsabilidade da 
empresa, devendo o acompanhamento ser feito por representantes da categoria profissional; 

Parágrafo nono — Esta cláusula tem por finalidade exclusiva a melhoria das condições de trabalho dos 
empregados, principalmente no tocante à saúde, não têm caráter remuneratório e nem constituem base 
de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhes aplicando o princípid da 
habitualidade. 

.Parágrafo décimo — O valor previsto no caput e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão sofrer 
alteração conforme negociação entre a empresa e operadora garantindo, se necessário, o reajuste na 
cota-parte da empresa prevista no caput, um reajuste de até 10% (dez por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PLANO ODONTOLÓGICO 

A empresa firmará convênio com o SEST/SEMAT para atendimento ODONTOLÓGICO de seus 
empregados em atividade e seus dependentes legais. 

Parágrafo único - Esta cláusula tem por finalidade exclusiva a melhoria das condições de trabalho dos 
empregados, principalmente no tocante à saúde, não têm caráter remuneratório e nem constituem base 
de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhes aplicando o princípio da 
habitualidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONVÉNIO FARMÁCIA 
A empresa estabelecerá convênio com 01 (uma) ou mais farmácias ou drogarias, para aquisição de 
remédios pelos empregados. 

Parágrafo único - Os valores das compras efetuadas pelos funcionários serão descontados de seus 
salários no mês em que for efetuada a compra dos medicamentos. 

Auxílio Creche 



tW CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CRECHE 	.. ATA:   ,. 
Se a empresa estiver obrigada por lei, deverá manter I •~propna 
assistência, os filhos de suas empregadas, no período d'a -- .. 
com creches distritais ou outras entidades congêneres, públicas ou particulares. 

dar, sob vigilância e 
ão, firmar convênios 

Seguro de Vida 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — SEGURO 
A empresa contratará ou arcará com seguro em favor de seus empregados, sem ônus para os mesmos. 
com  capital segurado individual de R$ 20.618,56 (vinte mil seiscentos e dezoito reais e cinqüenta e seis 
centavos), compreendendo as seguintes coberturas: morte acidental, morte natural, no trabalho ou não, 
e invalidez permanente por acidente, total ou parcial. 

Parágrafo único - As coberturas por morte ou invalidez, previstos no subitem anterior, não serão 
cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a outra 

Outros Auxílios 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - APOSENTADORIA 
Ao empregado que. comprovadamente, estiver a um máximo de 12 (doze) meses da aquisição do direito 
a aposentadoria, em seus prazos mínimos e de qualquer espécie e que contar no mínimo 45 (quarenta e 
cinco) anos de idade e 5 (cinco) anos de serviço na empresa, fica assegurado o emprego e/ou o salário 
durante o período que faltar para a obtenção do benefício. 

Parágrafo primeiro - O benefício de emprego,e/ou de salário de que trata o item anterior limitar-se-á a 
12 (doze) meses improrrogáveis e a uma única vez na empresa. 

Parágrafo segundo - Para fazer jus à garantia do emprego e/ou salário, o ernpregadO terá que 
comunicar à empresa, por escrito, comprovando por meio de certidão do INSS para que a empresa 
tenha ciência que irá aposentar-se dentro do período estabelecido no caput. Completando o tempo 
previsto para aposentadoria, consumada ou não, esta extingue-se a garantia. Não terá validade o 
comunicado apresentando no curso do aviso prévio trabalhado ou indenizado. 

Empréstimos 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - EMPRÉSTIMO POR CONSIGNAÇÃO / DESCONTO EM FOLHA 
Tendo em vista a edição da Lei Federal 10820/2003 e Decreto Federal 4840/2003, que regulamentam o 
desconto em folha de pagamento de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil contratado 
por empregados, a Empresa fará convênios com instituições financeiras para disponibilizar esse 
beneficio aos trabalhadores; 

Parágrafo primeiro - Para fazer jus ao empréstimo, o empregado deverá comunicar a necessidade do 
mesmo e, além das regras contidas na citada lei e decreto, também deverá ter saldo suficiente na 
Empresa quando da realização do empréstimo, ter mais de 06 (seis) meses de efetivo serviço na 
empresa e não estar afastado pelo INSS ou mesmo licenciado dos serviços: 

Parágrafo segundo - Poderá a empresa firmar com uma ou mais instituições consignatárias acordo que 
defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos/financiamentos que 
venham a ser realizados com seus empregados, sempre observando condições mais vantajosas em 
favor dv tratbolhadQr. 

Contrato de Trabalho — Admissão, Demissão, Modalidades 
Desligamento/Demissão 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EXTINÇÃO DO CONTRATO PO(M6ALIDADE DE ACORDO 
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Poderá haver extinção do contrato de trabalho por acor"— 	 aaa224mpregado( sendo 
devidas as seguintes verbas trabalhistas. 	 • 

a) pela metade: aviso prévio e multa sobre o saldo do FGTS; 

b) na integralidade as demais verbas trabalhistas. 

Parágrafo primeiro — O pagamento das parcelas rescisórias poderá ser realizado em até o 100  (décimo) 
dia útil contado a partir do término do contrato de trabalho. Na hipótese de extinção do contrato de 
trabalho por acordo entre empregado e empregador será permitida a movimentação da conta vinculada 
do FGTS. limitada a 80% do valor dos depósitos; 

Parágrafo segundo — Esta modalidade contratual não equivale a rescisões sem justa causa para 
nenhum efeito de lei. especificamente no que concerne ás eventuais garantias existentes para 
trabalhadores com estabilidade ou garantias provisórias de emprego.. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - RESCISÃO POR JUSTA CAUSA 
As empresas ficam obrigadas a comunicar aos empregados, por escrito, a sua dispensa. com  expressa 
menção dos fatos que a determinaram, sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada. Faculta-se 
a empresa. nos casos de recusa do empregado em recebê-la. a enviá-la ao Sindicato da Categoria. a 
quem será dada ciência do fato: 

Parágrafo primeiro — Constitui justa causa para a rescisão do contrato de trabalho pelo empregador. 
além das hipóteses já previstas nas alíneas "a" a "í do artigo 482 da CLT, a perda da habilitação ou dos 
requisitos estabelecidos em lei para o exercício da profissão: 

Parágrafo segundo — O empregado que. no curso do contrato de trabalho. ajuizar ação requerendo 
declaração da rescisão indireta. terá seu contrato extinto assim que a empresa for notificada desta ação 
Caso rescisão indireta não seja reconhecida em juízo. a modalidade de extinção do contrato será por 
pedido de demissão, fazendo jus o empregado às verbas referentes a este tipo de rescisão, após o 
transito em juigado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AVISO DE DISPENSA 
O empregado dispensado sob alegação de justa causa ou falta grave deverá ser comunicado do fato. 
por escrito e contra recibo. com  a indicação dos motivos. sob pena de presumir-se a dispensa imotivada. 

Aviso Prévio 

-CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO 
Em caso de aviso prévio cumprido em casa ou fora da função pela qual o empregado foi contratado. 
sujeitar-se-á o empregador, a observar-lota da regra prescrita na alínea "b". § 6. do artigo 477 da CLT. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO 
Fica dispensado do cumprimento do aviso prévio concedido pela empresa. no caso de obtenção de novo 
emprego, com a comunicação do empregado com antecedência de 72 (setenta e duas) horas. 

Suspensão do Contrato de Trabalho 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TRIGÉSIMA - SUSPENSÃO CONTRATO DE TRABALHO 
O empregado que tiver determinada sua alta pelo INSS deverá. em até 15 (quinze) dias da ciência da 
decisão, comunicar a empresa se vai retornar ao trabalho ou se pretende recorrer administrativa ou 
judicialmente da decisão que lhe considerou apto, e deverá, neste caso. solicitar a suspensão do seu 
contrato de trabalho. sob pena de se considerar este período como de falta ao serviço ou abandono de 
emprego: 

Parágrafo primeiro - Durante a suspensão de que trata o - caout" o empregado riãc) terá direito n 

reGOUVr da crnprca 3atanos e nem qualquer outro beneficio previsto para os empregados ativos: 

Parágrafo segundo - No primeiro dia útil após o final do prazo de suspensão do contrato, conforme 
requerimento feito pelo empregado. este deverá comparecer na empresa para voltar a trabalhar ou 
comunicar o deferimento de seu pedido, informando. ainda. por quanto tempo ficará afastado. Caso .pão 
o faça no prazo de 30 (trinta) dias, ensejará a rescisão de seu contrato de trabalho; 

) 
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Parágrafo terceiro - O empregado que retomar do afastarrie 	 siderado. inepta para 
a continuidade da função que exercia antes do afastamento-,-rdesde 	ala anu_ ridà do sálizt)b4o,--ser.à

, 
 

remanejado para outra função e receberá, nesse caso, o salário corr spo dente a nova função. 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 
O Contrato de Experiência será celebrado pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias. permitida apenas 
urna prorrogação, quando firmado por tempo inferior. 

Parágrafo único - Não será permitido contrato de experiência do empregado readmitido para a mesma 
função exercida anteriormente na empresa, salvo quando, entre a extinção de um contrato e a 
celebração do novo, haja transcorrido tempo superior a 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ACERTOS RESCISÓRIOS 
Provando o empregado a obtenção de outro emprego no curso do aviso prévio trabalhado dado pelo 
empregador, fica dispensado do cumprimento do restante do aviso, desobrigando-se a empresa do 
pagamento dos dias restantes não trabalhados_ Porém. a data do acerto rescisório será contada a partir 
do prazo estipulado para o término do contrato: 

Parágrafo primeiro — No caso de empregado demitido, qq pãgamento das parcelas rescisórias poderá 
ser feito em até 10 (dez) dias contados do término do contrêto;c 

Parágrafo segundo — A empresa dará baixa na CTPS di'!1. rnPregado demitido ou demissionário no 
prazo e na forma legal; 

Parágrafo terceiro — A aplicação da multa do art. 477 da CLT está restrita à falta de pagamento das 
verbas rescisórias no prazo legal; 

Parágrafo quarto — Fica mantida a obrigatoriedade de homologação no Sindicato dos acertos 
rescisórios dos empregados com mais de 12 (doze) meses de serviço junto à empresa signatária do 
Acordo Coletivo de Trabalho, que deverá providenciar o agendamento no prazo de até 15 (quinze) dias, 
não podendo negar a prestar assistência e a fazer a homologação, mas, se o fizer, terá que fornecer à 
empresa declaração por escrito constando os motivos da recusa. A homologação do TRCT terá eficácia 
liberatória em relação ás parcelas nele consignadas; 

Parágrafo quinto — A empresa fica desobrigada da homologação perante a Entidade Profissional, caso 
o sindicato não possua agenda disponível para tanto, dentro do prazo legal. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - INFORMAÇÃO SOBRE ADMISSÕES E DEMISSÕES 
A empresa. quando solicitada, fornecerá ao Sindicato dos trabalhadores, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, informações sobre o número de empregados admitidos e demitidos no mês no estabelecimento da 
base territorial. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CARTA DE APRESENTAÇÃO 
A empresa não exigirá carta de apresentação para a admissão do empregado, mas também não 
fornecerá carta de apresentação ao empregado que deixar o emprego ou for dispensado sem justa 
causa; 

Parágrafo único - Apesar do disposto do item anterior, no entanto, a empresa fornecerá carta de 
apresentação, desde que solicitada diretamente pelo novo empregador. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA- DECLARAÇÃO DE TEMPO DE TRABALHO 
A empresa, na dispensa do empregado. deverá fornecer ao mesmo o AAS (Atestado de Afastamento e 
Salários) do qual conste a data da admissão e da saída e também o formulário do INSS para o 
empregado durante o tempo de sua prestação de serviço na empresa, para fins de instrução de sua 
aposentadoria_ 

Relações de Trabalho — Condições dei-raftalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, ESPECIALIZAÇÃO OU 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
A empresa. dentro de suas disponibilidades financeiras, envidará esforços para ministrar ou custear 
:ursos de aperfeiçoamento, especialização e ou formação profissional aos seus empregados, podendo, 
cara o mesmo fim_ firmar convênios Com o SEST/SENAT 

Parágrafo primeiro - Sobre a finalidade, a freqüência e o aproveitamento dos participantes nos cursos 
a empresa enviará relatório final ao Sindicato Profissional. 

Parágrafo segundo - Quando forem ministrados fora da jornada normal, o tempo em que o empregado 
os estiver frequentado não se computará como jornada de trabalho extraordinária e/ou tempo á 
disposição. 

Atribuições da Função/Desvio de Função 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DUPLA FUNÇÃO 
A empresa não poderá exigir do empregado o exercício de função diversa daquela para a qual o 
contratou, salvo se se tratar de função correlata com suas atividades profissionais especificas. 

Normas Disciplinares 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ADVERTÊNCIAS OU SUSPENSÃO — COMUNICAÇÃO POR 
ESCRITO 
As advertências e suspensões só prevalecerão quando a empresa comunicar por escrito ao empregado. 
mencionando os motivos da pena disciplinar. 

Parágrafo único - As advertências deverão ser comunicadas ao empregado até o dia imediatamente 
posterior a ciência da falta alegada. 

Adaptação de função 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA — MUDANÇA DE FUNÇÃO 
. Para mudança de função. o empregado deverá se submeter a um teste no período improrrogável de até 
03 (três) meses de duração, que será realizado dentro do horário de trabalho e que se destinará à 
aferição de suas aptidões para exercício da nova função Se aprovado, mudará de função e passará 
então a receber o salário da função para a qual foi promovido. Não sendo aprovado. será mantido em 
sua função: 

Parágrafo único — A empresa poderá oferecer. antes do período de 03 (três) meses acima previsto e 
fora do horário de trabalho. treinamento profissional ao empregado interessado, mediante pedido de 
próprio punho, sem acréscimo em sua remuneração. Este treinamento poderá ter duração de até 09 
(nove) meses. sendo que. se  aprovado, o empregado passará ao período de 03 (três) meses previsto no 
parágrafo anterior. Em caso de reprovação, continuará exercendo as atribuições de sua função. 

Estabilidade Mãe 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA- GARANTIA DE EMPREGO A GESTANTE 
Fica vedada a dispensa arbitrária da gestante. desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses 
após o parto.  

Parágrafo primeiro: case) a concepção tenha se dado dentro do contrato de trabalho. a gestante deverá 
comunicar à empresa o seu interesse na reintegração no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua 
dispensa sem justa causa. sob pena de renúncia á estabilidade prevista no item anterior desta cláusula 

Parágrafo segundo: Dentro do prazo estabelecido acima, a empregada dispensada, quando tiver 
conhecimento do seu estado gravidico, deverá comunicar imediatamente à empresa, para, a partir desta 
data. lhe serem assegurados seus direitos 
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Estabilidade Siíekp:Milit 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - SERVIÇO MILITAR OBRIGATORIO 
O empregado convocado para a prestação de serviço militar obrigatório será considerado em licença não 
remunerada, desde a data da incorporação até 30 (trinta) dias que se seguirem ao licenciamento. 

Parágrafo único - Ao retornar ao emprego, o empregado licenciado do serviço militar obrigatório 
assumirá a mesma função e terá direito ao mesmo salário que recebia antes da incorporação, acrescido 
de vantagens legais e normativas. 

Outras normas de pessoal 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - PREENCHIMENTO DE VAGAS 
A empresa em caso de existência de vagas em cargos hierarquicamente superiores fará, sempre que 
possível, o remanejamento dos empregados em atividade e dará preferência, para readmissão, a ex-
empregados, atendidas as suas conveniências. 

Parágrafo único - A empresa poderá utilizar o balcão de empregos dos Sindicatos de Trabalhadores 
Rodoviários. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - SUBSTITUIÇÃO 
Na substituição por período igual ou superior a 340 (trinta) dias será pago ao substituto o mesmo salário 
do substituído, sem as vantagens pessoais. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA — DIFE/RENÇA DE ACERTO 
A empresa garante a todos os seus empregados o direito ao acesso às filmagens do ônibus e da 
conferência de caixa nos casos de diferença de acerto. 

Parágrafo primeiro - A empresa manterá a filmagem arquivada, em caso de discordância suscitada 
documentalmente pelo empregado, no período referente ao mês de apuração. Quando houver 
concordância do empregado com o desconto, é facultada à empresa eliminar a respectiva filmagem. 

Parágrafo segundo - Para efetivar o desconto, a empresa deverá notificar o empregado sobre a 
diferença de caixa. 

Parágrafo terceiro - Notificado o empregado sobre a diferença de caixa, o trabalhador terá o_ prazo cje 
24 (vinte e quatro) horas para efetuar o pagamento, facultado á empresa efetuar o desconto no próxir:no 
pagamento salarial. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - UTILIZAÇÃO DE TELEFONE CELULAR 
A empresa editará Norma Interna para regulamentar o uso de telefone celular, no ambiente de trabalho, 
visando garantir a segurança dos funcionários, além da necessária concentração na execução dos 
serviços_ 	 • 

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

Duração e Horário 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DURAÇÃO DO TRABALHO 
A duração do trabalho será de 7:20h (sete horas e vinte minutos) por dia, totalizando 44h (quarenta e 
quatro horas) semanais, sendo possível a compensação do excesso de horas trabalhadas em um dia, 
pela correspondente redução da jornada de trabalho em outro dia, de maneira que não exceda, no 
período de um mês. a 220 (duzentos e vinte) horas; 

Parágrafo primeiro — Nas 220 (duzentos e vinte)horas mencionadas no 'caput" estarão incluídas as 
horas correspondentes aos repousos remunerados devidos no mês; 

Parágrafo segundo — As horas extras trabalhadas pelos empregados serão pagas nos precisos termos 
da lei e/ou deste instrumento normativo; 
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Parágrafo terceiro - Considera-se como cie serviço efetivErA„peift" Eni iftlk "0-Ernuiegacio éSt.eja 
disposição do empregador, aguardando ou executanEW:-áiáens4-áâluo_clisposição especial 
expressamente consignada: 

Parágrafo quarto - Considera-se como inicio da jornada o horário determinado pela empresa para que 
o empregado se apresente ao local do trabalho, excluídos os intervalos para refeição. repouso e 
descanso, na forma do § 1° do artigo 235-C da CLT, alterado pela Lei n° 13,103, de 02 de março de 
2015: 

Parágrafo quinto - O tempo despendido pelo empregado. desde a sua residência até a efetiva 
ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno. caminhando ou por qualquer meio de transporte 
inciusive o fornecido peio empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não configurar 
tempo à disposição: 

Parágrafo sexto - Não é considerado tempo á disposição. sequer computado como jornada de trabalho 
efou período extraordinário, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em 
caso de insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas. bem como adentrar ou permanecer 
nas dependências da empresa para exercer atividades particulares: tais como. descanso, alimentação. 
relacionamento social, higiene pessoal, prática religiosa. lazer. estudo e troca de roupa ou uniforme. 
quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca na empresa: 

Parágrafo sétimo - A jornada de trabalho dos motoristas, auxiliares de viagem, fiscais e afins nos 
serviços de operação previstos neste Acordo Coletivo. mesmo que oscile nas 24 (vinte e quatro) horas 
co dia, dentro da mesma semana, mês ou qualquer outro período. não caracteriza turno ininterrupto de 
revezamento. face as particularidades do segmento, e, tendo em vista que a alternância decorre dos 
horários das viagens e da necessidade de compatibilizar a jornada do empregado e o seu retorno ao 
local de origem, preservando o convívio familiar e social. 

Prorrogação/Redução de Jornada 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

Não é necessária a licença prévia das Autoridades Competentes do Ministério do Trabalho. nos casos de 
prorrogação de jornada em ambiente insalubre. considerando a dinâmica do transporte coletivo: 

Parágrafo único - A jornada diária dos motoristas, cobradores. fiscais e afins nos serviços de operação 
de transporte coletivo urbano de passageiros poderá ser prorrogada em até 4 (quatro) horas. conforme 
-dispõe o caput do artigo 235-C da CLT. alterado pela Lei n° 13.103. de 02 de março de 2015. Em 
situações excepcionais a duração da jornada de trabalho poderá ser elevada pelo tempo de até mais 
1h3Ornin. para o veiculo chegar a um local seguro ou na garagem da empresa_ 

Compensação de Jornada 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - COMPENSAÇÃO 

A compensação a maior ou a menor, em relação à jornada contratual. será feita no período de 30 (trinta) 
dias. As horas laboradas excedentes da jornada contratual e compensadas não terão caráter de labor 
extraordinário e para efeito de compensação serão computadas nas bases de urna por urna. 

Parágrafo primeiro - Exclusivamente para os funcionários do setor administrativo: a empresa fica 
autorizada a adotar BANCO DE HORAS, com prazo de compensação de até 1 (um) ano: 

Parágrafo segundo - O trabalho executado em dia de feriado poderá ser compensado com folga a ser 
concedida pelo empregador, no prazo de 60 (sessenta) dias contado da data em que ocorreu o feriado: 

Parágrafo terceiro - As horas extras poderão ser compensadas com folgas: 

Parágrafo quarto - A empresa poderá adotar a jornada em escala de 12 (doze) horas de trabalho por 
36 (trinta e seis) horas de descanso, com intervalo obrigatório de 01 (uma) hora para alimentação e 
repouso. computado na jornada de trabalho. Este regime não se aplica aos motoristas e cobradores. 

Parágrafo quinto - A remuneração mensal pactuada pela jornada prevista no parágrafo quarto abrange 
os pagamentos devidos pelo repouso semanal remunerado, pelo descanso em feriado, prorrogações de 
trabalho noturno, adicional noturno, hora ficta norrr24 sendo considerados compensados, quando 
houver. 
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Parágrafo sexto — Quando o intervalo para repouso e ahr—pnta o, Nem o 'en rR da jornada de 12x36. 
não for concedido pelo empregador. este ficará obrigSeg-M-pegaiooke,484444iatureza indenizatona, 
apenas do período suprimido. 

Parágrafo sétimo — Na jornada de trabalho denominada 5 por 1, as horas extras não serão 
compensadas com folgas, salvo quando ultrapassarem 30 (trinta) horas no mês. 

Parágrafo oitavo — A prestação de horas extras habituais não descaracteriza os regimes ce 
compensação de jornada, tais como, entre outros, redução do labor. redução do intervalo. folga 
previstos neste Acordo Coletivo de Trabalho. 

Parágrafo nono — É valida a compensação mensal independentemente do apontamento no controle de 
jornada das horas extras realizadas em um dia com redução da jornada em outro. 

Intervalos para Descanso 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - INTERVALOS 

Em caso de trabalho cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervao 
para repouso ou alimentação, de 1 (uma) hora a 2 (duas) horas, salvo no caso do regime de dupla-
pegada ou da redução prevista no parágrafo quarto; 

Parágrafo primeiro — O intervalo, durante a jornada de trabalho, para descanso e refeição, poderá ter 
duração superior a 02 (duas) horas (sistema ou regime de dupla pegada): 

Parágrafo segundo — O intervalo previsto no parágrafo anterior não será considerado, em nenhuma 
h.oóese. corno tempo à disposição do empregador; 

Parágrafo terceiro — No intervalo inter ou intrajornada de trabalho, o empregado não será obrigado a 
permanecer nas dependências das empresas, mas. se  o fizer, nenhuma tarefa ou atividade lhe podera 
ser exigida; 

Parágrafo quarto — Em face das condições especiais de transporte coletivo urbano de passageiros. nos 
termos do permissivo legal contido no § 5°  do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, as partes 
signatárias deste acordo coletivo convencionaram que o intervalo intrajornada. para repouso e 
alimentação dos motoristas. cobradores. fiscais e afins nos serviços de operação de transporte coletivo 
urbano de passageiros poderá ser de no mínimo 30 (trinta) minutos, não computados na jornada, 
podendo ser fracionado em intervalos menores. quando compreendidos entre o término da primeira hora 
trabalhada e o início da última hora trabalhada: 

Parágrafo quinto — A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada disposto nesta 
cláusula implicará no pagamento. de natureza indenizatória. apenas do período suprimido; 

Parágrafo sexto — Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas são asseguradas 11 (onze) horas de 
descanso para motoristas. cobradores e fiscais e afins nos serviços de operação de transporte coletivo 
sendo facultado seu fracionamento. garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro 
período e o gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro 
período: 

Parágrafo sétimo — O gozo do período remanescente de intervalo interjornada poderá ser concedido no 
intervalo previsto no regime de "dupla pegada". 

Parágrafo Oitavo — Nos termos do permissivo legal contido no artigo 611-A. III, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. as partes signatárias deste acordo coletivo convencionaram que o intervalo 
intrajornada. para repouso e alimentação, para os funcionarias do setor administrativo. podera ser de no 
mínimo 30 (trinta) minutos, não computados na jornada. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA — AMAMENTAÇÃO 

Para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito_ 
durante a jornada de trabalho, a dois descansos especiais, de meia hora cada um. sendo que os 
horários deverão ser definidos mediante acordo ind. 	I entre as partes. 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DESCANSO SEMANAL 

Fica estabelecido que. mediante express-E-c-ánsentimento por escrito do empregado. as folgas 
acumuladas poderão ser gozadas seguidamente. Não implicará em descumprimento ao disposto no art 
67. caput. da CLT, a concessão de repouso semanal após o sétimo dia trabalhado. 

Parágrafo primeiro- Em função da atividade essencial da empresa. caso alguma folga ou feriado não 
seja concedido nem compensado. deverá ser remunerado com um dia normal de trabalho. 

Parágrafo segundo - Face as particularidades das atividades do segmento. considerando as exigências 
técnicas da empresa e a conveniência pública, a concessão do repouso semanal aos empregados não é 
obrigatoriamente aos domingos, inteligência do art. 67 da CLT c/c com o artigo 1°  da Lei 605/1949 

Parágrafo terceiro - Quando da remuneração do feriado. não concedido nem compensado. com  fins de 
elucidar a súmula 146 do TST. o pagamento será em dobro, sendo um dia de trabalho que já consta 
dentro de sua remuneração mensal contratual acrescido de um dia normal de trabalho. 

Controle da Jornada 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO 

O controle da jornada de trabalho para motorista e trocadores. será através de ficha individual de ponto 
da qual conste o início e término da jornada laborai, podendo ser adotado também o uso de cartão 
magnético e o sistema de ponto eletrônico: 

Parágrafo primeiro - Caso a empresa opte pelo controle de forma eletrônica, é permitida a transcrição 
da jornada em relatório de ponto e/ou qualquer outro documento. o qual assinado. mediante conferência. 
servirá de registro da jornada, havendo presunção de veracidade: 

Parágrafo segundo - O inicio e término da jornada do motorista se darão no momento em que ele 
receber//entregar o veículo na garagem ou onde for determinado pelo empregador. 

Parágrafo terceiro - Para os demais empregados. o controle será feito através de registro manual 
registro mecãnico, cartão de ponto, folha de ponto ou controle eletrônico, constituindo o cumprimento 
desta. uma das obrigações do contrato de trabalho, devendo esses controles ficarem arquivados na 
empresa por período não inferior a 5 (cinco) anos. Cada empregado será o seu próprio fiscal. 
comunicando ao Sindicado o descumprimento deste: 

Parágrafo quarto - A empresa fica autorizada a adotar ou manter sistemas alternativos de controle de 
jornada de trabalho: 

Parágrafo quinto - É admitida a transcrição da jornada em relatório de ponto de forma digitada. o quai 
assinado. mediante conferência, servirá de registro da jornada: 

Parágrafo sexto - O empregado é responsável pela exatidão dos apontamentos que lançar nos 
controles, podendo ser feito por terceiro, e, nesta hipótese, deverá fazer a conferência, sendo a 
assinatura o reconhecimento do registro, sendo expressamente vedada a anotação feita por pessoal 
designado pela empresa: 

Parágrafo sétimo - A partir da vigência do presente instrumento coletivo de trabalho. ficará autorizada 
também a adoção de sistema para controle e apuração da jornada de trabalho por meio de telemetria ou 
por qualquer outra tecnologia que venha a ser desenvolvida com a finalidade de captar informações do 
veiculo cie forma remota: 

Parágrafo oitavo - A jornada de trabalho obtida através do sistema acima constará em relatorio que 
poderá ser consultado pelo empregado: 

Parágrafo nono - A empresa poderá adotar meios rara que o empregado assine os documentos de 
maneira eletrônica. 
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Parágrafo décimo — As partes esclarecem que o controle funeiCTIOTÉ tritteuê-P,111w1 	e do sistema de 
bilhetagem eletrônica existente nas empresas. a medida em qui'ajailnelag-eiii 	ca não retrata a 
jornada de trabalho dos motoristas e cobradores e não serve como parámetro para esse fim. pois foi 
desenvolvida e é ultilizada exclusivamente para controle das receitas e da operação do sistema, sequer 
preenchendo os requisitos das portarias do Ministério do Trabalho e Emprego que regulam o controle 
eletrônico de jornada de trabalho: 

Parágrafo décimo primeiro — No caso de motoristas e cobradores, no horário estipulado pela empresa 
já estará incluído o tempo de deslocamento da garagem até o ponto de inicio da viagem, o tempo para o 
check-list e todas as demais atividades preparatórias para o inicio da jornada, não havendo necessidade 
do empregado chegar antes deste horário; 

Parágrafo décimo segundo — Se o tempo estipulado pela empresa não for suficiente para o 
deslocamento e as atividades preparatórias, incluindo o check-list. a empresa será a única responsável 
pelo atraso no inicio do horário da linha no ponto de controle: 

Parágrafo décimo terceiro - Em razão disto. fica o empregado proibido de chegar antes deste horário 
constante de sua escala de trabalho. sendo que. caso isto eventualmente aconteça. este perlado não 
será considerado como de tempo á disposição e a empresa estará desobrigada de remunerá-lo como tal 

Faltas 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - FALTA DO EMPREGADO ESTUDANTE 
Serão abonadas as faltas do empregado estudante ocorridas nos dias de prova escolar e de exame 
vestibular. desde que coincidam com o horário de trabalho, devendo o empregado comprovar o fato. 

Parágrafo único - O estudante poderá optar por gozar folga no dia de prova ou no dia constante da 
esca.a. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - JORNADA ESPECIAL — MENOR 

Fica convencionado, nos termos do Art. 413 da CLT. que a duração normal da jornada de trabalho do 
menor, poderá ser elevada até 02 (duas) horas diárias, independentemente de acréscimo salarial, desde 
que o excesso de horas em um dia seja compensado pela redução em outro, de modo que seja 

'observado o limite máximo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou outro legalmente fixado. 

Férias e Licenças 
Duração e Concessão de Férias 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - FÉRIAS 
As férias serão gozadas dentro dos 12 (doze) meses seguintes ao período aquisitivo. devendo ser 
comunicadas ao empregado com 30 (trinta) dias de antecedência e pagas antes do inicio do gozo. 

Parágrafo primeiro - O inicio das férias não poderá coincidir com feriados ou com o inicio das folgas do 
empregado. 

Parágrafo segundo - Ao empregado e ao empregador, atendidas as conveniências destes, será 
facultada a concessão e o gozo das férias anuais em dois períodos. 

Parágrafo terceiro - A empresa elaborará escalas anuais de férias. atendendo tanto quanto possive 
aos interesses de seus empregadOS Quanto à época do respectivo gozo, devendo as escalas ser 
afixadas no quadro de avisos no mês de novembro de cada ano. Para tal fim. os empregados entregarão  
as empresas seus pedidos por escrito até o final do mês de outubro 

Parágrafo quarto - As faltas abonadas. mesmo que sem remuneração. não serão descontadas do 
periodo de férias dos trabalhadores.  

Parágrafo quinto - O periodo de férias do empregad stud2ante deverá coincidir com o das suas ferias 
escolares. 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - LICENÇA PARA CASAMENTO 
O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço. sem prejuízo do salário, até 4 (quatro) dias 
consecutivos em virtude de casamento. contados da data do evento ou do dia imediatamente anterior a 
critério do nubente. mediante comunicação prévia por escrito. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - LICENÇA PATERNIDADE 
A licença paternidade remunerada será de 5 (cinco) dias corridos, contados da data do nascimento do 
filho. cuja comprovação será feita através de Certidão do Registro ou Cartão do Berçário. 

Saúde e Segurança do Trabalhador 
Condições de Ambiente de Trabalho 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - ÁGUA POTÁVEL 
A empresa se obriga a fornecer água potável aos seus empregados nos locais de trabalho. e com fácil 
acesso 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - SANITÁRJOS 
A empresa fica obrigada a manter sanitários, para uso de seus empregados, nas suas dependências em 
condições de perfeita higiene. 

Equipamentos de Proteção Individual 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - FORNECIMENTO DE EPI 
A empresa fornecerá equipamentos de proteção individual ao empregado. sempre que necessários ou 
exigidos, prestando. ainda todas as instruções visando a correta utilização dos mesmos. 

Uniforme 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - UNIFORMES 
Ao empregado obrigado ao uso de uniforme. a empresa fornecerá de forma gratuita, 2 (duas) calças, 2 
(duas) camisas e 1 (um) par de sapatos de nove em nove meses: 

Parágrafo primeiro - Fica esclarecido, porém, que o novo empregado, sujeito ao uso de uniforme, no 
ato de sua admissão. receberá uma camisa além das duas mencionadas no item anterior. 

Parágrafo segundo - Ao empregado da manutenção. a empresa fornecerá, gratuitamente. 2 (dois) 
macacões e 1 (um) par de botas ou de botinas a cada 9(nove) meses. 

Parágrafo terceiro - O empregado que se demitir ou for dispensado antes de completar 6 (seis) meses 
no emprego sofrerá, no acerto final, desconto de 1/6 do valor dos uniformes, pelo número de meses ou 
fração de 15 (quinze) dias do tempo que faltar para completar o primeiro semestre. 

CIPA - composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - CIPA 
A empresa obriga-se a constituição e a manutenção de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA) com fiel observância dos dispositivos legais vigentes e a regulamentação expedida pelo 
Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único - A empresa comunicará ao Sindic 	Profissional a realização de eleição dos 
bros da CIPA com antecedência mínima de 30 (tri 	s. 
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Exames Mé.  

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 
Os exames médicos pré-admissionais, periódicas e demissionais. serão custeados pela empresa: 

Parágrafo primeiro — A empresa deverá custear o exame toxicológico. se  for obrigatório por lei, 
exclusivamente no momento da admissão e do desligamento de motoristas profissionais das categorias 
D e E;  salvo se o empregado apresentar laudo do exame obrigatório previsto na Lei n° 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, ou para outro fim,  realizado a menos de 60 (sessenta) 
dias: 

Parágrafo segundo — Por determinação legal, o motorista profissichal deve realizar exame toxicológico, 
quando da admissão e desligamento, bem como, sujeitar-se ao exame de etilômetro existente da 
empresa: 

Parágrafo terceiro — Em caso de recusa do empregado para a realização do exame toxicológico quando 
da rescisão do contrato de trabalho, o mesmo assinará uma declaração nesse sentido, hipótese que a 
empresa fará constar no Cadastro Geral de Empregados e Desempregados a respectiva recusa. 

Aceitação de Atestados Médicos 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
Serão válidos os atestados médicos e odontolõgicos fornecidos por médicos do Convénio Plano Saúde" 
firmado pela empresas e/ou conveniados ao SUS, ressalvado ao serviço médico da empresa sua 
auditagem e verificação de autenticidade: 

Parágrafo primeiro — Os atestados que retratarem casos de emergência serão aceitos sempre que 
apresentados. podendo a empresa, porém, apurar a veracidade dos mesmos: 

Parágrafo segundo — O empregado terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas, da data da emissão, para 
entrega do atestado médico, sob pena de não ser aceito/validado: 

Parágrafo terceiro — Para aplicação do disposto no Artigo 60, § 30° da Lei n° 8.213/91 e do artigo 75. §§ 
4° e 5° do Decreto n° 3.048/99, somente serão aceitos e validados, os atestados médicos e 
odontológicos que constem o CID. sob pena de se presumir se tratar da mesma doença informada em 
atestado imediatamente anterior: 

Parágrafo quarto — Considera-se mesma doença, aquelas que pertencerem ao mesmo grupo ou 
subgrupo de doenças de acordo com o Código Internacional de Doenças (CID). 

Primeiros Socorros 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA- PRIMEIROS SOCORROS 
A empresa deverá manter, nas garagens. em local visível ao empregado, sempre que necessários ou 
exigidos, prestando. ainda, todas as instruções visando a correta utilização dos mesmos. 

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - GARANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO OU AFASTADO 
POR DOENÇA PROFISSIONAL E AUXÍLIOS 
o empregado que sofreu ou vier a sofrer acidente de trabalho tem garantida pelo prazo de 12 (doze) 
meses. a manutenção de seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxilio doença 
acidentário. independentemente de percepção de auxílio acidente. 

Parágrafo único - Ao empregado que permanecer afastad em r gozo de auxílio-doença, por período 
superior a 60 (sessenta) dias, a empresa garantirá o emp 
ALTA. 	 („/ 

/ 



CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA — CONVÊNIO ACIV 

•Nr4: 	1 9 	R022 -  - 

Outras Normas de Proteção aq. Acidentadck  oente _Á 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - REMOÇÃO DE ACIDENTADOS 
A empresa se responsabilizará pela remoção do acidentado no trabalho, providenciando veículo em 
condições adequadas para levá-lo até o local do pronto atendimento. 

Relações Sindicais 
Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - LIVRE ACESSO E LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL 
Aos dirigentes sindicais, no exercício de suas funções, será assegurado livre acesso às dependências da 
empresa. mediante entendimento prévio com a direção empresária; 

Parágrafo primeiro — Concede-se ao dirigente sindical ou ao suplente em exercício. limitado ao número 
de 1 (um) por empresa, licença remunerada de até 2 (duas) faltas por mês, para exercício de atividade 
sindical sem prejuízo de seu tempo de serviço do período de férias, do pagamento do 13° salário, do 
repouso remunerado. A requisição da licença. por escrito, será dirigida à empresa pelo Presidente do 
Sindicato ou seu substituto legal, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 

Parágrafo segundo - O Presidente do Sindicato, legalmente eleito. desde que seja empregado da 
empresa ficará afastado de suas funções sem prejuízo da respectiva remuneração. ao  período 
correspondente ao de seu mandato. 

Acesso a Informações da Empresa 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS 
A empresa fornecerá a Entidade Profissional, no prazo de 10 (dez) dias úteis, uma cópia da guia anual 
de recolhimento da contribuição sindical enviada a Caixa Econômica Federal. acompanhada da devida 
relação de empregados. 

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE AO SINDICATO 
Na ocorrência de acidentes de trabalho que afetem seus empregados, as empresas obrigam-se a 
remeter cópias da CAT ao Sindicato Profissional. no prazo de três dias, contado da data da emissão da 
mesma: 

Parágrafo único - Se o empregado sofrer prejuízo pelo não recebimento do beneficio_ previdenciário em 
razão de a empresa não ter fornecido ao INSS a CAT (comunicação de acidente do trabalho) por 
negligência devidamente comprovada. dentro do prazo legal, deverá esta ressarci-lo do prejuízo sofrido, 
salvo se o órgão previdenciário proceder, em tempo hábil. ao  devido ressarcimento. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISO 
A empresa permitirá a afixação de quadros de avisos em suas dependências, destinados ás 
comunicações de interesse da categoria profissional. vedada a divulgação de matéria político-partidária 
ou ofensiva a quem quer que seja. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - COMPROMISSO SINDICAL 

A empresa e o sindicato profissional comprometem a informar a outra parte, no prazo de 48h (quarenta e 
oito horas) o recebimento de qualquer documento relativo ao Instrumento Normativo. a exemplo de 
Inquérito Civil, Procedimento Preparatório ou Ação Civil Pública, encaminhados peio Ministério do 
Trabalho e Emprego. Ministério Público do Trabalho. Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão, tudo 
com o objetivo de manutenção das cláusulas e itens estabelecidos em CCT, visando a preservação das 
concessões recíprocas.  
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Fica instituído convênio com a Associação Comercial. Indtiàfiial—A:gad ervioos de Varginha, 
por intermédio do sindicato profissional. para aquisição entrede de s_upermercajos, farmácias, óticas. 
livrarias, postos de combustíveis, entre outros segmentos do 

Parágrafo primeiro - O total de compra realizada não poderá ultrapassar a 15% (quinze por cento) do 
salário base do empregado. 

Parágrafo segundo - Os valores das compras efetuadas pelos funcionários serão descontados de seus 
salários. mediante desconto em folha de pagamento. 

Parágrafo terceiro - Quando do desconto em folha:  o empregado não tiver saldo suficiente para quitar c 
débito, a empresa poderá não efetuar o respectivo desconto. 

Parágrafo quarto - A empregadora fica isenta de qualquer responsabilidade sobre as obrigações 
assumidas pelo empregado perante as empresas conveniadas, não podendo ser responsabilizada sobre 
eventuais valores ou diferenças não pagas em razão da insuficiência de saldo. 

Parágrafo quinto - A empresa poderá cancelar os F em qualquer tempo e modo, desde que seja 
avisado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando a cargo do Sindicato a comunicação para a 
categoria profissional e empresas conveniadas. 

Parágrafo sexto - Qualquer demanda judicial e/ou extrajudicial referente aos descontos acima 
mencionados, que por ventura possa surgir. a entidade profissional responderá unicamente por esta, 
excluindo a empresa de qualquer responsabilidade, inclusive; de multas que lhe forem aplicadas -peio 
Judiciário e por qualquer órgão público, que nesse caso figura como simples intermediária, se obrigando 
a ressarcir a empresa de quaisquer prejuízos. Na ocorrência do disposto, se for devido pela empresa a 
devolução de quaisquer valor desconto efetuado na folha de pagamento, fica,. portanto, autorizado desde 
já o desconto por parte da empresa do valor correspondente em quaisquer créditos que o sindicato 
profissional tenha junto à empresa. 

Disposições Gerais 
Descumprimento do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - MULTA 
• Independentemente das previstas em lei, fica acordada multa equivalente a 1/30 (um trigésimo) do 

salário mensal do trabalhador, por infração e por empregado envolvido. em caso de descumprimento de 
qualquer das cláusulas deste Acordo que não preveja outra sanção específica. 

Outras Disposições 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA- COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
Fica constituída. no âmbito de atuação das partes a COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO.. PRÉVIA 
objetivando buscar a conciliação dos conflitos individuais de trabalho, em conformidade com as 
determinações da Lei n° 9.958, de 12 de janeiro de 2000, que deu nova redação ao art. 625 da CLT. 
Essa Comissão terá suas normas de funcionamento e atuação estabelecidas através de Regimento 
Interno a ser firmado entre as partes signatárias do presente ACT. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEXTA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL 
Os empregados e empregadores poderão, na vigência ou não do contrato, firmar termo de quitação 
anual de Obrigaçoe5 trabairnstas perante a entidades sindical; 

Parágrafo primeiro — O termo deverá discriminar as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente. 
constando, ao final, cláusula de quitação anual dos títulos, e não somente dos valores, dada pelo 
empregado com eficácia liberatória das parcelas nele estabelecidas: 
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BALHADORES EM TRANSPR.OD DE VARGINHA SINDICATO 

Parágrafo segundo — Com a assinatura do documeko-,..zo. amo 
quitação das parcelas consignadas, nada mais podendo rèclamar, 
dele; 

ampla, -geral e total 
o for, em juízo ou fora 

Parágrafo terceiro — As entidades profissionais indicarão funcionário capacitado para proceder a 
fiscalização e homologação do Termo de Quitação Anual disposto no item acima. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SÉTIMA — PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

As partes acordam que o contrato de trabalho poderá ser suspenso, pelo período de 2 (dois) meses 
consecutivos, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação profissional 
oferecido pelo empregador, com duração equivalente á suspensão contratual, na forma do artigo 476-A 
da CLT, conforme tratativas individuais entre a empresa e o empregado, limitado a 20% (vinte por cento) 
do total de empregados da empresa. 

Parágrafo primeiro — Os cursos e programas de qualificação profissional oferecidos pelo empregador 
serão disponibilizados pelo SEST/SENAT. 

Parágrafo segundo — O empregado que tiver o contrato de trabalho suspenso para participação em 
curso ou programa de qualificação profissional receberá, durante esse período, uma bolsa de 
qualificação profissional, custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), com os mesmos 
valores e cálculos do benefício Seguro-Desemprego. Durante este período, a empresa manterá o passe 
livre e o plano de saúde previstos neste ACT. 

Parágrafo terceiro — Em razão dos termos em que foi negociada a suspensão contratual, fica a 
empresa, desde já, desobrigada de notificar a entidade profissional acerca da suspensão de contrato de 
trabalho, prevista na presente cláusula. 

Varginha, 10 de junho de 2022. 

RUBÊNS 'EESS-A-eirl(N4LÁO 
f 	Diretor 
TURILESSA LTDA 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.017.565/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE MEM, 	1 Gi S.'": 
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NOME  EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP ROD DE VARGINHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
it" 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 
313-1 - Entidade Sindical 

-OGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
t AV AGENOR AGUINALDO BRAGA 140 i...411.slr 

CEP 
37.012-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA VERDE 
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VARGINHA 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JMCONTABILIDADEVGAWAHOO.COM.BR  
TELEFONE 
(35) 3221-5179/ (35) 3222-3384 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~N... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
41.***drirdt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dá 09109/2022 às 09:08:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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.te: IMPORTANTE - Impugnação - Concorrência n° 03/2022 	mailbox:///ClUsers/prereitura/Appuaraircodiiiiiigi 

Assunto: Re: IMPORTANTE - Impugnação - Concorrência n2  03/2022 
De: Licitaçoes dicitacoes@varginha.mg.gov.br> 

Data: 16/09/2022 10:16 

Para: expresso charqueadas <expressocharqueadas@outlook.com> 

 

FLS.: e . 

 

 

PRGC. 

DALL.:
z_r 
	.)• cT. 2027  

Ask-z, • 

 

   

Prezados Senhores, 

Em resposta a impugnação apresentada no Processo Licitatório - Concorrência 003/2022, o 

Município de Varginha informa, que após análise das razões de recurso apresentados, decidiu por 
acatar a manifestação apresentada. Ato contínuo, procederá às modificações do texto editalício e 

em conformidade com o que estabelece o §42  do art. 21 da Lei Federal n2. 8.666/93, promoverá a 
reabertura do prazo para a realização do certame. 

Por oportuno, informa-se que o Edital retificado será devidamente publicado junto ao site oficial 

do Município. 

Favor acusar recebimento. 

Att. 

Ana Paula C. de Abreu Correa 
Diretora do Departamento de Suprimentos 

PREFEITURA DE VARGINHA 
Departamento de Suprimentos 
Rua Julio Paulo Marcellini. 50 - Vila Paiva 
37018.050 Varginha - MG 
Te!: 35 3690-1812 

e-mail: anapaula.abreu@varginha.mg.gov.br 	site:www.vargiinha.mq.gov.br 

Em 17/08/2022 10:24, expresso charqueadas escreveu: 

Prezados, bom dia 

Conforme contato telefônico e orientação de envio por correspondência eletrônica, encaminho 
impugnação em anexo em face da impossibilidade de cumprir exigência do Edital de Transporte 

Coletivo de acordo com parecer do CREA igualmente em anexo. 

Peço a gentileza que acusem o recebimento e aguardo o importante retorno. 

Cordiais saudações. 

Expresso Charqueadas 

1 of 1 
	 16/09/2022 10:: 
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Assunto: Resposta - Impugnação do Edital - Concorrência 003-2022 

De: Licitaçoes <licitacoes@varginha.mg.gov.br> 

Data: 16/09/2022 10:43 

Para: jucadosindicato@yahoo.com.br, jmcontabilidadeyga@yahoo.com.br  

¡FLS.:  

    

      

 

rxrA: 1 6/SET. 2022 
A$S.: 

 

Prezados Senhores, 

Em resposta a impugnação apresentada no Processo Licitatório - Concorrência 003/2022, o 

Município de Varginha informa, que após análise das razões de recurso apresentados, decidiu por 

dar provimento a manifestação apresentada. Ato contínuo, procederá às modificações do texto 

editalício e em conformidade com o que estabelece o §42 do art. 21 da Lei Federal n2. 8.666/93, 

promoverá a reabertura do prazo para a realização do certame. 

Por oportuno, informa-se que o Edital retificado será devidamente publicado junto ao site oficial 

do Município. 

Favor acusar recebimento. 

Att. 

Ana Paula C. de Abreu Correa 
Diretora do Departamento de Suprimentos 

PREFEITURA DE VARGINHA 
Departamento de Suprimentos 

Rua Julio Paulo Marcetlini, 50 - Vila Paiva 
37018.050 Varginha - MG 

Tel: 35 3690-1812 

e-mail: anapaula.abreu@vargtnha.rng.gov.br 	sIte: www.varginha.mg.gov.br  

1 of 1 
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Fls. 	t 1. 
Proc. 
Data 	16 SET. / 2022 
Ass.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

AVISO 

EDITAL DE LICITAÇÃO N°. 225/2022 

CONCORRÊNCIA N°. 003/2022 

O Município de Varginha (M.G.), através de seu Prefeito Municipal, Sr. 

Vérdi Lúcio Melo, torna público que por motivos de modificações técnicas no Edital, os 

procedimentos relativos à Licitação - Concorrência n°. 003/2022, cujo objeto 

constitui-se da outorga de concessão para operação do serviço público de 

transporte coletivo de passageiros no Município de Varginha - MG., fica 

redesignada a data de 27/10/2022 às 09h00 (nove horas), para a sessão pública, 

cujo protocolo dos Envelopes de Habilitação e Propostas deverão se dar até às 08h30 

(oito horas e trinta minutos) da mesma data, junto ao Departamento de 

Suprimentos do Município, sito na Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50 - Vila Paiva. 

Varginha(M.G.), 16 de setembro de 2022 

VERDI LÚCIO MELO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS 

         

     

MINAS GERAIS 

   

          

Câmara Municipal 

LlTRATO lat. T EkMU 401 TU 40 ~TRAIO •14'201 
hem 2.47..1. CONTLar.vrl C kLimA 

34N1( rrAl 	FRi1 COUJC.51,~.pala mak ~km, arm- 
ador Fama laresaus ((MIA.? &L).L 1.(*7.17 >431,1 ALtaiKI, 
LIRELL.NP.: ata "110,1•14 D001111:1» 
* -a. a mulaa :man amem dr R54JE pau Ritoe pe. Mid 
ea dcamrke.a i reSm• d. kl* NIC.4..L-L, A mio da dm 
▪ tee-mun Se um....W.0 D.e, .44. meakd Ur; 11.M.F.4 
kmmarrsmem 

2 c= • I. it*Mad 4 

Ubá 

Prefeitura Municipal 

PrOl..3•045 	ATUM, CEM 	 M1442 
4. 	 erma. *emas. de.kd - 

.radurra. 	 :durab Jr re- 
amm-Mea" 	do 	para ***). d. Sm rn 
• le m.r,4 d. aet. 	dd mero  mia arem. a 1 • NIG. a. 
• tf.reár... •1.41. dr a.M.rndadd 4.1. a abala momo 
Ma. ..S 4.4 *serram, :.amam r dernat. W 4:anr s. real 
,• ~Lm ma.3. .1..1 :C L• 3,2: 4. 14 lmaa musa mr, • 
kr 4. Peariam. *mak na hraa She dura, :S. I. de.d...• er 
e C.1~ 4k rapem 	m ".M.du 
as rack ...eu., fie 	draft10 para rara~ d. P.... e 4. k• 
GEN 4.1206C Nd•VA.de Mar e raa danam a PM.. dadems 
arsiamMde adm s sper4ski.r. eredes kma Ismdm. do 
arml- A Mama ara.. • :1 ire2e: s 14 tem ao dl de 
amei"dalkdem. eme." deka 
idem Mmemew m eme. 	 ra nra.• 
dedranradora.deldras 	'C .04  171..4 crarateu. rrautt Por 

a ..-I4 **43.12 • á 

Uberaba 

Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde 

cateto cartnentiri natal: ridCLI.-4.1•U 
M.R.L 

(1k.4••• immisla 0/1N190.111.11 e ~mak& *Me kdal. 
~Ma a Seroar, 1.194em 	,Ltaár_ 1.1.170 	24%. 

ABL ItTfl L 11.1 11A.14, erm.mmo pspars pie 44.• 
A *am.a R1.4.4 44. FM :4 a. 	L-1.4".. 

*▪  MJ= 	 .a4.••.44.4.14-A.4. lua. 
* dr labelt2iU 	 tamma G Para.. *a.1.das 
4k,  44 ilimr17.2 Moa adm.. a *mia as 1:1 	me 

.rat. 	LIAM. PROPM. kereavmks ti MIM • M. 
Id. Inteaddies e.  UNI rez re.a. kapedmí a ima e.. Ma d• de• 
1.14.= .rasar amam moer ?e..$ e..romem M.a de 
,a*_ Idamim * t amem 	 traiL 
✓ç-r• tra-pmalumme...mir 3..* à *mirem Moa da as 
mim* &em dl bmg. ma• 4.444~4-4444~ Deram Meras 
Ne. pata aar aMld. pea Mame 4 . i»1--.7,38 rem em& 
**dm utdralMimPutl 	L Imda. •Ki II* .a tem de 2211 
=AO Rent 01.0 Si. RJ 11,4`1.1.- Shasic-,E a SeS tkemo 
153 CCI1 •Lae-Jsk t maderede 

4 414 • 11 INDUZO • 1 

Secretaria Muaicipal de Aduanes' tração 

raanto 12-1TRONICO 1911-202 
km- SM•d.k. dr me man& mio ma. Ma ken. kak. • 

LM.. rama*. eld Mien Mrmat. 	 1111 
Rackersac ara mp•Me px w gmdeam- 
da d. 26d.42122 Y lnikarass da da 10-142alle-,, Llà %Md. 
*Lm*" dar.Sw. A. 1 *dar dr d401.(1.12: taL • ed_mek• 
* Lm** 91,  :14.01, Fone de ma* 1:01..ao am.a, 
ria dr 	 Mal meta dmmed. • mor de. 
L' Name* Sa 2= Mame 4- mem,  MF mor ~Me 
eiç 	ea penal 	 m Impenderam Mamo 'dm 
Gr w<-aaA ames 	..ade 31mank. eds mr 
fmaramm..." mes _ma imalaillG. L d mem". m .24=2._ 

1,44. Mmdroa• Aaleammia. 

Iam.* 34M4Y2 t 

Urucânia 

Prefeitura Municipal 

111511- UNTAI 01 LéTrac &o'1 scan: 
-ruces razarwa.u.,  mata 

premo . Plmme :Jurai.. • 
4: 722 areMs P4.s.s1 a e'; 	dAnd. Meuesid 

• r tararem ara ~amem mem. ~or. e Me. 
crase smamarl kt dm !Mi= :e.d.add ase r 

J. de -•...kka• ~Mar da LM*. ,m3e 	Use•L 
Premem 

. 14-15 *Mgr • 

Varginha  

Prefeitura Municipal 

4.5190 EL,rrm LM,  TM 40  
(P.CoaltIlt 14 vLikk212  

L•,••• 	 I. rad.. de te, 7541. 1444.114. 
4. 	crá LACJO 	MIM pebilte em pot trem* de meldasid 
Mamem SM_ s. imatmeke k4ard• Lia-MM - mem.. 
.14.1$4.W...: 	~14 110041.4414 a 4.4,4 le mamão m• 
.Pm der .k 	 ••••VONt 0471.1- a Poriam_ m 
Men-pc de kmad• Ciei demeld-Pdm 

• dm, 
Mrk 	 2ad3.J.1.../Es r 
om manam* moa dm m. s Lleourano• dm SOPM.h.l. 

1.-m lia lalm PwY. 111404.14. 	Vta Ped. 
Lmoduad 	M de .14.11/f0 de 	\ Uni Li.4.1() 

3 ma • lá 	. e 

Veríssimo 

Câmara Municipal 

LXTZATO IlléMOILICACÁO 
33311.1.0 ai 1*$1ica 7,1412112 

kedi.Prm..41 4â: :421414,1, 
4 are~.a armrrd 
mkedaCieem. Mar a...* • 	 _.1.3m . 
der de ammaade. rasma 	 MI.: [mus 
ma. .1 Seme. mas ma de 	 t mem. amam thre 
iss 	SM C 4.w. tidEl •11 :e 27 MI Ir 9144-r, 
• ato 4. mim. A Lima. dem Lmeure 	dm I 
1 Sarrode. de 24221 É1 dr mamam 4e Ne:. Sa Carks lbamm 
de 411,,esa - Perdemd CM. Mddripal Versdams kW. I. dr 

2G"r. 

• • 1•14.1•11417' t 

14114.10 pc comi", 
reiL 40 EUrreemco %.331,3e= 

4411:41: r.41.1~ 	,11444..1...121.144 
ir ~sem adameMIMma ~me S.M. 

Mb*,  Mim ~da 	 ***. 
Ur 4. 	*ama MMIM dr ',moam VIL ra•••• 
K.se CM.. 1.$4MA 	 Cmmada medem tira. 

Iedaerad,.. SS., Cal. IML t:NP.3 
mas d. 35 Vs..* O. ar e P. *1 meçam .c miam no.1 
••-sm •• mude 	u de. Lmsam .ire-a dm 11 

tambr.. a4 da remam Y= Sr Canos ~eram 
Clu,a Pmmem•m t 41141 kieseM Vermes 	• dr 

seu... Nir 

4•4 dmm 

Vespasiano 

Prefeitura Municipal 

~eus° 213.21122 - 14141~ ~az - ILATIFICACIAI 
ItaaM meros  =ames ..'..• C•110:14:10 44441+A 

-414 44 11 id.4291* ames a. dimaike ikt 
mãemeeme Fase e LM 2.1  HURA-1. m rilmmr. • %mem 
lidamp. de Mr., Mor.. l'abc.• M 1•714 1.1..4.Ma de 
4.1~11.. 

2m-3414•1222- 

Viçosa 

Prefeitura Municipal 

Lakda dMar MIMA Fal. MITIFI4 tf, 7n 
t1 	Mor L.1.1 tdid1.5e2 

ti Mamar, e* 	•14 	pe a 	 de. em 
Rt1.11.11a. eakkapla /111.1.• a rrard 	Pued, Elorarade 
re 1 1 I 	murem dal L1 10 4 :0 
Umapal 	r' 4 Mte aplmde eulka,mamotc. doe 
.mtm, à Lr, 444 	PM 1.11 5411L`` 
mar. dr e...km. ...1.1on•••• 	sala r *.areks d 
ce. me. de Mmem Mamai da dei** ~fp.» racm-radi 
dc 	• 1.,4. m• e asar ma dM 10=a MU.* 

rne 
 

drlr 
em . 
	

adeaesammdakilmmammearmmsrrm
e

merke 	e 	mon 
MMmamm ar 

 
dia mk 

ask 	 4•••~1 nocontGOIS. 9~•• .• 
,! 	4, U2: P....amde 

N.-km M.a Prt1.e.i4ded 

are • 1d 1d111/1 1 

140.1114127.9414005 L11l1ACir1. PROCICM) 1240121. 
itm_ma i Vet...X14, ama 440441 amasoseeemmi..... 

*r Ma mim t.a.c44 14 wa4****k P 	temam. 
•42541Je *rpm dr ••••• • •L=_ • mas Na 

1n:ey^mmismadda deka eme• 34•m dl 3.1.4e.M 
iMmi. Smêmeamee 'ar - . to a...Md 

ima 	Lem1.2.4•PalltiMdirdSma dmems da Fm 
lem ~op. ad Vem .1 dade 41Mis Marram mie 11-:." 
o Madiame e' dm* *Mim mmummilmermarnam. 
1.1..* ti Mal e AM 4.••••• 	 M- 
amem* moer dm  ma- mr•••~M.Frc_. 	1411W 
▪ 10 0947 sm r ~amado dr Imaais madt. 
Lu :Man &Med5 Me ("Ora 	4.o4d4d, 14 de *em- 
b. 	>12.11tatméla 'Maker*. 14ekm5fmardd 

l•Ap i 4,.945 1.1444,4 3511 O Ike~i4 ft 'LM." 
- Pb-,0e para ~mim das meais i  Sn mim 
14.4.4.4 o, amdatmk /.ma. *Mima tio= sd assas 1 

rembmmada 	Item. t1 .45.') 0-1  
m emane 1.a, m am d.ber_ a Lu 14M%. 

ma mimam .* mpeaa ~MN Q emeMna de mpse 
rm pm me* d• pema •.r~. ..a, I 	MA••••• 
N.W.. ~AM 20614133 i %sedam admemi 4. Mie e freis 
aram {.~. A dera 	 me 48 ,-4-W.2.2 naldnim 
aro Mima *mam ma marermsemorms 1'.*041044 
dm em* Mek .ersameM.-. • ~F.. demmendmIm.4* 
da 09' 	Lmaprmasid.r. r• 	imards.gs* *MIM 

.11.91.medell•Mlár 
141.C..1. V•G*4.444. 4Vs. 10 de .01 .4 
Mma Caulim P.es,,. Mesma. 

m • 1* 44***1 

"MAM IX 1caM(1441419 r 410 ao r12•711•11,  
4110904C M) *e In-Ko P 144=2. 

4...mar.a 	 71 m fl 4.3.0.-711A1 ••-71 
11.4-kme4  itdmerse 	 NP) 
L 	 LL,I.o.KL$ 1 MA aemu icitr.edema 

'34.ur 4,41 u 	ar,•Lr é amem mi. 
seis.- de rem** de eramanmas:.r. ç Taty kePw da Manam". 

dmeromakm. Macio e pra.. 
40* mrt rd, 	Je Np.a J. re.a dc mar * 2417 apus 
~Ma É- ~eras c mmedak- r emscr** d eme ,  

Prefeddp 	dd ra 1,ara a amem .es 1•1 	•IA 
xr- 	 ...** 
Iras"4 	memk. semi V.mó SMotemi. l.. 
4. a.m.a. 

	

mmErMse 	"ema V a4.1= A 

	

bk 	 .4  
dam pdám 	 ...em d• •-ap- 	em-• a 1,- 
14~1  a ker• ~me, mama" da .41.1 
der me 1..41.41}1. ás Cem 3e1 et,43••0• Ca-ms ár .•sans+ 
* ('rasem*, fres* 1500 e. kerma• Desamo Lr 14,044•-• e 
1.dsam~k1 r • ~Mn Mem** de ',s... o.: Um Cu 
ra•pra• 1,14.0•0 	1.113 1. pede 440.0. na." ed C .111 
adi e 1.**M291.11SC, 	4rattra,4 
1121••••11.1~. a rate taid 	 I.* 4.4 
44, •4~4611.914 d4.122*411 	},Pd e 3N. V.g.e._ 	*. 
á-  Jen kreede~C ardem Faekeee Masapel 

Lame• dr .ema. e' 1.:* Cl Moam Lermana 
tiadamme "Moa U• 	rnwri,•lxvii: Fsw4a Lue 
. 	114.:: 	113_419,0x • 	 . as*. 
e... 	['Mem LT1 En Mi, a A...dera Gol* 
Gemem Cri e4,-t2e..-4-444.**4 	7enes. 4:1•F 
3441.R:-12•435-. Cre.pra-h• 4.4 "Me m. da ilmselas Fm- 

11.4•1*. 51473 41. .aarmardci 	kam t.à.. à !Ma* 
(71, 7.) 211.515,M, Cremam t'sdnen Par malki(7.f.- 
31.4C adieis %Mia 44.:.1.1..4 111.4341-1.50-4 fkaki Lm. da 
CW CPF 	O1eti111: rduard• empem Fft.t. 2Mm44 414 
1.4 r.4N4e, Ma* Poma da Cals 4-01...?...L17 Cd,- Pl. hddr. 
limada da Sies*CPf aps 	 MG. dc 7.•• < 
.213.•al."-312eameasemem suma," 
km. Melam de %dm( Ple2s.d.,141-4%. GdIrmse "S.S. V.M... 
• Tf' 4a41~.211-1 ~e me, dr 41114Aer,"=_..^51•.0.e 
',MSS.. 6 Sde. 743M I ?réu 	 rrabd Cri.. d. 
• rPF a^ *36 	4a I..• Cem Veta 5P1 . 3.314411.414 
doe 1~4 444.3a,  C.11-L7k. 171 SisMima iiirm de Ama* 
'P1 on.42..27.4.4.. I* Peiem* FM. 473-net 	Lm. 
444. Med* raM. Sabem PF • 	 1.1.. 
74' 1.1•4 r Qemar CPV:. 	0415m?.1. Uma /LM Perad. 

irara .:rpm Cr.a-W.04-W Ld. 5044.a a. SM. (1‘ 
raka 419.14.46, Mama do Mame 344.4. 	4i.331112*-413, 
Mera ~ida tarada*. dans.•• . rad,  X* 45-114 Mradair 
Mim Mama C1*• V.:.•./111." 54. Parei dIMMIM 
Cif 14.1343.4116s3: tw• •3••• ~a (TC:. il".....12-M410". 
? 5.F.ra1W 	”3.2~ sa•••• Fmr 4.241.m 
CPI' • -1•541.5Lat• 	Ls. da Med Cif- latdd2 443•44 
me. 	Amor 	 lar Mem 
(PP- 4e71) 7,44* 7144F.M4m4l•C~CIT:MVZ.2,36.3* 
11..1.~.*149444 dm,. CPI *I aCT.Mir.11.11~ ddime-

* Yemakpiames nokalm4 RoMm Ara 41mensad 
aude para s....kgm 	de Leme lead~ FM- 
mos• dr 	mis 	 ;••• • ragml• emarrs 
41. em mse m J2.22, 41. 1.2. ar dr143 at4.711m..... e da, 
• 1:41 	 ama C **5 rem d ***44 e ao amoles) * 
amém a• Lte 3 dentam 21422 •.•1 "mis ard • masirdal 
d. 'mem. admaddemarAmMmilmmal•ksamorldeesda 
Ze: rem...4.14M 14111.944* 	demita PteMitio 
Mas pa R-1mM. Nadam Cardam 

IS 	~MD t 

Fundação Assistencial 1.1çosense 
- Hospital São João Batista 

ltF_M IS•1/0 1,1,4 - inato ralitSCIAL N.111413: 
aansiee.,d l".;morm FM palie Ur. lãs Uma 

▪ Lem mbie. a Resma J l•t•mecoo Pw11 rem. 
ual •Laul demo. • mame da- ~má dr ~em,. Pe. • 
I44 	Sia ka. M441a. reteai a. mame rexbadm mia Pm. 
ar. r 4.3,11. IA-2177; Mmee. é. Sm*. [mem mdalm 
da. miam.... a*. 144144. 4441 1911 -ilti 11.1:.13. 
L4 	s.. 1. Li 1. ta aa 	• e. 1..3. 	LB& IP. 
Llt i lt IJK 422. 	21 131. 129. 1314 arr. 14.. 1" 
rR 101. Lt. LU. 104. 1 Vá. Ida Li7. 11414•4.. ILA,  
142. Wiedillffli.~ eu at "a H n.Q.Ce ~1 tal aum. 
▪ I 	 V.11••••••••• 	sly arme. 
de 2411 ~Ma Malls Ikamed 	Md. 	ilemetal 
• Merk. 

1r -45 *M14 

atm aLLICir•çÁo - ~ar, PRLIMINCIAL ,•••••2•22. 
• hm**. 	 I.1.11Ne Lains•rmek 

• sem mMe, ara 	 do+ 14.441. A, Line 
CARAM. 1.en4or 	 "gim N....E ...me dc Le 
.41...34":M1 Um. Mkrad a- 1 4•• 	mmf m.or 
acr 'á mesmo.1..444741• d ta de Mai.,  e dm Mamãs 
• mekka ale am Ikmmar Fon m.~.3 d 1:10M.1 Sia L. 

imolar 	i Meme Lareasia smak, par ma 
• Ilmimie SEi Wt: sd 	dt de. W. 71- -Mama Emb.: dr 
Mtklaad. Cdadmi *SM* m W •~1•Ii GP~~1111 r 42,  
1 14_10.7 45•4441.0d11.44414.2 12.1 e 4217.!4 101141.444. 1161.44 
04:10, - Fmae Tmom d. 44144. A maio me ruam" ar. 
4'..1.1K92.3 à KCO hm *a 11.mt ida .1." emas 	• tim 
de. Pass. 1210 4....1 em ak 	Immaci. 
mamem.. get-,  Medre 	91, .414 RN.. :12 .=,241/1. e. ara. 

iMpams Memnégkeelem Mesa. 11 de mime 
* 2412.3 ~Ma Md" 441..14 .r.dm 'Mame-- da kgm. ia• 
Ma ~a V•ma-iità 

-14. Mann 



M. laia= MO 	 eme 
=WH O ramocm oe 300,0oa403 nane opmee rate ocerHaneree  oca 
memmeem ape ,rara na em doa maramo e 20*2 a. 'seio no .«ateio 
IlapAear~ anu Remem Heacee n.  'H2422. ne noHeade 0,610 
~Ha M RI" ora amapale e.m,,....ata nau:~ Meerwana e 
~OMR ar ~mem dama He. s.eamat nem moa*. ,,..may 
He* eanleeme asmoseama. comparan no 1000' • reua erams. 
OHM W eaaunde aneo ao ara de *Hom. ne ,arme Hem*, aanerala 
oo noa. d• 12 00 az 1000 reme. Na Ha ura rum cama O. 
Inmearautamnater.O. 

Plasibp-MG. 16 n, meembe a 2,222 
1~4 ~eme de Pema Roma, Pese**. E specu, er. LM*** . 

LAASS.. 

AVISO DE PREGÃO ELF11ZÕNKO 
Processo 5E1: 2300.010124186/2022-07. Pregão 
letrÓnico nz 2301925 000005/2022 - O Diretor Geral 

interino do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
tnbuições, torna público que realizara lidtação na 

modalidade pregão eletrônico visando a prestação de 
serviços especializados de arquitetura e/ou engenhana 
onsultrva para apoio técnico às atividades de execução 

gestão dos projetos e obras da diretoria de obras 
•e edrficações e infraestrutura do Departamento 
d. Edidie•cE.H. a Estrades da Rodagem de estado de 
Minas Gerais, conforme ospecificaçUS, exigencias. 

uanudades estabelecidas e demais condições 
apressas no Edital e nos seus respectivos Anexos. As 

propostas comerciais e documentação deverão ser 
ncarronhadas, através do site www.compras.mg.gov.br, 

no período compreendido a partir de 16/09/2022 até o 
• <a 11/10/2022 às 13:30 horas, horario em que se dará 

abertura da 5E5510 pública. O Pregão será realizado 
través da site svww.carnoras,mg.gov.br. O Edital poderá 

ser retirado gratuitamente na sede do DER/MG, sita 
Avenida dos Andradas, 1.120. sala 1009, 10.e andar, no 
horário das 08:30 às 11:30h e 13:30 às 17:30 horas el 

través de download no site www.compras.mg.gov.br  

u www.der.mg.gov.br  à partir do dia 16 de setembro 
de 2021 Outras informações poderão 
ser obtidas pelos telefones 
(31)3235-1810 ou e-mail 
prepotederang.gov. 
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PREIETTIRA SIVAICIPAL DE ALPINOPOLES - TOMADA DE 
PRELO Nr 011.202E TOMADA DE MECO& °buir: Cesurara de 
Empoem Espercierreada %Brade Cammenntia de Quadre Ar Eapenenee 
Crera no C-MEI I•erreder Vaiar Gabriel dr Seres hairede Mearei 
e Mio Lir Obra. Crimine Projete arou (Cerrei 1241111111335.2022 
ESUNIG): Data LI3 I 0 I10:2 ae :3 Hm. O &HW ema a dispo**. dos 
Meresodos no ama da Prefetbara Iduneopal de Alpanapois. ela pele alckez 
17513523.IOGA, c-H13 Lm Hata poopulet terj_davar. e 00 use 
nam alpoopolisang.gov  lo. Alperápolo MC: In de Setembro de 202.1 Rafael 
Nennque da Silte Freire. Primo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO PARÁ/MG 

Prefeitura Muniid pai de Sio Gonçalo do PargIMG, Extrato de 
homologação_ Termo de Ratificação PL 083/Mr_ - Adesão n 

007=2 - Objeto:Adindo' a Ata de Registro de ~soros-aná-me 
do Processo Licitatõvio 019/2022. Pregão Eletriánico 	Olild 
2022 do Consórcio lnterfederativo Santa Catarina 

Cl NC ATARINA. para aquisição Lie 04 bilraDoll veicula, novos O 
Km tipo minivan com capacidade para 07 (sete) lugares. 

motorização 1.8, mínimo Imo modelo 202212022. Empresa: 
LOUREIRO E FIGLUREDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS taDA 
CNPI: 40.476.095/00014.16. Valor total RS 524.000,00 
equinlient(x e vinte e (amem mil reais). São Gonçalo do Par& 16/ 
e4I2IP_2. Osvaldo de Souza Mala • Prefeito Municipal 

EDITAL DE CITAÇÃO 
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NOTA A POPULAÇÃO 
O SINDICATO 170S EMPREGADOS EM 1.11TARELECDAL-Acros DE 

SERVIÇOS DE SAUDE DE RUO DORIZONTE. CARIE, 
VESPASIANO E SARARA 

COMUNICA A TODOS OS INTERESSADOS QUE EM RAZÃO DE 
()ESGUIA PRIMENTO DO PISO SALARIAL DA CATEGORIA DOS 
TRAIIALEIADORPS EM HOSPITAIS PREVISTO POR LEI E. EM 1AZA0 
DE NEGATIVA DE EFETIVA MEGCCLAÇA0 COLETIVA POR PARTE DAS 
ENTIDADES DE SAIJDE RELATIVA A DATA-RASE DE r DE ABRIL DE 
EU ESTANDO AS E OS TRABALHADORES REPRESENTADOS PELO 
TANDEM SEM REAJUSTE EM SEUS SAL ÁlLIOS DESDE O ANO DE 
Hei . COMUNICAMOS A TODA A SOCIEDADE OVE A PARTIR DAS 
PRÓXIMAS SETENTA E DUAS NORAS. AS E OS TRABALHADORES 
DA SALDE EM BELO NORIZCHTE_ CAETE VESPASIANO E SARARÁ 
INICIARÃO PARALISAÇÃO PARCIAL DAS SUAS ATIVIDADES. 
DEMANDO CLARO QUE cosouritÃo AS LEIS VEGENTIa INCLESIVE 
PERCENTUAL DE ATENDIMENTO EMERGEWJAL QUE. ALEM DE 
GARANTIR -NE LRGENCIAS DA POPULAÇÃO. GARANTAM O 
ÉPETIVO DIREDO DE GREVE. 

Seio Hortmele, el de Setembro de 2117." 
Ima Mana Pereira - Prema.* (mamo 
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CONCORRENCIA 14*. 003.2022  

O Munseipio de 'bironha ISI _G.), remes de seu Pretere, Munnapa,  
Sr. Veia Lutes Delo lema porra: que 300 reinos do rAcelkcateet 
caçoem no Ed4A da procedierrentos releuvOu a Larteçato - 
CenCdddeoneld M. 00312022. caiu greto enredara aa outorga 
mi coneensaho para operação do serviço público de trantaorte 
colebvo de ~aspiro* no liunicipio de Vargem& - MG.. Soa ''''''. 
radamonada e data de 2/710/2022 às COME (nove heou). peri 
a lesado Dubla. Cup exotooplu dos Envelopei da HabaleaDIO e 
Propores deverão ae der ae es 0e630 (oro heras • tare arrue) 
ao marna HM parara ao Deperarrento ou SurasmaoLos do IA dm010.0 
sto na Rua Juta Provo Marre. . A' 50 - Via Paira 

~grosem 2, 'e de ~nom se 2022 

VERDE LÚCIO RIELO - Prefeito Munrcipel 

Este 20-17,,teri0 OI ass=ada :27;,taerr0n".. e o terceerromn* fax 001MSNAS SM. EDITORA GRAMA is-MUS-MIAI. MG. Etuar Co JORNAL HOJE SOA 04A. 

Para verItCar r ar.ss•,-
;at,ras 42 sie ntios . nrrare.tiatatdeassinamascmr.txVentoadmAasmamrasiVkarnor e utilize o cseno l3F0A8C41-5.289-aC8 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Departamento de Suprimentos - Rua Júlio Paulo Marcellinl, riP 50 - Vila Pah/a - Varginha/MG - CEP: 37.018-050 

CNPJ: 18.240.119/0001-05 - Insc. Estadual! Isenta 
Fones:(0xx35) 3690-1812 - (0xx35) 3222-9187 - 9505 - 9506 - Telefax: (0xx35) 3222-9512 

e-mail : suprimentos@varginha.mg.gov.br  - Ileltacoes@varginha.mg.gov.br  - cpt@varginha.mg.gov.br  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de 2022, procedemos ao encerramento 

deste Volume 03, do Processo Administrativo n° 3997/2022 - CONCORRÊNCIA N° 

003/2022 , à folha 617, abrindo-se em seguida o Volume 04. 

Gustavo Monteiro Alves 
Matrícula 300208 


